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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 3331/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 12 de novembro de 20191382676 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3327/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 12 de novembro de 20191382698 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3338/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 13 de novembro de 20191382699 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 3332/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de novembro de 20191382938 

O Excelentíssimo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 8832/2019 (1395062), a Informação Nº 61136/2019 (1401095) e a Decisão Nº 11863/2019 (1402217) nos
autos do processo 19.0.000099863-2,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor EDIVAN DE MOURA SOARES, matrícula 3935, ocupante efetivo do cargo de Técnico Administrativo, para exercer,
em substituição, a Função de Confiança de Secretário de Vara, FC/02, da estrutura administrativa da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão
no período de 20.11.2019 a 19.12.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12, de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 13/11/2019, às 12:23, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16527/2019 - PJPI/COM/TER/JUITERSUL1/JUITERSUL1SEDBELVIS(1386469), a Informação Nº
60402/2019 - PJPI/TJPI/SEAD(1393165) da SEAD e a Decisão Nº 11843/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1401143) nos autos do processo SEI n°
19.0.000098210-8;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor LAÉCIO DE SOUSA ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula 3126, para exercer, em substituição, no período de
20.11.2019 a 19.12.2019, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA, CC-04, Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Teresina-PI- Sul 1-Anexo II (Bela Vista).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 12 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 13/11/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 08, de 18 de Agosto de 2016, que disciplina a instalação dos Postos Avançados de Atendimento na
sede das Comarcas Agregadoras;
CONSIDERANDO a Manifestação Nº 17541/2019 (1391528), a Informação Nº 61052/2019 (1400446) e a Decisão Nº 11896/2019 (1403460), nos
autos do processo 19.0.000091149-9,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora TERESINHA DE JESUS DE SOUSA, matrícula nº 4228960, ocupante efetiva do cargo de Técnico Administrativo,
para substituir a servidora Ivete Santos Luz Leal, matrícula 4095472, no Posto Avançado de Atendimento de Santa Cruz do Piauí, durante as
férias regulamentares, nos períodos de 02 a 16.03.2020 e 18.05 a 01.06.2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 13/11/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, VICE-DECANO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Relator do Processo Administrativo
Disciplinar em face de Magistrado no 0709057-96.2018.8.18.0000;
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno na 62ª Sessão Ordinária Administrativa realizada no dia 04 de novembro de 2019, que, à
unanimidade, deferiu o pedido de prorrogação de conclusão do PAD nº 0709057-96.2018.8.18.0000;
CONSIDERANDO o disposto no §9°, do art. 14, da Resolução nº 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça,
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado no
0709057-96.2018.8.18.0000, que tem como relator o Desembargador Haroldo Oliveira Rehem, com fundamento no §9° do art. 14, da Resolução
n° 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 22 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 3333/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de novembro de 20191382939 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3336/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de novembro de 20191382942 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 3340/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de novembro de 20191382943 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, de 13 de novembro de 2019.
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
VICE-DECANO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Nonato da Costa Alencar, Desembargador(a), em 13/11/2019, às 12:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, VICE-DECANO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e...
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Relator do Processo Administrativo
Disciplinar em face de Magistrado no 0707563-02.2018.8.18.0000;
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno na 62ª Sessão Ordinária Administrativa, realizada no dia 04 de novembro de 2019, na qual, à
unanimidade, deferiu-se o pedido de prorrogação, para a conclusão do PAD nº 0707563-02.2018.8.18.0000;
CONSIDERANDO o disposto no §9°, do art. 14, da Resolução nº 135/2011, do colendo Conselho Nacional de Justiça,
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, por mais 90 (noventa) dias, com fundamento no §9°, do art. 14, da Resolução n° 135/2011, do Conselho Nacional de
Justiça, o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado no 0707563-02.2018.8.18.0000, da relatoria
do eminente Desembargador Haroldo Oliveira Rehem,.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos desta Portaria retroajam à data de 25 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, de 13 de novembro de 2019.
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
VICE-DECANO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Nonato da Costa Alencar, Desembargador(a), em 13/11/2019, às 11:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
pelo Provimento nº 38/2019/CGJ;
CONSIDERANDO que vacância da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, de entrância intermediária, com a remoção compulsória do
Juiz de Direito Francisco das Chagas Ferreira para a Comarca de Gilbués, conforme Provimento nº 49/2019, de 08/11/2019, disponibilizado no
DJe nº 8.791, de 08.11.2019, pág. 08 (Processo nº 18.0.000066705-2),
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, titular da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão, de entrância
intermediária, para, a partir de 11.11.2019, e sem prejuízo das funções na Unidade Judiciária em que é titular, responder plena, cumulativamente,
e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de São Pedro, de entrância intermediária, até ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR a Juíza de Direito TALLITA CRUZ SAMPAIO, titular da Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância inicial, para a
partir do dia 15.11.2019, e sem prejuízo das funções na Unidade Judiciária em que é titular, responder plena, cumulativamente, e em caráter
excepcional, pela Vara Única da Comarca de Água Branca, de entrância intermediária, até ulterior deliberação.
Art. 3º. DESIGNAR o Juiz de Direito ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, titular da Vara Única da Comarca de Regeneração, de
entrância intermediária, para, sem prejuízo das funções na Unidade Judiciária em que é titular, responder plena, cumulativamente, e em caráter
excepcional, pela Vara Única da Comarca de Água Branca, de entrância intermediária, no período de 11 a 14.11.2019.
Art. 4º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 11 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Desembargador(a), em 13/11/2019, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição no âmbito dos Tribunais prevista na
Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO o teor da Portaria (Presidência) Nº 3188/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 30 de outubro de 2019, que convocou
Juízes de Direito para comporem o quórum dos órgãos fracionários deste Tribunal de Justiça, atuando nas faltas ocasionais, impedimentos,
suspeições e férias de seus membros, conforme disposto no §1º, art. 166, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que o Desembargador BRANDÃO DE CARVALHO encontra-se afastado para tratamento de saúde, conforme Portaria
(Presidência) Nº 3210/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 01 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juíza convocada, encontra-se no gozo de férias
remanescentes - Portaria nº 2439, de 08 de agosto de 2019,
RESOLVE:
CONVOCAR a Juíza de Direito KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, de entrância final, para compor o quórum de julgamento da 2ª Câmara Especializada Cível e 2ª Câmara de Direito público, nas sessões
agendadas do período de 14.11 a 22.11.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data do sistema.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 3



1.8. RESOLUÇÃO Nº 153/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 20191383074 

1.9. RESOLUÇÃO Nº 154/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 20191383093 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 4906/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de novembro de 20191382332 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Desembargador(a), em 13/11/2019, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Dispõe sobre a inclusão da alínea "h" no rol do art. 182 da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, que regulamenta a gratificação pelo efetivo
exercício da magistratura em comarca de difícil provimento
O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício do poder normativo que lhe é conferido pelo art. 96, II,
da Constituição Federal, e
CONSIDERANDO que a proposição para as alterações legislativas é da competência do Poder Judiciário, conforme determinam os arts. 96, II,
"a", e 125, §1º, da Constituição da República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário, na forma prevista no art. 99, da Constituição da República e no
art. 113 da Constituição do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o art. 65, X, da Lei Complementar nº 35/1979, e art. 5º, I, da Resolução nº 13/2006, do CNJ;
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR em Sessão Plenária de caráter administrativo realizada em 04de novembro de 2019, e encaminhar à Assembleia Legislativa
do Estado do Piauí, o anexo Projeto de Lei Complementar, propondo a inclusão da alínea "h" no rol do art. 182 da Lei 3.716, de 12 de dezembro
de 1979, que regulamenta a gratificação pelo efetivo exercício da magistratura em comarca de difícil provimento.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
MINUTA DE PROJETO DE LEI
PROJETO DE LEI Nº ___, DE ___ DE ____________ DE 2018.
Dispõe sobre a inclusão da alínea "h" no rol do art. 182 da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, que regulamenta a gratificação pelo efetivo
exercício da magistratura em comarca de difícil provimento
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica acrescido a alínea "h" e os §§3º e 4º ao art. 182 da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, com a seguinte redação:
"Art. 182........................................
h) gratificação pelo efetivo exercício em comarca de difícil provimento no valor de 10% (dez por cento) do subsídio respectivo (AC)
§3º. A gratificação prevista na alínea "h" será devida aos Magistrados com exercício nas comarcas de Avelino Lopes, Cristino Castro, Gilbués,
Caracol, Parnaguá e Ribeiro Gonçalves. (AC)
§4º. O Tribunal Pleno, havendo justificativa, poderá modificar as unidades cujos Magistrados perceberão a gratificação prevista na alínea "h"',
respeitado o número de unidades constantes do parágrafo anterior."(AC)
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GOVERNADOR DO ESTADO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Insere o parágrafo § 5º do artigo 114 da resolução nº. 02, de 12 de novembro de 1987, dispondo sobre os atos e formalidades jurisdicionais no
âmbito do Tribunal de Justiça, e dá outras providências
O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO a competência dos Tribunais de elaborar o seu regimento interno, conforme o disposto no art. 96, I, "a", da Constituição
Federal de 1988;
CONSIDERANDO as atribuições do Tribunal Pleno conferidas pelo art. 81, V da Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 - Regimento
Interno do Tribunal de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de releitura dos procedimentos sob a égide da Constituição Federal, tais como os relativos à proteção efetiva,
célere e adequada dos direitos e garantias fundamentais, especialmente a ampla defesa;
CONSIDERANDO a atenção ao debate democrático entre o Poder Judiciário e os demais atores do processo jurisdicional;
CONSIDERANDO o entendimento dos Tribunais Superiores no sentido de que a realização de julgamento sem comunicação prévia, havendo
requerimento expresso de sustentação oral, acarreta cerceamento de defesa;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica acrescido o §5º ao artigo 114 da Resolução nº 02, de 12 de novembro de 1987 (Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí), com a seguinte redação:
§5º. Havendo interesse do impetrante em realizar sustentação oral por ocasião do julgamento do Habeas Corpus na Câmara Criminal, desde que
haja requerimento expresso nesse sentido, deverá ser intimado previamente por qualquer meio hábil de comunicação processual, sob pena de
nulidade.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11817/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000096912-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor RAIMUNDO NONATO NUNES, matrícula n° 4096878, Oficial de Justiça e Avaliador, lotado na Comarca
de Floriano , para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 18 de novembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao
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2.2. Portaria Nº 4910/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de novembro de 20191382333 

2.3. Portaria Nº 4853/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de novembro de 20191382334 

2.4. Portaria Nº 4916/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de novembro de 20191382349 

Plantão Judicial de 1º Grau, no dia 12 de fevereiro de 2018, nos termos da Certidão (1390394) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 10:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1401385 e o código
CRC 115DC1D3.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11811/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI nº 19.0.000100524-6,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTÔNIO MARCOS LEAL FERREIRA, Analista Administrativo, matrícula 27684, lotado na Diretoria do Forum da
Comarca de Piripiri-PI, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a partir de 11 de novembro de 2019, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 88856/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 10:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1401838 e o código
CRC C25685EB.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11659/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000097259-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NAYRON ALVES DA COSTA SILVA, Técnico em Informática, matrícula nº 3190, lotado na Secretaria da Corregedoria
Geral da Justiça, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 31 de outubro de 2019, nos termos do atestado médico apresentado
e do Despacho Nº 87463/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ .
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 10:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1394335 e o código
CRC 644A6DBF.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000094721-3;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 11848/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias e/ou ajuda de deslocamento aos servidores abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº
4753/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à Comarca de Teresina-PI, para a realização das atividades do Gabinete
Itinerante na 1ª Vara Criminal de Teresina-PI, no período de 17 a 23 de novembro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MARCOS AURÉLIO LEITE SOUSA DIAS
Cargo: Assessor de Magistrado
Matrícula nº 27925
Lotação: Vara Única da Comarca de Cocal-PI
Período: 17 a 23 de novembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

JORGE ALAN DA LUZ BARRADAS FILHO
Cargo: Assessor de Magistrado

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00
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2.5. Portaria Nº 4923/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de novembro de 20191382902 

2.6. Portaria Nº 4924/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de novembro de 20191382904 

2.7. Portaria Nº 4921/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de novembro de 20191382907 

Matrícula nº 26914
Lotação: JECC da Comarca de Barras-PI
Período: 17 a 23 de novembro de 2019

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

GISELE DE MIRANDA FERREIRA
Cargo: Assessora de Magistrado
Matrícula nº 28240
Lotação: 4ª Vara da Comarca de Picos-PI
Período: 17 a 23 de novembro de 2019

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.540,00 (HUM MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no artigo anterior desta portaria, apresentem até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o
que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 10:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1402111 e o código
CRC 1C54E2E9.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11864/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000100270-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ODETE TORRES DO NASCIMENTO, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4149580, lotada na Vara Única
da Comarca de Avelino Lopes-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 11 de novembro de 2019, em prorrogação, nos termos
do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 88615/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 13:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1404276 e o código
CRC 3A8BA5F1.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11914/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000093642-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora VALQUÍRIA PEREIRA IBIAPINA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula n° 3853, lotada na Vara
Única da Comarca de União-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 27, 28 e 29 de novembro e 02, 03 e 04 de dezembro de 2019,
como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 26, 27, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2018,
nos termos da Certidão (1359306) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 13:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1404328 e o código
CRC EBD4EC14.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11874/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000100213-1,
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2.8. Portaria Nº 4926/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de novembro de 20191382908 

2.9. Portaria Nº 4922/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de novembro de 20191382910 

2.10. Portaria Nº 4927/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de novembro de 20191382923 

R E S O L V E:
CONCEDER à servidora PRISCILLA DE BRITO CRUZ, Analista Judicial, matrícula nº 28639, lotada na Vara Única da Comarca de Porto-PI 01
(um) dia de licença para tratamento de saúde, em 08 de novembro de 2019, em prorrogação, nos termos do Atestado Médico apresentado e do
Despacho Nº 88908/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica da SUGESQ do TJPI.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 13:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1404253 e o código
CRC 82C62505.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11902/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000096927-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor RAIMUNDO NONATO NUNES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4096878, lotado na Central
de Mandados da Comarca de Floriano-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 19, 20 e 21 de novembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 12, 13 e 14 de outubro de 2018, nos termos da Certidão
apresentada (1390348).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 13:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1404412 e o código
CRC B55359EF.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11875/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000099022-4,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor abaixo qualificado, para gozo no período de 20 a 29 de novembro de 2019, de 10 (dez) dias de férias
remanescentes, relativas ao exercício de 2016/2017, não usufruídas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria Nº
3859/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de setembro de 2019, conforme Informação Nº 61186/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, restando 10 (dez) dias
para gozo oportuno.
Nome: CARLOS DE MOURA REGO
Cargo/matrícula: Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 414567-4
Lotação: Núcleo Central de Digitalização de Processos - Teresina-PI
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 13:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1404260 e o código
CRC 809FBF17.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11866/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000100716-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VERA LUCIA DA ROCHA VALE, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4137060, lotada no Juizado Especial
de Teresina/PI Zona Sudeste (Unidade X) - Anexo I (CEUT), 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 11 de novembro de
2019, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 89030/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício
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2.11. Portaria Nº 4928/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de novembro de 20191382924 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1966/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de novembro de 20191382015 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1959/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de novembro de 20191382017 

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 13:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1404447 e o código
CRC BCF18476.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA
NETO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário
da Justiça Eletrônico nº 8.648, de 12/04/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11899/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000099767-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JEFFERSON LUIZ LIRA SILVA, matrícula n° 26899, Assessor de Magistrado, lotado na 3ª Vara Cível da
Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 09 (nove) dias de folga, nos dias 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2019, como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 01, 02, 07, 08 e 09 de setembro de 2018, 20 e 21 de abril,
06 e 27 de outubro de 2019, nos termos da Certidão 14507 (1394461) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 13/11/2019, às 13:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1404490 e o código
CRC 649AAA9C.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 3987/2019 - PJPI/TJPI/STIC/INFRA/SUPORTE (1394872); a Informação N° 60866/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1398074); e a Autorização de Pagamento N° 853/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1401094), protocolizados no Processo SEI sob o Nº
19.0.000095175-0.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), ao servidor NEY
MARC DE OLIVEIRA LOPES, Técnico em Informática, matrícula nº 1629, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,
pelo seu deslocamento à Comarca de Marcos Parente /PI, a fim de atender às demandas da referida Comarca, no período de 11/11/2019
de 14/11/2019 .
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 08:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 3969/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1393168); a Informação N° 60698/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1396445); e a Autorização de Pagamento N° 845/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1398011), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000098289-
2.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), ao servidor
ADELSON ALVES DOS SANTOS, Policial Militar, matrícula nº 1303, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à
Comarca de Porto/PI, para realizar a segurança do Juiz Titular da Vara Única da referida Comarca - Dr. Ulysses Gonçalves da Silva Neto
- no período de 05/11/2019 a 07/11/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 1965/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de novembro de 20191382018 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 1950/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de novembro de 20191382019 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 1968/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de novembro de 20191382327 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 08:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias N° 3971, 3973, 3974 e 3975/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1393400, 1393457, 1393478 e 1393501);
a Informação N° 60468/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1393948); e as Autorizações de Pagamento N° 849, 850, 851 e 852/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1400831, 1400857, 1400891 e 1400908), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000090480-8.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, a cada um dos servidores
designados abaixo, lotados na Superintendência de Segurança - SUSEG, pelo deslocamento à Comarca de Parnaguá/PI, a fim de realizar a
segurança do Magistrado e demais envolvidos na Sessão do Tribunal do Júri, a ser realizado na referida Comarca, no período de
11/11/2019 a 14/11/2019.

SERVIDOR
CARGO/MATRÍC
ULA

LOTAÇÃ
O

DIÁRIA

JOÃO GOMES DO RÊGO
Policial Militar
999757

SUSEG
Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),
totalizando em diárias R$ 770,00 (setecentos e setenta reais)

ADALMIR SECONDES
Policial Militar
9990372

SUSEG
Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),
totalizando em diárias R$ 770,00 (setecentos e setenta reais)

ANTÔNIO GOMES DE
SOUSA OLIVEIRA

Policial Militar
7269641

SUSEG
Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),
totalizando em diárias R$ 770,00 (setecentos e setenta reais)

J O S É  F É L I X  D O
NASCIMENTO

Policial Militar
57959

SUSEG
Valor de cada diária corresponde a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),
totalizando em diárias R$ 770,00 (setecentos e setenta reais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 08:40, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 3944/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN (1390399); a Informação N° 60217/2019
- PJPI/TJPI/SEAD (1391079); e a Autorização de Pagamento N° 843/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1393934), protocolizados no Processo SEI sob o
Nº 19.0.000097986-7.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais),
ao servidor FRANCISCO JÚNIOR CARVALHO , Técnico Administrativo, matrícula nº 1133586, lotado na Coordenação de Transportes, pelo seu
deslocamento à Comarca de Pedro II/PI, a fim de acompanhar a equipe da Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA - em
Vistoria das etapas concluídas da obra de Construção do Novo Fórum da referida Comarca, no dia 11/11/2019 .
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 08:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 8728/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI (1388948) e a Decisão Nº 141888/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1403151),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000098833-5.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 15 (quinze) dias de férias correspondentes ao Exercício 2018/2019 da servidora MARIA DE FÁTIMA FÉLIX DA SILVA,
matrícula nº 28.456, adiados por força da Portaria Nº 65/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de janeiro de 2019, a fim de que sejam fruídos no
período de 11/11/2019 a 25/11/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.6. Portaria (SEAD) Nº 1967/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de novembro de 20191382328 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 1969/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de novembro de 20191382696 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 1971/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de novembro de 20191382828 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 1972/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de novembro de 20191383071 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 10:18, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16412/2019 - PJPI/TJPI/GABDESFERLOP (1383129) e a Decisão Nº 11883/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1402815), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000097644-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 30 (trinta) dias de férias correspondentes ao Exercício 2017/2018 da servidora SUZETE RODRIGUES DE
CARVALHO, matrícula nº 4143973, adiados por força da Portaria Nº 84/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 24 de janeiro de 2018, a fim de que sejam
fruídos no período de 31/10/2019 a 29/11/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 10:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4016/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1397046); a Informação N° 61085/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1400732); e a Autorização de Pagamento N° 854/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1403443), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000100178-
0.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), ao servidor JORGE
LUIS CARCARÁ DA SILVA, Assistente de Segurança, matrícula nº 9995498, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento
à Comarca de Parnaguá /PI, a fim de acompanhar a Equipe da Assessoria de Comunicação em Cobertura Jornalística da Sessão do
Tribunal do Júri, a ser realizada na referida Comarca, no período de 12/11/2019 a 14/11/2019 .
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 12:22, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 3988/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (1394936); a Informação N° 61345/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1402871); e a Autorização de Pagamento N° 855/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1404143), protocolizados no Processo SEI sob o Nº
19.0.000099587-0.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 674,00 (seiscentos e setenta e quatro reais), totalizando as diárias em R$ 2.359,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e
nove reais), ao servidor JOSE WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, Secretário Geral, matrícula nº 28895, lotado na Secretaria Geral,
pelo seu deslocamento à Cidade de Goiânia/GO, a fim de participar do "VI Encontro Nacional dos Juristas de Tribunais Eleitorais", no
período de 28/11/2019 de 01/12/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 13:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000097718-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Anne Michelle de Freitas Travassos Mendes, matrícula 26768, lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do
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4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU1382062 

5. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

5.1. Portaria Vice-Corregedoria Nº 100/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR1382274 

5.2. Portaria Nº 4820/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR, de 07 de novembro de 20191382309 

Sistema Carcerário, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir do dia 01 de novembro de 2019, nos termos dos atestados
médicos apresentados e dos Despachos Nº 89209/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ e Nº 89213/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/11/2019, às 15:08, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000068-16.2018.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MAURÍCIO BORGES DE ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7162)
DESPACHO: Considerando o relatório final apresentado pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 1º Grau, INTIME-SE o Requerido
e seu patrono para, querendo, apresentar razões finais no prazo de 05 dias, conforme estabelece o art. 59 e seu parágrafo único, do Provimento
22/2014 Regimento Interno das Comissões de Sindicância e Processo Disciplinar. Teresina, 13 de novembro de 2019. Bel. Leonardo Pires Vieira
- mat. 3508 Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira - mat. 1864 Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - mat. 3109

O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 47 da Lei Complementar Estadual nº 234/2018 "o processo disciplinar é o instrumento destinado a
apurar, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, responsabilidade de notário e oficial de registro por infração praticada
no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições da função pública desempenhada" e que nos termos do art. 49, da
mesma lei, "a sindicância investigatória ou punitiva poderá ser conduzida por um juiz ou servidor estável";
CONSIDERANDO os fatos apontados no Despacho Nº 37244/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/ADMSELO (1044743), Informação Nº 10813/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI/ADMSELO (0907685) e Relatório de id: 1044746, fatos estes que configuram, em tese, a infração disciplinar art. 39, IV,
da Lei Complementar nº 234/2018.
CONSIDERANDO os termos da Decisão Nº 10429/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (1336963), que determinou a abertura de PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do responsável pelo 1º Cartório de Notas e Registro de Imóveis de São Miguel do Tapuio (PI), Sr.
STÊNIO DE CASTRO CAVALCANTE ;
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de STÊNIO DE CASTRO CAVALCANTE do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de São Miguel do Tapuio (PI), a fim de averiguar a ausência de prestação de contas das faixas de selos
presentes no Relatório de id: 0907690, os quais totalizam 3.205 selos, conforme Decisão Nº 10429/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (1336963), fato
este que configura, em tese, a infração disciplinar prevista no art. 39, IV, da Lei Complementar nº 234/2018.
Art. 2º DESIGNAR a Juiz Corregedor Permanente da Comarca de São Miguel do Tapuio (PI), Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA para que proceda à instrução e, se for o caso, o julgamento do referido processo administrativo disciplinar.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data registrada no sistema.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 13/11/2019, às 06:47, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1337690 e o código
CRC FA19952E.

O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO, a Decisão Nº 11411/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR proferido nos autos do Processo Administrativo Disciplinar SEI nº
19.0.000060135-0,
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria Nº 4286/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR;
Art. 2º DESIGNAR o Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Ribeiro Gonçalves (PI), Dr. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, para
dar prosseguimento ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 205, DE 01 NOVEMBRO DE 2017 em desfavor de
CONCEIÇÃO DE MARIA DA PAIXÃO RIBEIRO, Titular do Cartório do 1º Oficio de Ribeiro Gonçalves (PI), devendo observar o prazo máximo de
60 (sessenta) dias para conclusão (art. 53 da Lei Complementar Estadual nº 234/2018).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data registrada no sistema.
DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 13/11/2019, às 09:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 11



6. FERMOJUPI/SECOF 
[]

6.1. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 174 /2019.1382406 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Extrato Nº 261/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1381935 

8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. Extrato de Termo de Doação1382144

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1391092 e o código
CRC 968CE010.

Em 12 de Novembro de 2019.
PROPONENTE: Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX
SUPRIDO: Felipe Antão de Alencar Bezerra - Assessor de Magistrado.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do Júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Vara Única da Comarca de PIO IX .
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 1.400,00 (um mil quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 19.0.000097841-0
EMPENHO: 2019NE02953 (1401395)
DATA DA CONCESSÃO: 12/11/2019
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 12/11/2019 a 10/12/2019
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: até 10/12/2019
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 128/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000094099-5
CONTRATANTE/CNPJ: A ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - 04106, CNPJ/MF nº 21.732.903/0001-37
EMPRESA/CONTRATADA/CNPJ: BR Informática LTDA, CNPJ nº 08.050.832/0001-24
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição de bens para brinquedoteca e salas para depoimento sem danos, de acordo com
as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado valor total de R$ 539,00 (quinhentos e trinta e nove reais),
referente ao 2º Grau de Jurisdição.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040106 - EJUD
339030 - Material de Consumo
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

1097 - Treinamento e Capacitação 2º Grau
02.061.0081.1097

DA FISCALIZAÇÃO
Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fiscalização será exercida
por servidor/comissão devidamente designado(a), conforme segue abaixo:

FISCAL Lucilene Bastos de Paiva Carvalho

SUPLENTE Ingrid Mara Santos Rabelo

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Este Contrato fundamenta-se: 1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, no Decreto Estadual nº
11.319/2004, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; 2. Nos preceitos de Direito Público; 3.
Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. O presente Contrato vincula-se aos
termos: 1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 18.0.000029184-2. 2. Da
proposta vencedora da CONTRATADA. 3. ARP nº 25/2019/TJ/PI. 4. Ao Termo de Liberação Interna nº 232/2019-PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO.
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 05/11/2019, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 06/11/2019, às 10:58, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Miranda Lopes, Usuário Externo, em 12/11/2019, às 17:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1384163 e o código
CRC 5B5DCC08.
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8.2. Extrato de Convênio1382352 

8.3. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1383098 

9. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

9.1. Portaria Nº 4814/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 07 de novembro de 20191381896 

TERMO DE DOAÇÃO Nº 17/2019
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000065838-6
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO DOADOR: Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
DONATÁRIO: Defensoria Pública do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO DONATÁRIO: Defensor Público Geral Erisvaldo Marques dos Reis
CNPJ Nº: 41.263.856/0001-37
OBJETO: Doação de bem móvel, especificado no Anexo nº 769/2019-PJPI/TJPI/SGC/CONV, a Defensoria Pública do Estado do Piauí.
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2019

TERMO DE CONVÊNIO Nº 47/2019
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000033046-1
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CONVENIADO: Município de São Miguel do Tapuio
REPRESENTANTE DO CONVENIADO: José Lincoln Sobral Matos
CNPJ Nº: 06.716.906/0001-93
OBJETO: Cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de interesse comum entre os
conveniados, bem como permitir a disposição recíproca dos servidores.
VIGÊNCIA: Vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas cooperações com o mesmo objeto, de acordo
com o interesse e a conveniência das partes.
ÔNUS DA COOPERAÇÃO: A disposição se dará com ônus remuneratório para o ente cedente, na forma do art. 12 da Resolução TJPI nº
10/2018.
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2019

ATO/ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000042981-6
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: MARIA JOSÉ MACHADO LOPES SOBRAL CARDOSO
CPF/CONTRATADA: MARIA JOSÉ MACHADO LOPES SOBRAL CARDOSO
OBJETO/RESUMO: O presente aditivo tem por objetivo modificar o disposto na Cláusula Sexta do Termo de Permissão de Uso de bem Público
nº 01/2016/TJPI, bem como a REVISÃO do valor atualizado do Contrato.
REAJUSTE: A PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o repasse do valor mensal de R$ 2.248,78 (dois mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta
e oito centavos), montante este alcançado através de planilha de cálculo do valor médio do metro quadrado, elaborada pela Superintendência de
Engenharia e Arquitetura. Nos procedimentos de reajustes consecutivos o valor da permissão de uso de bem público será reajustado
anualmente, vedado reajuste com periodicidade inferior à um ano, visando à recomposição de preço, com base na variação ocorrida no Índice
Geral de Preços (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas, ou por outro índice oficial que cier a substituí-lo
PRAZO DE VIGÊNCIA: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 2.248,78 (dois mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos).
VALOR: O presente Termo Aditivo passará a vigorar a partir de sua publicação, inclusive as consequências financeiras.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 65, II, d, art. 56, §2º e art. 65, § 8º, todos da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente.
Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSÉ MACHADO LOPES SOBRAL CARDOSO.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000094580-6 em 24 de outubro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, opagamento de 7,0 (sete) diárias, com valor unitário de R$ 220,00
(Duzentos e vinte reais), totalizando o valor de R$ 1.540,00 (hum mil e quinhentos e quarenta reais), em favor do em favor do servidor
DIEGO SIMÃO SANTOS RÊGO, Matricula Nº 27827, vinculado à Vara Única da Comarca de Canto do Buriti/PI, em virtude do seu
deslocamento para participar do Curso "Tabelião de Notas, Registro Civil e Registro Imobiliário", realizado no período de 17 e 18 de outubro
e 24 e 25 de outubro de 2019, nos horários de 8h30 às 12h30 e 14h às 18h30, na EJUD/TJ-PI, na Comarca de Teresina - PI, com saída 16 de
outubro 2019 e retorno 26 de outubro do corrente ano, conforme Processo SEI n° 19.0.000047074-3.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 11 (onze)
dia do mês de novembro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 11/11/2019, às 22:20, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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9.2. Portaria Nº 4872/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 08 de novembro de 20191381897 

9.3. Portaria Nº 4813/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 07 de novembro de 20191381898 

9.4. Portaria Nº 4842/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 07 de novembro de 20191381899 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1389829 e o código
CRC 4DE48436.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000088089-5 em 07 de outubro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, opagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, com valor unitário de
R$200,00 (duzentos reais) , totalizando o valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), em favor da colaborador eventual LUISA GUERRA
DA COSTA E SILVA , Matricula Nº 29093, vinculado ao JECC- Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Floriano - PI, em virtude do
seu deslocamento para participar da Capacitação dos Auxiliares da Justiça, realizado no período de 7 a 11 de outubro de 2019, na Comarca de
Teresina - PI, com saída dia 06 de outubro de 2019 e retorno 12 de outubro do corrente ano, conforme Processo SEI n° 19.0.000082146-5 e
Informação Nº 50327/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1291762) .
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 11 (onze)
dia do mês de novembro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 11/11/2019, às 22:21, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1395729 e o código
CRC 5E6ED62B.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n° 19.0.000078542-6 em 09 de setembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, opagamento de 0,5 (meia) diárias, com valor unitário de R$ 220,00
(Duzentos e vinte reais), totalizando o valor de R$ 110,00 (Cento e dez reais), em favor da JOANA ELISA LIRA MARTINS, Matricula Nº
29232, vinculada ao JECC da Comarca de Barras/PI, em virtude do seu deslocamento para participar do Treinamento do sistema PJe,
realizado no dia 09 de Setembro de 2019, na sede da EJUD/TJ-PI, na Comarca de Teresina - PI, conforme Processo SEI n° 19.0.000068750-5 e
Manifestação Nº 13392/2019 - PJPI/COM/BAR/JUIBAR/JUIBARSED (1252948), com saída dia 09 de setembro de 2019 e retorno 09 de
setembro do corrente ano, conforme Processo SEI n° 19.0.000068750-5 e Manifestação Nº 13392/2019 - PJPI/COM/BAR/JUIBAR/JUIBARSED
(1252948).
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 11 (onze)
dia do mês de novembro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 11/11/2019, às 22:27, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1389827 e o código
CRC 9F0B6F30.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000095509-7 em 29 de outubro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diárias, com valor unitário de
R$ 1.099,00 (Hum mil noventa e nove reais) , totalizando o valor de R$ 1.648,50 (Hum mil seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta
centavos) em favor do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, Matrícula Nº 2061651, referente à concessão e pagamento de diárias,
para participar como Vice Diretor da EJUD/TJPI do L Encontro do Colégio Permanente de Diretores de Escolas Estaduais da Magistratura -
COPEDEM, a realizar-se no dia 28 a 30 de novembro do corrente ano, na cidade de PALMAS - TO, com saída, 28 de novembro de 2019 e
retorno 29 de novembro do corrente ano, conforme Ofício Circular Nº 006/2019 e Errata (1372231).
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
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9.5. Portaria Nº 4837/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 07 de novembro de 20191381900 

9.6. Portaria Nº 4913/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 12 de novembro de 20191381931 

10. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. PAUTA DE JULGAMENTO - 1ª Câmara Especializada Criminal1382825 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 11 (onze)
dia do mês de novembro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 11/11/2019, às 09:27, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1392706 e o código
CRC C1F9D661.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000099016-0 em 06 de novembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, opagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, com valor unitário de R$
1.062,00 (um mil sessenta e dois reais), totalizando o valor de R$ 1.593,00 (um mil quinhentos e noventa e três reais), em favor do Assistente de
Segurança UELINTON MONTEIRO DE MELO , Matricula Nº 5082, em virtude do seu Deslocamento com Excelentíssimo Senhor Desembargador
Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD - PI, para solenidade de entrega da MEDALHA ESPECIAL DO MÉRITO CÂNDIDO
MENDES, no dia 14 de novembro do corrente ano, às 10:00 horas, na Sala das Sessões Plenárias do Palácio da Justiça "Clóvis Bevilacqua" no
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, na cidade de São Luis (MA), com saída no dia 13 de novembro de 2019 e retorno 14 de novembro
do corrente ano, conforme Oficio Nº39/CE/2019 (1389654) e Convite (1389657)
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 8 (oito)
dia do mês de novembro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 08/11/2019, às 15:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1392590 e o código
CRC D08405CD.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000099595-1 em 08 de novembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, opagamento de 3,5 (três e meia) diárias, correspondente ao valor
unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando o valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), em favor da servidora FERNANDA
SANTOS LIMA, Matricula Nº 27.887, vinculada à 5ª Vara da Comarca de Picos/PI, em virtude do seu deslocamento para participar do Curso
"Sentenças Cíveis e Criminais: Teoria e Prática", a ser realizado no período 28 e 29 de novembro do corrente ano, no Auditório da Escola
Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na Comarca de Teresina - PI, com saída 27 de novembro 2019 e retorno 30 de novembro
do corrente ano, conforme Processo SEI n° 19.0.000089298-2 e Lista de Classificados (1383873).
Art. 2º.Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 12 (doze)
dia do mês de novembro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 12/11/2019, às 22:28, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1402036 e o código
CRC 02A51BB9.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 20 de novembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
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11. ATA DE JULGAMENTO 
[]

11.1. ATA DE JULGAMENTO DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL REALIZADA NO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2019.1382642 

processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0703603-04.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Itainópolis/ Vara Única
Apelante: JOSINO PEREIRA DA SILVA FILHO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
02. 0702401-26.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: R. N. DA S.
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
03. 0704328-90.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Altos/ Vara Única
Apelante: MARCOS CÉSAR PEREIRA DA SILVA
Advogado: Edcarlos José da Costa (OAB/PI nº 4.780)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
04. 0706234-52.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Teresina/ 1ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: MAICON MOURA DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
05. 0700981-49.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª Vara
Apelante: FRANCISCA DE BARROS SOUSA
Advogado: Luiz Bezerra de Souza Filho (OAB/PI nº 1.750)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
06. 0700130-10.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara Criminal
Apelante: A. I. B. S.
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
07. 0712886-51.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Cocal/ Vara Única
Recorrente: FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA ALVES
Advogado: José Helter Cardoso de Vasconcelos Junior (OAB/CE nº 17.668)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Natália Borges Bezerra
Secretária de Sessão

ATA DE JULGAMENTO DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL REALIZADA NO DIA 13 DE
NOVEMBRO DE 2019.
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2019, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob a
presidência do Exmo. Sr.Des. Erivan José da Silva Lopes, presentes os Exmos. Srs:Deses.Eulália Maria Pinheiro, Erivan José da Silva
Lopes e Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia-convocado.Ausente justificadamente(a): O Exmo. Sr. Joaquim Dias de Santana Filho,
em gozo de férias regulamentares. Impedido(a): não houve. Presente o Procurador(a) de Justiça Dr(ª). Aristides Silva Pinheiro. Às nove horas
e quinze minutos(9h15), comigo, BacharelaNúbia Fontenele de Carvalho Cordeiro, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais.
Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 06novembrode 2019, disponibilizada no dia 06 de novembro de
2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.789, de 07 de novembrode 2019 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e
serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem
relevante". Esteve presente o operador de som, Josiel Matos e o Oficial de Justiça, Sr. Jorge Luiz Cavalcante Oliveira. Presentes na Sessão de
Julgamento os estudantes de Direito da Faculdade CESVALE, 8º período, a saber: Diogo Lima Coelho, Aline Paloma Batista dos Santos, Jucélia
Sérvulo Sepúlveda, Hudson Sales Campos Pereira Filho, Edson Manoel Monteiro da Silva, Jackson Pires de Araújo, Allyson Pereira de Abreu,
André Windson de Oliveira Santos e Alanna Kelly de Moura Carvalhedo. Estudantes da Universidade Estadual do Piauí-UESPI, 8º Período, a
saber: Ricardo Rocelli Castelo Branco Barros. Estudantes da Universidade Federal do Piauí-UFPI, 6º Período, a saber: Willem Severino da Silva.
Estudantes da UNINASSAU, 7º período, a saber: Flávia de Sousa Almeida Madeira Campos e Sergyanne Luiza Mendes Fontenele. Estudantes
da UNINOVAFAPI, 8º Período, a saber: Rammyres de Sousa Andrelino, Bruna de Sousa Pereira, Irací Oliveira Henrique Neta, David Pereira da
Costa, George Washington Cardoso do Nascimento, Giovana Montini Santos de Castro, Bruno Silva Bezerra, Danúbia Lemos Martins Araújo,
Ana Carolina Silva Carvalho e Marcos Vinícius Silva de Santana. PROCESSOS PAUTADOS E JULGADOS: Processo nº 2017.0001.001942-2 -
Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Embargante: E. T. M. A. Advogado: Lucas Villa
(OAB/PI nº 4.565). Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Des. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em CONHECER do presente Recurso para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Des.Erivan José da Silva Lopes e
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12. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

12.1. RESE 0706014-20.2019.8.18.00001382641 

12.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010665-01382695 

Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia-convocado. Impedido(s): Não houve. Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, em gozo de férias regulamentares. Processo nº 2018.0001.003416-6 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido
Estrito. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Embargantes: JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS E SILVA e KLEIDSON CARVALHO DE SOUZA.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Des. Eulália
Maria Pinheiro. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em CONHECER dos
presentesEmbargos de Declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Presentes naSessãoos Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
Pinheiro-Relatora, Des.Erivan José da Silva Lopes e Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia-convocado. Impedido(s): Não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, em gozo de férias regulamentares. PROCESSOS
JULGADOS EXTRA-PAUTA:Processo nºProcesso nº 0712937-62.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº (0001140-
34.2019.8.18.0032). ORIGEM: 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI. IMPETRANTE: LÁZARO HENRIQUE DE SOUZA BEZERRA.
PACIENTE: JAMERSON DE LIMA HOLANDA LINHARES. RELATORA: DESª. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER DO HABEAS CORPUS, mas para DENEGAR A ORDEM, conforme parecer ministerial.Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Deses.Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia-
convocado.Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, em gozo de
férias regulamentares. Processo nº 0713516-10.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº 0005054-73.2019.8.18.0140.
ORIGEM: BARRAS/ VARA ÚNICA. IMPETRANTE: FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR. PACIENTE: ALDO NUNES DOS SANTOS.
RELATORA: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos do parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça, pelo NÃO
CONHECIMENTO da tese de negativa de autoria e pela DENEGAÇÃO das teses de excesso de prazo para oferecimento da denúncia;
ausência de fundamentação do édito prisional e conversão da prisão preventiva em domiciliar. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs.
Deses.Eulália Maria Pinheiro-Relatora, Erivan José da Silva Lopes e Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia-
convocado.Impedido(s)/Suspeitos(s):não houve. Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, em gozo de
férias regulamentares. Fez sustentação oral pelo Paciente, Dr. Fernando José de Alencar - OAB/PI 7401. Processo nº 0714312-
98.2019.8.18.0000 - HABEAS CORPUS - Processo de Origem nº 0000436-61.2019.8.18.0032. ORIGEM:VARA ÚNICA DA COMARCA DE
FRONTEIRAS - PI. IMPETRANTE: JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES. PACIENTE: FRANCISCO INÁCIO DE OLIVEIRA. RELATOR: DES.
ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em denegar a ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Presentes na Sessãoos Exmos. Srs. Deses. Eulália Maria Pinheiro, Erivan José da Silva Lopes-Relator e Dr. Washington
Luiz Gonçalves Correia-convocado. Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve. Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, em gozo de férias regulamentares. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente encerrou a sessão às nove horas
e quarenta e cinco minutos (9h45min). Do que, para constar, eu, (Bela. Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro), Secretária, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr.
Des.Presidente.

Recurso em Sentido Estrito nº 0706014-20.2019.8.18.0000 (São Gonçalo do Piauí / Vara Única)
Processo de origem nº 0000420-14.2016.8.18.0116
Recorrente: Francisco das Chagas Sidonio da Cunha
Defensores Públicos: Paula Batista da Silva
Afonso Lima Cruz Júnior
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE PRONÚNCIA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, II e IV, C/C O ART. 14, II, AMBOS DO CP) - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA PELO MP -
RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - DESCLASSIFICAÇÃO - EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - O STJ já pacificou o entendimento de que a apresentação extemporânea das razões recursais constitui mera irregularidade, o que afasta a
alegação de intempestividade do recurso em sentido estrito. Preliminar rejeitada;
2 - A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão dos recorrentes a julgamento pela Corte Popular. Assim, basta
tão somente o reconhecimento da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, como verificado na espécie, impondo-se
então a sua manutenção. Inteligência do art. 413 do CPP. Precedentes;
3 - In casu, a tese de exclusão das qualificadoras não se encontra sobejamente comprovada e existem elementos mínimos aptos a evidenciar a
vertente acusatória, impondo-se, portanto, a manutenção da classificação delitiva veiculada na decisão de pronúncia, para a devida submissão do
tema à apreciação do Conselho de Sentença, em atenção ao princípio "in dubio pro societate". Precedentes;
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão de pronúncia em todos os seus
termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Fernando Carvalho Mendes (Convocado).
Ausência justificada do Excelentíssimo Senhor Desembargador José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 30 de outubro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010665-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: LUZILENE ARAUJO FREITAS
ADVOGADO(S): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE (PI008906)
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12.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011396-71382712 

12.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003255-81383159 

12.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006872-01382098 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - REDISCUSSÃO DA CAUSA - INADMISSIBILIDADE. 1. É pacífico
e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites traçados no art. 1.023, do Novo
Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que não se constatou nenhum vício,
uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa, dentre eles os apontados pela embargante
como omissos. 3. Embargos rejeitados.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em REJEITAR os Embargos Declaratórios, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de
cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011396-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
REQUERIDO: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO CONFIGURADA - ALTERAÇÃO DA PARTE FINAL DO ACÓRDÃO-
CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO. 1 -Vislumbra-se que se constatou omissão, uma vez Acórdão
impugnado não fixou honorários sucumbenciais, conforme art. 85, §11 do CPC. 2- \"Art. 85, § 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os
honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos
§§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos
limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.\" 3 - Altera-se, pois, a parte final do Acórdão, fls. 166/169, devendo o último
parágrafo ter a seguinte redação: \"Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a sentença de primeiro grau atacada, com a condenação do apelante em honorários de sucumbência no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor atribuído à condenação\". 4 - Recurso conhecido e Provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido
de conhecer do recurso para dar-lhe provimento, apenas para aclarar o Acórdão embargado a fim de condenar a parte apelante em honorários
advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à condenação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003255-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI13758) E OUTROS
REQUERIDO: TEÓFILA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO CONFIGURADA - ALTERAÇÃO DA PARTE FINAL DO ACÓRDÃO-
CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO. 1 -Vislumbra-se que se constatou omissão, uma vez Acórdão
impugnado não fixou honorários sucumbenciais, conforme art. 85, §11 do CPC. 2- \"Art. 85, § 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os
honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos
§§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos
limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.\" 3 - Altera-se, pois, a parte final do Acórdão, fls. 166/169, devendo o último
parágrafo ter a seguinte redação: \"Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a sentença de primeiro grau atacada, com a condenação do apelante em honorários de sucumbência no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor atribuído à condenação\". 4 - Recurso conhecido e Provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido
de conhecer do recurso para dar-lhe provimento, apenas para aclarar o Acórdão embargado a fim de condenar a parte apelante em honorários
advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à condenação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006872-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ADÃO FRUTUOSO DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES (PI000182) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): SERGIO SOUSA SILVEIRA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL - INOCORRÊNCIA.
FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE NÃO VERIFICADA. DECISÃO MANTIDA.
1. No caso em análise, o Apelante/Embargado interpôs o recurso de Apelação em face da sentença, reclamando da ilegalidade do ato
representado pelo acórdão emitido pela Corte de Constas, admitindo que referido ato não se reveste das formalidades necessário e, portanto,
incorre nos vícios de ausência de motivação e desapreço ao devido processo legal. 2. O acórdão embargado limitou-se a circunscrever acerca
dos fatos e circunstâncias apresentados no recurso de apelação, resultando na declaração de nulidade do acórdão TCE/PI nº 2.140/2006, com a
exclusão do nome do apelante da lista de gestores que tiveram as contas julgadas irregulares. 3. Essa conclusão deveu-se à aprovação pela
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12.6. AGRAVO Nº 2018.0001.004464-01382306 

12.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003494-61382722 

12.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006473-31382813 

Câmara Municipal das contas do gestor da casa legislativa com a edição do decreto Legislativo nº 02/2008. 4. O Estado do Piauí, aparelhou os
Embargos de Declaração deduzindo nulidade processual a partir do recebimento do recurso de apelação, ao argumento de que não foi intimado
pessoalmente, por seu representante jurídico e que a simples publicação de intimação no Diário da Justiça, como ocorrido, não supre a exigência
legal. 5. Dispõe o art. 183 do CPC que: A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de
direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da intimação pessoal.
6. A ausência de intimação pessoal da Fazenda Pública não gera, por si só, a nulidade dos atos processuais posteriormente praticados. 7. Vigora
no ordenamento jurídico brasileiro o princípio de que não há nulidade sem prejuízo (pas de nullité sans grief). Da mesma forma, o art. 282, § 1º,
do CPC estabelece que o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a parte. 8. Constatada a ciência do ente público
sobre os atos decisórios praticados, haja vista a sua manifestação em recursos interpostos pela parte contrária, não se verifica prejuízo
significativo decorrente da ausência de intimação pessoal. 9. Acrescente-se que, por ocasião do julgamento do recurso, nesta Câmara, o
eminente procurador do Estado fez sustentação oral e, na ocasião, não apontou qualquer prejuízo à sua defesa. 10. Como já indicado, não se
vislumbra o prejuízo à defesa do Embargante a justificar o decreto de nulidade dos atos processuais. 11. Por outro lado, apesar dos argumentos
expostos na peça recursal, o Embargante não logrou demonstrar a existência dos vícios indicados no art. 1.022, CPC. 12. Embargos de
declaração conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão em todos os seus termos.

AGRAVO Nº 2018.0001.004464-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ANA CLAUDIA NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO(S): WAGNER VELOSO MARTINS (BA037160) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE JUDICIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MISERABILIDADE -
INDEFERIMENTO. O custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tutela jurisdicional. Conforme disposto
nos arts. 98 e 99 § 2º do CPC, o Relator deverá conceder os benefícios da justiça gratuita quando o requerente preencher os requisitos
necessários. Verificada a ausência de comprovação de renda da Impetrante, denega-se a gratuidade judicial requerida. Agravo interno conhecido
e improvido. Decisão portação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do presente Agravo Interno.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003494-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DAMIAO BEZERRA
ADVOGADO(S): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (PI006824) E OUTRO
APELADO: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA-PI E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR . RECURSO IMPROVIDO. 1- O impetrante narrou ter sido
aprovado em 4º lugar para o cargo de Professor de História, Nível Superior, no concurso público promovido pelo município de Paulistana/PI, para
zona rural, dentro do número de vagas especificadas no edital nº 02/2012, que previa 4 vagas. Afirmou que não houve a convocação dos
aprovados, o que violou seu direito líquido e certo à nomeação, de acordo com a jurisprudência pátria. Assim, interpôs o presente MS. 2- A
Administração Pública tem a obrigação de convocar e nomear os candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas no edital, até o
término do período de validade do concurso! E como o prazo de validade do concurso ainda não expirou, o candidato ainda não possui direito
subjetivo à nomeação. 3- O candidato apelante também não trouxe aos autos, provas que mostrem de forma inequívoca a contratação de forma
precária, de pessoas estranhas ao concurso, para as vagas ofertadas, mostrando, dessa forma, sua preterição ao direito de nomeação ao cargo
e a comprovação do seu direito líquido e certo à nomeação.4- Desta forma, o impetrante não provou seu direito líquido e certo na petição inicial
mediante prova documental pré-constituída. Assim, configura-se inadequada a interposição da presente ação mandamental com vistas à
nomeação ao Cargo Público, que tem sua pretensão amparada no artigo 5°, Inciso LXIX, da Constituição Federal e no artigo 1° da Lei n.°
12.016/2009.RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento da apelação de fls. 84/92, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos,
de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006473-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ÂNGELA MARIA LEAL BARROS BEZERRA
ADVOGADO(S): PAULO ASSIS MOURA (PI003425) E OUTROS
APELADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): AGLÂNIO FROTA MOURA CARVALHO (PI008728) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR, INAUDITA ALTERA PARS- CONCURSO PÚBLICO -
EXIGÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO PREVISTA NO EDITAL - RECURSO IMPROVIDO.1- Havendo previsão editalícia no sentido de que a
nomeação para o cargo de Médico, especialização em Clínica Médica só é possível com a comprovação de curso de especialização, não há que
se falar em direito líquido e certo à nomeação para o referido cargo, se não restou devidamente comprovada a habilitação exigida. 2- Na presente
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12.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008505-41382165 

12.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006505-51382166 

12.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006031-41382175 

hipótese, verifica-se de forma cristalina que a parte apelante não cumpriu com a exigência prevista no Edital do Concurso Público, o qual
determina a apresentação do certificado de especialização em Clínica Médica no ato da posse. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a decisão de 1º grau em todos os seus termos,
conforme parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008505-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA NASARÉ DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (PE28490)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. JUSTIÇA GRATUITA.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico
firmado por pessoa analfabeta há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 -
Restando incontroverso que a autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e
inexistindo provas de que foi prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser
considerada nula. 3 - Impõe-se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus
serviços, sobretudo quando se trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A 0responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada
aos recorrentes com base no art. 14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de
culpa. 5 - Tem-se por intencional a conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de
aposentadoria da autora, sem qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu.
impondo-se a restituição em dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do
uso de determinada importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra
e viola seus direitos da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência,
não se classificando como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure
indenização suficiente e adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a
extensão dos prejuízos sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8 - Cabe ressaltar que a alegada
omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas
partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os
declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é
contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 - Obscura é a decisão que
se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda.
11 - O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que
não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada,
inexistentes na espécie. 12 - Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade,
a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão embargado em todos os seus termos. 15 - Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006505-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (SP107414) E OUTROS
REQUERIDO: VYRNA LUISA DE SOUSA DE SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Concessão de liminar pelo Juízo a quo, para que o Banco apresente o contrato original - inversão do ônus da prova -
necessidade. Liminar pleiteada pelo Banco para suspender a liminar - não preenchimento dos requisitos autorizadores. Liminar negada. Voto pelo
conhecimento e improvimento do recurso. O Ministério Público Superior não emitiu parecer de mérito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher a
preliminar e votar pelo conhecimento e provimento dos embargos, para declarar a nulidade do acórdão de fls. 170/172v.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006031-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: EURIPEDES RODRIGUES DE ANDRADE FILHO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 20



12.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004223-31382330 

12.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008688-11382350 

12.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001827-61382389 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. RECONVENÇÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. MORA. EXTINÇÃO. ART. 267, IV, DO CPC. HONORÁRIO ADVOCATÍCIO. FIXAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 85, § 2º, I, II, III, do
NCPC. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E PEDIDO REVISIONAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA.
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE.1. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, nos
termos da Súmula nº 297 do STJ e art. 3º, §2º do CDC. É possível o pedido de revisão das cláusulas contratuais, com fundamento no art. 6º, V e
art. 51, IV, ambos do CDC. A aplicação do CDC e a possibilidade do pedido revisional não asseguram a procedência dos pedidos formulados
pelo consumidor. 2. JUROS REMUNERATÓRIOS. É admitida a revisão da taxa de juros remuneratórios quando a abusividade fique cabalmente
demonstrada. Caso concreto. Percentual que discrepa substancialmente da taxa média de mercado do período. Demonstrada a abusividade.
Juros remuneratórios reduzidos. 3. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. Somente a constatação de encargos abusivos durante o período da
normalidade afasta a caracterização da mora. 4. ÔNUS SUCUMBENCIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Modificada a distribuição dos
ônus sucumbenciais. 5. Nas causas em que não há condenação, os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser arbitrados com base no
Art. 85, § 2º, I, II, III, do NCPC, atendidos os critérios, deste mesmo dispositivo. 6. Assim, em casos como os dos autos, os honorários
advocatícios devem ser fixados de forma equitativa pelo juiz, não ficando o julgador adstrito aos limites percentuais previstos no § 2º, mas aos
critérios previstos em suas alienas, ou seja, ao arbitrar os honorários o Magistrado deve sopesar o grau de zelo profissional, o lugar da prestação
do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para seu serviço. 7. A dedicação do advogado, a
competência com que conduziu os interesses de seu cliente, o fato de defender seu constituinte em comarca onde não resida, os níveis de
honorários na comarca onde se processa a ação, a complexidade da causa, o tempo despendido pelo causídico desde o início até o término da
ação, são circunstâncias que devem ser necessariamente levadas em consideração pelo juiz quando da fixação dos honorários de advogado. 8.
Conhecimento e provimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos. 9. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004223-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAES (PI008816) E OUTROS
APELADO: MARILENE DAMASCENO SOUSA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - INCLUSÃO DE PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DO PROCESSO
- DÍVIDA CONTRAÍDA EM PARCELAS PERIÓDICAS - POSSIBILIDADE. 1 - Hipótese de inclusão das parcelas vencidas durante o curso do
processo. 2- O art. 323, do Código de Processo Civil/15, determina que, quando a obrigação consistisse em prestações periódicas, devem ser
consideradas elas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor; e que se o devedor, no curso do processo,
deixasse de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluiria na condenação, enquanto durasse a obrigação. 2 - Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da Apelação e dar-lhe provimento, para reconhecer o direito a condenação do apelado ao pagamento das parcelas vincendas, respeitando a
prescrição decenal. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008688-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: DELSON FERREIRA SANTIAGO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. CIVIL. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS \"IN RE IPSA\". AUSÊNCIA DA JUNTADA DO CONTRATO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NULIDADE DA
SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Hipótese de julgamento antecipado da lide, sem a apresentação do contrato bancário respectivo 2. De acordo com o consolidada Súmula do
Superior Tribunal de Justiça de nº 297, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 3. Não poderia o juiz de piso
julgar liminarmente a questão sem observar as provas da contratação que a instituição bancária deveria ter sido intimada para apresentar, tais
como o instrumento bancário e o comprovante do repasse do dinheiro. 4. Portanto, não pode o juiz decidir pela validade de um contrato que não
fora juntado aos autos, desatendendo a regra da inversão do ônus da prova em matéria que versa sobre direito do consumidor. 5. Recurso
conhecido e provido. 6. Sentença anulada. 7. Retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento da presente Apelação e, no mérito, dar-lhe provimento, anular a sentença de
primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. O Ministério Público Superior emitiu
parecer mérito opinando no sentido de reforma da sentença recorrida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001827-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSEFA GALDINA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
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12.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004946-31382390 

12.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000630-01382404 

12.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003341-11382436 

ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI ( OAB/PI 8203-A ).
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
\"IN RE IPSA\". RECURSO NÃO CONHECIDO. ART. 932, INCISO III. NÃO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, com fulcro no
art. 932, inciso III, da legislação processual cível vigente, em não conhecer do recurso de apelação, tendo em vista a não impugnação específica
dos fundamentos da decisão recorrida. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004946-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MIGUEL ALVES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DE JESUS ALVES PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE (PI009690) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVÍL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR. QUEDA
DE FIO ELÉTRICO. MORTE POR ELETROCUSSÃO. 1. a responsabilidade civil pode ser definida como a reparação de danos injustos,
resultantes de violação de um dever geral de cuidado, com a finalidade de recomposição do equilíbrio violado. Neste sentido, são pressupostos
da responsabilidade civil a conduta, dano, o nexo causal e a culpa. 2. A responsabilidade dos hospitais, no que tange à atuação dos médicos que
neles trabalham ou são ligados por convênio, é subjetiva, dependendo da demonstração da culpa. 3. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter na íntegra a sentença veneranda. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto
ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000630-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: C. M. T.
ADVOGADO(S): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS (PI007570) E OUTROS
APELADO: R. P. A. N.
ADVOGADO(S): JOAO SANTOS DA COSTA (PI004092) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL NOS
MOLDES DO NCPC, ART. 1.022, I, II E III. PREQUESTIONAMENTO DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. No presente
caso o embargante não impugnou especificamente os fundamentos do acórdão, limitando-se a alegar de forma genérica eventual omissão, a fim
de reformar o acórdão vergastado. 2. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III do CPC/2015. 3.
Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção,
no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no
aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios caracterizadores da interposição dos embargos declaratórios (omissão, obscuridade,
contradição ou erro material), resta prejudicada a modificação do julgado pretendido pelo embargante. 4. Recurso conhecido e não provido.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003341-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO BENEDITO DA SILVA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. SENTENÇA DEU PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS PEDIDOS. 1. Tem-se por cerne a irresignação do Apelante acerca das
irregularidades nas cobranças de consumo de energia registradas, tendo em vista a desproporcionalidade entre os valores cobrados e o real
consumo de energia elétrica do Apelado. 2. É indispensável, no mínimo, um relatório com a avaliação técnica da suposta violação, atestando
fielmente a sua existência, isso quando não for requerida a perícia por quaisquer das partes, a ser realizada pela Rede de Laboratórios
Acreditados ou pelo laboratório da distribuidora, desde que com pessoal tecnicamente habilitado e equipamentos calibrados conforme padrões do
órgão metrológico, sendo certificado pela norma ABNT NBR ISO 9001. 3. Não cumpridas as formalidades legais e restando obscura as
circunstâncias em que se baseia a comissão administrativa que apura os fatos, é acertada a sentença de primeiro grau que considerou a
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12.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004935-91382437 

12.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001899-51382438 

12.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003597-31382672 

exorbitante o débito ante a não comprovação de que tais valores eram devidos. 4. Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, considero
este apropriado. Afirma a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que neste devem ser atendidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. 5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau incólume. O Ministério Público Superior deixou de opinar
quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004935-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ROSA MARIA DA SILVA SA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta
há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a
autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi
prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-
se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se
trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art.
14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8- Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às
questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses
jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 - Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 - Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

Apelação Cível nº 2017.0001.001899-5
Origem: 3º Vara da Família e Sucessões de Teresina
Apelante: C. V. A. DE S. R.
Advogados: Francisca Thamirys Oliveira Ibiapina (PI010492) e Outros.
Apelado: J. V. R.
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (PI002688) e Outros.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICA. PARTILHA DE BENS. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA.
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONFIGURADA. PACTO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO DE
CONSENTIMENTO. Não comprovado vício de consentimento, descabe a pretendida anulação do acordo em ação DE SEPARAÇÃO. As partes
são maiores e capazes e estavam acompanhadas de advogado quando firmaram acordo quanto à partilha dos BENS.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos, de acordo
com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003597-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
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12.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002059-61382674 

12.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003775-81382694 

12.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001936-71382709 

REQUERIDO: MODESTO LEMOS MARANHÃO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E PEDIDO DE LIMINAR INALDITA ALTERA PARS. IRREGULARIDADE DO MEDIDOR CONSTATADA UNILATERALMENTE. ILEGALIDADE
NO CORTE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Primeiramente, afirmou o autor que foi
realizada uma inspeção no medidor de sua residência, tendo recebido uma cobrança referente a uma diferença de consumo de energia elétrica
na sua unidade consumidora, razão pela qual entrou com a presente demanda requerendo a anulação do débito e o pagamento de danos morais.
2. Tem-se por cerne a irresignação da apelante de que a irregularidade no medidor do autor/apelado restou devidamente comprovada, tendo em
vista não estar em perfeitas condições de apurar o real consumo de energia elétrica. 3. É legítima a verificação pela concessionária do regular
funcionamento e medição das unidades medidoras de energia elétrica dos consumidores em geral. Entretanto, deve obedecer a critérios
específicos na Resolução Normativa n. 414/2010, cuja observância é que dará legalidade ao ato. 4. Não cumpridas as formalidades legais e
restando obscura as circunstâncias em que se baseia a comissão administrativa que apura os fatos, é acertada a sentença de primeiro grau que
considerou a inexistência do débito ante a não comprovação da irregularidade apontada. 5. A fraude em medidor de energia elétrica apurada pela
ré, segundo procedimento promovido por ela, não configura uma prova robusta para a cobrança do referido débito. 6. Mesmo considerando que
efetivamente tivesse se caracterizado a fraude, a jurisprudência já firmada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido que o
inadimplemento por suposta fraude no medidor não autoriza o corte no fornecimento de energia elétrica. 6. Apelação Cível conhecida e não
provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau incólume. O Ministério Público Superior deixou de opinar
quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002059-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: CARLOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): LIA DIAS GREGÓRIO (SP169557) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
SITUADO EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR - VALIDADE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Na esteira do entendimento
do STJ (Resp nº 1.184.570/MG), a notificação extrajudicial realizada por via postal, desde que entregue no endereço do devedor, é válida quando
realizada por cartório de títulos e documentos de comarca diversa, mesmo que não seja do domicílio do devedor. Recurso conhecido e improvido.
Sentença mantida. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar
quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003775-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CLEITON LEITE DE LOIOLA (PI002736) E OUTROS
REQUERIDO: SINDSERV-SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VALENÇA DO PIAUI-PI
ADVOGADO(S): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA (PI009830)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - AUSÊNCIA DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO - SÚMULA 677 DO STF - SUSPENSIVIDADE DEFERIDA. Na esteira do entendimento firmado pelo STF, enquanto o
impetrante não for registrado no MTE, não faz jus ao recebimento das contribuições facultativas descontadas de seus filiados.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos da decisão de fls. 84/88. O Ministério Público Superior
opina pelo conhecimento e provimento do recurso, para que a decisão agravada seja reformada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001936-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ELIANE MARIA DE SOUSA (PI012439) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. IRREGULARIDADE DO MEDIDOR CONSTATADA UNILATERALMENTE. ILEGALIDADE NO CORTE DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Primeiramente, afirmou o autor que foi realizada uma inspeção
no medidor de sua residência, tendo recebido uma cobrança referente a uma diferença de consumo de energia elétrica na sua unidade
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12.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005156-11382710 

12.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006463-41382713 

12.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003188-81382723 

consumidora, razão pela qual entrou com a presente demanda requerendo a anulação do débito e o pagamento de danos morais. 2. Tem-se por
cerne a irresignação da apelante de que a irregularidade no medidor do autor/apelado restou devidamente comprovada, tendo em vista não estar
em perfeitas condições de apurar o real consumo de energia elétrica. 3. É legítima a verificação pela concessionária do regular funcionamento e
medição das unidades medidoras de energia elétrica dos consumidores em geral. Entretanto, deve obedecer a critérios específicos na Resolução
Normativa n. 414/2010, cuja observância é que dará legalidade ao ato. 4. Não cumpridas as formalidades legais e restando obscura as
circunstâncias em que se baseia a comissão administrativa que apura os fatos, é acertada a sentença de primeiro grau que considerou a
inexistência do débito ante a não comprovação da irregularidade apontada. 5. A fraude em medidor de energia elétrica apurada pela ré, segundo
procedimento promovido por ela, não configura uma prova robusta para a cobrança do referido débito. 6. Mesmo considerando que efetivamente
tivesse se caracterizado a fraude, a jurisprudência já firmada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido que o
inadimplemento por suposta fraude no medidor não autoriza o corte no fornecimento de energia elétrica. 6. Apelação Cível conhecida e não
provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau incólume. O Ministério Público Superior deixou de opinar
quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005156-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: DANYELIE BANDEIRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR (PI006138) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. MORA CONFIGURADA. 1. A prova da mora é
imprescindível à busca e apreensão (Súmula 72, STJ), e deve dar-se via carta com aviso de recebimento, na forma do artigo 2º, § 2°, do DL
911/69, com nova redação dada pela Lei nº 13.043/14. É valida a notificação expedida por cartório de município diverso daquele em que reside o
devedor. Uma vez que a notificação extrajudicial foi entregue no endereço da Agravante, atendendo ao citado comando legal, ficou comprovada a
constituição em mora do devedor, produzindo regulares efeitos. Efeito suspensivo negado. Decisão mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão de fls. 69/74. O Ministério Público
Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006463-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO ACESSO À JURISDIÇÃO. CONFIGURADO. \"PRINT\" DE TELA.
DOCUMENTO INAPTO A DEMONSTRAR O DEPÓSITO DOS VALORES REFERENTES AO CONTRATO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 1. Tem-se no caso em voga a sentença julgou improcedente o pedido da parte requerente, vez que entendeu
o eminente magistrado a quo que à situação in casu, vez que entendeu o eminente magistrado a quo que o contrato sub judice é regular e
cumpriu para com sua função social, sendo, por tanto, negócio jurídico válido e eficaz. 2. O negócio jurídico só poderia ter sua validade aferida
após a juntada do contrato pela parte ré, o que não aconteceu, o que figura, sem sombra de dúvidas, violação ao acesso à Jurisdição. 3. Acerca
da comprovação do depósito dos valores, o \"print\" de tela não é por si só suficiente para comprovar a sua efetivação, uma vez que se trata de
prova unilateral. 4. Recurso conhecido e provido. 5. Sentença anulada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento da presente Apelação e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular a sentença vergastada
e determinar o imediato retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar
quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003188-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): GILVAN MELO DE SOUSA (CE016383) E OUTRO
REQUERIDO: TEREZINHA VIEIRA DA ROCHA
ADVOGADO(S): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (PI005371)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE / INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO.
REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE. CONTRATO VÁLIDO. 1. As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do
contrato de empréstimo consignado pelo autor/apelante. Instrumento contratual válido. Quanto ao valor contratado, houve a comprovação do
repasse à conta do benefício previdenciário da parte apelante. 2. Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se
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12.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003020-31382751 

12.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001716-81382789 

12.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008717-71382790 

13. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

13.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003856-01382070 

falar em declaração de nulidade contratual, repetição do indébito, tampouco, indenização por danos morais. 3. Apelação conhecida e improvida.
Sentença mantida
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau incólume.
O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003020-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
REQUERIDO: MANOEL BATISTA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO (PI005778)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS BANCÁRIOS. INTERPRETAÇÃO/ REVISÃO DE CONTRATO. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. PERIGO NA DEMORA NÃO
DEMOSTRADO. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão recorrida em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001716-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: M. P. E. P. E OUTROS
REQUERIDO: I. C. O. M.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 485, III DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE. INTERRESSE DE INCAPAZ. NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. ART. 72, I, DO CPC/15.
NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tem-se no caso em voga a sentença que, nos autos de ação de
alimentos, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, tendo em vista a parte autora não ter promovido atos e diligências que lhe eram
incumbidos, abandonando a causa por mais de 30(trinta) dias. 2. configurada a inércia do representante legal do incapaz, como aconteceu no
caso em tela, ocorre a colisão de interesses entre o representante e o incapaz, de modo que não seria outra a saída se não a nomeação de
curador especial para a menor. 3. Recurso conhecido e provido. 4. Sentença anulada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular a sentença vergastada e determinar o imediato retorno dos autos à Vara
de origem para seu regular prosseguimento, devendo ser realizada a nomeação de curador especial à menor. O Ministério Público Superior, em
fls. 98/104, opinou pelo conhecimento e provimento do recurso, anulando-se a sentença vergastada e dando-se prosseguimento ao feito perante
o Juízo de primeiro grau.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008717-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: REGINA LÚCIA LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO FIAT S/A
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, III
DO CPC - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - §1º DO MESMO ARTIGO - SÚMULA 240 DO STJ - RECURSO PROVIDO. A
extinção do feito nos termos do artigo 267, III, do CPC/1973, deveria ser precedida da intimação pessoal do autor, sob pena de afronta ao
disposto no §1º do mesmo artigo, dependendo, ainda, de requerimento da parte contrária. Recurso provido
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo
de origem para regular processamento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2012.0001.003856-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: CANEL-CENTRAL AGRICOLA NOVA ERA LTDA.
ADVOGADOS: JOAQUIM ERNESTO PALHARES (SP129815) E OUTROS
EMBARGADOS: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADOS: ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES (PI008741)
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13.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003856-01382071 

13.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011720-11382072 

13.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003114-11382073 

13.5. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009739-81382307 

13.6. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005058-81382329 

13.7. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001811-71383012 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração com protocolo eletrônico sob o nº
100014910523208, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2012.0001.003856-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTES: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADOS: ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES (PI008741) E OUTROS
EMBARGADO: CANEL-CENTRAL AGRICOLA NOVA ERA LTDA.
ADVOGADOS: JOAQUIM ERNESTO PALHARES (SP129815) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração com protocolo eletrônico sob o nº
100014910524233, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.011720-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR RAIMUNDO SÁ
ADVOGADOS: AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO (PI10783)
E OUTROS
EMBARGADA: MARIA DOS REMÉDIOS BEZERRA
ADVOGADOS: RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA (PI5058)
E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração com protocolo eletrônico sob o nº
100014910524806, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2018.0001.003114-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADOS: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
E OUTROS
EMBARGADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração com protocolo eletrônico sob o nº
100014910520711, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009739-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROCHA
ADVOGADO(S): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA (PI009924)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte impetrada para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca d opedido da impetrante, bem como informar sobre o cumprimento ou
não da ordem judicial determinada por esta relatoria. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005058-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: RAIMUNDO LUIZ DE MOURA
ADVOGADO(S): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (PI000190B) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte impetrante para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se nos autos processuais, requerendo o que lhe for de direito. Cumpra-se

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001811-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: CARLA ADRIANA LOUREIRO DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
IMPETRADO: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
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13.8. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.006879-91383073 

13.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004528-01383097 

13.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004743-01382199 

13.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012240-31382200 

13.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002791-71382203 

13.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003586-91382241 

DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, Estado do Piauí, por meio do seu representante legal, para manifestar-se no prazo legal, sobre os Embargos de
Declaração interpostos por Carla Adriana Loureiro de Carvalho e outros às fls. 298/299, considerando eventual efeito modificativo, conforme art.
1.023 do CPC/2015.

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.006879-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANA CELIA LEITE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): HEMINGTON LEITE FRAZÃO (PI008023) E OUTRO
REQUERIDO: ANTONIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Tendo em vista a petição eletrônica protocolada sob o n° 100014910535765, pela qual os advogados que representavam a parte excipiente
comprovam a ciência do patrocinado de sua renúncia ao mandato que lhe foram anteriormente outorgado, em cumprimento ao disposto no art.
112 do CPC pátrio, determino que se proceda a intimação da excipiente ANA CÉLIA LEITE DO NASCIMENTO, para que constitua novo patrono,
a fim de regularizar sua representação processual.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004528-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: BENICIO BARROS ALVES
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
APELADO: MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-PI
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSE VIANA GOMES (PI003530)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível, a fim de que seja realizada a INTIMAÇÃO PESSOAL do Prefeito do Município de
Nossa Senhora de Nazaré - PI, nos termos dos despachos de fls. 242 e 247.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004743-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: IVALTO FERREIRA DE MOURA
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (CE003432) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a apelada para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição eletrônica que informa a renúncia da advogada, a Dra. LEILANE
COELHO BARROS e a HABILITAÇÃO da Dra. YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA,OAB/PI 13.817; e requere o que lhe for de direito.
Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012240-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO VITAL DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO (PI007847A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnares embargos de declaração. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002791-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (PI011086) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA MARIA SANTOS SILVA DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO(S): LESSANA RODRIGUES PORTELA (PI004611) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnares embargos de declaração. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003586-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: OSVALDO BRASILEIRO MARTINS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 28



13.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003199-21382331 

13.15. AÇÃO PENAL Nº 2017.0001.009051-71382592 

13.16. AÇÃO PENAL Nº 2018.0001.001956-61382673 

13.17. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001714-71382176 

13.18. AGRAVO Nº 2019.0001.000054-91382180 

ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a apelante para, em 05 (cinco) dias se manifestar acerca da petição eletrônica formulada pelo banco apelado, bem como requerer o
que lhe for de direito.Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003199-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO (PI13763) E OUTRO
REQUERIDO: VAULINO DE OLIVEIRA REGO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os embargos de declaração. Cumpra-se

AÇÃO PENAL Nº 2017.0001.009051-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CIDELTON DA CUNHA PINHEIRO - EX-PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZ
ADVOGADO(S): MARCELO SANTOS FERREIRA (PI11518)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DISPOSITIVO
Vistos. Intimem-se o acusado CIDELTON DA CUNHA PINHEIRO, por seu defensor legalmente constituído, e a testemunha LUIZ GONZAGA
FERREIRA, qualificado às fls. 695, para continuidade da audiência de instrução e julgamento no dia 03/12/2019, às 9h, na sala de Reunião da
Presidência, 3º andar, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Oficie-se a Procuradoria-Geral de Justiça para acompanhar a audiência. Em
seguida, voltem-me conclusos. Teresina, 13 de novembro de 2019. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora -
Relatora

AÇÃO PENAL Nº 2018.0001.001956-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOSÉ MEDEIROS DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCELO VERAS DE SOUSA (PI003190)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DISPOSITIVO
AÇÃO PENAL. EX-PREFEEITO. MANDADO ELETIVO. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA ESPECIAL POR
PRERROGATIVA DE FUNÇAO. REMESSA DO FEITO À PRIMEIRA INSTÂNCIA. ANTE O ,EXPOSTO, com base nas razões expendidas,
DECLARO INCOMPETÊNCIA deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para julgar o presente feito, eis que não mais detém o foro por
prerrogativa de função, razão pela qual DETERMINO a REMESSA dos autos â Comarca de Manoel Emidio, por ser este o juízo competente para
apurar os nos autos. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se e Cumpra-se.Teresina, 13 de novembro de 2019.Eulália Maria Ribeiro Gorçálves
Nascimento PINHEIRO Desembargadora ?Relatora

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001714-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FABIO DIAS FERNANDES E OUTROS
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DIREITO À NOMEAÇÃO E POSSE EM CARGO PÚBLICO. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL. COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, DE FORMA PRECÁRIA, PARA O CARGO
PLEITEADO EM NÚMERO COMPATÍVEL COM SUA CLASSIFICAÇÃO NO CERTAME. PRECEDENTES DO STJ.
RESUMO DA DECISÃO
Logo, diante de todo o exposto, confirmo a liminar já deferida e concedo monocraticamente a segurança ora vindicada, com fulcro no art. 91,
XXVI, do Regimento Interno do TJ-PI e na Súmula nº 15 deste mesmo Tribunal, para nomear Fábio Dias Fernandes, ora Impetrante, e Maria do
Socorro Borges Barbosa Neta e Jefferson Torquato da Costa França, litisconsortes ativos na presente ação, no cargo de Fisioterapeuta da
Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, com lotação na Região Território Vale dos Rios Piauí e Itaueiras, com sede no município de Floriano/PI,
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

AGRAVO Nº 2019.0001.000054-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FABIO DIAS FERNANDES E OUTROS
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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13.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009846-21382097 

13.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004227-01382182 

13.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003837-41382711 

13.22. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.001312-91382239 

13.23. PRECATÓRIO Nº 2016.0001.008562-11382141 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA NA AÇÃO MANDAMENTAL. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO
INTERNO. PREJUDICIALIDADE. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo Interno, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade, em
consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009846-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO DE JESUS
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc. Tendo em vista a petição de fls. 172, determino que seja oficiado o Cartório do 8° Ofício de Registro de Imóveis ? Cartório João
Crisóstomo pari que preste informações, em 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade/impossibilidade de transferência dos móveis resultantes do
Loteamento Parque Pioneiro, situado na Avenida Prefeito Wall Ferraz n° 12.161, Bairro Santo Antônio (Zona Sul), nesta cidade, cujo imóvel está
registrado em nome de Antônio Rodrigues da Silva, vez que o imóvel em questão passou a pertencer a sua circunscrição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004227-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
APELADO: MARIA DAS GRAÇAS CAROBA SANTOS
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PREPARO RECURSAL. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO POR DESERÇÃO.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 1007, CAPUT C/C ART. 485, IV, DO CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nisso, JULGO EXTINTO A APELAÇÃO CÍVEL, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, declarando a deserção, em conformidade com o art.
1.007, § 4º, c/c art. 485, IV, do CPC/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003837-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4 CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/ 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: DANIEL BRITO DE LIMA/EIRELE - ME (TRANSLIMA VIAGENS)
ADVOGADOS: MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE (OAB/PI 3029) E OUTRA
AGRAVADOS: MUNICÍPIO DE TERESINA, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - STRANS e SINEÔNIBUS -
SINDICATOS DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ.
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: JOSÉ LUIZILO FREDERICO JÚNIOR (OAB/PI Nº 7.092/PI)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Diante da notícia de falecimento do empresário individual, intime-se o advogado MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE (OAB/PI
3029) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 11 de
novembro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.001312-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AUTOR: FERNANDO TABATINGA LOPES
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (PI3083)
REU: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPROVAR A IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS.
INÉRCIA. GRATUIDADE NEGADA. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DEPÓSITOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Ao lume do exposto e convicto nas razões expendidas, indefiro o pedido de concessão do beneplácito da justiça e gratuita, ao passo que
determino a intimação do Autor, no prazo de 15 dias, para realizar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 99, §7º, do CPC, e
para realizar o recolhimento do depósito de 5% (cinco) por cento do valor da causa, nos termos do art. 968, II, do CPC, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito.

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.008562-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
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13.24. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005417-61382181 

13.25. EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.001462-51383072 

14. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

14.1. Pauta de Julgamento nº 38/2019 - 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público dos Juizados

Especiais do Estado do Piauí1382467 

REQUERENTE: ALCENI NUNES DE SOUSA
ADVOGADO(S): MAURO GILBERTO DELMONDES (PI008295)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Trata-se de precatório de natureza alimentar formalizado a partir de cópias extraídas dos autos da Ação nº 0001789-26.2010.8.18.0028, que
tramitou na 2ª Vara da Comarca de Floriano - PI. O ofício requisitório foi protocolizado em 09/08/2016 (02/04) e a ordem de pagamento foi
recebida na Prefeitura em 08/09/2016 (fl. 50). (...) Assim, determino que seja oficiado ao Banco do Brasil para esclarecer, no prazo de 10(dez)
dias, sobre a realização do pagamento do alvará expedido em maio de 2019 no valor de 104.630,29 em favor de ALCENI NUNES DE SOUSA, da
conta especial nº 2800101723656, agência 3791-5. Cumpra-se. Teresina/PI, 04 de novembro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES -
Juiz Auxiliar da Presidência TJPI".

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005417-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LARA BARJUD DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (PI002805) E OUTROS
IMPETRADO: DIRETOR DE UNIDADE DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA-DUAF E OUTROS
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a impetrante para manifestar-se acerca da petição eletrônica protocolada pelo Estado do Piauí - PET 194 e, se for o caso, requerer o
que lhe for de direito.Cumpra-se

EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.001462-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A) E OUTROS
EMBARGADO: VALDETE CELESTINA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se as partes embargadas, Valdete Celestina da Silva e outros, por meio do seu representante legal, para manifestarem-se no prazo legal,
sobre os Embargos de Declaração interpostos pelo Estado do Piauí, conforme Petição Eletrônica protocolada sob o n° 100014910523796,
considerando eventual efeito modificativo, conforme art. 1.023 do CPC/2015.

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 22de novembro de 2019, às 9h (nove horas), na Sala de
Reuniões das Câmaras Reunidas Cíveis, antiga capela, no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar
Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente
intimados.
01. RECURSO Nº 0017906-95.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017906-95.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C COM REPARAÇÃO CIVIL POR COBRANÇA INDEVIDA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC
ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: FELIPE DE MELO EULALIO
ADVOGADO: JOSE NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS (OAB/PI 7988)
02. RECURSO Nº 0014789-33.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014789-33.2017.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI 2209)
RECORRIDO: VALMIR FRANCISCO DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM (MAT/PI 1978381)
03. RECURSO Nº 0015151-98.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015151-98.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: AGUAS DE TERESINA
ADVOGADOS: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI 5436)
RECORRIDO: LEONELIA MORAIS PRACA DE SOUSA
ADVOGADOS: KALLY DA COSTA DUARTE (OAB/PI 9874)
04. RECURSO Nº 0026234-48.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026234-48.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI E FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADOS: YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107) E GABRIEL KUBRUSLY GONCALVES (OAB/PI 16134)
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15. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

15.1. Aviso de intimação1382620 

RECORRIDO: SONIA MARIA GOMES LIMA
ADVOGADOS: LUDSON DAMASCENO ALENCAR (OAB/PI 8669)
05. RECURSO Nº 0029878-96.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029878-96.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE LICENÇA
PRÊMIO NÃO GOZADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: OSEAS DE MORAIS COSTA
ADVOGADOS: DIEGO RODRIGUES MONTEIRO DAS CHAGAS (OAB/PI 11377)
06. RECURSO Nº 0000160-86.2017.8.18.0055 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000160-86.2017.8.18.0055 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAINOPOLIS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255)
RECORRIDO: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PI 9648)
07. RECURSO Nº 0000050-60.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000050-60.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
RECORRENTE: ANTÔNIO ROMUALDO DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751)
RECORRIDO: BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO: DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ 153999) E FREDERICO NUNES
MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI 9024)
08. RECURSO Nº 0000068-53.2017.8.18.0041 - INOMINADO (AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURIDICA C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PROC. Nº 000068-53.2017.8.18.0041, DA COMARCA DE
BENEDITINOS /PI)
JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
RECORRENTE: BANCO PAN S/A.
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23.255) E HUGO NEVES DE M. ANDRADE (OAB/PE Nº 23.798)
RECORRIDO(A): BARTOLOMEU PORFIRIO DE SOUSA
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAÚJO(OAB/PI Nº 5285).
09. RECURSO Nº 0010252-57.2018.818.0001 - INOMINADO (AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS DE LUCROS CESSANTES
(ALUGUEIS) C/C DANOS MORAIS, PROC. Nº 0010252-57.2018.818.0001, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I -
NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
RECORRENTE: CONSTRUTORA MOTA MACHADO
ADVOGADO(A): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB/PI Nº 7106) E ANDREIA SILVA OLIVEIRA (OAB/PI 14961)
RECORRIDO(A): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA E ROSANE MARQUES BARBOSA
ADVOGADO(A): CAIO IBIAPINA SILVA MARQUES (OAB/PI Nº 13976)
10. RECURSO Nº 0000679-62.2016.8.18.0066 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000679-62.2016.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE PIO IX - PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA
RECORRENTE: MALAQUIAS JOÃO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB-PI Nº 12.751)
RECORRIDO: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28490)
11. RECURSO Nº 0000791-31.2016.8.18.0066 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000791-31.2016.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE PIO IX-PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA
RECORRENTE: ANTONIA CANDIDA DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB-PI Nº 12.751)
RECORRIDA: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28490)
12. RECURSO Nº 0021702-02.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021702-02.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: KASSIO VIANA SILVA
ADVOGADO: ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI 8820)
Visto: / / 2019.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal, em exercício
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento,relator
nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL 0007383-10.2009.8.18.0140 /1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas atribuições
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15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1382164 

16. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

16.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1382016 

16.2. SENTENÇA ID 68571201382069 

16.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJE)1382096 

INTIMA, o PACIENTE: JÚLIO DE SOUSAMENESES NETO, por meio do seu advogado HELDER LARRY GAZE GONÇALVES OAB/PI - 1869
da seguinte DECISÃO:
"(...)Em face de todo o exposto, conheço da Apelação Criminal, por preencher os requisitos legais exigidos, e reconheço a ocorrência de
prescrição retroativa, extinguindo a pena, em todos os seus termos, bem como os respectivos efeitos penais. Cumpra-se. Após isto, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. Teresina, 08 de novembro de 2019.Des. José Francisco do Nascimento - Relator."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000182-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: JOILSON ANDRADE DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (PI001484) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo. Sr. Des. JOSÉ FRANCISCO DO
NASCIMENTO, intima, para os devidos fins, FRANCISCO DE ASSIS PAIVA DA SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado, Dr. ROBERTO
GONÇALVES DE FREITAS FILHO - OAB/PI nº 1.484, E OUTRO, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2015.0001.000182-2 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 510 a seguir transcrito:
\"(...) Compulsando os autos, aferiu-se que, por meio da Revisão Criminal n° 2017.0001.000003-6, a certidão de trânsito em julgado do acórdão
de fls. 413/419 fora declarada nula, a fim de que seja reaberto o prazo recursal para a eventual interposição de recurso. Sendo assim, intimem-se
as partes e seus causídicos acerca do inteiro teor do referido acórdão. Cumpra-se.
Teresina, 08 de novembro de 2019.
Des. José Francisco do Nascimento - Relator\"
Teresina, 13 de novembro de 2019.
URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA
Analista Judicial

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, INTIMA BANCO GMAC S.A.( Adv. José Ferreira Guerra OAB/MA 8931-A) Apelado ,ora intimado para, querendo, apresentar
contrarrazões, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0000298-33.2014.8.18.0031( PJe) / 3ª Câmara Especializada Cível -TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em que figura como apelanteMARIA DE FATIMA RODRIGUES MARQUES conforme despacho de ID nº
845642 proferido pelo Exmo. Sr. Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO - Relator.'
DESPACHO
Vistos etc.
Compulsando os autos, verifico que a parte Apelada não foi intimada para que apresentasse contrarrazões à Apelação Cível interposta em ID n°
714801, razão pela qual determino a intimação do Apelado, para que possa fazê-lo, nos termos do art. 518 do CPC, em atenção aos princípios
do contraditório e ampla defesa (CF, art. 5º, inciso LV).
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, data no sistema.
DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
RELATOR
COOJUDCÍVEL, 13 de novembro de 2019
JACIRA BRÍGIDA DE ALMEIDA RÊGO
Servidora

PROCESSO Nº: 0801088-08.2019.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
ASSUNTO(S): [Seguro]
EXEQUENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
EXECUTADO: TRANSPORTADORA BRITO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GLP E DERIVADOS EIRELI - EPP
SENTENÇA
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado, conforme, ID: 5134060, que ora faz parte
desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, B, do CPC.
Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Custas conforme acordo celebrado.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e arquivem-se os
autos, procedendo-se às comunicações e anotações necessárias.
PARNAÍBA-PI, 23 de outubro de 2019.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

A Bela Janaína Dias Nogueira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA DE CARVALHO (ADVOGADOS: MARILIA FEITOSA DE LIMA - OAB/PI 13.298, MAURICIO LIMA DE
OLIVEIRA - OAB/PI 10.314-A), Apelado(a) ora intimado(a), nos autos do(a) APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-41.2012.8.18.0057 (PJe)/3ª
Câmara Especializada Cível/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da decisão/despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FRANCISCO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 33



16.4. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJE)1382354 

16.5. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJE)1382407 

16.6. Intimação PJE1382593 

16.7. Intimação PJE1382940 

16.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1382826 

ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"...Presentes os requisitos da tempestividade, cabimento, legitimidade, interesse e preparo, bem como ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º
do mesmo Estatuto Processual, recebo a Apelação em ambos os efeitos legais.
Ausência de Contrarrazões, conforme certidão de ID nº 701914 - p. 148.
Permaneçam os autos na Coordenadoria Judiciária Cível durante o decurso do prazo recursal. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, data no sistema.
DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
RELATOR"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 de NOVEMBRO de 2019.
Janaína Dias Nogueira
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela Janaína Dias Nogueira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAO
MORAIS DE SOUSA e LUIZA DE CARVALHO MORAIS (ADVOGADOS: ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS - OAB/PI 353-A), Apelado(a)
ora intimado(a), nos autos do(a) APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000081-56.2003.8.18.0069 (PJe)/3ª Câmara Especializada Cível/TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da decisão/despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"...Presentes os requisitos da tempestividade, cabimento, legitimidade, interesse e preparo, bem como ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º
do mesmo Estatuto Processual, recebo a Apelaçãoem ambos os efeitos legais.
Ausência de Contrarrazões, conforme certidão de ID nº 694385 - p. 90.
Permaneçam os autos na Coordenadoria Judiciária Cível durante o decurso do prazo recursal. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, data no sistema.
DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
RELATOR"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 de NOVEMBRO de 2019.
Janaína Dias Nogueira
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela Janaína Dias Nogueira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (ADVOGADOS: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - OAB/PI 7198-A), ora intimado(a), nos
autos do(a) APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-82.2017.8.18.0049 (PJe)/3ª Câmara Especializada Cível/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, da decisão/despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"...Presentes os requisitos da tempestividade, cabimento, legitimidade, interesse e preparo, bem como ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º
do mesmo Estatuto Processual, recebo a Apelação em ambos os efeitos legais.
Ausência de Contrarrazões, conforme certidão de ID nº 694764 - p. 134.
Permaneçam os autos na Coordenadoria Judiciária Cível durante o decurso do prazo recursal. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, data no sistema.
DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
RELATOR"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 de NOVEMBRO de 2019.
Janaína Dias Nogueira
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RANDON
SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES( FLAVIO LAURI BECHER GIL - OAB RS41063-A) Apelado ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO
nº 0000049-22.2006.8.18.0077 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho/decisão exarado(a) pelo Exmo. Sr.
Des.FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
" Recebo a Apelação em ambos os efeitos legais. ."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
AMPARO SOUSA NOGUEIRA(GEOVANE DE BRITO MACHADO - OAB PI2803-A) Apelada/Recorrida ora intimada, nos autos do(a)
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)nº 0701921-48.2018.8.18.0000(PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do
Acórdão exarado(a) pelos componentes da 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO.
Acórdão:
"CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGO-LHES provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado. "
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001440-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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16.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1382838 

16.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1382906 

16.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1382941 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: CAROLINA FORTES DE MORAES NETA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTRO
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
\" Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração interpostos eletronicamente, na forma do art. 1023, §
2º do CPC.
Teresina/PI, 25 de outubro de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 13 de novembro de 2019.
MARIA DE LOURDES MARTINS REBELO TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004598-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
APELADO: ELIANE MARIA DE OLIVEIRA COLASSO
ADVOGADO(S): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA (PI006966)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
\" Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração interpostos eletronicamente, na forma do art. 1023, §
2º do CPC.
Teresina/PI, 08 de março de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 13 de novembro de 2019.
MARIA DE LOURDES MARTINS REBELO TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002097-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO NUNES DE BARROS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
\" Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração interpostos eletronicamente, na forma do art. 1023, §
2º do CPC.
Teresina/PI, 25 de outubro de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 13 de novembro de 2019.
MARIA DE LOURDES MARTINS REBELO TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002201-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: MEDCARD SAUDE FAMILIAR LTDA
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (PI000510) E OUTROS
APELADO: ANA PAULA DE CASTRO CORREA
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
\" Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração interpostos eletronicamente, na forma do art. 1023, §
2º do CPC.
Teresina/PI, 25 de outubro de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 13 de novembro de 2019.
MARIA DE LOURDES MARTINS REBELO TORQUATO
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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16.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1382201 

16.13. PUBLICAÇÃO1382202 

16.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1382240 

16.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1382242 

16.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1382273 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003502-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: CONSTRUTORA RM LTDA
ADVOGADO(S): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE (PI5455) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003502-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: CONSTRUTORA RM LTDA
ADVOGADO(S): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE (PI5455) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002651-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): ANDRESSA DO NASCIMENTO (PI012201) E OUTROS
APELADO: ELISANGELA LIRA DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ELISANGELA LIRA DE SOUZA - Adv. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
(PI006992) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011224-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA (PI15669) E OUTROS
APELADO: ELIANE ALVES CORDEIRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ELIANE ALVES CORDEIRO - Adv. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008309-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTROS
APELADO: EDIZAN LOUZEIRO MORGADO FILHA BARROS
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido EDIZAN LOUZEIRO MORGADO FILHA BARROS - Adv. ANDRÉ ROCHA
DE SOUZA (PI006992). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
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16.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1382308 

16.18. AVISO DE INTIMAÇÃO1382351 

16.19. AVISO DE INTIMAÇÃO1382405 

16.20. AVISO DE INTIMAÇÃO1382445 

COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002099-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCA DE JESUS SILVA MORAIS
ADVOGADO(S): MAURILIO PIRES QUARESMA (PI9642) E OUTRO
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido FRANCISCA DE
JESUS SILVA MORAIS - Adv. MAURILIO PIRES QUARESMA (PI9642) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002765-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERIDO: MARISTELA GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CARVALHO (PI014933)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARISTELA GOMES DE SOUZA- FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CARVALHO
(PI014933). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012339-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: CANDIDO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido CANDIDO BATISTA DA SILVA - ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013599-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
JUÍZO: MARIA DA PAZ LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSÉ EDYMAR BENÍCIO DA SILVA (PI009572) E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DA PAZ LIMA DOS SANTOS - JOSÉ EDYMAR BENÍCIO DA SILVA (PI009572) E OUTRO.
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
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16.21. AVISO DE INTIMAÇÃO1382447 

16.22. AVISO DE INTIMAÇÃO1382448 

16.23. AVISO DE INTIMAÇÃO1382469 

16.24. AVISO DE INTIMAÇÃO1382470 

publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003214-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
AGRAVANTE: AQUILES NEREU SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido AQUILES NEREU SILVA E OUTRO- JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009625-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
REQUERIDO: SONIA MARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): VICTOR DE AGUIAR PIRES (PI008931)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido SONIA MARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA - Adv. VICTOR DE AGUIAR PIRES
(PI008931) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010844-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERIDO: THIAGO ARAUJO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO VICTOR BARROS DIAS (PI010649)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido THIAGO ARAUJO DO NASCIMENTO -RAIMUNDO VICTOR BARROS DIAS (PI010649)E OUTRO. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002984-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTRO
APELADO: IVANETE PARAGUASSU DOS SANTOS
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido IVANETE PARAGUASSU DOS SANTOS - Adv. AVELINO DE NEGREIROS
SOBRINHO NETO (PI008098) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
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16.25. AVISO DE INTIMAÇÃO1382471 

16.26. AVISO DE INTIMAÇÃO1382472 

16.27. AVISO DE INTIMAÇÃO1382473 

16.28. AVISO DE INTIMAÇÃO1382505 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006731-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERIDO: JANIEL BUENO DA ROCHA
ADVOGADO(S): ANA JULIA SILVA PORTO (PI012991) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido JANIEL BUENO DA ROCHA- ANA JULIA SILVA PORTO (PI012991) E OUTROS. Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007855-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELADO: CELMA MASCARENHAS LUSTOSA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido CELMA MASCARENHAS LUSTOSA - ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011227-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTRO
APELADO: CANTIDIO PAULO BARROS ROCHA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido CANTIDIO PAULO BARROS ROCHA - Adv. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
(PI006992) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003484-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOSÉ LOPES DA SILVA - Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A). Os autos
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16.29. AVISO DE INTIMAÇÃO1382621 

16.30. AVISO DE INTIMAÇÃO1382827 

16.31. AVISO DE INTIMAÇÃO1382905 

16.32. AVISO DE INTIMAÇÃO1382925 

permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008456-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: REMAC-ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA.
ADVOGADO(S): ALYSSON AGUIAR DOS SANTOS (PI003699) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido REMAC-ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA. - ALYSSON AGUIAR DOS SANTOS (PI003699) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004528-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELADO: LAURINDA MARIA COUTINHO FURTADO
ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZ DE CARVALHO JÚNIOR (PI007581)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido LAURINDA MARIA COUTINHO FURTADO - JOSÉ LUIZ DE CARVALHO JÚNIOR
(PI007581)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008319-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO (PI009461) E OUTROS
REQUERIDO: EDILEUZA GOMES DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSÉ EDYMAR BENÍCIO DA SILVA (PI009572)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido EDILEUZA GOMES DE SOUSA - JOSÉ EDYMAR BENÍCIO DA SILVA (PI009572). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001214-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERIDO: ALVANI MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido ALVANI MARIA DA SILVA - CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
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16.33. AVISO DE INTIMAÇÃO1382926 

16.34. AVISO DE INTIMAÇÃO1382971 

17. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

17.1. Intimação para devolução de autos1381908 

17.2. Intimação para devolução de autos1381916 

17.3. Intimação para devolução de autos1381932 

17.4. EDITAL DE PROCLAMAS1382104 

COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011755-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELADO: QUIRINO FRANCISCO RIBEIRO NETO
ADVOGADO(S): EDVARTON ROMMEL LEAL (PI008481)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido QUIRINO FRANCISCO RIBEIRO NETO - EDVARTON ROMMEL LEAL (PI008481). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010535-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA DALVA PEREIRA SENA E OUTROS
ADVOGADO(S): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR (PI002462) E OUTROS
APELADO: MARIA DE JESUS BORGES DA COSTA
ADVOGADO(S): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA (PI003841)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DE JESUS BORGES DA COSTA -
WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR . Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

A Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, INTIMA o(a)
advogado (a) JULIETE SILVEIRA DE BRITO, OAB-PI Nº 11027 e VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO - OAB-PI 4393 para, no prazo de 24
horas (vinte e quatro) horas, devolver os autos do(s) processo(s) nº 0001880-37.2011.8.18.0140, que se encontram em carga com prazo
excedido, sob pena de busca e apreensão, perda de vista e representação perante a OAB.

A Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, INTIMA o(a)
advogado (a) VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO - OAB-PI 4393 para, no prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, devolver os autos do(s)
processo(s) nº 0017306-84.2014.8.18.0140, que se encontram em carga com prazo excedido, sob pena de busca e apreensão, perda de vista e
representação perante a OAB.

A Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, INTIMA o(a)
advogado (a) INALDO PIRES GALVÃO OAB-PI 1142 para, no prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, devolver os autos do(s) processo(s) nº
0009113-76.1997.8.18.0140 E 0009812-67.1997.8.18.0140, que se encontram em carga com prazo excedido, sob pena de busca e apreensão,
perda de vista e representação perante a OAB.

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) VOGÉRIO DA SILVA DEOLINDO e FABIANA UCHÔA BARROS, ele, solteiro, médico, filho de LEÔNICO ANTONIO DEOLINDO e MARIA DE
JESUS CAMELO DA SILVA DEOLINDO ela, solteira, professora, filha de ANTONIO CARLOS SOARES BARROS e MARIA DE FÁTIMA UCHÔA
BARROS;
02) PAULO FERNANDO ALVES e LUZIA CONCEIÇÃO SANTOS, ele, solteiro, autônomo, filho de MARCILIO ALVES e NEUDA MARIA ALVES
ela, divorciada, do lar, filha de LUIZ MAGNO DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES SANTOS;
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17.5. Aviso de intimação1382355 

17.6. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1382556 

17.7. Intimação de sentença1382714 

17.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1382839 

03) RONILSON CARLOS CARVALHO FONTES e NAYARA KELLE SILVA OLIVEIRA, ele, solteiro, autônomo, filho de MANOEL MARTINS
FORTES e MARIA ALICE CARVALHO ela, solteira, autônoma, filha de ANTONIO OLIVEIRA SOUSA e ROSILENE GOMES DA SILVA SOUSA;
04) FRANCISCO EDIO PEREIRA DA SILVA e DAILANE CRISTINA DA SILVA FEITOSA, ele, solteiro, lavrador, filho de JOSÉ MIGUEL PEREIRA
DA SILVA e HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO, ela, solteira, lavrador, filha de EDMILSON ALVES FEITOSA e CRISTIANE MARIA DA SILVA;
05) EXPEDITO RIBEIRO DE SOUSA FILHO e GABRIELA MARIA SOUSA AMÉRICO, ele, solteiro, bombeiro hidráulico, filho de EXPEDITO
RIBEIRO DE SOUSA e NATANILDES DA SILVA SOUSA, ela, solteira, costureira, filha de JOSÉ ALECIONE AMÉRICO DA SILVA e GENILDA
MARIA DE SOUSA SANTANA;
06) TIAGO VANDERLEI SCHAFER e MAYARA OLIVEIRA VIANA, ele, solteiro, torneiro mecânico, filho de LUIZ ANTONIO SCHAFER e MARLEI
SCHAFER, ela, solteira, comerciante, filha de VALDO IRENE VIANA e MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA VIANA;
07) DAMIÃO DA SILVA e ALTINA DIAS DE CARVALHO, ele, solteiro, agente de portaria, filho de JOSÉ LUIS DA SILVA e MARIA NEIDE DA
SILVA, ela, solteira, do lar, filha de FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO e MARIA LOPES DIAS;
08) ELVES RUAN DE SÁ LIMA e LOHARA SCOTT CARNEIRO DIAS SOBREIRA, ele, solteiro, empreendedor, filho de ANTONIO CARLOS
RIBEIRO DE LIMA e GIVANÍ MARREIROS DE SÁ LIMA, ela, solteira, nutricionista, filha de WARNER SCOTT SOBREIRA LIMA e TÂNIA MARIA
CARNEIRO DIAS SOBREIRA;
09) ELIAS RÉGIS COSTA DA SILVA e MARIA ERIKA DE CARVALHO SANTOS, ele, solteiro, mecânico, filho de REGINALDO GOMES DA
SILVA e EVA VILMA COSTA, ela, solteira, estudante, filha de FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS e ANA MEIRE DE CARVALHO;
10) ELIFIN ALMEIDA COSTA e TAILANE LEANDRO DA SILVA, ele, solteiro, autônomo, filho de ANTONIO PEREIRA DA COSTA e MARIA DAS
MEDALHAS DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA, ela, solteira, autônoma, filha de GEOFRAN LEANDRO DA SILVA e MARIA DO DESTERRO
COELHO DA SILVA;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0011813-63.2013.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): IAGO FELIPE RAMOS FREIRE COSTA (Genitora: Iranildes Ramos Freire Costa)
Advogado: EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (OAB:5531N-PI)
DECISÃO: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA de IAGO FELIPE RAMOS FREIRE COSTA, qualificado nos autos, imposta nos autos nº
0011813-63.2013.8.18.0140."

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS)
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria da 6ª Vara de Família e
Sucessões, processa-se uma Ação de ALIMENTOS, nº 0814486-20.2018.8.18.0140, que tem como Requerente K. L. G. e Requerido HEBERT
JOSÉ DA SILVA, brasileiro, , brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, pelos fundamentos contidos
no artigo 346, CPC/2015, fica através do presente edital intimado da Sentença ID 5281779 para, caso queira, possa apresentar Recurso no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo editalício, sob pena de trânsito em julgado. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital de intimação com o prazo de trinta (30) dias, a ser publicado
no Diário da Justiça e na plataforma do CNJ.Dado e passado nesta Cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos sete dias de Novembro
do ano de dois mil e dezenove (07/112019). CUMPRA-SE. Eu, Ariane Ferreira Lopes, Analista Judicial, o digitei.
Teresina-PI, 7 de novembro de 2019.
PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS
Titular da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0809732-69.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
ASSUNTO(S): [Revisão]
AUTOR: GIOVANNA HOLANDA PALACIO
RÉU: GLEDSON BEZERRA PALACIO
Advogado: ERWERSON ITALO SOUSA MELO - OAB CE27509 - CPF: 032.991.253-46 (ADVOGADO)
SENTENÇA
Apesar de intimado pessoalmente não promoveu regular andamento ao feito, razão pela qual a extinção do processo é medida que se impõe.
Ante ao exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil de 2015.
Transitado em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes Necessários. Arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0701102-79.2018.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS (Genitora: Gonçalo Raimundo da Conceição)
Advogado: João De Deus Vilarinho Barboza (OAB:6837N-PI)
DECISÃO: "Ante o exposto, considerando o disposto no art. 1º, I, do Decreto Presidencial nº 8.615, de 23 de dezembro de 2015, DECLARO
INDULTADO o apenado FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS, identificado nos autos, quanto à pena imposta nos autos criminais 0000041-
41.2006.8.18.0046e, em consonância com o artigo 192 da LEP, DECLARO extinta a pena aplicada ao referido reeducando."
AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700137-04.2018.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): ELÍPIO BRASIL DA SILVA (Genitora: Josélia Pimentel da Silva)
Advogado: Guilherme Martins Noronha Madeira Campos (OAB:10722N-PI )
DECISÃO: "Ante o exposto, extingo a presente execução. Dê-se baixa na distribuição."
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17.9. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO1382876 

17.10. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO1382877 

17.11. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO1382878 

17.12. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO1382879 

17.13. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO1382901 

17.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA1383010 

17.15. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1383124 

6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA/PI
Processo: 0012228-75.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: OFELIO DAS CHAGAS LEITAO FILHO
Inventariado: OFÉLIO DAS CHAGAS LEITÃO
Advogado: DALTON CLARK, OAB/PI: 1007.
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.Advogado:

6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA/PI
Processo: 0022204-72.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA JOSEANE DO NASCIMENTO
Advogado: ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES, OAB/PI 5788.
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.

6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA/PI
Processo: 0007659-07.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GABRIEL PEREIRA DE MOURA LEAL
Inventariado: JOSE LUIZ PEREIRA FILHO
Advogado: FRANCISCO DA CRUZ SOUSA BRANDÃO, OAB/PI 1589.
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.

6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA/PI
Processo: 0013157-16.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HALZENIRA MENDES LIMA DE MORAES
Inventariado: ROQUE GODE DE MORAES
Advogado: ARTUR ARAÚJO SODRE, OAB/PI 8465
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.

6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA/PI
Processo: 0025918-74.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARLENE BARBOSA RIBEIRO DO VALLE
Inventariado: MARTINHO RIBEIRO DE SA
Advogado: KLARA IZABEL RIBEIRO DO VALLE, OAB/PI 10370.
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007139-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: RAFAEL VICTOR NUNES LEAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Autora, via advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, recolher as custas de lei, sob pena de
inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado.
Boleto anexado ao sistema THEMIS.

PROCESSO Nº: 0000793-66.2019.8.18.0172
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO MOREIRA DA SILVA NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 10ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO MOREIRA DA SILVA NETO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
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17.16. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382348 

17.17. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382833 

17.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382845 

17.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382863 

17.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382921 

17.21. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382244 

17.22. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382249 

prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012362-83.2007.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): RICARDO SUSSUMU OGATA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 22063), LUIZ EDUARDO SA RORIZ(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
5454)
Réu: MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457)
Vistos. Antes de proceder a análise do requerimento de penhora de dinheiro via BACENJUD, cumpre-me determinar a remessa dos
autos ao setor de contadoria judicial com o fito de atualizar o débito exequendo. Atualizado o débito, expeça-se certidão na forma
pleiteada pela exequente através do petitório acostado aos autos à fl. 570. Cumpridas as diligências, à conclusão.

Processo nº 0020849-37.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: LEONARDO RODRIGUES MAGALHAES
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Declarado: PECÚLIO ABRAHAM LINCOLN AMAL
Advogado(s): NEY JOSE CAMPOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44243 )
Intimar a parte PECÚLIO ABRAHAM LINCOLN AMAL, informando que os presentes autos encontram-se disponíveis para carga, tendo
em vista o pedido de desarquivamento.

Processo nº 0003373-78.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI)

Processo nº 0021047-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELZANIR VANCONCELOS DE MELO ARAUJO, MANOEL FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI)

Processo nº 0008442-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA LEOCADIO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, para no prazo de 5 dias manifestarem-se sobre o retorno dos autos advindos do TJPI e,
requererem o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008009-48.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: DENIS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO ROCHA DO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 12482), RAIMUNDO NONATO DO CARMO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403), para apresentar razões do
recurso de apelação.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 44



17.23. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382286 

17.24. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382295 

17.25. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382475 

17.26. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382517 

17.27. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382577 

17.28. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382791 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000808-10.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRUNO WANDERSON DE SOUSA, ITALO RAMIRES ARRAES
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), para, no prazo legal, apresentar
suas ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005691-34.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JULIMAR EDSON GUALBERTO BORGES
Advogado(s): DANILO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12766)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) DANILO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12766), para, no prazo de 8 (oito) dias apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000148-53.2016.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIZ RODRIGUES COSTA JUNIOR
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824), para apresentar razões
do recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007128-42.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO GLICHARDSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado ANTONIO GLICHARDSON PEREIRA DA SILVA, nos
termos dos arts. 107, IV, 109, V, 110, §1°, todos do CPB c/c art. 61, do CPP. Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na
Distribuição e arquivem-se os autos. P. R. I. e Cumpra-se. TERESINA, 6 de novembro de 2019. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO - Juiz
de Direito Auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009095-98.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: JEFTER FABIO DA CUNHA BARBOSA, JOAO ALFREDO AYRES FERREIRA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS ALCANTARA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4695)
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do JOÃO ALFREDO AYRES FERREIRA, nos termos dos arts. 107,
IV, e 109, IV, do CP, c/c art. 61, do CPP. Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na Distribuição e arquive-se os autos. P. R. I. e
Cumpra-se. TERESINA, 30 de outubro de 2019. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO - Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008242-45.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: LUCAS DE SOUZA ARCHANGELO
Advogado(s): FRANCISCO SANTHIAGO HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15900), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada de Sentença que julgou PROCEDENTE a acusação e CONDENOU o acusado à pena de 4
(quatro) anos de reclusão em regime aberto e indenização de 03 (três) salários mínimos à vitima.

Processo nº 0000165-81.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: GILDERSON RODRIGUES CARDOSO, TIAGO COSTA ARAÚJO, FRANCISCO DAS CHAGAS NETO
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17.29. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382801 

17.30. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382817 

17.31. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382840 

17.32. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382848 

17.33. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382864 

Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157),
HELDIANE ESTEVAO MARANHAO JANSEN(OAB/PIAUÍ Nº 14393), ELVIS GOMES MARQUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13786)
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovadas. Procedência.
Acolhe-se a ação penal que configurou a prática de roubo majorado pelo concurso de agentes. Condenações. Regimes semiabertos
que se estabelecem. Direito de recorrer em liberdade concedido a todos sentenciados, a teor do disposto no §1º art. 387 do CPP.

Processo nº 0020409-31.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS FILHO, WALLYSON LIMA PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovada. Culpabilidade demonstrada. Procedência
em parte.
Acolhe-se, em parte, a ação penal que Absolveu um dos acusados e configurou a prática de roubo majorado pelo concurso de pessoas
em relação a outro denunciado. Regime semiaberto que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido ao condenado, a teor
do disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0011721-80.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Advogado(s):
Réu: WESLEY PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovadas parcialmente. Culpabilidades
demonstradas. Procedência em parte.
Acolhe-se, em parte, a ação penal que configurou a prática de roubo majorado pelo concurso de pessoas. Majorante do emprego de
arma afastada, ante a retroatividade in mellius . Regime fechado que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade negado, a teor do
disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0008455-51.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSE DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovadas. Culpabilidade demonstrada. Procedência
em parte. Retroatividade in mellius. Acolhe-se, em parte, a ação penal que configurou a prática de roubo simples. Regime semiaberto
que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0000017-36.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: ALISSON CESAR DIAS DA SILVA, FRANCISCO MAURO LOPES DA SILVA, FRANCISCO LUBERLANE OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Furto e receptação. Autorias e materialidades comprovadas parcialmente. Procedência em parte.
Reincidência.
Acolhe-se, em parte, a ação penal, que confirmou a prática de furto qualificado. Absolvição em relação ao crime de receptação.
Regimes fechado e semiaberto que se estabelecem. Direito de recorrer em liberdade negado a um e concedido à outra, a teor do
disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0011683-34.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ROMULO AUGUSTO DA SILVA FALCÃO
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
SENTENÇA
EMENTA
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17.34. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382871 

17.35. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382883 

17.36. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382899 

17.37. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382913 

17.38. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382920 

17.39. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382922 

Penal e processual penal. Denúncia. Roubo simples. Autoria e materialidade comprovadas. Procedência. Acolhe-se a ação penal, para
condenar o réu por roubo simples. Regime aberto que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no
§1º, do art. 387, do CPP.

Processo nº 0016977-72.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
Advogado(s):
Réu: RÔMULO FURTADO DE CARVALHO NETO, CÁSSIO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. roubo majorado. Dois acusados. Absolvição de ambos. Autoria não comprovada. Improcedência.
Absolve-se os réus da acusação da prática do crime de roubo majorado, ante a ausência de provas da autoria.

Processo nº 0010237-93.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JONAS HENRIQUE DE ALMEIDA PEREIRA, CLEITON NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovadas parcialmente. Culpabilidades
demonstradas. Procedência em parte.
Acolhe-se, em parte, a ação penal que configurou a prática de roubo majorado pelo concurso de pessoas em concurso formal.
Retroatividade in mellius. Regimes semiaberto e fechado que se estabelecem. Direito de recorrer em liberdade negado a um e
concedido a outro réu, a teor do disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0008317-84.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovadas. Culpabilidade demonstrada. Procedência.
Acolhe-se a ação penal que configurou a prática de roubo majorado pelo emprego de arma e concurso de agentes. Regime semiaberto
que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0005527-93.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: FÁBIO DANILO BRITO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Peculato. Autoria e materialidade comprovadas. Procedência.
Acolhe-se a ação penal, para condenar o réu por peculato em continuidade delitiva. Regime semiaberto que se estabelece. Direito de
recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no §1º, do art. 387, do CPP.

Processo nº 0029995-73.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RICHARDSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo qualificado (latrocínio). Materialidade comprovada. Autoria não demonstrada.
Improcedência.
Julga-se improcedente a ação penal que imputou a prática de latrocínio ao acusado, posto não haver comprovação da autoria.
Absolvição. Art. 386, V, do CPP.

Processo nº 0005479-47.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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17.40. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382932 

17.41. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382937 

17.42. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382957 

17.43. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1383043 

17.44. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1383045 

Advogado(s):
Réu: MARCELO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Tentativa de roubo majorado. Autoria e materialidades comprovadas parcialmente. Culpabilidade
demonstrada. Procedência em parte.
Acolhe-se, em parte, a ação penal que configurou a prática de roubo majorado pelo emprego de arma e concurso de agentes,
consumado. Regime fechado que se estabelece em face das desfavorabilidades judiciais. Direito de recorrer em liberdade concedido, a
teor do disposto no §1º do art. 387 do CPP.

Processo nº 0016509-45.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISVALDO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): JULIANA FRANCO ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 16662), ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109)
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Estelionato. Autoria e materialidade comprovadas. Culpabilidade demonstrada. Procedência.
Acolhe-se a ação penal que configurou a prática de cinco crimes de estelionato em continuidade delitiva. Regime aberto que se
estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0001921-43.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RUBERVAN RIOS FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovadas parcialmente. Majorante afastada.
Procedência em parte.
Acolhe-se, em parte, a ação penal, para condenar o réu por roubo simples. Retroatividade in mellius . Regime semiaberto que se
estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no §1º, do art. 387, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005563-04.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LUIS FELIPE SILVA FEITOSA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), MARIA LILIANE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13848)
DECISÃO: Dispositivo: Ex positis, acolho o parecer Ministerial e INDEFIRO o pedido de Revogação da Prisão Preventiva, formulado em favor do
acusado LUIS FELIPE SILVA FEITOSA para, em consequência, mantê-lo preso preventivamente, e o faço com fulcro, a contrário sensu, no 316,
do CPP. Considerando o cumprimento do mandado de citação do acusado neste processo principal nº 0005563-04.2019.8.18.0140, intime-se o
seu Advogado para apresentar resposta à acusação, nos termos do art. 396, do CPP. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 13 de novembro de
2019. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020136-28.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Advogado(s):
Réu: PEDRO PEREIRA SANTOS DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial e com arrimo no art. 89, §5º, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de PEDRO PEREIRA SANTOS DA SILVA FILHO, em relação aos fatos narrados na presente ação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. TERESINA, 5 de novembro de 2019. EDVALDO DE SOUSA
REBOUÇAS NETO - Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005774-31.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAO BATISTA RIBEIRO, CLEMILTON PEREIRA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
SENTENÇA (...) Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para
ABSOLVER o réu CLEMILTON PEREIRA CASTRO da acusação contra ele formulada, nos termos do art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal. Sem custas. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se na forma do CPP. Demais expedientes necessários
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17.45. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1383082 

17.46. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1383085 

17.47. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1383086 

17.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1383123 

17.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1381957 

17.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382089 

Processo nº 0003316-50.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: EDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na denúncia contra o acusado EDSON ALMEIDA DOS
SANTOS para CONDENÁ-LO pela prática dos crimes previstos no art. 157, §2º, II, do Código Penal e no art. 244-B da Lei 8.069/90 (ECA) c/c art.
70 do Código Penal (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017775-72.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RENATO SILVA ALVES
Advogado(s): HYLDEMBURQUE CHARLES COSTA CAVALCANTE(OAB/MARANHÃO Nº 5752)
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado RENATO SILVA ALVES, nos termos dos arts. 107, IV,
109, III, e 115, todos do CP, c/c art. 61, do CPP. Revogo qualquer medida cautelar aplicada ao acusado, em razão desta ação penal. Após o
trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na Distribuição e arquive-se os autos. P. R. I. e Cumpra-se. TERESINA, 31 de outubro de 2019.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO - Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010680-83.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: CARLOS EDUARDO SANTOS E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na denúncia contra o acusado
CARLOS EDUARDO SANTOS SILVA para CONDENÁLO pela prática do crime previsto no art. 157, §2º, II, do Código Penal (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012168-34.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PABLO RAMON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO VICTOR SERPA DO NASCIMENTO DELGADO OAB/PI 10647
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado para que protocole o pedido de liberação do veículo apreendido na distribuição,com a petição
física,conforme normas da Corregdoria do TJ/PI.

Processo nº 0015115-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTOS DVIDS RODRIGUES ROSA DE ARAÚJO
Advogado(s): TARCÍSIO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15374), FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9850)
Réu: WALDECY GONCALVES DE ARAUJO
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0000035-29.1995.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FERNANDO DA COSTA ARAUJO MONTEIRO
Advogado(s): PEDRO DA ROCHA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 2043)
Interditando: VERA MARIA DA COSTA ARAUJO MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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17.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382251 

17.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382662 

17.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382741 

17.54. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1382027 

17.55. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1382344 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARIA AMELIA DE ANDRADE BRANDAO MARTINS
Analista Judicial - 1115766

Processo nº 0005073-85.1996.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): VOLMAR MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 674/70)
Requerido: MANOEL DA CRUZ VIVEIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0006794-72.1996.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: BERNARDETE FARIAS DA SILVA MARQUES
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DE MACAU FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 2242)
Suplicado: EDISIO DE FREITAS MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0007088-80.2003.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO, MARIA ZELIA MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ELPHEGO WANDERLEY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1080)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0004369-03.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WHOSBERVALDO OLIVEIRA CALAND
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), ANA CRISTINE DE MORAIS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12472),
LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
"Intime-se o senhor Otoniel d?Oliveira Chagas Bisneto, advogado do acusado WHOSBERVALDO OLIVEIRA CALAND, devidamente habilitado
nos autos (petição eletrônica n.º 0004369-03.2018.8.18.0140.5005), para que apresente, em 05 (cinco) dias, resposta à acusação. (...) Cumpra-
se.".

Processo nº 0022961-47.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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17.56. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1382421 

17.57. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1382454 

17.58. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1382615 

17.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381996 

17.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382028 

Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSE CAMELO DE MOURA NETO, MARCONDES NEGREIROS FIGUEIREDO
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
"[...] Ante o exposto, e considerando que este Juízo esgotou sua prestação jurisdicional, oficie-se ao Secretário de Justiça do Estado do Piauí,
para providenciar, com urgência, o retorno de JOSÉ CAMELO DE MOURA NETO ao Complexo Penitenciário de Pedrinhas, localizado em São
Luís (MA), de onde foi recambiado.[...] Cumpra-se.".

Processo nº 0003367-61.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: NUCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICIDIO, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
"Intime-se o senhor Franklin Dourado Rebêlo, advogado do acusado FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO DOS SANTOS, devidamente
habilitado às fls. 108-D dos autos, para que apresente, em 05 (cinco) dias, resposta à acusação. (...) Cumpra-se.".

Processo nº 0024225-65.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARLUCIO SARAIVA LEMOS
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780), SANDRA MARIA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4650), ALCIMAR
PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
"[...] Ato contínuo, designo para 15 de junho de 2020, às 10h30, a continuação da audiência de instrução e julgamento, quando serão
ouvidas as testemunhas, colhido o interrogatório do acusado e, na sequência, realizados os debates orais, conforme disposto no art.
411, do Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. [...] Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o
Defensor Público, inclusive em relação à expedição de CP. Cumpra-se.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003367-61.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: NUCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICIDIO, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: De Ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMO o Douto Advogado, FRANKLIN DOURADO REBÊLO, inscrito na OAB/PI, sob
3.330/01/PI, advogado do acusado, FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO DOS SANTOS, devidamente habilitado às fls. 108-D dos autos, para
que apresente, em 05(cinco) dias, resposta à acusação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Juri, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (13.11.2019). Eu,(Evangelista
Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0011074-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAFAEL ROCHA MOTA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548), JORGE PESSOA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 12462)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015224-85.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web.
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17.61. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382170 

17.62. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382188 

17.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382222 

17.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382287 

17.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382423 

17.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382483 

17.67. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382518

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024579-85.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: EUDESIA MONÇAO CALAZANS E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Observo que a parte autora foi intimada pessoalmente, sem que tenha dado causa à paralisação do feito, e sem a devida intimação
do seu advogado.
Desta feita, intime-se o Autor, por advogado, a fim de informe a este juízo sobre o interesse na continuidade do feito, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se.

Processo nº 0002819-66.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KENARD KRUEL FAGUNDES DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA (OAB/PIAUÍ Nº 17879), ARISTIDES JOSE CAVALCANTI BATISTA (OAB/PIAUÍ
Nº 3887), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Considerando a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento de nº 0703015-94.2019.8.18.0140.
Considerando que embora haja determinação de transferência da quantia de R$ 301.150,88 para uma conta judicial, a mesma não foi
efetivamente cumprida, conforme se depreende dos documentos acostados aos presentes autos.
Determino a intimação (por mandado) do GERENTE DO BANCO SANTANDER (Agência Teresina - Centro/Rua Álvaro Mendes), para que
proceda a IMEDIATA transferência da quantia de R$ 301.150,88 (trezentos e um mil, cento e cinquenta reais e oitenta e oito centavos), para a
conta judicial vinculada ao juízo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Junto ao mandado, encaminhem-se cópias da tela do BACENJUD em que consta a ordem de transferência não cumprida. Junte-se ainda ao
mandado, a petição do patrono da parte exequente informando a inexistência de saldo na conta vinculada a este juízo, bem como a decisão
proferida no agravo de instrumento inicialmente referido.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0011351-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: RAIMUNDO XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web.

Processo nº 0025807-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL AUGUSTO PINHO COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte ré para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação .

Processo nº 0022278-10.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VITORI JOFEFINA ROCHA D ALMEIDA MOTA
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: OI CELULAR S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À partes para requererem o que lhes for de direito.

Processo nº 0007726-11.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE CARLOS SANTANA CRUZ
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2762)
Réu: CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte embargada para se manifestar no prazo legal.
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17.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382759 

17.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382760 

17.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382761 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017554-31.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: JOSÉ BORGES SANTANA NETO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CORRETORA DE VEÍCULOS TERESINA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais finais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0001352-81.2003.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA DAS GRACAS CARVALHO LEAL
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Arrolado: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Trata-se de Ação de Inventário, proposta por MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO LEAL, dos bens pertencentes ao espólio de Francisco das
Chagas Carvalho, seu irmão, falecido em 17.02.2003; O Presente feito ,já se encontra julgado, e conforme se infere de sentença de fls. 436/438-
v, e com certidão de transito em julgado,certidão de fl. 460, destes autos.Portanto, retornem os autos à Secretaria para cumprir a parte final da
sentença de fls. 436/438-v,observando rigorosamente o Plano de Partilha de fls. 132/138, apresentado pelas partes, e homologado por este
Juízo, nos termos dos percentuais pactuado pelas partes, no Plano de Partilha, constante dos autos e as fls., retro. À Secretaria, ainda, para
certificar, sobre o pagamento ou não das custas complementares, determinada na sentença de fl. supra, lavrando-se as certidões que se fizerem
necessárias.Intimem-se, cumpra-se, e expeçam-se os alvarás nos termos já ordenados.

Processo nº 0002103-19.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA TRINDADE VIEIRA TROVAO
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: JOAO ALEXANDRE TROVÃO FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ao advogado para Manifeste-se, no prazo de lei, sobre os documentos de fs. 111 e certidões de fls. 118/120, dos autos.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
FRANCISCO JOSÉ VILARINHO
Analista Judicial - 1026909

Processo nº 0011560-70.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA PRISCILA NUNES BARROS
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Réu: JOAO DE DEUS RODRIGUES BARROS FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002106-66.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DA SILVEIRA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Requerido: MARINALVA PERGENTINO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0008380-51.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA LIMA DE ALENCAR GOMES
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Inventariado: EMIDIO PEREIRA DE ALENCAR, ANTONIA LIMA DE ALENCAR(FALECIDA)
Advogado(s):
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17.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382763 

17.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382764 

17.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382765 

17.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382766 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0018975-12.2013.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: JAIME NONATO DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Suplicado: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0004354-05.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARILENE SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002462-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE NAZARE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: LAYANE SOUZA SILVA, ALESSANDRA DE SOUZA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0005261-14.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MANOEL BATISTA DOS REIS
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Requerido: ILLANA EMANUELLY VENTURA REIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0007159-96.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSEANE PATRICIA ROCHA DE MORAES REGO
Advogado(s): FLÁVIO MACHADO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11755), ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718)
Inventariado: LAURO RODRIGUES DE MORAES REGO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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17.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382768 

17.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382769 

17.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382770 

17.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382771 

17.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382772 

consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0004759-46.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RICARDO LOBO FURTADO
Advogado(s): THIAGO JOSE MELO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10512), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Inventariado: JORGE TOMAZ TAJRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0019411-34.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PIERRE FERREIRA DA CRUZ, JOÃO FERREIRA DA CRUZ NETO, JOSÉ ALBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A)
Inventariado: MARIA BERNADETE RIBEIRO DA CRUZ, ENEDINA RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0006353-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IARA FERNANDA OLIVEIRA DAMASCENO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: ADAO FRANCISCO ALVES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0016343-08.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003699-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMIANA SILVA LIMA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null), LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANTONIO JOSÉ DE MELO NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0006829-65.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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17.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382774 

17.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382775 

17.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382776 

17.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382777 

Autor: ALINE MENDES PEREIRA
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EDMAR DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0015819-79.2014.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Inventariante: JAVU ZEMEZE LOPES SOARES
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: ELEBÃO SOARES
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0017732-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIO CARLOS DE SOUSA, MARKY CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1786557)
Réu: FRANCINETH CARLOS - FALECIDA, GERLANE DE SOUSA E SILVA MELO, MARIA VALQUIRIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013206-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLA MARIANA ALENCAR BRAGA, FRANCISCO DAS CHAGAS ELOI DE SOUZA, MOEMA BRAGA DE SOUZA
Advogado(s): HELIO BORGES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12819), PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), MARIA
DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: MARIA APARECIDA BARBOSA, INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERESINA -IPMT
Advogado(s): CARLOS DA CUNHA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1972), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº
4565), ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/03), ZILTON LAGES VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 11634), HETIANE DE SOUSA
CAVALCANTE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0020930-44.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS DORES VIEIRA NUNES
Advogado(s): AMANDA CRISTINA BESERRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10095), LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Inventariado: JOSE RAIMUNDO CUTRIM NUNES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0009019-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL BRUNO FERREIRA CAVALCANTI
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
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17.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382778 

17.90. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1382024 

17.91. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1382081 

17.92. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1381904 

Réu: ALICYA BRUNNA DUTRA CAVALCANTI - MENOR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0006205-84.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALICYA BRUNNA DUTRA CAVALCANTI - MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: DANIEL BRUNO FERREIRA CAVALCANTI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000011-66.2019.8.18.0008
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO 15ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: CARLA SUELY DO VALE CARVALHO
Advogado(s): FERNANDO GALVAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15941)
"Isto posto, e com base no art. 413, do CPP, pronuncio CARLA SUELY DO VALE CARVALHO, já qualificada nos autos, pela prática do crime de
homicídio tentado tipificado no art. 121, § 2°, I (motivo torpe), c/c art. 14, II,, todos do Código Penal, para que seja submetida a julgamento pelo
2º. Tribunal do Júri da Comarca de Teresina.
A acusada se encontra em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo tribunal do júri, pois, os elementos probatórios constantes
dos autos não evidenciam, ao menos no momento que a sua liberdade represente perigo para a ordem pública, instrução em plenário do Júri e
aplicação da lei penal.
Após a fluência do prazo para a interposição do recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e o Defensor Público que atua na
defesa do acusado, para no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco),
oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
de mandado, em sequência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
TERESINA, 11 de novembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL"

Processo nº 0000879-36.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO 15ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
"Isto posto e com base no art. 414, do Código de Processo Penal impronuncio o acusado RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO das
imputações que lhe são feitas.
Diante da impronúncia do acusado RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO, revogo a decisão que decretou a sua prisão preventiva e
determino que em seu favor, seja expedido o competente mandado alvará de soltura, o que faço com base no art. 316 do Código de Processo
Penal.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 8 de novembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL"

Processo nº 0001331-85.2015.8.18.0140
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17.93. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1381905 

17.94. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1381906 

17.95. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1381937 

17.96. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1381941

Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA
Advogado(s): LISNIA SILMARIA RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3463)
Réu: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ, BRAZÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10(dez) dias, dizer se detém interesse no feito, requerendo o que entender de
direito.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009972-53.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUIZA DE MOURA MELO E FREITAS, JOSE GOMES BARROS, MAURO AUGUSTO DE REZENDE, JEFFERSON
CARVALHO LOPES, ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, JOSE JAMES GOMES PEREIRA, RAIMUNDO DE SOUZA LIMA, LUCICLEIDE
PEREIRA BELO, JOAO HENRIQUE SOUSA GOMES, MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA, JOSE DE ARIMATHEA TITO NETO, ANTONIO
JOSE DA COSTA, NOE PACHECO DE CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA E SILVA, MARIO REIS, ELVIRA MARIA OSORIO
PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, JOSE ELMAR DE MELO CARVALHO, MARIA DE FATIMA PAULO DE CARVALHO, ORLANDO
M A R T I N S  P I N H E I R O ,  A N T O N I O  D E  P A I V A  S A L E S - J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  C O M A R C A  D E  B O M  J E S U S - P I ,
MARARUBIACOSTASOARESMACHADO, GENECI BENEVIDES RIBEIRO, TOMAZ GOMES CAMPELO, ALMIR ABIB TAJRA FILHO, CARMEN
MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, OTON MARIO JOSE LUSTOSA TORRES, EUTIMIO DIAS DE NEGREIROS, FERNANDO LOPES E SILVA
NETO, CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA, MANOEL DE SOUSA DOURADO, JOAO DE CASTRO SILVA, ZILNEIA GOMES BARBOSA DA
ROCHA, MARIA ZILMAR COUTINHO LEAL, MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA, MARIA CELIA LIMA, CELSO BARROS COELHO
FILHO, PEDRO DE ALCANTARA DA SILVA MACEDO, MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, ALVARO BRANDAO FILHO, CARLOS BARBOSA
DIAS, MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE, JOSE WAGNER LINHARES, SAMUEL MENDES DE MORAIS, MARIO
NICOLLAU BARROS FILHO, MANOEL SOARES DE SOUSA, KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, ANTENOR BARBOSA DE ALMEIDA
FILHO, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA MARTINS LEITE DIAS, ANTONIO PERES PARENTE, ALDEMAR DE SOUSA MARTINS, JOAO
BATISTA SILVA RIOS, JOSE RAIMUNDO RODRIGUES BELO, ELFRIDA COSTA BELEZA SILVA, OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO, JURACI
NUNES SANTOS, ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, RAIMUNDO JOSE GOMES, TEOFILO RODRIGUES FERREIRA, FRANCISCO
DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS, VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, SANDRA DE NEIVA
BORBA, BENEDITA MARIA BARROS ARAUJO LIMA, MANOEL DA PAIXAO COELHO, LUIZ DE MOURA CORREIA, VALDEMI ALVES DE
ALMEIDA, EDILBERTO ROCHA PORTELA BARBOSA, LIRTON NOGUEIRA SANTOS, RAIMUNDOHOLLANDMOURADEQUEIROZ,
THEREZINHA CORDEIRO DE ARRUDA, EDSON ALVES DA SILVA, EDVALDO PEREIRA DE MOURA, SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO,
ANA CLEIA MARINHO FORTES, JOSE BONIFACIO JUNIOR, LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, JOSE WILLIAM VELOSO, DELCIO MARTINS
LIMA, MANOEL BRITO ARAGAO, REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA, RICARDO GENTIL
EULALIO DANTAS, JOAO BANDEIRA MONTE JUNIOR, JOAQUIMDIASDESANTANAFILHO, ANTONIO DE FREITAS REZENDE, JOAO
BORGES DE SOUSA FILHO, VALDENIA MOURA MARQUES, FRANCISCO DE ASSIS BRITO BRAZ E SILVA, RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO,
HILTON BELIZARIO DOS SANTOS, ROSA DE SOUSA LEAL, SEVERO CLEMENTINO DE SOUSA SANTOS, CARLOS MAGNO DE ALMEIDA,
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, GLAUCIA MENDES DE MACEDO, MANOEL ALMEIDA DE MORAIS, ANA LUCIA TERTO
MADEIRA MEDEIROS, JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO, MARIA DO SOCORRO LIMA DE MATOS E SILVA, RAIMUNDO JOSE DE MACAU
FURTADO, MARIA DAS NEVES RAMALHO B. LIMA, FERNANDO CARVALHO MENDES, JOSE OLINDO GIL BARBOSA, ANTONIO DA SILVA
BRITO FILHO, CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA, JOSE ALVES DE PAULA, ROGERIO DE OLIVEIRA NUNES, LYGIA CARVALHO PARENTES
SAMPAIO, ANTONIO SOARES DOS SANTOS, TANIA REGINA SOUSA GUIMARAES ROCHA, FRANCISCODAS CHAGAS VILELA, CARLOS
EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO, HAYDEE LIMA DE CASTELO BRANCO, MANOEL DE SOUSA MARTINS, JOSE RIBAMAR OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BARBOSA TEIXEIRA DE MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 1447), LUCYARA FERREIRA LIMA GETIRANA
(OAB/PI Nº 14.563), MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PI Nº 2525), FERNANDO LIMA LEAL (OAB/PI Nº 4.300), ASTROGILDO
MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO (OAB/PI Nº3525).
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10(dez) dias, dizer se detém interesse no feito, requerendo o que entender de
direito.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019170-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ISA NORMA DE MIRANDA VELOSO MARTINS, ESTADO DO PIAUI(CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFESSORA ANGELINA DE
MOURA LEAL)
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dizer se detém interesse no feito, requerendo o que entender de
direito.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0006376-46.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELIETE MARIA FEITOSA LIMA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. TERESINA, 12 de
novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".
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17.97. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1381963 

17.98. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1381972 

17.99. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1381993 

17.100. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382006 

17.101. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382078 

17.102. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382084 

Processo nº 0002454-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PASSARINHO NETO
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir.Intimem-seCumpra-
se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRAJuiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0020932-24.2008.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: OSCAR PRAZERES CUNHA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Requerido: MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. TERESINA, 11 de
novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0018459-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JURANDIR MARTINS DE SANTANA
Advogado(s): VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11911)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. TERESINA, 11 de
novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0014943-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 11083)
Réu: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER - HOSPITAL SÃO MARCOS, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PIAUÍ -
SESAPI, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS, PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para se manifestar sobre interesse no prosseguimento do feito, visto Cota Ministerial disposto na fls. 128.
Cumpra-se. TERESINA, 11 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009495-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PIAUI - DER
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. TERESINA, 11 de
novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0011226-46.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS C MENDES JUNIOR
Advogado(s): IGOR VELOSO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4672/06), FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO (OAB/PI Nº 5387)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, informarem as provasque pretendem produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013613-24.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: THAIS LETÍCIA DA CONCEIÇÃO LUSTOSA, ISADORA CRISTINA VERÇOSA ARAÚJO
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8760)
Réu: EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO LTDA EPP, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por intermédio do seu causídico, para dar andamentoao processo, promovendo ato que lhe compete,
pagamento de preparo dos autos, no prazode cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a teor doparágrafo
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17.103. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382092 

17.104. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382117 

17.105. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382152 

17.106. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382172 

17.107. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382184 

17.108. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382197 

17.109. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382208 

primeiro do art. 485 do Código de Processo Civil.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019CARMELITA ANGELICA LACERDA
BRITO DE OLIVEIRAJuiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002100-55.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: OMEGA SERVICOS GERAIS LTDA- EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL
Advogado(s): ILANA CINTHIA FERREIRA ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 2845), JANILLE NUNES CORREIA 9OAB/PI Nº 5187),
Requerido: DER/PI-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestarem nos autos, requerendo o que entenderem de
direito.Decorrido o prazo para as respostas, tornem os autos conclusos para decisão.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 7 de novembro de
2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0026207-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KELVIN ADAMS RIBEIRO LOPES
Advogado(s): RENATO GODOY INACIO DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 26445)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, informarem as provasque pretendem produzir.Intimem-seCumpra-
seTERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0000152-49.1997.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Desapropriado: SOCIEDADE CIVIL CLUBE DOS DIARIOS
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
DESPACHO: "Intime-se a parte ré para se manifestar, no prazo, de 15(quinze) dias, sobre olaudo apresentado pela parte autora, Estado do
Piauí. (fl.254).Manifestem-se ainda, as partes autora e ré, sobre a possibilidade derealização de audiência de conciliação, uma vez que consta
pedido de realização de audiência de conciliação (fl.245), em data pretérita.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 12 de novembro de
2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0009045-82.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DANIELLE DE CARVALHO SA E SILVA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, informarem as provasque pretendem produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0029118-36.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLEDJAN TORRES DA COSTA, CLEDJON SEVERINO TORRES DA COSTA, CLESIO BATISTA DA COSTA
Advogado(s): ALINE BEZERRA BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4376), ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PI Nº1406)
Requerido: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0002478-45.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JORGE BATISTA E CIA. LTDA.
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974), BENTA MARIA PAÉ
REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816), MARA ANDRÉA RODRIGUES LOPES
(OAB/PI Nº 4936)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SAUDE
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para apresentar a planilha de cálculos atualizada, a fim de intimar a parte ré para cumprimento de
sentença.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."
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17.110. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382224 

17.111. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382243 

17.112. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382276 

17.113. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382494 

17.114. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382502 

17.115. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382509 

Processo nº 0022936-63.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELVIRA MARQUES DA LUZ, MARIA ELIDIANE LOPES FERREIRA
Advogado(s): LAYANE MENEZES DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4997), EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Requerido: SECRETARIO ESTADUAL DE SAUDE DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante da petição da parte ré (fl.547), intime-se a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de 15(quinze) dias,
requerendo o que entender de direito.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0026305-02.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: REGINALDO NUNES GRANJA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: STRANS-SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO DE TERESINA-PI, DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, informarem as provasque pretendem produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 12 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0018417-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SERVFAZ SERVIÇOS DE MAO DE OBRA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestarem sobre o parecer ministerial de fl.352, iniciando-se o prazo
pela parte autora.Decorrido o prazo para respostas, tornem conclusos para decisão.Intimem-se.Cumpra-se.TERESINA, 7 de novembro de
2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0008790-90.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA
Advogado(s): EMANUELLA MORAIS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 359702) JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO (OAB/PI Nº
199)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar nos autos, requerendo o que entender de direito.Intime-
se.Cumpra-se.TERESINA, 7 de novembro de . ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0032815-31.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ROBERTA SÁ CARVALHO SOUSA, LORENA PAZ LIMA, THAIS ALVES ELIAS DA SILVA, LAYLLA CAMPELO ROSA, JOÃO
JOSÉ FERREIRA JUNIOR, JEREMIAS MELO DA SILVA, HILDERLAN CHARLES COSTA CAVALCANTE, MARCELA CAVALCANTE
REINALDO, MARINA MOREIRA AMORIM, MARINA EULALIO ROCHA, SAMUEL OTÁVIO ARAUJO E OLIVEIRA, FABIOLA GIRÃO MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. TERESINA, 8 de
novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA"

Processo nº 0023800-96.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINEONIBUS - SINDICATOS DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: ESTADO DO PIAUI, BATALHÃO DE POLICIA DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. TERESINA, 11 de
novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0024388-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LIMA FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25521), PEDRO FILIPE BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8197),
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17.116. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382548 

17.117. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382611 

17.118. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382669 

17.119. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382689 

ANA CLARA SOUSA LIMA (OAB/PI Nº 10.146).
Requerido: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Dessa forma, indefiro o pedido de parte autora de cumprimento de sentençaneste autos físicos.(fl.190).Assim, considerando
que não há mais necessidade de tramitação do feito no sistema Themis Web, intime-se a parte interessada para que, querendo, proceda ao
requerimento de cumprimento de sentença no sistema PJe.Decorrido o prazo de 05(cinco) dias, sem intecorrências, arquivem-se os autos,com as
baixas devidas.Cumpra-se.TERESINA, 11 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0010239-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVELYN MARIANE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI, CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR - GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. TERESINA, 7 de
novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0031496-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS, IVA ALMEIDA LOPES, ILSIMAR CAMPELO DE SOUSA, JOSIMAR SOLANO DE CARVALHO, JOANA
DA SILVA SOUSA, JOAO MENDES DA SILVA FILHO, LUIZ GONZAGA VIEIRA DOS SANTOS, LUIZ AIRES LEAL, LUIS KARDOSO DE
SOUSA, MARIA DA PENHA DE ALENCAR BEZERRA, MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO, MARIA DEJESUS LIARTE DE CARVALHO, MARIA
LUCIA CAVALCANTE DA PAZ, MANOEL AFONSO DOS SANTOS, MARIA OLINDA BRITO DA SILVA, MARIA SELMA DE SOUSA OLIVEIRA,
MARIA AMELIA BARBOZA VILARINHO, MARIA DE LOURDES LEAL PEREIRA, MARIA LUIZA DA SILVA MOUSINHO, MARIA PEREIRA DA
SILVA SOUSA, MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONÇALVES, RICARDO JOAO SOARES BARROS, RAIMUNDO NONATO ALVES
RODRIGUES, RAIMUNDA SOUSA BESERRA, RAIMUNDA CLEONEUDA TEIXEIRA CAVALCANTE, RAIMUNDA FERREIRA GOMES,
ROSEMARY MOREIRA ROSADO ROCHA, RAIMUNDO LIMA DE SOUSA, SEBASTIÃO RODRIGUES DA CRUZ FILHO, VICENTE ALVES DE
SOUSA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO RIOS FELIX, FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA, MOACIR PIRES DE CARVALHO FILHO E
CASTRO, VALTER AUGUSTO DOS SANTOS NEVES, JOSE BENEDITO DA SILVA OLIVEIRA, LUIZ CARLOS CASTRO DA ROCHA,
BENEDITO PEREIRA DA SILVA NETO, CARMEN RAQUEL DA SILVA, MARIA DE LOURDES PESSOA, VALDEREZ MATOS GOMES DOS
SANTOS, FRANCISCA MARIA DE MOURA VARÃO ALBUQUERQUE, MARCIANO LOPES DE MOURA, NARCISA MARIA EVANGELISTA DE
ANDRADE, ISAURA MOURA DA COSTA, ANTONIO CARVALHO DA COSTA, AURELIANO CARDOSO DO NASCIMENTO FILHO, PATRICIA
DE MACEDO NOGUEIRA, EDILSON LOPES DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO DA SILVA ROSA SAMPAIO PAZ, FRANCISCO DE ASSIS
LEAO CARDOSO, ANTONIO LISBOA AVELINO ARAUJO, MARIA DAS MERCES ANTAO DE ALENCAR, FÉLIX GRAMOSA DA SILVA, OLAVO
BARROSO NASCIMENTO, OTAVIO DA SILVA BRITO, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES, ROBERTO FERREIRA SOARES, RISOMAR
MARIA GARCIA FERNANDES, RUBENS DA LUZ BARBOSA, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DOS SANTOS, SAMUEL MASCARENHAS
CAVALCANTE, UMBELINO MARTINS DA ROCHA FILHO, VERA LUCIA NOGUEIRA, VILMAR NUNES BATISTA, VALTER DA CUNHA
SANTOS, WILSON DE MOURA BEZERRA, RAIMUNDO JOSÉ BUENO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122/93-B)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. TERESINA, 7 de
novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0001682-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): MARIANO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, IPMT - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Dessa forma, indefiro o pedido de cumprimento de sentença interposto pela parte autora à fl.341.Assim, considerando que não
há mais necessidade de tramitação do feito no sistema Themis Web, intime-se a parte interessada para que, querendo, proceda ao requerimento
de cumprimento de sentença no sistema PJe.Decorrido o prazo de 05(cinco) dias, sem intercorrências, dê-se baixa e arquive-se.Intime-
se.Cumpra-seTERESINA, 8 de novembro de . ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009944-56.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: OZITA AURELIO DE CARVALHO LEITAO, CHERUBINA DOS SANTOS ROCHA ARAUJO, ROSA MARIA CAMPOS MARTINS,
MARIA IZABEL MUNIZ GOMES, MARIA DENISE NONATA ANDRADE, JOANA RODRIGUES DOS SANTOS, FIRMINO RIBEIRO SOARES E
OUTROS
Advogado(s): EVANDRO SETUBAL DA CUNHA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 776), JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO (OAB/PI Nº 6248)
Requerido: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, RAIMUNDA OLIVEIRA BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Dessa forma, indefiro o pedido da parte autora de remessa dos autos a Contadoria Judicial (fl.159), uma vez que cabe a
mesma providenciar o pedido de cumprimento de sentença, via PJe, juntando para tanto, as cópias necessárias e planilha de custas atualizadas.
Decorrido 10(dez) dias da intimação da parte autora, sem intercorrências,arquivem-se os autos.Intime-se.TERESINA, 8 de novembro de
2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
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17.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1383011 

17.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1383034 

17.122. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1383079 

17.123. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381909 

17.124. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382148 

17.125. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382335 

TERESINA."

Processo nº 0000925-60.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
Advogado(s): MARIA CONCEICAO AUGUSTA REGO (OAB/PIAUÍ Nº 915)
Requerido: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNIT.DOS AGRICULTORES DO TANQUE
Advogado(s):
Vistos etc.
A parte autora requer a penhora de ativos financeiros, via sistema
BACEN/JUD, até o limite da dívida, com fulcro no art. 854 do CPC/15.
Assim, tendo em vista que a parte executada não cumpriu o despacho de fls.
64, determino o bloqueio de R$ 428.131,47 (quatrocentos e vinte e oito mil, cento e trinta e
um reais e quarenta e sete centavos), via Sistema BACENJUD, na conta da única do
Estado do Piauí, para aquisição do medicamento objeto da liminar em favor da autora.
Cumpra-se.

Processo nº 0005021-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AURIANA CABRAL SOUSA
Advogado(s): MARIANA CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Intimem-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o parecer ministerial, acostado nas fls. 141.
Cumpra-se.

Processo nº 0009043-78.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s): MARIA DE LUZ DA ROCHA MESQUITA (OAB/PI: 3052)
DESPACHO:'Intimem-se as partes e o Ministerio Público para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestarem sobre petição de terceira
interessada, de fls.177/178, iniciando-se o prazo sucessivo pela parte autora, após parte ré e em seguida o Ministério Público.Intime-se.Cumpra-
se. TERESINA, 12 de novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0001667-55.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449),
MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: PAULO ALVES FEITOSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
AVISO DE INTIMAÇÃO CERTIDÃO OJ
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias dizer sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000452-88.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), DANILO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: FABIO CARLOS LEAL CORTEZ
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
SENTENÇA: [...] Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 75/76, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0006938-89.2009.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ERIVELTON RIBEIRO LOPES
Advogado(s): SANDRO ALBERT LIMA DE AREA LEAO MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 4149)
Réu:
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um
mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto
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17.126. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382342 

17.127. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382346 

17.128. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382356 

17.129. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382358 

17.130. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382379 

no art. 98, § 3º, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007430-71.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: WELLINGTON DOS SANTOS MENESES
Advogado(s):
Vistos, etc.
CITE-SE o espólio do requerido, na pessoa de sua mãe, para que responda aos termos da presente demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, com
fulcro no art. 690, do CPC.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001737-38.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: NATANNE MELO ARAUJO
Advogado(s):
Vistos, etc.
INTIME-SE a parte requerida para se manifestar acerca da petição retro, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007863-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VIRGILIO NERIS MACHADO & CIA LTDA., VIRGILIO NERIS MACHADO FILHO
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO MEDIO PARNAÍBA - SITRICOM
Advogado(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2772/96), GABRIEL SUCUPIRA KAMPF(OAB/PIAUÍ Nº 10019)
Vistos, etc.
Considerando a petição de termo 3040508035001, CONCEDO o benefício do parcelamento das custas processuais, para que as mesmas sejam
recolhidas em 06 (seis) prestações, com fulcro no art. 98, § 6º, do CPC.
À Serventia Judicial para os devidos fins.
Após, façam-se os autos conclusos para sentença.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012086-76.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ADRIANO CESAR LAGES CARVALHO VISGUEIRA, CATIA MARIA COSTA MENEZES VISGUEIRA
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURAO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
Vistos, etc.
Considerando a petição de termo 3039561335002, INTIME-SE a parte adversa para se manifestar acerca da petição, no prazo de 10 (dez) dias,
de modo a garantir o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 7º, do CPC.
Transcorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015333-02.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): ALESSANDRA MICHALSKI VELLOSO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 45283), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904)
Réu: ARISTOTELES ARAUJO MESQUITA
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17.131. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382386 

17.132. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382392 

17.133. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382416 

17.134. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382429 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022316-51.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ALEXANDRE BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE BRANDAO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2269), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Declarado: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Vistos, etc.
Por motivo de foro íntimo, de acordo com artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil, mantenho-me desvinculado do presente processo,
declinando da competência em favor do meu substituto legal, para o qual determino a remessa dos autos, observando as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016487-94.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA
Advogado(s): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387/05)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172), ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES(OAB/SANTA CATARINA Nº 9755),
ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), por ser irrisório o valor da causa e não haver condenação, de acordo com os
padrões estabelecidos pelo §8º do Art. 85 do CPC/15.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002711-22.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: CLAUDIA MARIA ALVES COSTA ANDRADE
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA

Processo nº 0028059-13.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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17.135. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382479 

17.136. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382485 

17.137. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382493 

17.138. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382499 

17.139. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382507 

Processo nº 0008558-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JARBAS PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: HS CONSTRUTORA LTDA, HARAN SANTHIAGO GIRAO SAMPAIO, VICENTE DE PAULO SANTOS SAMPAIO, LUZIAN GIRÃO
SAMPAIO
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Vistos, etc.
Por motivo de foro íntimo, de acordo com artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil, mantenho-me desvinculado do presente processo,
declinando da competência em favor do meu substituto legal, para o qual determino a remessa dos autos, observando as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 1 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009525-89.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - BEP
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARCELO JOSE OMENA LINS MAXIMO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Antes de determinar o que fora requerido, conforme petição de termo n. 3037352815001, necessário se faz que o autor comprove que efetivou
buscas. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que providenciou
diligências com o escopo de encontrar as informações requeridas em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de
inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o pedido
de consultas.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003350-74.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, ANTONIO LEITE NETO, ANTONIO SEVERIANO LEITE NETO, MARINETE DE CASTRO
NOGUEIRA LEITE, ANTÔNIO LUIZ DE SANTANA, FELIPE DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1977), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969)
Vistos, etc.
INTIME-SE pessoalmente a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção, oportunidade em que deverá diligenciar pelo impulsionamento processual.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025579-86.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA GORETTI MARTINS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Vistos, etc.
INTIME-SE parte embargada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões aos embargos de declaração.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008341-49.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA MARIA CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): ENEIDA RAFAELA LIMA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9712)
Usucapido: IMOBILIARIA VERDECAP LTDA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1474)
DESPACHO: Vistos, etc. Diante da certidão de id 27625210, bem como das declarações dos confinantes juntadas ao processo eletronicamente,
CANCELO a audiência previamente designada, uma vez que possuia como finalidade a oitiva dos mesmos. INTIMEM-SE as partes para informar
outras provas que ainda pretendem produzir, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena de julgado do mérito, na forma do art. 355, I, do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 66



17.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382557 

17.141. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382589 

17.142. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382022 

17.143. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382133 

CPC. Em seguida, ante a manifestação de desinteresse do Ministério Público, conforme a petição de termo 3044221635001, certificado o
transcurso do prazo, façam-me conclusos. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007780-45.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A, DOMINGOS SAVIO ALMEIDA NORMANDO
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s) 71/73.

Processo nº 0015694-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERO MESQUITA DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
III - DISPOSITIVO (art. 489, III, do Código de Processo Civil)
Isto posto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, por falta de amparo legal, conforme
exposto.
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios, que fixo no patamar de 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2º, do CPC.
Transitada em julgado, certifique-se e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002596-83.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: BRUNO DE SOUZA SAMPAIO
Advogado(s):
O Secretário da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 11.11.2019, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2º, II, §2-A, I, do Código Penal, promovida
pelo Ministério Público Estadual em face de BRUNO DE SOUZA SAMPAIO, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Na terceira fase, patente a
causa de aumento estabelecida no §2, inciso II do 157 do Código Penal, vez que, conforme já fundamentado outrora, houve concurso de
agentes, e para esta circunstância, existe uma causa de aumento. Desse modo, aumento a pena em 1/3, fixando-a no patamar de 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa. Ademais, considerando a majorante relativa ao emprego de arma de
fogo (art 157, §2-A, I do CP) , aumento a pena em 2/3, tornando-a em DEFINITIVO no montante de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão e pagamento de 21 (vinte e um) dias-multa. Atendendo às condições econômicas do réu, arbitro cada dia-multa (de ambos) à
razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). As MULTAS deverão ser atualizadas quando da
execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade é o
FECHADO, com fulcro no artigo 33, §1º, alínea "a" do Código Penal, a ser cumprido em estabelecimento a ser designado pelo Juízo da Vara de
Execuções Penais. Incabível ao sentenciado a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão da ressalva posta no
art. 44, inciso I, do Código Penal. Também descabe ao sentenciado a suspensão condicional da pena, por não estar presente o requisito objetivo
previsto no art. 77, caput, do Código Penal (?pena privativa de liberdade não superior a 2 (dois) anos?). Nego ao réu o direito de recorrer em
liberdade, visto que respondeu preso a todo o processo e também se encontram presentes os requisitos da prisão preventiva, como forma de
garantir a ordem pública, tendo em vista que em consulta ao Sistema Themis, constatou-se que o sentenciado responde por outras ações penais:
Nº 0007431-22.2016.8.18.0140 (roubo majorado); Nº 0004600-30.2018.8.18.0140 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido); Nº 0006489-
19.2018.8.18.0140 (roubo majorado). Assim, resta-se evidente a propensão do réu na prática de ilícitos penais. Ademais, a pena máxima do
crime em análise é maior de 4 anos de reclusão, se amoldando na hipótese prevista no art. 313, inciso I do Código de Processo Penal. (?)
Publique-se. Registre-se. Expedientes necessários. Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. Teresina, 13.11.2019.
Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0013649-03.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS MATOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO , Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO
DA SENTENÇA prolatada em 31.10.2019, nas sanções penais previstas no art. no art. 14 da Lei n°10.826/2003 e 311 do Código Penal em
face de ANTONIA CARLOS MATOS: (?) Pelo exposto, e por tudo mais que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE a pretensão
acusatória deduzida na denúncia, para submeter o acusado ANTONIO CARLOS MATOS, qualificado na exordial, na pena do art.14 da
Lei n°10.826/2003 e 311 do Código Penal art. ANTONIO CARLOS MATOS. Em consequência estabeleço a do sentenciado REPRIMENDA
DEFINITIVA em: 05 (cinco) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, na razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos o dia-
multa, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. Considerando a quantidade de pena privativa
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17.144. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382198 

17.145. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382395 

17.146. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382431 

17.147. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382660 

17.148. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382727 

de liberdade aplicada, esta deverá ser cumprida inicialmente no , atendendo ao regime semiaberto artigo 33, §2°, alínea ?b? e §3º, do
Código Penal. O estabelecimento em que se dará o cumprimento da pena deverá ser apontado pelo MM. Juiz de Direito da Execução
Penal. Em razão do quantum de pena cominado é inviável a aplicação das benesses contidas nos arts. 44 e 77 do Código Penal.
RECURSO EM LIBERDADE O réu poderá apelar em liberdade, se em outro regime não estiver preso ou deva cumprir pena, em
obediência aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório, da presunção de inocência e do duplo grau de jurisdição,
bem como por não existirem requisitos para a decretação da prisão preventiva. Em consequência restituo liberdade plena ao
sentenciado, devendo a Secretaria do Juízo ultimar as providências necessárias. (?) Teresina,13 de novembro de 2019

Processo nº 0028061-07.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ERIVAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO , Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada em 31.10.2019, nas sanções penais previstas nos nos arts. 157, §2º, inciso II, do Código Penal c/c art. 14 da Lein° 10.826/03.em face
de ERIVAN DE SOUSA SILVA: (?) Pelo exposto, e por tudo mais que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória deduzida
na denúncia, para submeter o acusado ERIVAN DE SOUSA SILVA qualificado na exordial, nas penas dos arts. 157, §2º, inciso II, do Código
Penal c/c art. 14 da Lein° 10.826/03. ERIVAN DE SOUSA SILVA. Em consequência estabeleço a REPRIMENDA DEFINITIVA do sentenciado
em: 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa. Atendendo à condição econômica do réu, arbitro
cada dia-multa no patamar mínimo, ou seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). A multa
deverá ser atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º,do Código Penal Brasileiro. Fixo o regime semiaberto para o réu para o
cumprimento da pena ora imposta, à luz do art. 33, §2º, ?b?, do Código Penal. Estabeleço a Colônia Agrícola Major César, para início do
cumprimento da pena aplicada. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão da ressalva posta no
art. 44, inciso I, 2ª parte, d o Código Penal (?crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa?). Também descabe a suspensão
condicional da pena, por não estar presente o requisito objetivo previsto no art. 77, caput, do Código Penal (?pena privativa de liberdade não
superior a 2 (dois) anos? RECURSO EM LIBERDADE O réu respondeu o processo em liberdade, portanto poderá apelar em liberdade, se em
outro regime não estiver preso ou deva cumprir pena, em obediência aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório, da
presunção de inocência e do duplo grau de jurisdição, bem como por não existirem requisitos para a decretação da prisão preventiva. Ante a
concessão do direito de recorrer em liberdade, restituo a PLENA liberdade do sentenciado, devendo a Secretaria do Juízo ultimar as providências
necessárias. (?) Teresina,13 de novembro de 2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000243-90.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: CLEMILSON LIMA SILVA, LINDOMAR DE MOURA LIMA
Advogado(s):
José Francisco de Carvalho, Servidor da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Jurisdição, João Antônio
Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado MÁRIO JORGE BARBOSA SERRA, OAB/PI 17.436 da SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE prolatada nos autos da ação penal, art.155,§ 4º, I, do CP, que o Ministério Público Estadual promove em face de CLEMILSON
LIMA SILVA E LINDOMAR DE MOURA LIMA, conforme dispositivo a seguir: ?[?] Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério
Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de CLEMILSON LIMA SILVA E LINDOMAR DE MOURA LIMA pela prescrição da
pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Intimem-se as partes.? Teresina (PI), 13/11/2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000243-90.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: CLEMILSON LIMA SILVA, LINDOMAR DE MOURA LIMA
Advogado(s):
José Francisco de Carvalho, Servidor da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Jurisdição, João Antônio
Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado LUÍS MOURA NETO, OAB/PI Nº 2.969/98, da SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
prolatada nos autos da ação penal, art.155,§ 4º, I, do CP, que o Ministério Público Estadual promove em face de CLEMILSON LIMA SILVA E
LINDOMAR DE MOURA LIMA, conforme dispositivo a seguir: ?[?] Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público,
decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de CLEMILSON LIMA SILVA E LINDOMAR DE MOURA LIMA pela prescrição da pretensão
punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Intimem-se as partes. Teresina (PI), 13/11/2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005137-89.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EMANUEL DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº
13095) Da audiencia marcada para o dia 05 ( cinco) de dezembro de 2019 as 08:30hs
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17.149. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382757 

17.150. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382850 

17.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382624 

17.152. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382664 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006096-60.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAU
Réu: AMADEUS FIRMINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
O Bel. ÉLCIO CÂMARA ABREU, Secretário da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr. JOÃO
ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da ação
penal em epígrafe. Teresina/PI, 13/11/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001031-12.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO EVANGELISTA DA SILVA LIMA, RICARDO ALVES PEREIRA
Advogado(s): ELIZIO DIAS DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12295), RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, João Antônio
Bittencourt Braga Neto, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO prolatada em 08.11.2019, nos
autos da ação penal, no arts. 157, § 2°, II do Código Penal e art. 14 da Lei 10.826/03 do Código Penal que o Ministério Público Estadual move em
face de EDIVALDO EVANGELISTA DA SILVA LIMA e RICARDO ALVES PEREIRA, conforme dispositivo final: ?(...) Ante o exposto, CONHEÇO
dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, e, dou-lhes PROVIMENTO, para em parte a) corrigir o erro material já citado,
devendo constar a seguinte alteração: ?f) Circunstâncias do Crime: já consistem nas circunstâncias majorantes que serão examinadas na terceira
fase;? .b) denegar a existência de suposta contradição no julgado embargado No mais, mantenho incólume os demais termos da sentença.
Providências: Em decorrência do conhecimento dos presentes embargos, deve-se aplicar subsidiariamente o art. 1.026 do CPC, que prevê que
os embargos não possuem efeito suspensivo e o prazo para a interposição de recurso (...) Teresina,13 de novembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007176-30.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERISVELTON MONTES PEREIRA, IGOR LUIS MONTES PEREIRA, MARCOS PEREIRA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818), DANIELA RIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12271)
José Francisco de Carvalho, Servidor da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar desta Jurisdição, Lirton
Nogueira Santos, INTIMA a advogada DANIELA RIO DE CARVALHO, OAB/PI 12.271, da SENTENÇA prolatada nos autos da ação penal,
art.157,§ 2º, I e II, e art.70,ambos do CP e art.244-B, do ECA, que o Ministério Público Estadual promove em face de Erisvelto Montes Pereira,
Igor Luís Montes Pereira e Marcos Pereira Ramos da Silva,, conforme dispositivo(parte final) a seguir: ?[?] Isto posto, em face de tais
fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A DENÚNCIA, para CONDENAR ERISVELTO MONTES PEREIRA e IGOR LUÍS
MONTES PEREIRA, já qualificado nos autos, nas sanções penais previstas no art.157, §2º, I e II, (redação antiga) do Código Penal (5 vezes) c/c
art. 244-B da Lei nº8.069/90 c/c 70, parágrafo único, do CP. (?) Desse modo, caraterizada , necessária a aplicação da a pluralidade de delitos
pena mais grave das cabíveis ? 09 (nove) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias-, porém, em de reclusão e pagamento de 22 (vinte e
dois) dias-multa. Aplico o art. 69, razão parágrafo único do art. 70 do CP(concurso material benéfico)pela qual fixo , resultando a pena a pena de
forma cumulativa DEFINITIVA em 10 (dez)anos e 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão e pagamento de 22 (vinte e dois)
dias-multa, 1/30 do valor de um salário mínimo à época dos fatos,na razão unitária vigente corrigida monetariamente, observado o disposto
no art. 60 do CP. Assim sendo, os condenados deveram cumprir, a pena de reclusão, em, com base no regime fechado art. 33, parágrafo 2º, ?a?,
do Código Penal .A multa deverá ser atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º,do Código Penal Brasileiro. Descabida a
concessão da suspensão condicional da pena e também da substituição desta por restritiva de direitos, a teor do contido no art. 77, caput, e
noart. 44, I, ambos do C.P. Concedo aos sentenciados o direito de recorrer em liberdade, uma vez que responderam boa parte do processo em
liberdade, inexistindo fundamento para restabelecimento da segregação cautelar dos réus,a teor da previsão contida nos arts. 311e 312 do CPP.
Por conseguinte, RESTITUO LIBERDADE PLENA AOS RÉUS ,devendo continuar encarcerados, acaso esteja presos em decorrência de outra
ação penal em tramitação ou condenação com pena de reclusão na qual lhe tenha sido negado o direito de recorrer em liberdade. O período que
restou preso provisoriamente nesta ação penal até o momento da prolação desta Sentença não permite a progressão de regime, portanto, em
respeito a regra disposta no art. 33, §2º, alínea ?a?, do CP, assim determino que os réus iniciem o cumprimento da pena em REGIME
FECHADO. Deixo de arbitrar indenização às vítimas, eis que a peça inicial não estabeleceu o quantum indenizável. Ademais, a parte interessada
na reparação deveria fazer a prova necessária e indispensável a embasar a sua pretensão, o que não houve. Decerto, é notoriamente ilegal a
conduta de arbitrar dano, sem que as partes tenham oportunidade para dizer sobre o montante indenizável, o que consistiria em violação aos
direitos das vítimas e do acusado, eis que da mesma forma que um tem direito de combater o pleito indenizatório, o outro necessita de
oportunidade para demonstrar o quanto deve receber, e as proporções do dano experimentado. Condeno os réus ao pagamento das custas do
processo, na forma do art. 804do CPP. Em conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação da vítima sobre a
sentença. (...)?. Teresina (PI), 13/11/2019.

Processo nº 0008941-17.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GIULIANNA AYLA LIMA CONSTANCIO - MENOR-
Requerido: GIORDANO CONSTANCIO BATISTA
Advogado(s): TAISA COSTA DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 16592), JOSENINO COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10772)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte Requerida para requerer o que entender no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025559-95.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO LANZZARIN
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17.153. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382668 

17.154. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382106 

17.155. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382146 

17.156. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382149 

17.157. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382150 

Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: EDIMEIRE DA SILVA ROSA LANZZARIN
Advogado(s): SOLANGE DE CARVALHO BATISTA(OAB/BAHIA Nº 43894), VANDERLÉIA LOPES DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33559)

DESPACHO: "REDESIGNO a presente audiência para o dia 05 de DEZEMBRO de 2019, às 10h, a realizar-se na sala de audiência deste juízo."

Processo nº 0008336-47.2004.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: JEANE PONTE ARAGAO, BELARMINO BEZERRA DA PONTE, ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO, CLEANE PONTE ARAGAO
DA SILVA, FRANCISCO HUEMERSON DE SOUSA MENDES, VIVIANE PONTE ARAGAO DA SILVA, FRANCISCO MOACIR PONTE ARAGAO,
SONIA CRISTINA BATISTA ARAGAO, SALVINA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO ROGERIO BARBOSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6037)
Arrolado: SEBASTIAO ARAGAO DA SILVA - FALECIDO
Intime-se o patrono da Requerente da CERTIDÃO nº 14724/2019 -PJPI/CGJ/ARQUIVOCGJ/ARQUIVOREDONDA.

Processo nº 0005942-28.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): LEAL LIMA E CIA LTDA
Advogado(s):
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a DESISTÊNCIA da presente ação de
Execução Fiscal, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, 485, VIII, 775 e 925, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo
sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80. Outrossim, sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não houve atuação processual da parte executada.
Consoante determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, na decisão nº 9665/2019, processo SEI nº 19.0.000065542-5, as
movimentações deverão ser feitas exclusivamente no sistema Themis Web, sendo desnecessária a restauração dos autos ou formação de autos
suplementares.
P.R.I, arquivando-se uma cópia da sentença em pasta própria na Secretaria desta Vara.

Processo nº 0004634-54.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): M L LEITAO
Advogado(s):
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a DESISTÊNCIA da presente ação de
Execução Fiscal, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, 485, VIII, 775 e 925, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo
sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80. Outrossim, sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não houve atuação processual da parte executada.
Consoante determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, na decisão nº 9665/2019, processo SEI nº 19.0.000065542-5, as
movimentações deverão ser feitas exclusivamente no sistema Themis Web, sendo desnecessária a restauração dos autos ou formação de autos
suplementares.
P.R.I, arquivando-se uma cópia da sentença em pasta própria na Secretaria desta Vara.

Processo nº 0029492-52.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): M E M REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a DESISTÊNCIA da presente ação de
Execução Fiscal, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, 485, VIII, 775 e 925, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo
sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80. Outrossim, sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não houve atuação processual da parte executada.
Consoante determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, na decisão nº 9665/2019, processo SEI nº 19.0.000065542-5, as
movimentações deverão ser feitas exclusivamente no sistema Themis Web, sendo desnecessária a restauração dos autos ou formação de autos
suplementares.
P.R.I, arquivando-se uma cópia da sentença em pasta própria na Secretaria desta Vara.

Processo nº 0020369-98.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): LUCIMAR RODRIGUES MONTEIRO
Advogado(s):
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a DESISTÊNCIA da presente ação de
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17.158. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382153 

17.159. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382177 

17.160. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382179 

17.161. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382187 

Execução Fiscal, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, 485, VIII, 775 e 925, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo
sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80. Outrossim, sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não houve atuação processual da parte executada.
Consoante determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, na decisão nº 9665/2019, processo SEI nº 19.0.000065542-5, as
movimentações deverão ser feitas exclusivamente no sistema Themis Web, sendo desnecessária a restauração dos autos ou formação de autos
suplementares.
P.R.I, arquivando-se uma cópia da sentença em pasta própria na Secretaria desta Vara.

Processo nº 0015171-80.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): LUCIA DE FATIMA ALVES PONTES
Advogado(s):
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a DESISTÊNCIA da presente ação de
Execução Fiscal, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, 485, VIII, 775 e 925, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo
sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80. Outrossim, sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não houve atuação processual da parte executada.
Consoante determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, na decisão nº 9665/2019, processo SEI nº 19.0.000065542-5, as
movimentações deverão ser feitas exclusivamente no sistema Themis Web, sendo desnecessária a restauração dos autos ou formação de autos
suplementares.
P.R.I, arquivando-se uma cópia da sentença em pasta própria na Secretaria desta Vara.

Processo nº 0002888-25.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MARIA HILDA FONTENELE DE ARAÚJO
Advogado(s):
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a DESISTÊNCIA da presente ação de
Execução Fiscal, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, 485, VIII, 775 e 925, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo
sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80. Outrossim, sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não houve atuação processual da parte executada.
Consoante determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, na decisão nº 9665/2019, processo SEI nº 19.0.000065542-5, as
movimentações deverão ser feitas exclusivamente no sistema Themis Web, sendo desnecessária a restauração dos autos ou formação de autos
suplementares.
P.R.I, arquivando-se uma cópia da sentença em pasta própria na Secretaria desta Vara.

Processo nº 0012265-83.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA DO AMPARO MORAIS DA ROCHA
Advogado(s):
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a DESISTÊNCIA da presente ação de
Execução Fiscal, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, 485, VIII, 775 e 925, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo
sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80. Outrossim, sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não houve atuação processual da parte executada.
Consoante determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, na decisão nº 9665/2019, processo SEI nº 19.0.000065542-5, as
movimentações deverão ser feitas exclusivamente no sistema Themis Web, sendo desnecessária a restauração dos autos ou formação de autos
suplementares.
P.R.I, arquivando-se uma cópia da sentença em pasta própria na Secretaria desta Vara.

Processo nº 0012323-18.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): NETOCAR LTDA
Advogado(s):
Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a DESISTÊNCIA da presente ação de
Execução Fiscal, com fundamento nos artigos 200, parágrafo único, 485, VIII, 775 e 925, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo
sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80. Outrossim, sem condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não houve atuação processual da parte executada.
Consoante determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, na decisão nº 9665/2019, processo SEI nº 19.0.000065542-5, as
movimentações deverão ser feitas exclusivamente no sistema Themis Web, sendo desnecessária a restauração dos autos ou formação de autos
suplementares.
P.R.I, arquivando-se uma cópia da sentença em pasta própria na Secretaria desta Vara.
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17.162. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382314 

17.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382357 

17.164. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382384 

17.165. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382677 

17.166. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382809 

17.167. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1383211 

Processo nº 0014538-69.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RESENDE LEITE
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98)
Réu: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005677-11.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO ALVES COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ITAPEVA IX MULTICARTEIRA FUND DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes para informar da migração destes autos para o sistema PJE, para que adotem as providências cabíveis no
prazo de dez dias.

Processo nº 0024225-94.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AMELIA ITA VAL DE OLIVEIRA, ANISIA FERREIRA DE SOUSA, ANTONIO CARLOS DE ARAUJO, ANTONIO PEREIRA DE
OLIVEIRA, BERNARDO DA SENA RODRIGUES, CELINA MARGARIDA DOS SANTOS SILVA, CRISTOVAM RIBEIRO MORAES DA COSTA,
DOROTEA PEREIRA DOS SANTOS, FRANCISCA DE SOUSA LUCIANO, FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA BATISTA, FRANCISCA ROSA
DE SOUSA, FRANCISCO ALVES LINHARES, FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA, FRANCISCO FLORINDO DE SOUSA, FRANCISCO
ONOFRE DA SILVA, FRANCISCO FERREIRA NETO, FRANCISCO PAULO DE CARVALHO, IRINALDO VIEIRA DO AMARAL, JOAO
EVANGELISTA ALVES DA SILVA, JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE ALVES FERNANDES, JOSE LUIS IBIAPINA PINTO, JOSE
RODRIGUES MARQUES, JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA, JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, JOSEZITO PINTO DA SILVA, JOAQUIM ALMEIDA DA
COSTA NETO, LUIS CARLOS SILVEIRA COSTA, MANOEL ALVES DA SILVA, MANOEL BEZERRA DA CRUZ, MANOEL RAMIRO DE SOUSA,
MARIA DA CRUZ DE CASTRO LEMOS, MARIA DA PAZ VIANA SOUSA, MARIA ELINA DO NASCIMENTO, MARIA DE JESUS REBELO
MONTE, MARIA DE LOURDES SANTOS, MARIA DO CARMO MORAIS SANTOS FILHA, MARIA DO SOCORRO COSTA DA SILVA,
SEBASTIANA MENDES DA SILVA, MARIA HELENA SOARES PEREIRA, MARIA JOSE FERREIRA NERIS CARDOSO, MARIA RITA BARROS
DE ALENCAR, MARIA ROSIMAR SILVA BRITO, PEDRO LOPES FILHO, RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, RAIMUNDO DA COSTA
AZEVEDO, RENATO OLIVEIRA, VERISSIMO FARIAS DE AGUIAR, VICENTE MENDES FRAZAO
Advogado(s): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4410)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.
TERESINA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0028786-25.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JACILUCIO ARARAUJO SILVA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos monitórios
apresentados pelo réu.

Processo nº 0020423-49.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS
MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ALCENIRA BORGES ALENCAR
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004724-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: JET LTDA
Advogado(s): LUCAS ALVES DE MORAIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12403), ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718),
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17.168. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1381942 

17.169. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1381970 

17.170. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382014 

17.171. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382512 

17.172. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382993 

SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
DESPACHO: (...) REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 28/01/2020, às 10:00 horas, nas dependências deste
Juízo. Intimem-se os procuradores, os quais deverão cientificar as partes para que compareçam independentemente de intimação. Havendo
pedido de depoimento pessoal, intime-se pessoalmente a parte, sob pena de confissão. Expeça-se carta de intimação com AR em mãos própria.
Somente em caso de localidade não atendida por serviço postal é que deverá ser expedido mandado de intimação. As testemunhas, se ainda
não constarem nos autos, deverão ser arroladas no prazo comum de 15 dias. Incumbe ao advogado informar/intimar a testemunha por carta com
aviso de recebimento acerca do dia, hora e local, juntando aos autos, até três dias antes da audiência, cópia da correspondência e do
comprovante de recebimento. A parte poderá comprometer-se com o comparecimento da testemunha independentemente de intimação, devendo
informar nos autos. Somente se procederá à intimação judicial nos casos previstos no art. 455, §4º, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000859-45.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 24º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, ...MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Réu: THIAGO PAULO GOMES DA SILVA
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
THIAGO PAULO GOMES DA SILVA, natural de Teresina-PI, nascido em 22/06/1987, CPF Nº 045.188.383-78, filho de Maria do Socorro Gomes
da Silva, residente e domiciliado na Quadra H, casa 09, Residencial Dom Avelar, Bairro Dom Avelar, Teresina-Piauí, como incurso nas penas do
art. 157, §2º-A, I, do Código Penal c/c art. 14, II, do CP (em concurso formal); art. 157, §2º-A, I, d CP (em concurso formal) e art. 157, §2º-A, I, do
CP c/c art. 69, do CP. (...). Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao
TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta
Comarca; Encaminhe-se a arma apreendida ao Comando do Exército, para adoção das medidas necessárias, nos termos do art. 25, da Lei nº
10.826/03. Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, datado eletronicamente. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0021938-95.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ENOQUE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 383, do CPP, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado ENOQUE DOS SANTOS SILVA, natural de Teresina, nascido em 09.12.1987, RG 2.774.169
SSP/PI, filho de Valdeci Rosa dos Santos e Onofre dos Reis Silva, residente nesta Capital, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, do Código
Penal c/c art. 70 do CP. (...). Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se
ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal
desta Comarca; Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, datado eletronicamente. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0028910-47.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JARDEL DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Vistos etc. (...) Ante tudo o que foi exposto, com base no art. 386, V do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu FRANCISCO
JARDEL DOS SANTOS SILVA, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. Sem custas. Intimações necessárias, nos termos do art.
392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I. TERESINA, datado eletronicamente. JUNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0018477-47.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4ª DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DEAN DOUGLAS FERREIRA DE OLIVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 17343), MARTA FERNANDES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 17721),
JOSÉ LEITE PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17340)
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, nos termos do art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas
penas do art. 180, caput, do CP. (...) Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;
b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução
Penal desta Comarca. Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da
sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, datado eletronicamente. JUNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002959-80.2013.8.18.0140
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17.173. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382458 

17.174. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382519 

17.175. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382612 

17.176. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382640 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KAIQUE DOS PRAZERES MESQUITA
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de KAIQUE DOS PRAZERES
MESQUITA pela prescrição da pretensão punitiva, na forma do art. 107, IV do Código Penal"

PROCESSO Nº: 0001601-95.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): CHAGAS REBELO E CIA LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0001601-95.2004.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
CHAGAS REBELO E CIA LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR CHAGAS REBELO E CIA LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0018059-17.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): J R GOMES DOS SANTOS MEE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0018059-17.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra J R
GOMES DOS SANTOS MEE.
FINALIDADE: NOTIFICAR J R GOMES DOS SANTOS MEE, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0019729-61.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: INSTITUTO BS COLWAY SOCIAL - IBS COLWAY SOCIAL
Advogado: VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO OAB - PI 4393
Requerido: ESTADO DO PIAUI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0019729-61.2007.8.18.0140, Movida pelo INSTITUTO BS COLWAY SOCIAL - IBS
COLWAY SOCIAL contra ESTADO DO PIAUI.
FINALIDADE: NOTIFICAR INSTITUTO BS COLWAY SOCIAL - IBS COLWAY SOCIAL, para efetuar o pagamento das custas processuais, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0021535-24.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: R G DE MATOS - ME
Réu: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI - SUPREC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias
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17.177. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382661 

17.178. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382856 

17.179. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382870 

17.180. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382881 

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0021535-24.2013.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI - SUPREC.
FINALIDADE: NOTIFICAR R G DE MATOS - ME, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0002572-56.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA
Advogado(s): SILVIA PAULA ALENCAR DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 189)
Requerido: SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI-SEFAZ
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: 491,00

PROCESSO Nº: 0007354-28.2007.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: O. DE S. VIANA COMERCIO
Impetrado: GERENTE DA GTRAN(GERENCIA DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SECR.DA FAZ. PUBL.), DELEGADO
DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, ECON.E RELAÇÕES DE CONSUMO - PI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0007354-28.2007.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
GERENTE DA GTRAN(GERENCIA DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SECR.DA FAZ. PUBL.), DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, ECON.E RELAÇÕES DE CONSUMO - PI.
FINALIDADE: NOTIFICAR GERENTE DA GTRAN(GERENCIA DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SECR.DA FAZ. PUBL.),
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, ECON.E RELAÇÕES DE CONSUMO - PI, para
efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0003132-70.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): ESTELLA NUBIA LEMOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0003132-70.2014.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
ESTELLA NUBIA LEMOS.
FINALIDADE: NOTIFICAR ESTELLA NUBIA LEMOS, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0006010-61.1997.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): S.M.C.MEDEIROS NEVES E IND.LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
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17.181. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382884 

17.182. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382911 

17.183. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1382931 

17.184. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1383047 

Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0006010-61.1997.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
S.M.C.MEDEIROS NEVES E IND.LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR S.M.C.MEDEIROS NEVES E IND.LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0004628-62.1999.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): TRANSP. ESPIRITO SANTO E LISABETE LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0004628-62.1999.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
TRANSP. ESPIRITO SANTO E LISABETE LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR TRANSP. ESPIRITO SANTO E LISABETE LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0006496-80.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2237)
Executado(a): PICARRA PISOS E REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
DESPACHO. Não obstante a ausência/nulidade da citação seja matéria sobre a qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo
10 e no parágrafo único do art. 487, ambos do CPC, intimem-se as partes para se manifestarem a respeito, bem como acerca da eventual e
consequente prescrição do crédito tributário. Cumpra-se. TERESINA, 13 de novembro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000983-24.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): FERRAUTO - FERREIRA AUTO PECAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA. (...) Ante o exposto e a tudo considerado, declaro, ex officio, a nulidade da citação por edital nos autos e reconheço a incidência do
instituto da prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN, em relação ao crédito tributário consubstanciado nas CDAs nº 0301.1283/99 e
0301.1406/99, razão pela qual julgo extinto o presente feito nos termos do art. 487, inciso II do CPC/2015. Determino que sejam levantadas
quaisquer restrições que tenham recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Após satisfeitas as demais e legais
formalidades, com baixa na distribuição, arquivem-se. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 13 de novembro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0026413-31.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): T. M. DA PAZ ARAUJO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0026413-31.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra T. M. DA
PAZ ARAUJO.
FINALIDADE: NOTIFICAR T. M. DA PAZ ARAUJO, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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17.185. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1383069 

17.186. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1383148 

17.187. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382132 

17.188. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382204 

17.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382667 

17.190. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382781 

PROCESSO Nº: 0007409-81.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): UNIGRAF COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0007409-81.2004.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
UNIGRAF COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR UNIGRAF COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0000746-33.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): DISTRIBUIDORA DE LIVROS & SOARES SOARES LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0000746-33.2015.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
DISTRIBUIDORA DE LIVROS & SOARES SOARES LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR DISTRIBUIDORA DE LIVROS & SOARES SOARES LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0000369-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBINO ANTONIO DE MOURA, CONSUELO MARIA LIMA DE CARVALHO MOURA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Réu: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0019437-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSDETE BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Manifeste-se as partes à cerca do retorno dos autos, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0010967-22.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes sobre a devolução dos autos pela 2ª Instância ao juizo de origem, no prazo de (05) cinco dias.

PROCESSO Nº: 0003759-74.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: LEUSA MARIA GOMES DA CRUZ
Réu: BANCO SANTANDER
CERTIDÃO DE NÃO PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS FINAIS
Nome do devedor: LEUSA MARIA GOMES DA CRUZ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 77



17.191. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1381997 

17.192. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382036 

17.193. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382045 

CPF/CNPJ: 808.683.043-87
Endereço: RUA PERTOLINHA, Nº 3848, PARQUE UNIVERSITARIO, SAMAPI, SAMAPI, TERESINA-PI
MONTANTE DEVIDO E FUNDAMENTO LEGAL:
Custas finais: R$ 114,35
Número da guia de custas: 0CB5861306044 (cópia anexa)
Fundamento legal da constituição das custas: Lei Ordinária Estadual nº 5.526/2005.
CERTIFICO e dou fé, de acordo com as orientações do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, inseridas no Manual de Custas Processuais do
Fundo Especial de Reaparelhamento do Poder Judiciário do Estado do Piauí ? FERMOJUPI, nos termos dos Provimentos nº 20/2014 e 20/2015,
da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, que não houve pagamento de custas judiciais finais nos autos do processo,
transitado em julgado, em epígrafe, embora tenha o responsável pelo débito, acima qualificado, sido devidamente intimado. O referido é
verdade.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Analista Judicial - Mat. nº 89307801304

PROCESSO Nº: 0016974-20.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: MIQUEIAS DE SOUSA PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MIQUEIAS DE SOUSA PEREIRA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0011982-84.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: ALLAN HILLER HERTHZ OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALLAN HILLER HERTHZ OLIVEIRA, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0012084-33.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ALDENIR FERREIRA LIMA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado , residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA
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17.194. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382113 

17.195. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382139 

17.196. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382599 

17.197. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382707 

PROCESSO Nº: 0009040-84.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: MOIZANIEL MOREIRA DA SILVA FILHO
Vítima: JESSICA SALDANHA LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MOIZANIEL MOREIRA DA SILVA FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de OLGA MARIA DE SOUSA
LEMOS e MOIZANIEL MOREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA TRAVESSA BEM TE VI, 6160/ RUA
TELEGRAFISTA,ATUALMENTE RECOLHIDO NA CASA DE CUSTÓDIA, MAFRENSE/ SAO JOAQUIM, TERESINA - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o
acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para CONDENAR o réu, MOIZANIEL MOREIRA DA SILVA FILHO, pela
prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal, do Código Penal, combinado com a Lei Nº 11.340/2006, passando a seguir a efetuar
a dosimetria da pena". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DOMICIÉLIA AMORIM MENDONÇA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de novembro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0009040-84.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MOIZANIEL MOREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
SENTENÇA: "(...) Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para CONDENAR o réu, MOIZANIEL
MOREIRA DA SILVA FILHO, pela prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal, do Código Penal, combinado com a Lei Nº
11.340/2006, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena". TERESINA, 29 de outubro de 2019. UISMEIRE FERREIRA COELHO Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002806-71.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: JONAS GLEICIVAN DE SOUSA
Vítima: CLEOMAR NASCIMENTO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JONAS GLEICIVAN DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
QUADRA K, CASA 06, MARIO COVAS, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO
de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de
interesse superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as
intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARINA GONÇALVES DE AZEVEDO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de novembro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0012831-80.2017.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: RAIMUNDO SOUSA PINTO JUNIOR
Vítima: MAURICÉLIA SANTOS DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, MAURICÉLIA SANTOS DA SILVA, filho(a) de DINÁ DA SILVA SOUSA, CPF: 04623306305, RG: 3130180 SSP/PI , nacionalidade:
BRASILEIRO(A), estado civil: NAO INFORMADO, endereço: QUADRA C, CASA 30, CONJUNTO PSH TABOCA PRÓXIMO AO POSTO DA
AGESPISA - bairro: TABOCA DO PAU FERRADO, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual,
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17.198. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382138 

17.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382282 

17.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382283 

17.201. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382565 

ante a inexistência dos autos principais( processo criminal), determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por
sentença, com fulcro nos arts. Art. 354 e 485, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com
baixa na distribuição". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DOMICIÉLIA AMORIM MENDONÇA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de novembro de 2019.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028667-64.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: G.N.D.P.P., B.N.D.P.P.
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
Requerido: W.M.P., E.A.D.P.
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
DESPACHO: Intimação da parte autora, via advogado, para que se manifeste acerca da certidão do oficial de justiça, sem numeração, datada de
29/09/2019, informando o atual endereço da representante legal dos autores, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que possa ser intimada dos atos
processuais.

Processo nº 0021253-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINAH DE JESUS LIBÂNI OPINHEIRO
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: LUCIANA LIBANIO PINHEIRO MOREIRA, LUCIENIA LIBANIA PINHEIRO MARTINS, JUCILENE LIBANIO PINHEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0015308-13.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELDER WILSON OLIVEIRA JALES DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075),
ELDER WILSON OLIVEIRA JALES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3698-B)
Réu: MARIA DO ROSARIO MATOS PEREIRA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0009912-26.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO NONATO JOSE PEREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: JOSILENE BARBOSA LIMA PEREIRA
Advogado(s):
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, promovida por RAIMUNDO NONATO JOSÉ
PEREIRA, em face de JOSILENE BARBOSA LIMA PEREIRA, todos já qualificados às fls.
02.
Citação editalícia (fls. 15/16), decorrendo o prazo sem manifestação da
promovida (certidão de fls. 18), motivo pelo qual foi decretada a revelia e nomeado Curador
à lide (despacho de fls. 19), que se manifestou às fls. 21/23, oportunidade em que foi
apresentada contestação genérica de negativa geral.
Designada audiência de instrução e julgamento, ausente a parte autora,
ocasião em foi determinada a sua intimação, através da Defensoria Pública, para
manifestar interesse no prosseguimento do feito.
Às fls. 31/32, petição informando a impossibilidade de contato com o requerido
para confirmar a realização do acordo informado pela parte autora. Requereu-se a
intimação pessoal da mesma para promover os atos e diligências necessários ao
andamento do feito.
Instada a se manifestar acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, a
parte autora, conforme certidão do oficial de justiça nos autos, não foi encontrada no
endereço indicado na inicial.
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17.202. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382579 

17.203. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382582 

O processo permaneceu paralisado por mais de um ano, por desídia das
partes.
Com vista nos autos, a Representante do Ministério Público deixou de emitir
parecer nos autos, uma vez que inexiste na lide interesse de menor, incapaz ou idoso em
situação de risco.
É, em síntese, relatório.
DECIDO:
Verifico que o presente processo permaneceu paralisado por mais de um
ano e a parte autora não promoveu os atos e diligências necessários para possibilitar
o andamento da ação. Assim, diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no
Documento assinado eletronicamente por TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz(a), em 12/11/2019, às 11:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
prosseguimento da ação, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do artigo 485, incisod II e III, do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0010497-44.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu:
Advogado(s):
AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL, promovida por MARIA JOSÉ RIBEIRO DOS
SANTOS, para levantamento de valores junto ao INSS referentes a benefício previdenciário
em nome de DEUSDETE SALES DE SOUSA, falecido em 26/12/2014, alegando que o
mesmo era seu esposo.
Despacho às fls. 18/19, indeferindo o pedido de justiça gratuita e intimando a
autora, por seu advogado, para que promovesse o recolhimento das custas
complementares de ingresso. Em ato contínuo, certificou-se que, devidamente intimada por
seu causídico, a parte autora não se manifestou nos autos, no prazo legal (fls. 22).
Em seguida, instada a se manifestar acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, a parte autora, conforme certidão do oficial de justiça nos autos
(fls. 27), não foi encontrada no endereço indicado na inicial.
O processo permaneceu paralisado por mais de um ano, sem que a parte
autora promovesse os atos e diligências necessárias ao seu andamento.
Com vista nos autos, a Representante do Ministério Público deixou de emitir
parecer nos autos, uma vez que inexiste na lide interesse de menor, incapaz ou idoso em
situação de risco.
É, em síntese, relatório.
DECIDO:
Verifico que o presente processo está paralisado por mais de um ano sem
que a parte autora promova os atos e diligências necessárias ao seu regular
andamento. Assim, diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no
prosseguimento da ação, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO EXTINTO o
processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso III, do Novo
CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Com custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0010064-74.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO CORTEZ DE SOUSA
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039)
Interditando: MARIA DO ROSARIO CORTEZ RUFINO
Advogado(s):
AÇÃO DE INTERDIÇÃO promovida por MARIA DO SOCORRO CORTEZ DE
SOUSA em face de MARIA DO ROSÁRIO CORTEZ RUFINO, todas já qualificados na
inicial.
Alega a requerente que é sobrinha da interditanda e que à época da
propositura da ação a mesma tinha 74 (setenta e quatro) anos de idade, sendo portadora de
patologias classificadas com CID 10 G 20 + N 39 + J 19, conforme atestado médico
acostado ao pedido (fls. 15), o que o impossibilita para a realização dos atos da vida civil,
tendo a promovente como sua principal cuidadora.
Às fls. 55, decisão nomeando a requerente como curadora provisória da
interditanda, bem como determinando a designação de data para realização da audiência
de entrevista da mesma.
Às fls. 60 (p.e. datada de 28/01/2019), petição autoral, informando o
falecimento da interditanda, anexando, para tanto, certidão de óbito da mesma. Por fim,
requereu-se a extinção do feito sem resolução do mérito.
Com vistas aos autos, a Representante do Ministério Público emitiu parecer
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17.204. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382595 

17.205. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382597 

17.206. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382598 

(p.e. datada de 24/05/2019), opinando pela extinção do processo se resolução do mérito,
nos termos do art. 485, IX do CPC.
É o relatório.
DECIDO:
Diante da informação nos autos de que a interditanda faleceu, conforme
certidão de óbito contida na p.e. datada de 28/01/2019, JULGO EXTINTO o processo, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso IX, do Novo CPC, c/c artigo
316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Com custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0006361-67.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCIA MARIA DE CARVALHO, MARLISLENE MEDEIROS DE CARVALHO, MARCELO MEDEIROS DE CARVALHO,
MARDONIO MEDEIROS DE CARVALHO, MARCLÉCIO MEDEIROS DE CARVALHO, MARIZANY AZEVEDO DE CARVALHO, MARCO
WERBENEY DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): CHARLIE CHAN ANDRADE DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 11510), RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
1502), TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Inventariado: RAIMUNDO RODRIGUES DE CARVALHO, MARIA MEDEIROS DE CARVALHO
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
1. Intime-se a inventariante, via advogado, para que promova a juntada nos
autos do termo de quitação do ITCMD, bem como das certidões negativas de débitos fiscais
(municipal, estadual e União) em nome do espólio, no prazo de 15 (quinze) dias. Em ato
contínuo, remetam-se os autos à Fazenda Pública Estadual, via Procurador, para
manifestação, no prazo legal.
2. Ainda, intime-se o herdeiro MARCLÉCIO MEDEIROS DE CARVALHO, via
advogado, para conhecimento e manifestação acerca da p.e. datada de 04.06.2019, no
prazo de 15 (quinze) dias.
3. Por fim, defiro o pedido constante na p.e. datada de 25.06.2019,
determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a finalidade ali requerida.
Intimem-se e cumpra-se com os expedientes necessários.

Processo nº 0010167-91.2008.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RODOLFO JOSE NUNES
Advogado(s): LUIZ MARTINS LIMA BONFIM (OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Réu:
Advogado(s):
AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL, promovida por RODOLFO JOSÉ NUNES,
para transferência de bem imóvel que se encontra em nome do autor e de sua irmã incapaz,
em virtude acordo extrajudicial de cessão de direitos hereditários em favor daquela, tendo
em vista a tramitação de processo de inventário junto à 5ª Vara de Família e Sucessões.
Às fls. 23, decisão de declínio de competência do Juízo da 5ª Vara Cível a
uma das Varas de Família desta Capital.
Às fls. 36, certidão informando o transcurso de prazo sem manifestação das
partes e de seu representante legal nos autos.
Em seguida, instada a se manifestar acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, a parte autora, conforme certidão do oficial de justiça nos autos
(fls. 45-v), não foi encontrada no endereço indicado na inicial.
Com vista nos autos, a Representante do Ministério Público emitiu parecer
opinando pela extinção do processo sem resolução do mérito, diante do desinteresse
demonstrado pela parte autora por não promover os atos e diligências que lhe foram
determinados, na forma do artigo 485, inciso III do CPC.
É, em síntese, relatório.
DECIDO:
Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da
ação, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO EXTINTO o processo, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso III, do Novo CPC, c/c artigo
316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0028213-89.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CRUZ ALVES DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: FRANCIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
AÇÃO DE INTERDIÇÃO, promovida por MARIA DA CRUZ ALVES DA SILVA
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em face de FRANCIVALDO RODRIGUES DA SILVA, alegando, a autora, que é mãe do
interditando e o mesmo é portador de patologia neurológica classificada no CID 10 F 20.0,
sem condições de reger seus atos da vida civil, sendo a requerente sua principal cuidadora.
Às fls. 19, decisão nomeando a autora como curadora provisória do
interditando, bem como designando data para audiência de entrevista do mesmo.
Às fls. 21-v/22-v, certidão do oficial de justiça, informando que as partes não
foram localizadas no endereço indicado nos autos, tendo recebido, ainda, a informação de
que as mesmas se encontravam no Estado de São Paulo desde 20 de março de 2013.
Certidão às fls. 23, datada de 2014, informando a não realização da audiência
outrora designada, tendo em vista que as partes não foram localizadas no endereço
indicado na inicial.
Despacho às fls. 25, redesignando a audiência de entrevista do interditando.
Às fls. 28-v/29/-v, certidão do oficial de justiça, datadas do ano de 2015,
informando que as partes não foram encontradas no endereço indicado no processo.
Instada a se manifestar acerca das certidões acima, a Defensora Pública
assistente da parte autora, em petição datada de 23/07/2015, informou que não conseguiu
entrar em contato com as partes e tendo em vista que também não foi possível estabelecer
contato via postal, requereu a adoção das medidas cabíveis.
Parecer ministerial às fls. 38, opinando que seja oficiado ao INSS a fim de que
se informe o atual endereço do interditando.
Devidamente oficiado, o INSS respondeu à solicitação pretendida,
anexando-se aos autos as informações referentes ao endereço do interditando constante
em seu banco de dados.
Com vista nos autos, a Representante do Ministério Público requereu a
designação de audiência de entrevista do interditando, com a intimação das partes no
endereço constante na informação prestada pelo INSS, bem como seja realizado estudo
psicossocial do caso.
É, em síntese, relatório.
Documento assinado eletronicamente por TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz(a), em 12/11/2019, às 15:31, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
DECIDO:
O artigo 77, inc. V do CPC diz que é dever das partes e de seus procuradores
"declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou
profissional onde receberão intimações, atualizando essa informação sempre que
ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva".
No presente caso, verifica-se que, conforme certidão datada do ano de 2014,
as partes não foram localizadas no endereço indicado na inicial, tendo o oficial de justiça
encarregado da diligência, certificado que, através de informação obtida pelo atual morador
do imóvel, as partes estavam no Estado de São Paulo desde o mês de março do ano de
2013, ou seja, desde o ano anterior ao cumprimento do sobredito mandado de intimação.
Em nova tentativa de intimação das partes a fim de comparecerem em
audiência para entrevista do interditado, foi certificado pelo oficial de justiça que as partes
não foram localizadas no referido endereço, conforme certidão datada do ano de 2015.
Instada a se manifestar acerca das certidões acima mencionadas, a Defensora
Pública assistente da parte autora informou que também não conseguiu contato com as
partes.
Assim, tendo em vista tantas tentativas frustradas de intimação das partes, foi
oficiado ao INSS para que informasse a este Juízo o atual endereço do interditando, tendo
sido verificado na resposta enviada por aquele órgão previdenciário que o endereço era o
mesmo indicado na inicial.
Portanto, em que pese o parecer ministerial constante na p.e. datada de
07.06.2019, estando o processo paralisado por negligência da parte autora, que
abandonou a causa há mais de 05 (cinco) anos, contados desde a primeira tentativa de
intimação da mesma, sem que esta mantivesse seus dados atualizados, inclusive junto à
Defensoria Pública.
Assim, verifica-se, sem sombras de dúvidas, a desídia da parte autora, que
abandonou o processo há mais de um ano, sem promover os atos e diligências
necessários ao regular andamento do feito. Na verdade há mais de cinco anos que a
autora não se manifesta no processo, sendo noticiado nos autos que provavelmente
passou a residir em outro Estado, conforme informou o oficial de justiça.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso III, do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo
código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0011842-79.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CARLINDO ALBERTO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053), FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8053), CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
Interditando: RAIMUNDA GOMES
Advogado(s):
AÇÃO DE INTERDIÇÃO, promovida por CARLINDO ALBERTO GOMES em
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face de RAIMUNDA GOMES, todos já qualificados às fls. 02. Alega o requerente que é filho
da interditanda e esta se encontra impossibilitada de reger seus atos da vida civil em razão
da idade, uma vez que conta com 100 (cem) anos de idade, sendo o autor seu principal
cuidador.
Despacho às fls. 11, indeferindo o pedido de justiça gratuita e intimando a
autora, por seu advogado, para que promovesse o recolhimento das custas
complementares de ingresso. Em ato contínuo, certificou-se que, devidamente intimada por
seu causídico, a parte autora não se manifestou no prazo determinado (fls. 16).
Em seguida, instada a se manifestar acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, a parte autora, conforme certidão do oficial de justiça nos autos
(fls. 20), não foi encontrada no endereço indicado na inicial.
Com vista nos autos, a Representante do Ministério Público opinou pela
extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, incs. II e III do CPC.
É, em síntese, relatório.
DECIDO:
O presente processo permaneceu paralisado por mais de dois anos por
desídia da parte autora, que não forneceu a atualização do seu endereço para possiblilitar
sua intimação dos atos processuais para o regular andamento do feito. Assim, diante do
desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, em harmonia com
a opinião ministerial, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 485, incisos II e III, do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0026934-63.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: TEREZA CEZARIO DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385)
Réu:
Advogado(s):
AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL, promovida por TEREZA CEZARIO DE
SOUZA MONTEIRO para levantamento de valores deixados junto ao INSS em nome de
ARIEL DA CUNHA MONTEIRO, falecido em 18/02/2015, alegando que o mesmo era seu
esposo.
Despacho às fls. 19, indeferindo o pedido de justiça gratuita e intimando a
autora, por seu advogado, para que promovesse o recolhimento das custas
complementares de ingresso. Em ato contínuo, certificou-se que, devidamente intimada por
seu causídico, a parte autora não se manifestou nos autos, no prazo legal (fls. 21).
Em seguida, intimada pessoalmente para manifestar eventual interesse no
prosseguimento da ação , a parte autora quedou-se inerte, conforme certidão às fls. 26
Com vista nos autos, a Representante do Ministério Público deixou de emitir
parecer, uma vez que inexiste na lide interesse de pessoa incapaz, menor ou idoso em
situação de risco.
É, em síntese, relatório.
DECIDO:
O presente processo permaneceu paralisado por mais de um ano por
desídia da parte autora. Assim, diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no
prosseguimento da ação, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO EXTINTO o
processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, incisos III, do Novo
CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0018875-86.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LILIOSA MARIA PONTES MENDES NOGUEIRA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Interditando: FRANCISCA FRANCINON MENDES
Advogado(s):
AÇÃO DE INTERDIÇÃO promovida por LILIOSA MARIA PONTES MENDES
NOGUEIRA em face de FRANCISCA FRANCINON MENDES, todas já qualificados na
inicial.
Alega a requerente que é filha da interditanda e que a mesma é portadora de
doença degenerativa progressiva classificada com CID 10 G 30, conforme atestado médico
acostado ao pedido (entre as fls. 13/14), o que o impossibilita para a realização dos atos da
vida civil, tendo a promovente como sua principal cuidadora.
Às fls. 28, decisão nomeando a requerente como curadora provisória da
interditanda, bem como determinando a designação de data para realização da audiência
de entrevista da mesma, tendo a requerente assinado o termo de compromisso às fls. 29.
Às fls. 74, petição autoral, informando o falecimento da interditanda, anexando,
para tanto, certidão de óbito da mesma (fls. 75). Por fim, requereu-se a extinção do feito
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sem resolução do mérito.
Com vistas aos autos, a Representante do Ministério Público emitiu parecer
(p.e. datada de 24/05/2019), opinando pela extinção do processo se resolução do mérito,
nos termos do art. 485, IX do CPC.
É o relatório.
DECIDO:
Diante da informação nos autos de que a interditanda faleceu, conforme
certidão de óbito contida às fls. 75, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso IX, do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo
código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0023027-51.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JESSICA PATRICIA FERNANDES LIMA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: HERBERT CARVALHO BASTOS JUNIOR
Advogado(s):
JÉSSICA PATRÍCIA FERNANDES LIMA promoveu a presente AÇÃO DE
INTERDIÇÃO em face de HERBERT CARVALHO BASTOS JUNIOR, ambos já
qualificados na petição inicial, que veio instruída com os documentos necessários.
Alega a requerente que é irmã do interditando e que este é portador de
deficiência mental, classificada com CID 10 F 71, conforme atestado médico acostado aos
autos (entre as fls. 11 e 12), o que o impossibilita para a realização dos atos da vida civil,
tendo a promovente como sua principal cuidadora.
Às fls. 16, decisão nomeando a requerente como curadora provisória do
interditando, bem como designando data para realização da audiência de entrevista da
mesma, tendo a autora assinado o termo de compromisso às fls. 17.
Ata de audiência às fls. 42/42-v, oportunidade em que o interditando
respondeu às perguntas a ele formuladas. Na oportunidade, o interditando foi cientificado
acerca do prazo de impugnação ao pedido inicial, devendo a Secretaria certificar o
transcurso de prazo sem manifestação, bem como foi determinada a realização de perícia
médica no interditando.
certidão às fls. 43, informando decurso de prazo sem apresentação de
impugnação nos autos.
Às fls. 49 (p.e datada de 15/08/2018), peça informando o aceite do encargo de
curador especial pela Defensoria Pública Estadual, para tanto requerendo o prosseguimento
do feito conforme as normas do CPC/2015 e CC/2002, considerando procedente o pedido
inicial.
Repousa às fls. 66/67, laudo médico-pericial apresentando resposta aos
quesitos apresentados por este Juízo, atestando que o interditando possui incapacidade
total e permanente de reger seus atos da vida civil, sendo acometido de Desenvolvimento
mental retardado grau grave (CID 10 F 72.1).
Por fim, o Ministério Público emitiu parecer conclusivo às fls. 73 (p.e. datada
de 01/10/2019), opinando de forma favorável ao deferimento do pedido e a consequente
nomeação da requerente como curadora do interditando.
Em síntese e essencial, é o relatório.
Passo a decidir.
A curatela dos interditos, com procedimento previsto no art. 747 e seguintes do
Novo CPC, tem por objetivo a decretação da interdição daqueles privados do necessário
discernimento para a prática dos atos da vida civil, impondo-se ao curador a representação
de maiores incapazes. É um instituto jurídico protetivo, que visa resguardar os rendimentos
e o patrimônio daqueles que não tem capacidade para administrá-los.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146/2015, preleciona em seu
art. 84, §1º que:
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício
de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.
§1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à
curatela, conforme a lei.
O Código Civil brasileiro regula a matéria em seu art. 4º, inciso III,
considerando como relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
portanto sujeitos à interdição, aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade.
No caso, para confirmação do estado de saúde físico e mental do interditando,
no sentido de que é incapaz para reger a sua pessoa e administrar seus bens, veio o laudo
médico-pericial de fls. 66/67, atestando que o interditando possui incapacidade total e
permanente de reger seus atos da vida civil, sendo acometido de Desenvolvimento mental
retardado grau grave (CID 10 F 72.1).
Portanto, de acordo com a conclusão do laudo médico pericial, em decorrência
de deficiência mental permanente, o interditando é incapacitado para as atividades da vida
civil, sem condições de reger seu patrimônio e seus negócios.
Considerando que as provas documentais e periciais são suficientes ao
julgamento da causa, mostra-se desnecessária a realização de audiência de instrução e
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julgamento para produção de outras provas. Vale ressaltar que não houve impugnação,
nem por parte do interditando, nem de outros interessados, ao presente pedido de
interdição. Assim, tem-se o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355,
inciso I do NCPC.
Portanto, restou demonstrado que o interditando é acometido de
Desenvolvimento mental retardado grau grave, estando por isso incapacitado para os atos
da vida civil, no que tange seu patrimônio e seus negócios, o que fundamenta a decretação
da sua interdição. Por outro lado a requerente, sendo sua irmã, é parte legítima para
promover a presente interdição, nos termos do inciso II do art. 747 do Novo CPC c/c art. 85,
§3º da Lei nº 13.146/2015, não havendo nos autos nenhuma informação que impeça a
nomeação desta como Curadora.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê, ainda, que a representação não
é absoluta, tendo o curatelado o munus de exercer atos da vida civil que não lhe causem
prejuízos e lhe garantam dignidade, como dispõe o art. 85 do Estatuto:
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial.
§ 1o A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao
Documento assinado eletronicamente por TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz(a), em 12/11/2019, às 10:52, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
voto.
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO
PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de HERBERT CARVALHO
BASTOS JUNIOR, declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e
reger seus bens por ser portador de desenvolvimento mental retardado de grau grave,
conforme laudo médico-pericial fls. 66/67. NOMEIO CURADORA do Interdito, sua irmã,
JÉSSICA PATRÍCIA FERNANDES LIMA, ora requerente, ficando esta ciente que não
poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do mesmo, devendo a curadora prestar, anualmente, contas de
sua administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84,
§ 4º da Lei nº 13.146/2015.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se
o disposto nos art. 755, § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela,
desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário da Justiça por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão
constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações
de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0001079-19.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DILENE RUBEN DA MATA, VANESSA ELISAMA ALVES FERREIRA, DEOLINDA RUBEN DE MACEDO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº
7048)
Interditando: FLAVIO JOSE RUBEN DA MATTA
Advogado(s):
1. Defiro os pedidos de renúncia contidos às fls. 106 (p.e. 20/09/2019) e 112
(p.e. 16/10/2019).
2. Diante da petição de fls. 114 (p.e. 11/11/2019), informando a atual situação
do interditando, intime-se o autor, via advogado, para que promova a juntada nos autos do
atual endereço do curatelando, no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Após tal providência, encaminhe-se os autos ao NUAPSOCIAL para a
realização de estudo psicossocial do caso, conforme parecer ministerial de fls. 109 (p.e.
27/09/2019), cujo laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias.
Intime-se e cumpra-se com os expedientes necessários.

Processo nº 0019125-85.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA BORGES OLIVEIRA, YARA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS, JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
JUNIOR
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu:
Advogado(s):
1. Trata-se de pedido de Alvará de Judicial, formulado pelas partes
epigrafadas.
2. Verifica-se na certidão de óbito acostada aos autos a informação de que o
falecido deixou três filhos maiores, entretanto, a parte autora, na inicial, qualificou apenas
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17.213. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1383084 

17.214. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381918 

dois filhos. Assim, intime-se a requerente, via advogado, para que preste esclarecimentos
acerca da referida informação, indicando e qualificando algum outro herdeiro, juntando, se
for o caso, termo de anuência do mesmo ao presente pedido, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Em ato contínuo, que promova, também, a juntada aos autos da declaração
de inexistência de bens a inventariar, devidamente assinada por todos os herdeiros, bem
como da declaração de inexistência de dependentes habilitados perante a Previdência
Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, no mesmo prazo
do item anterior.
4. Por fim, diante da informação de fls. 24/25, expeça-se ofício ao Banco do
Brasil S.A. para que informe a este Juízo acerca da existência de eventuais valores em
nome do falecido JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CPF nº 131.630.273-34, com a
remessa da correspondente informação no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se e cumpra-se com os expedientes necessários.

Processo nº 0003710-04.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DEBORA RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu:
Advogado(s):
AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL
promovida por
DÉBORA RODRIGUES
para levantamento de valores deixados junto ao Banco do Brasil S.A. em nome
BARBOSA
de
, falecido em 24/10/2011, alegando que o mesmo era
RAIMUNDO NONATO BARBOSA
seu pai.
Despacho às fls. 19, determinando a intimação da autora, através da
Defensoria Pública, para juntar aos autos os termos de anuência ao pedido inicial dos
demais filhos do falecido. Em ato contínuo, a requerente juntou aos autos os termos de
anuência referidos (fls. 18/23).
Às fls. 21, despacho determinando a intimação da autora, via Defensoria
Pública, para juntar aos autos declaração de inexistência de dependentes habilitados junto à
Previdência Social, bem como fosse expedido ofício ao Banco do Brasil para que
informasse a este Juízo acerca da existência de valores em nome do falecido.
Em seguida, a parte autora juntou aos autos a declaração requerida acima,
conforme se vê às fls. 26/28.
Às fls. 38, ofício da instituição financeira indicada nos autos, informando a
existência de valores em nome do falecido.
Despacho às fls. 43, determinando a intimação da autora, via Defensoria
Pública, para preencher devidamente os dados constantes nos termos de anuência de fls.
14/15 e 19/23.
Em resposta ao despacho retro, a Defensora Pública assistente da parte
autora, requereu a sua intimação pessoal, tendo em vista se tratar de ato a ser realizado
pela própria parte.
Assim, determinou-se a intimação pessoal da autora para fins de cumprimento
do despacho de fls. 43, que devidamente intimada (fls. 49), quedou-se inerte (fls. 50).
Instada a se manifestar acerca do seu interesse no prosseguimento do feito,
devidamente intimada (fls. 54-v), a parte autora não se manifestou no prazo legal, conforme
certidão às fls. 55.
Com vista nos autos, a Representante do Ministério Público deixou de emitir
parecer, uma vez que inexiste na lide interesse de pessoa incapaz, menor ou idoso em
situação de risco.
É, em síntese, relatório.
Documento assinado eletronicamente por TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz(a), em 13/11/2019, às 15:27, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
DECIDO:
O presente processo permaneceu paralisado por mais de dois anos por
desídia da parte autora, que não cumpriu com os atos e diligências que lhe foram
incumbidos, estes necessários ao regular andamento do feito.
Assim, diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no
prosseguimento da ação,
JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
nos termos do artigo 485, incisos III, do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008861-24.2007.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
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17.215. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381919 

17.216. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381920 

17.217. CERTIDÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381921 

17.218. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381922 

17.219. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381923 

Autor: AUGUSTO JOSE DE VASCONCELOS
Requerido: MARIA DE JESUS FREIRE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020710-27.2006.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Réu: REGINA HELENA DE SENA LIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013076-43.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA FONTINELE
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010905-45.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADEMAR DE BARROS CARVALHO
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

Processo nº 0008861-24.2007.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: AUGUSTO JOSE DE VASCONCELOS
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), ISABEL SIMONE CLARK MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4443)
Requerido: MARIA DE JESUS FREIRE
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285), MARGARETE DE CASTRO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1915)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573
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17.220. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381924 

17.221. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381925 

17.222. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381995 

Processo nº 0020710-27.2006.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu: REGINA HELENA DE SENA LIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0013076-43.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA FONTINELE
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ORLEANS VIANNA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5525), RAFAEL DA
SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0010905-45.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADEMAR DE BARROS CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0028762-60.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), SOLLYMAR
ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA CRUZ
Advogado(s): DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 89



17.223. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382005 

17.224. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382031 

17.225. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382046 

17.226. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382047 

Processo nº 0013219-08.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADELIA AMAVEL RIO LIMA ALVES, BRAZAO AVICULTURA E PECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), ANA MARTHA ARAGÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17450), JOAQUIM
BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525),
BERNARDO ALCIONE R. CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0028501-76.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: HERALDO HELIO GOMES FERREIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5336)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995), JOMIL DA SILVA
BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0008612-44.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 14683), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SEBASTIAO BARROS DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0010387-16.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, EMMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2
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17.227. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382048 

17.228. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382052 

17.229. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382115 

17.230. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382121 

17.231. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382147 

Processo nº 0001941-82.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALFRAN LOPES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0029294-34.2016.8.18.0140
Classe: Produção Antecipada da Prova
Requerente: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDICOS
Advogado(s): JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5032)
Requerido: LEONARDO EULALIO DE ARAUJO LIMA, LUIZ EDSON DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0025507-02.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): CERÂMICA DAVIC LTDA - ME (CERÂMICA DAVIC), IVANDETE AGUIDA DA SILVA, FÁBIO MELO DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ato ordinatório(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 13 de novembro de 2019MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRATécnico Judicial - 4228880

Processo nº 0020582-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIA SOARES LOPES
Advogado(s): LEON GABRIEL DE HOLANDA FARIAS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12738), FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227)
Réu: CLÍNICA DE OLHOS TÉRCIO RESENDE SANTANA - CENTRO DE CATARATA LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES
Secretário(a) - 4135105

Processo nº 0028793-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL HENRIQUE ALVES
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
8250)
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17.232. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382159 

17.233. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382160 

17.234. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382161 

17.235. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382162 

Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006214-95.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): A. SANSÃO RODRIGUES ME, LAODICÉIA ALVES RODRIGUES, ANTONIO SANSAO RODRIGUES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0003267-10.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PAULO EDUARDO ZACURY DOS REIS
Advogado(s): ELMIRA MAIA GOMES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2333), EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Requerido: PAULO DELFINO GUIMARAES, EDITORA E GRAFICA NOVO HORIZONTE LTDA
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), ROMULO REIS PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 7274), VANESSA MELO
OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), JIM BORRALHO BOAVISTA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0010330-18.2001.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 614)
Réu: FABRICIO JOSE SANTOS RODRIGUES, MARIA DE FATIMA DOURADO B. EULALIO, GENTIL MARIA EULALIO NETO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000984-72.2003.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: SOCAPOTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: SOFRISOS LTDA
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17.236. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382289 

17.237. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382297 

17.238. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382298 

17.239. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382299 

Advogado(s): JOSE ROBEVALDO ANDRADE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12629), FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0014721-25.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR-ABRAC
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0003625-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JUCIANIRA DE SOUSA BRAGA SALES
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI, ANA LINA NUNES DE MELO, EDMAR SOUSA
MELO
Advogado(s): MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6474), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0016050-09.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLAVIO WILKER FERREIRA DE MELO
Advogado(s): ROBERTO CARLOS FERREIRA COELHO(OAB/PARÁ Nº 12265)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0019865-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONILDO ARAGAO GOMES
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: EMPRESA DE RECURSOS E GESTAO DO ESTADO DO PIAUI(EMGERPI)
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
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17.240. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382300 

17.241. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382301 

17.242. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382302 

17.243. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382303 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0003140-81.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: LINA CELSO PINHEIRO RIBEIRO, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: IANA SOARES DE ARAUJO, EDNA MARIA SANTOS DE AREA LEAO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE ARÊA LEÃO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5048)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000025-52.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: JANAINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s): JAMILLA DANTAS SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6467)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0011092-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: STEPFANO RAFAEL FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: IB ODONTOLOGIA
Advogado(s): RAFAEL MILHOMEM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7024)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0019077-34.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: VALDIOSAN DOS SANTOS MOTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
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17.244. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382324 

17.245. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382340 

17.246. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382402 

17.247. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382414 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0012439-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: M S DE SOUSA TURISMO
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Requerido: TECMAR TRANSPORTES LTDA, MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, MÔNACO DIESEL CAM
ONB E TRATORES LTDA
Advogado(s): JANETE MANZANO(OAB/SÃO PAULO Nº 304165), MARCELO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/SÃO PAULO Nº 138688),
RENATO RIBEIRO RIOS(OAB/MARANHÃO Nº 12215), JORGINA BASTOS RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 12106)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0002878-63.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: LUIZA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001865-20.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): JOSE WELIGNTON DIAS, ANA ROSA ESCOCIO DIAS
Advogado(s): ROSSANA MARIA ESCÓRCIO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 24099)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0006807-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AMAURY DA COSTA SOARES
Advogado(s): PEDRO NOLASKO TITO GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Réu: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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17.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382425 

17.249. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382426 

17.250. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382428 

17.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382474 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0014421-05.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: S LUIZ DE SOUZA FILHO- MATERIAIS FOTOGRAFICOS, JIMENA SOUSA COSTA, JOAO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0003381-31.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MURANO REVESTIMENTOS CERÂMICOS S/A
Advogado(s): PABLO PARENTES FORTES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3972)
Requerido: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): MIRELLA PARADA MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 4915)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0014878-42.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MURANO REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A
Advogado(s): MARCELA DO LAGO B.MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4616/05), EURIDES RODRIGUES DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 5621)
Requerido: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): MIRELLA PARADA MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 4915)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0016453-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KILMER TAVORA TEIXEIRA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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17.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382510 

17.253. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382596 

17.254. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382603 

17.255. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382629 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0032121-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGENOR GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): CAMILA DE ALMEIDA BASTOS DE MORAES RÊGO(OAB/PERNAMBUCO Nº 33667), BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0007271-90.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): PRECON PRE-MOLDADOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, ISABEL CRISTINA DOS SANTOS BRAGA, JOAO BRAGA
NETO
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2956), KLEBERT
CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0009648-97.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): MARCUS VINICIUS MEDEIROS COSTA, MARLUCIA MONTEIRO COSTA, FRANCISCO REGES ARCANJO CORDEIRO,
GOMES E MONTEIRO LTDA, CLAUDIO JOSE FREITAS DE SAMPAIO, MARLANIA VERONICA MONTEIRO CORDEIRO, MARIA DE FATIMA
GOMES MONTEIRO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0029788-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): BW RAÇOES LTDA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
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17.256. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382632 

17.257. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382643 

17.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382644 

17.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382645 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0025814-53.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LIVORNO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIO
Advogado(s): PRISCILA MARTINS CARDOZO DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 252569)
Executado(a): POMPEU TINTAS AUTOMOTIVAS E RAÇOES BALANCEADAS, MARCOS AURELIO BARBOSA LOIOLA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0022790-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NOVO DERIVADO DE PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B), AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
Réu: APAVEL APARECIDA VEICULOS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ(OAB/CEARÁ Nº 5496)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0001518-25.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA ALMEIDA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Réu: CLINICA MAIS DENTISTA, RAFAEL GONÇALVES MAZINE
Advogado(s): ROBERTO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 13108), NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9426)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0028119-39.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: FRANCISCO JOSE DE PAULA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717), DIOGENES NEPOMUCENO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7394-B)
ATO ORDINATÓRIO
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17.260. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382646 

17.261. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382647 

17.262. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382648 

17.263. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382649 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0018566-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: BANCO RENAULT
Advogado(s): AURELIO CANCIO PELUSO(OAB/PARANÁ Nº 32521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0025201-28.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ADMA DAMASCENO LEITE BRASILEIRO
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0024436-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO PEREIRA DA CONCEIÇAO FILHO
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169), JOAO MAGNNUM CHAVES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 14210)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0013034-76.2016.8.18.0140
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: PEDRO MESQUITA NEGREIROS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14023)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
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17.264. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382650 

17.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382701 

17.266. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382717 

17.267. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382718 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0014079-18.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ CARDOSO ROSA, MARINETE FEITOSA LUSTOSA
Advogado(s): RAIMUNDO CARDOSO ROSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5986)
Requerido: EDVAR DA COSTA LIMA, RAIMUNDA NONATA DE SOUSAS
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
6994)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0012164-31.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ELIANE MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0030416-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAIME SOARES DA SILVA NETO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI S/A - EMGERPI
Advogado(s): FILIPE LARC NICHOLAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11003)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0030882-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VERA LUCIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006), RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385)
Réu: SR INCORPORACÕES IMOBILIARIAS LTDA
Advogado(s): MARIA DOMINGAS MARQUES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13844)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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17.268. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382719 

17.269. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382720 

17.270. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382721 

17.271. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382724 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0008122-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: DAYANE DE OLIVEIRA VASCONCELOS BASTOS
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0027462-34.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Executado(a): .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0021058-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NELSON PIRES CORREIA DA CUNHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0008788-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIGIA CRISTINA VIANA NEVES
Advogado(s): ELISEANA CARVALHO REGO MAURIZ RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9844)
Réu: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, SPE POTY PREMIER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE
BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 9459), DANIEL NEIVA DO
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17.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382725 

17.273. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382792 

17.274. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382818 

17.275. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382819 

RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0006829-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO DE ALMENDRA FREITAS FILHO, BERNARDO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Réu: FERTAPER INCORPORACOES IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458), BRUNA TAIS GOMES MACEDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13872),
EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0001262-82.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Requerido: NIVALDO KUTZ
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0013658-43.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CARLITO SALUSTRIANO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SUPREMA SUL AUTOMOVEIS LTDA, HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): LUIZ ANTONIO DE ANDRADE(OAB/SÃO PAULO Nº 105438), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 13 de novembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0002283-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO MIGUEL DE SOUSA FILHO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Requerido: JORGE HENRIQUE DE CASTRO TOURINHO
Advogado(s): MARCOS AURELIO OLIVEIRA TOURINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6731)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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17.276. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382820 

17.277. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382822 

17.278. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382837 

17.279. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382843 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 13 de novembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0014131-19.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR JACKSON DE OLIVEIRA REZENDE, MARIA VALDENIA PAZ DIAS, ANA LUIZA DA SILVA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129),
FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), FABIO RENATO BONFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: MARIA DALVA SOUSA DE RESENDE, MARIA JURACI ALVES CAMARA, SINAFFEPI - SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 13 de novembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
ANALISTA JUDICIAL- MAT 3490

Processo nº 0018514-74.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELIS REGINA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1922)
Usucapido: CLEIDE MARIA DE SOUSA, EDINILSON MARIANO DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0011198-44.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUELMAR MARQUES DA COSTA
Advogado(s): JASON CINTRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103), LUISA VARGAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8094)
Requerido: CARLOS CESAR SANTOS E SILVA, MARCOS ANTONIO ELIAS FEIJÃO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575),
TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 7552)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0005753-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GARDENIA CARDOSO SOUZA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI-EMGERPI, COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PIAUI - COHAB,
HONORATO CHAVES DA PENHA, JOSE MARIA SANTOS MAGALHAES
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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17.280. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382844 

17.281. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382853 

17.282. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382866 

17.283. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382889 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0012228-90.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: JOILMA SEPULVEDA LIMA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Requerido: JOSE DE ANCHIETA VALENTIM SILVA, PAULO HENRIQUE PAES LANDIM
Advogado(s): MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0026796-38.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA VILELA
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-
B), MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150)
Requerido: GEOSOLOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0026614-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA, ANTONIO LUIS RAMOS E RESENDE JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854), ALANO DOURADO
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Réu: ALMIR WAGNER ARAUJO LOPES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0003932-93.2017.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BAXTER HOSPITALAR LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA DA SILVA BRITO(OAB/SÃO PAULO Nº 286438), RUY RIBEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 12010), EDINEIA
SANTOS DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 197358)
Requerido: RUBENS NERY COSTA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427), ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.284. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382959 

17.285. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382964 

17.286. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382965 

17.287. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1383041 

TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0001710-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0000256-45.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: THAIS EVANGELISTA VIEIRA
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: UNIMED -COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
10706), IGOR MELO MASCARENHAS(OAB/PIAUÍ Nº 4775), CAIO ALMEIDA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 6461), VICTOR DE
CARVALHO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12071)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0031498-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: THAIS EVANGELISTA VIEIRA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: UNIMED - COOPERATIVA DO TRABALHO MÉDICO
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0007917-27.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), FLÁVIO MOURA FÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5000), JOSE
ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423), AUGUSTO REIS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6308)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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17.288. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1383075 

17.289. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1383076 

17.290. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1383077 

17.291. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1383078 

Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES
Secretário(a) - 4135105

Processo nº 0012530-07.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: MARIA CONCEIÇÃO VASCONCELOS
Advogado(s): ROANE MELO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12752), JULIO VIEIRA DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11167), FRANCISCO
SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: CLINICA ODONTOLÓGICA CARLA REJANE LTDA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), ROSANGELA
SANTANA MAZZA(OAB/PIAUÍ Nº 9623)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0002426-53.2015.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA CONCEIÇÃO VASCONCELOS
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: CLINICA ODONTOLÓGICA CARLA REJANE LTDA, GLADSTONE DO REGO LAGES NETO, JANE GUEDES CRONEMBERGUER LAGES
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº
122933)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0004686-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLINICA ODONTOLÓGICA CARLA REJANE LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Réu: MARIA CONCEIÇÃO VASCONCELOS
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0008994-56.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): UCHOA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME (SERV TINTAS), FRANCISCO ROBERTO UCHOA LIMA, JOSÉ
RICARDO UCHOA LIMA FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710
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17.292. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382109 

17.293. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382169 

17.294. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382284 

17.295. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382288 

17.296. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382316 

PROCESSO Nº: 0004627-76.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WELLINGTON RODRIGUES SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WELLINGTON RODRIGUES SOARES, nascido em
23/11/1992, filho de Valdirene Rodrigues de Abreu e Candido da Silva Soares, residente em local incerto e não sabido, RG:3153382 e
CPF: 054.570.563-09, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019458-37.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: MARCELO PEDREIRA LIMA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
DESPACHO: Aos Advogados de Defesa a fim de apresentar alegações finais ao processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010090-67.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO WELLINGTON COSTA MARTINS
Advogado(s): CAROLINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8746)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022644-78.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA GENTILEZA DE SOUSA GUEDES
Advogado(s): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9639)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006034-88.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): WALDEMAR GLEYDSON MACEDO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11753)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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17.297. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382319 

17.298. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382326 

17.299. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382347 

17.300. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1382481 

17.301. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382002 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008235-53.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: NATANAEL DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): GLAUBER VICTOR ALVES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11825)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018461-98.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO RANGEL ARAUJO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13733)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 12 de novembro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016295-20.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Réu: ALEX MYLLER DUARTE LIMA
Advogado(s): JOAO WASHINGTON DE ANDRADE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9678), PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
SENTENÇA:
Assim sendo, acolho os presentes embargos de declaração, para darprovimento parcial, conforme relatados acima e determino que se façam as
correçõessupracitaas, mantendo-se os demais termos da sentença de fls. 208/213.P.R. I. C.TERESINA, 11 de novembro de 2019RAIMUNDO
HOLLAND MOURA DE QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013577-55.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: THALYSSON MATEUS DA COSTA GOMES(MENOR)
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019
SARA PAULO CRONEMBERGER
Oficial de Gabinete - 27989

Processo nº 0001767-83.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ARISTEL CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): MARIA CLAUDIA TREVIA MORAIS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 20644), RAFAEL PEREIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11144)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.302. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382034 

17.303. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382135 

17.304. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382151 

17.305. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382154 

17.306. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382156 

TERESINA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0017160-48.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ARISTEL CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): RAFAEL PEREIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11144)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0001079-48.2016.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/MP-PI
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: UNIÃO ENGEPLAN PORTO BELO LTDA, UNIÃO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA - ME, MANOEL GOMES NETO,
SHAMEA VENESSA DANTAS PEIXOTO NORONHA, ENGEPLAN- ENGENHARIA E PLANEJAMENTO, LUCIANO UCHOA FRAGA LEITAO
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888), INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142), IBANEIDE
NORONHA MACHADO(OAB/CEARÁ Nº 9169-B), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Face a sentença homologatória de fls. 744 e a petição eletrônica de fls. 795, onde União Empreendimentos e Construção LTDA requer a
transferência da propriedadedos imóveis destinados a edificação do condomínio residencial denominado Porto Belo para Porto Belo União LTDA,
com a manifestação de fls. 798, na qual a proprietária do imóvel concorda com referida transferência para o nome da empresa Porto Belo União
LTDA, bem como a concordância da parte autora às fls. 803 e a falta de manifestação das demais partes, mesmo devidamente intimadas (fls.
804), considerando anuência ao referido pedido, conforme despacho de fls.799, determino a expedição de mandado de registro de imóvel para
transferência do imóvel registrado na 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Teresina, 2º Ofício de Notas da Capital, sob o nº R-1-32.452,
Ficha 01 do Livro de Registro Geral nº 02, descrito como Lotes nº 09 e nº 10 da Quadra A do Loteamento Campos do Ininga zona leste, sito à
Rua Nilo Soares da Silva, nº 1252, Ininga, Teresina/PI de propriedade de Thania Maria Bastos Lima Ferro para a empresa PORTO BELO
UNIÃOLTDA (fls.628/630). Dessa forma, determino que seja expedido o mandado de registro ao cartório para que mediante a comprovação do
pagamento das taxas devidas, fica o cartório incumbido de realizar o registro no prazo de até 15 (quinze) dias. Expedientes necessários. Cumpra-
se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0014863-68.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: APOCEPI - ASSOCIAÇAO DOS POLICIAIS DO ESTADO PIAUI
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Executado(a): ANTONIO DE ARAUJO MARTINS NETO
Advogado(s): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517)
Expeça-se alvará em favor do patrono da parte exequente, para levantamento do valor bloqueado às fls. 151, com observância do provimento
07/2015 da Corregedoria deste Tribunal e petição no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº0014863-68.2011.8.18.0140.5001. (...)

Processo nº 0025293-45.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: MARIA DULCE RIBEIRO GONÇALVES IBIAPINA GURGEL CAMPOS
Advogado(s): JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198-B)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo da Contadoria e valor discriminado no
boleto anexado ao sistema Themis Web, bem como SERASA, por meio do sistema SERASAJUD, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0029787-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO FRANCISCO LEITE GALVÃO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: LOJAS BV EXPRESS - TERESINA
Advogado(s): RAUL AMARAL JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 13371)
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17.307. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382191 

17.308. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382411 

17.309. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382424 

17.310. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382743 

17.311. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382890 

17.312. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382896 

Expeça-se alvará em favor da parte autora, para levantamento dos valores consignados em Juízo pela requerida no Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0029787-84.2011.8.18.0140.5004, com observância do provimento 07/2015 da Corregedoria deste Tribunal e petição no protocolo
de petição eletrônico acima. Tendo em vista o art. 4, § 1º, II, do Provimento Conjunto nº 11/2016 e o Ofício-Circular nº 199/2018 da CGJ,
determino a intimação da parte autora para, em 10 (dez) dias, providenciar o cumprimento de sentença via Processo Judicial Eletrônico, referente
as custas processuais devidas, apresentando os referidos cálculos. (...)

Processo nº 0032426-70.2014.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUÍÇÃO - PONTO FRIO
Advogado(s): DANILO GALLARDO CORREIA(OAB/SÃO PAULO Nº 247066), CLARICE CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11946)
Requerido: GIL ANDRADE E CIA LTDA
Advogado(s): ISABELA MAGALHAES ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 13496)
Expeça-se alvará em favor de ISABELA MAGALHÃES ANDRADE, para levantamento dos valores referente aos honorários advocatícios da parte
ré, nos moldes da sentença de fl. 160, com observância do provimento 07/2015 da Corregedoria deste Tribunal e petição de protocolo nº
0032426-70.2014.8.18.0140.5001.

Processo nº 0009631-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: HELIO FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s): NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14732), ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogado: NAYANE KAROLINE SANTOS
SILVA OAB/PI Nº 14732 e ANTONIO DUMONT VIEIRA OAB/PI Nº 10538, para apresentar CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS no prazo
legal, E, para constar, Suzy Sousa Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 13 de novembro de 2019.

Processo nº 0004650-32.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: TIAGO MACHADO
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR os Advogados WILDES PRÓPERO DE SOUSA (OAB/PI N° 6373) e IVANA POLICARMO MOITA (OAB/PI N°
4860) para apresentarem um novo endereço ou a certidão de óbito do denunciado THIAGO MACHADO, bem como para se manifestarem acerca
da dispensa do interrogatório do mesmo, sob as penas da lei.

Processo nº 0002332-37.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO MORAES MATÃO
Advogado(s): WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO SETUBAL(OAB/PIAUÍ Nº 6581)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: WILLIE RODRIGUES SOARES
TEODOMIRO DE CARVALHO SETUBAL OAB/PI Nº 6581, para apresentar Contrarrazões, no prazo legal. E, para constar, Eu Suzy Sousa
Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 13 de março de 2019.

Processo nº 0006006-52.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERIKA FABIANE RODRIGUES DE ABREU, WELLINGTON BEZERRA MENDES
Advogado(s): MARIA LILIANE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13848)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(a)s MARIA LILIANE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13848) para apresentar DEFESA
PRÉVIA dos acusados ERIKA FABIANE RODRIGUES DE ABREU, WELLINGTON BEZERRA MENDES prazo de 10(dez) dias. Do que para
constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.

PROCESSO Nº: 0003424-50.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA FILHO, ROBERT DA SILVA SOUSA, MAYCON HUMBERTO DE SOUSA SILVA, IASMIN DA
SILVA SOUSA, DENYO LUCAS DE SOUSA OLIVEIRA, JARDEANDERSON SOUSA DOS SANTOS
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA FILHO, ROBERT DA SILVA SOUSA e JARDEANDERSON SOUSA DOS
SANTOS,residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é
o seguinte:" Ante o acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e
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17.313. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382915 

17.314. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382992 

17.315. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381915 

17.316. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1381930 

17.317. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382383 

17.318. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1382814 

CONDENO o réu RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA FILHO, anteriormente qualificado nos autos, nas penas dos arts. 33 da Lei 11.343/06
e ABSOLVO-O do crime previsto no artigo 35 da Lei 11.343/06, nos termos do artigo 386, VII do CPP. Quanto aos réus ROBERT DA SILVA
SOUSA, MAYCON HUMBERTO DE SOUSA SILVA, IASMIM DA SILVA SOUSA, DENYO LUCAS DE SOUSA OLIVIERA e JARDEANDERSON
SOUSA DOS SANTOS, anteriormente qualificados nos autos, ABSOLVO-OS dos crimes previstos nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06, com
fulcro no artigo 386, inciso VII do CPP, revogando eventuais medidas cautelares fixadas nestes autos em face destes.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu,MARCÍLIA MARTINS DA SILVA, Servidor Designado, digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de novembro de 2019.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiza de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0003424-50.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA FILHO, ROBERT DA SILVA SOUSA, MAYCON HUMBERTO DE SOUSA SILVA, IASMIN DA
SILVA SOUSA, DENYO LUCAS DE SOUSA OLIVEIRA, JARDEANDERSON SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº
4387), LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº
13512), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR ADVOGADOS ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387), LUCIANA MENDES BENIGNO
EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512), WILDES PRÓSPERO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373) PARA APRESENTAR CONTRARAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO .

Processo nº 0010840-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Réu: CARLOS ALBERTO CUNHA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR Advogado ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669) para que acoste aos autos, no prazo
improrrogável de 48 horas, comprovante de endereço atualizado do réu visto que,conforme certidão de fls. 143, este não foi localizado para fins
de intimação.

Processo nº 0013995-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDINAR RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0004417-30.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Conforme dispõe na Consulta nº 32/2019 - SEI 20118-1 e cumprindo determinação da Corregedoria Geral da Justiça, intime-se a parte autora
sobre a exclusão da petição 5004 e certidão retro.

Processo nº 0023235-06.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PETROPLUS SUL COMERCIO EXTERIOR S.A
Advogado(s): IERRE MOREAU (OAB/SP) Nº 112255), RODRIGO SETARO(OAB/PIAUÍ Nº 234495), MARIA CAROINA BARRETO
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 267227)
Réu: LOJAO LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s): JOÃO PAULO LUSTOSA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7090)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0028310-50.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VICENTE DE JESUS RODRIGUES FILHO
Advogado(s): SYLVIO ELOIDES CARVALHO PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 10833)
Réu: JULIANO CESAR DE SOUSA PINTO
Advogado(s):
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17.319. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382013 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

PROCESSO Nº: 0023674-75.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAFAEL DE CASTRO LIMA
Vítima: MARIA LILIAN ARAGAO PEREIRA NETA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, MARIA LILIAN ARAGAO PEREIRA NETA, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " copiIII - DISPOSITIVO. 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado RAFAEL DE CASTRO LIMA, pela prática do crime de roubo majorado,
previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. 3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição
Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função,
qual seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68
do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o
réu é penalmente imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e
de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a
reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o
acusado não possui antecedentes criminais, ou seja, não possui condenação anterior por crime a este delito, apenas, uma condenação por crime
cometido posteriormente a este delito, não podendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto à CONDUTA SOCIAL, não existem
elementos nos autos que podem ser aferidos e valorados negativamente sobre tal circunstância judicial; quanto à PERSONALIDADE, inexistem
elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados,
não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que
ultrapassam o tipo penal pois o acusado usou da dissimulação para a prática delitiva, uma vez que ao chegaram no local e friamente pediram
água à vítima e aguardaram o momento ideal para o anúncio do assalto, devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto às
CONSEQUÊNCIAS, estas podem ser tidas como favoráveis ao agente na medida em que os bens subtraídos foram devolvidos na totalidade e
integridade à vítima, pois o colar de ouro foi restituído sem o pingente e quebrado; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não
contribuiu e nem influenciou para o acontecimento do evento delituoso. 3.4. Em face das circunstâncias judiciais acima, constata-se, assim, que
existe uma delas desfavorável ao ponto de aumentar a pena. Dessa forma, fixo a PENA-BASE, acima do mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS E
6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da
menoridade relativa e não existe agravantes. Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 13
(TREZE) DIAS-MULTA, diante da impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal estabelecido pela Súmula 231 do Superior Tribunal
de Justiça. 3.6. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento da pena, como o concurso de agentes e o emprego de arma de fogo,
sendo assim, aumento a pena em 1/2 (metade) fixando-a em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO)DIAS-MULTA. 3.7. Não
há causas especiais de aumento e de diminuição da pena. Sendo assim, fixo a pena, DEFINITIVAMENTE, em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E
24 (VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA. 3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica dos agentes. 3.9. Deixo de
aplicar a detração penal ao réu, uma vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial. 3.10. Determino o cumprimento da pena ao condenado no REGIME SEMIABERTO nos termos do art. 33, § 2º, alínea
"b" e § 3º, do Código Penal, diante da pena estabelecida e por ser o regime mais adequado à reprimenda penal e a ressocialização do apenado,
pois um regime de cumprimento mais brando seria insuficiente e à margem da lei. 3.11. A pena deve ser cumprida na UNIDADE DE APOIO AO
REGIME SEMIABERTO - UASA, ou em estabelecimento prisional similar, nesta Capital. 3.12. O delito cometido pelo réu foi cometido com
violência e grave ameaça, sendo inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Da mesma forma, também é inviável, a aplicação do
benefício da suspensão condicional da pena, conforme o art. 77, inciso III, do Código Penal. 3.13. Em atenção aos princípios do contraditório de
da ampla defesa, deixo de fixar valor mínimo de indenização, por não ter sido a matéria discutida no processo. 3.14. Concedo ao condenado o
direito de recorrer em liberdade, uma vez que, nesse momento, não se encontram presentes os requisitos da prisão preventiva. 3.15. Caso exista
nos autos Mandado de Prisão Preventiva expedido e não cumprido, determino a expedição de Contramandado de Prisão em favor do réu. 3.16.
Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino a isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membro e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal. IV - DISPOSIÇÕES
FINAIS. 4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao condenado RAFAEL DE CASTRO LIMA, após o trânsito em julgado desta
sentença condenatória. 4.2. Suspendo-lhes os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III da
Constituição Federal, bem como do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, Documento
assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 18/04/2019, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação. 4.3. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus
Martins, nesta Capital, para ciência desta sentença condenatória, para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado,
para fins de estatística. 4.4. Comunique-se a vítima MARIA LILIAN ARAGÃO PEREIRA NETA, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de
Processo Penal. 4.5. Caso a vítima não seja intimada desta sentença condenatória, após esgotadas todas as possibilidades legais, publique-se
Edital, com prazo de 15 dias, conforme o art. 370, combinado com o art. 361, ambos do Código de Processo Penal. 4.5. Dou esta por publicada
com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara. 4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. 4.7. Registre-se.
Intimem-se pessoalmente o condenado RAFAEL DE CASTRO LIMA, o Ministério Público e a Defensoria Pública. 4.8. Caso o condenado não
seja intimado desta sentença condenatória, após esgotadas todas as possibilidades legais, publique-se Edital, com prazo de 15 dias, nos termos
do art. 370, combinado com o art. 361, ambos do Código de Processo Penal.a e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
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17.320. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382157 

Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LEINA ALVES DA SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de novembro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0015324-64.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
I - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na denúncia para CONDENAR o denunciado RAFAEL DA
COSTA CARVALHO, nos termos da denúncia, às penas do crime de Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso restrito e Porte Ilegal de Arma de Fogo
de Uso Permitido, previstos respectivamente nos art. 16 e art. 14 da Lei nº 10.826-2003 (Estatuto do Desarmamento).
DA DOSIMETRIA DA PENA REFERENTE AO CRIME DO ART. 16 DA LEI Nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso restrito)
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena, referente ao crime de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice
função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo
art. 68 do Código Penal e ao previsto no art. 70 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE do acusado, conclui-se que é penalmente imputável, à época dos fatos, agiu
livre de influências que pudessem alterar a potencial capacidade de conhecer a ilicitude de sua ação e de determinar-se de acordo com ela,
estando pois, sua culpabilidade comprovada, sendo censurável a sua conduta. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como
favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no sistema Themis Web em 14-10-2019, onde não consta condenação anterior, com trânsito
em julgado, ao cometimento deste delito. Quanto à CONDUTA SOCIAL, esta, à míngua de provas, resta inviável sua valoração. Quanto a
PERSONALIDADE do agente, não há elementos que indiquem alterações de personalidade, demonstrando ser ela comum ao homem médio. Os
MOTIVOS devem ser tidos como favoráveis normais ao tipo penal. Quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, estas não pesam contra o réu visto ser a
conduta adotada inerente a figura do tipo. As CONSEQUÊNCIAS não são desfavoráveis e foram normais ao tipo penal. Por fim, anoto que não se
pode cogitar do COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, por se tratar de crime contra a coletividade, tendo esta como vítima, em nada contribuiu para o
evento delituoso.
3.4. Em face das circunstâncias judiciais acima analisadas e não havendo circunstâncias desfavoráveis ao réu, fixo a PENA-BASE, no mínimo
legal, em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, penas estas que entendo suficientes e necessárias para a reprovação e
prevenção da conduta delituosa.
3.5. Na segunda fase, não existem circunstâncias agravantes e nem mesmo existe a atenuante da confissão, tendo em vista que o acusado
negou a autoria no tocante a este delito específico. Assim, mantenho a pena em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Não há causas especiais ou gerais de aumento ou de diminuição da pena, pelo que CONDENO o réu RAFAEL DA COSTA CARVALHO à
pena DEFINITIVA referente a este delito de 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Tendo em vista a situação econômico-
financeira do réu, fixo o valor do dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, que será corrigido
monetariamente na ocasião oportuna. DA DOSIMETRIA DA PENA REFERENTE AO CRIME DO ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003 (porte ilegal de
arma de fogo de uso permitido)
3.7. Ainda em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
referente ao crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual
seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do
Código Penal e ao previsto no art. 70 do Código Penal.
3.8. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE do acusado, conclui-se que é penalmente imputável, à época dos fatos, agiu
livre de influências que pudessem alterar a potencial capacidade de conhecer a ilicitude de sua ação e de determinar-se de acordo com ela,
estando pois, sua culpabilidade comprovada, sendo censurável a sua conduta. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como
favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no sistema Themis Web em 14-10-2019, onde não consta condenação anterior, com trânsito
em julgado, ao cometimento deste delito. Quanto à CONDUTA SOCIAL, esta, à míngua de provas, resta inviável sua valoração. Quanto a
PERSONALIDADE do agente, não há elementos que indiquem alterações de personalidade, demonstrando ser ela comum ao homem médio. Os
MOTIVOS devem ser tidos como favoráveis normais ao tipo penal. Quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, estas não pesam contra o réu visto ser a
conduta adotada inerente a figura do tipo. As CONSEQUÊNCIAS não são desfavoráveis e foram normais ao tipo penal. Por fim, anoto que não se
pode cogitar do COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, por se tratar de crime contra a coletividade, tendo esta como vítima, em nada contribuiu para o
evento delituoso.
3.9. Em face das circunstâncias judiciais acima analisadas e não havendo circunstâncias desfavoráveis ao réu, fixo a PENA-BASE, no mínimo
legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, penas estas que entendo suficientes e necessárias para a reprovação e
prevenção da conduta delituosa.
3.10. Na segunda fase, não existem circunstâncias agravantes, porém vigeu a confissão no tocante a este delito específico devendo ser
considerada a mencionada atenuante. Entretanto, diante da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça deixo de atenuar a pena, uma vez que a
mesma já foi fixada no mínimo legal, razão pela qual a pena provisória permanece em 2(DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.11. Não há causas especiais ou gerais de aumento ou de diminuição da pena, pelo que CONDENO o réu RAFAEL DA COSTA CARVALHO à
pena DEFINITIVA referente a este delito de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Tendo em vista a situação econômico-
financeira do réu, fixo o valor do dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, que será corrigido
monetariamente na ocasião oportuna. DO CÚMULO MATERIAL DAS PENAS
3.12. Tendo o acusado sofrido duas condenações, sendo apenado em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO e EM (10) DIAS-MULTA, pelo delito de
porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, como também, a 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, pelo crime de
porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, as penas aplicadas deverão ser somadas para a fixação da pena definitiva e estabelecimento do
regime de cumprimento de pena. Sendo assim, fica o réu RAFAEL DA COSTA CARVALHO condenado a pena DEFINITIVA de 5 (CINCO) ANOS
DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade
econômica do agente.
3.13. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal
para alteração de regime inicial.
3.14. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será o SEMIABERTO, tendo em vista a quantidade de pena aplicada, na
forma do disposto no art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, do Código Penal, por ser o regime mais eficiente à sua ressocialização. A pena deverá ser
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17.321. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382382 

17.322. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382631 

cumprida na Unidade de Apoio ao Regime SemiabertoUASA ou em estabelecimento prisional similar, nesta Capital.
3.15. Com relação à pena privativa de liberdade, atento ao art. 44, § 2º, do Código Penal, constato não fazer jus o réu ao benefício de
substituição da mesma. Diante das razões acima, inviável a aplicação do benefício da suspensão condiciona da pena, nos termos do art. 77,
inciso III, do Código Penal.
3.16. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que nesse momento processual, não se encontram presentes os requisitos
autorizadores da prisão preventiva.
3.17. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526-2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu RAFAEL DA COSTA CARVALHO, após o trânsito em julgado desta sentença
condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, através do
Sistema de Informação de Óbitos e Direitos Políticos - INFODIP, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Dê aos objetos apreendidos a destinação do art. 25 da Lei nº 10.826/2003, caso ainda não realizada a medida respectiva.
4.4. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", nesta Capital, para ciência desta sentença condenatória, para atualização da
FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Intimem-se pessoalmente o réu RAFAEL DA COSTA CARVALHO, o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.8. Caso o condenado não seja intimado desta sentença condenatória, após esgotadas todas as possibilidade legais, publique-se Edital, com
prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361, ambos, do Código de Processo Penal.
4.9 Caso existam instrumentos do crime que dependem de leilão e demais objetos de pequeno valor apreendidos que podem ser doados, nos
presentes autos, decreto a perda destes, devendo serem adotadas as providências cabíveis.
4.10. Restitua os bens apreendidos aos seus proprietários, com comprovação da propriedade e no caso de veículos automotores (carros,
motocicletas, etc), com a apresentação do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV atualizado, lavrando-se Termo de
Restituição. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006660-20.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELLISON FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006660-20.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ELLISON FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO
Fica a VÍTIMA: OLAVO MALAQUIAS DE CASTRO, CIENTE DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, QUE SEGUEM: "JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na denúncia e, em consequencia CONDENO o acusado ELLISON FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO, anteriormente qualificado,
como incurso nas penas do art. 157, § 2º, I e lesão corporal conforme os Arts. 157, § 2º, I e 129, ambos do CP, devendo cumprir a pena de 6
(seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão pelo crime do art. 157, § 2º, I do CP, bem como a pena de 02 (dois) meses e 20 (vinte ) dias de
dtenção pelo crime doArt. 129 do CP. Conforme o artigo 76, do Código Penal, o acusado deverá cumprir a pena mais grave, prevista no Art. 157,
§ 2º I, do CP, devendo inicialmente cumprir a pena em regime semiaberto". ACÓRDÃO: " Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHES parcial
provimento, para reduzir a pena privativa de liberdade imposta ao apelante para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, 2 (dois) meses e
20 (vinte) dias de detenção, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, e 10 (dez) dias multa, mantendo a sentença vergastada em todos
os seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público".

Processo nº 0016329-05.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Réu: ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA, DOMINGOS SEVERIANO DIAS, FRANCISCO BARBOSA, HERCÍLIA PEREIRA PINTO, MARIA
FRANCISCA SABINO DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO BEZERRA DE CASTRO(OAB/MARANHÃO Nº 4852), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), PLACIDO
ARRAIS DA CRUZ NETO(OAB/MARANHÃO Nº 12048)
III - DISPOSITIVO
3.1. Isto posto, DECLARO EXTINTA PUNIBILIDADE do acusado DOMINGOS SEVERIANO DIAS, nos termos do art. 107, inciso I, do Código
Penal, combinado com o art. 62 do Código de Processo Penal, em face da Certidão de Óbito apresentada na f. 378 dos autos.
3.2. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
3.3. Transitada em julgado, arquive-se o provesso, após as cautelas devidas.
3.4. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", nesta Capital, para ciência desta sentença de extinção da punibilidade, em
face do falecimento do acusado, para fins de estatística.
3.5. Comunique-se às vítimas JORGE NOGUEIRA CARDOSO e ADÃO FRANCISCO DA SILVA, sobre a extinção da punibilidade do acusado,
em razão de sua morte, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
3.6. Caso as vítimas não sejam intimadas desta sentença de extinção da punibilidade do acusado, em face de sua morte, depois de esgotados
todos os meios de suas localizações, publique-se Edital, com prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361, ambos, do
Código de Processo Penal.
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17.323. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1381959 

17.324. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1381969 

17.325. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1381983 

17.326. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1381991 

3.7. Intimem-se pessoalmente o Ministério Público e a Defesa, na forma da lei.
3.8. Defiro o prazo de 5 dias, para que o Ministério Público informe os endereços atuais das vítimas ADÃO FRANCISCO DA SILVA e JORGE
NOGUEIRA CARDOSO, com a finalidade delas serem ouvidas através de Carta(s) Precatória(s) nas Comarcas onde residem.
3.9. Expeça(m)-se Carta(s) Precatória(s), com prazo(s) de 30 dias.
3.10. Determino a intimação da testemunha de acusação LARISSA DAMASCENO SÉRVIO no endereço informado na petição retromencionada
para comparcer a audiência designada.
3.11. Expeça-se Mandado de Intimação.
3.12. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Processo nº 0000129-42.2019.8.18.0008
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORTARIA Nº 0297/IPM/CORREG/2019, DE 31-05-2019.
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 397
do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não restou comprovado a autoria delitiva.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 297/IPM/CORREG, DE 31/05/2019,
pelos motivos de fato e
de direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 7 de novembro de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001182-50.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORTARIA Nº 487/IPM/CORREG, DE 30/08/2018
Advogado(s):
Autor do fato: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
§2º, do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não restou configurado a materialidade delitiva do crime de prevaricação, pois, conforme
o membro do Parquet, não há indícios de que os militares tenham atuado para satisfazer interesses ou sentimentos pessoais.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 487/IPM/CORREG, DE 30/08/2018,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 8 de novembro de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008035-12.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORTARIA Nº 457/IPM/CORREG, DE 21/08/2018
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 397
do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não restou configurado a materialidade e autoria delitiva do crime de lesão corporal.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 457/IPM/CORREG, DE 21/08/2018,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 8 de novembro de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003615-27.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - BPRONE - PORTARIA N° 001/IPM/BPRONE-CPE, DE 02/01/2019
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 397
do Código de Processo Penal Militar, uma vez que a atuação do investigado encontra-se sob o manto da legítima defesa, e, conforme o membro
do Parquet, nos autos não se evidenciou qualquer indício de que o militar tenha agido de modo diverso do delineado pela excludente de
antijuricidade.
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17.327. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382004 

17.328. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382011 

17.329. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1382035 

18. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

18.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -     0000918-91.2004.8.18.00321381961 

Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 001/IPM/BPRONE, DE 02/01/2019,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 8 de novembro de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000159-77.2019.8.18.0008
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLICIA MILITAR DO PIAUI - CORREGEDORIA - PORTARIA N.º 013/IPM/CORREG/2019, DE 05/07/2019.
Advogado(s):
Indiciado: NEMAURA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 397
Código de Processo Penal Militar, uma vez que não restou configurado a materialidade delitiva do crime de extravio de material pertencente à
Polícia Militar do Piauí.
Ressalta-se que o par de placas balísticas roubadas da residência da investigada foi encontrada e devidamente restituída à carga da corporação
de origem, conforme termo de recebimento às fls. 76.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 013/IPM/CIPE, de 05/07/2019,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 11 de novembro de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000155-40.2019.8.18.0008
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLICIA MILITAR DO PIAUI - CORREGEDORIA - PORTARIA N.º 0192/IPM/CORREG/2019, DE 08/04/2019.
Advogado(s):
Indiciado: HAGSON FERNANDO SILVA AGUIAR, CLÓVIS DE OLIVEIRA MONTEIRO NETO
Advogado(s):
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 397
Código de Processo Penal Militar, uma vez que não restou configurado a materialidade delitiva do crime de abuso de autoridade, onde, conforme
o membro do Parquet, dos autos se constata que a conduta dos policiais militares foi adequada, pois, a ofendida estaria a praticar tipo descrito no
art. 42 da Lei de Contravenções Penais, conduta essa confirmada por várias testemunhas.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 192/IPM/CORREG, de 08/04/2019,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 11 de novembro de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003468-35.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORTARIA Nº 112/IPM/CORREG, DE 19/03/2018
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
§2º, do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não restou demonstrada a autoria delitiva após o esgotamento de todas as diligências.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 554/IPM/CORREG, de 25/09/2018,
pelos motivos de fato e
de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 11 de novembro de 2019
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

INTIMO o DR. AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB/PI Nº 2355, para que, no prazo de 30(trinta) dias, apresente plano de partilha e termo
de quitação dos bens que ainda não foram objeto de alvará neste feito, sob pena de abertura de processo de remoção de inventariante.
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18.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0802316-15.2019.8.18.00321381994 

18.3. EDITAL DE INTIMAÇÃO1382074 

18.4. EDITAL DE PROCLAMAS1382105 

18.5. EDITAL DE CITAÇÃO1382140 

18.6. EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 10 DIAS) PROCESSO Nº 0000202-94.2017.8.18.00041382142 

18.7. Aviso de Intimação - adv. Claudi Pinheiro de Araújo - OAB/PI 264-B - Proc. 0801950-10.2018.8.18.00321382143 

18.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0803442-03.2019.8.18.00321382167 

18.9. Intimação1382238 

INTIMAR BRUNO LIMA ARAUJO - OAB PI5822 - CPF: 631.263.623-20 (ADVOGADO) da sentença exarada nos autos.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada
na Localidade de Estreiro, município de Buriti dos Lopes - PI, para, no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos o atual endereço do
requerido, sob pena de em não fazendo no prazo assinado, ser o processo extinto sem resolução do mérito. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 12 de novembro de 2019 (12/11/2019). Eu, LUÍS DE GONZAGA COUTINHO
MOREIRA JÚNIOR, Analista Judicial, o digitei, e eu, LARISSA CASTELO BRANCO BARROSO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
BURITI DOS LOPES-PI, 12 de novembro de 2019.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito

Faço saber que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I,III, IV, do Código Civil:
LAÉRCIO RODRIGUES DE SANTANA e FRANCISCA DAS CHAGAS DO CARMO OLIVEIRA
ELE - é de estado civil, SOLTEIRO, de profissão ELETRICISTA, natural de Elesbão Veloso/PI, nascido no dia 11 de Março de 1996, filho de:
RAIMUNDO RODRIGUES DE SANTANA e MARIA JOSÉ RODRIGUES PEREIRA DE SANTANA, residente e domiciliado na rua Valdemar de
Castro, nº 1198, bairro Valentim, Valença do Piaui/PI.
ELA- é de estado civil SOLTEIRA, de profissão BALCONISTA, natural de Valença do Piaui/PI, nascida em 29 de Agosto de 1994, filha de:
RAIMUNDO DO CARMO DA SILVA e TERESA DE SANTANA OLIVEIRA SILVA, residente e domiciliada na rua Engenheiro Elesbão Veloso, nº
270, bairro centro, Valença do Piaui/PI.
ALBERTO FRANCISCO DA SILVA e ROSINETE ANTONIA DE SOUSA
ELE - é de estado civil, DIVORCIADO, de profissão TRABALHADOR RURAL, natural de Picos/PI, nascido no dia 06 de Junho de 1961, filho de:
FRANCISCO TENÓRIO DA SILVA e EMIDIA RAIMUNDA DE SOUSA, residente e domiciliado no Assentamento Lagoa do Luiz Nogueira, nº 30,
zona rural , Valença do Piaui/PI.
ELA- é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TRABALHADORA RURAL, natural de Valença do Piaui/PI, nascida em 02 de Fevereiro de 1968,
filha de: JOSÉ ÂNGELO DE SOUSA e ANTÔNIA ROSA DE SOUSA, residente e domiciliado no Assentamento Lagoa do Luiz Nogueira, nº 30,
zona rural , Valença do Piaui/PI.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na foma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Cartório.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da lei 6015/73, dos Registros Públicos.
Valença do Piaui, 12 de Novembro de 2019.
Francisca Maria Morais de Roma
ESCREVENTE SUBSTITUTA
PORTARIA 001/2018

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
A Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAINÓPOLIS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Helvídio
Nunes, nº 46, ITAINÓPOLIS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA GERALDINA DA LUZ SOUZA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de MARIA PEREIRA DOS ANJOS e SEBASTIÃO ROMUALDO DA LUZ, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE ALTO
ALEGRE, S/N, ZONA RURAL, ITAINÓPOLIS - Piauí em face de JOAQUIM RAIMUNDO DE SOUSA, , situada em local incerto e não sabido;
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de ITAINÓPOLIS, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, digitei, subscrevi e
assino.ITAINÓPOLIS, 13 de novembro de 2019. Dra.MARIANA MARINHO MACHADO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
Itainópolis/PI.

PROCESSO Nº 0000202-94.2017.8.18.0004
CLASSE: GUARDA
DESPACHO: CITE-SE a requerida, Sra. JANAINA RIBEIRO DA SILVA, por edital, a ser publicado uma vez no Diário de Justiça do Estado do
Piauí, para querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 158, § 4º, do ECA, iniciando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 15(quinze) dias, devendo indicar as provas a serem produzidas e oferecer rol de
testemunhas e documentos, se for o caso, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo
257, IV, do NCPC.

Intimar o advogado Claudi Pinheiro de Araújo - OAB/PI 264-B da sentença de ID nº 6964747 - Proc. nº 0801950-10.2018.8.18.0032.

INTIMAR MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES - OAB PI182 - CPF: 110.357.223-72 (ADVOGADO) da Decisão de anexo
nº 7145643 que designou Audiência de Conciliação para o dia 22/01/2020, às 10:00, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania-
CEJUSC, situado no Fórum, na cidade de Picos-PI. Devendo, pois, comparecer acompanhada da parte que a constituiu.
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18.10. INTIMAÇÃO1382272 

18.11. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM GERAL E DEFINITIVA DOS JURADOS1382305 

Poder Judiciário do Estado do Piauí
Gabinete da Vara Única da Comarca de Porto
Processo nº 0000030-81.2010.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: Manoel Cordeiro Carvalho Araújo
Réu: Sol Nascente Motos Ltda, Consórcio Naciona Honda Ltda
DESPACHO
Intime-se o autor, por seu patrono o senhor Advogado José Castelo Branco Rocha Soares, OAB/PI, 1.663/86, para que no prazo de 48 horas,
proceda com a devolução dos autos supra referenciados, sob pena de busca e apreensão. Porto, 12 de novembro de 2019.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Porto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO
PROCESSO Nº 0000072-19.2011.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: José Luiz da Costa
Réu; Banco Schahim S/A
DESPACHO
Intime-se o Autor por seu patrono o senhor Advogado Francisco Inácio Andrade Ferreira, OAB/PI 8053, para que no prazo de 48 horas, proceda
com a devolução do processo supra referenciado, sob pena de busca e apreensão.
Porto, 12 de novembro de 2019
Ulysses Gonçalves da Silva Neto
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Porto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM GERAL E DEFINITIVA DOS JURADOS QUE COMPORÃO O TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
AROAZES, ESTADO DO PIAUÍ, DURANTE O ANO DE 2020.
O DOUTOR JORGE CLEY MARTINS VEIRA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, na forma da lei, no uso de
suas atribuições legais, etc...FAZ SABER a todos quanto que virem ou deste tiverem conhecimento, que em cumprimento ao disposto nos arts.
425 e 426 e seguintes, do Código de Processo Penal, elaborou, com a assistência do Representante do Ministério Público desta Comarca - Dr.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho, Promotor de Justiça - e dos funcionários da Justiça, a LISTAGEM GERAL E DEFINITIVA DOS JURADOS
que deverão funcionar junto ao Tribunal do Júri desta Comarca, durante o ano de 2020 (dois mil e vinte), tendo a escolha recaída nos nomes das
pessoas abaixo relacionadas:
AROAZES-PIAUÍ:
ORD. NOMES, PROFISSÃO, ENDEREÇO
Aluisio Chaves de Sousa, lavrador, casado, RG 475.820, residente no Assentamento Montes Claros, Zona Rural de Aroazes;
Ionélia de Aquino Vieira Lima, trabalhadora rural, casada, RG 1.561.006, residente na Avenida Manoel Chiquinha, Barro I, Aroazes-PI;
Ianilda Lima da Silva, trabalhadora rural, casada, RG 2.111.831, residente na Avenida Manoel Chiquinha, Barro I, Aroazes-PI;;
João Paulo Sousa de Oliveira, lavrador, casado, RG 5.036.617-3, residente no Assentamento Montes Claros, Zona Rural de Aroazes;
Mariza Pereira da Silva, trabalhadora rural, casada, RG 2.968.614, residente na Localidade Alto Belo, Zona Rural, Aroazes-PI;
Raimunda Soares de Aquino, Zeladora, solteira, RG 970.575, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz, Quadra-F, Casa-02,
Aroazes-PI;
Nelice Pereira dos Santos, professora, solteira, RG 693.981, residente Rua Doutor Antônio Veloso, 429, centro, Aroazes-PI;
Isabel Soares Leite, professora, casada, RG 875.814, residente e domicilada na Rua Cel. Luiz Ferraz, nº 115, centro, Aroazes-PI;
Ivaneide de Castro e Silva, professora, unida estavelmente, RG 1.237.867, residente na Rua Paulo Mota, nº 513, Aroazes-PI;
Marlene Barbosa de Carvalh Oliveira, professora, casada, RG 875.774, residente na Avenida Manoel Chiquinha, 452, Aroazes-PI;
Rousy de Aquino Vieira, professora, unida estavelmente, RG 3.708.196, residente na Rua Adail Santos, s/n, Azul da Serra, Aroazes;
Eva de Castro Barbosa, professora, casada, RG 495.515, residente na Avenida Manoel Chiquinha, nº 661, Barro I, Aroazes-PI;
Luis Reis da Costa, vigia, casado, RG 376.892, residente no Conjunto Osório do Vale, Quadra-A, Casa-16, Bairro Alto da Cruz, Aroazes-PI;
Maria Alaide Rodrigues da Silva, zeladora, casada, RG 300.343, residente na Rua Paulo Mota, nº 701, Centro, Aroazes-PI;
Ana Celis Pereira da Silva Frazão, conselheira tutelar, casada, RG 2.448.936, residente na Rua Paulo Mota, s/n, Centro, Aroazes-PI;
Lidia Mara Nogueira da Silva Costa, conselheira tutelar, casada, RG 2.099.303, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz,
Quadra-N, Casa-05, Aroazes-PI;
Mauríco Gomes da Silva, conselheiro tutelar, casado, RG 018.339.093-80, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz, Quadra-C,
Casa-09, Aroazes-PI;
Domingas Leite de Sena, professora, RG 1.237.871, residente na Rua Projetada 16, Bairro Pedrinhas, Aroazes-PI;
Francisco Rodrigues da Silva Filho, RG nº 2.651.035, residente na Rua Djama Veloso 440 - Centro, Novo Aroazes, Aroazes/PI;
Maria dos Reis Sales da Silva Mendes, professora, RG 1.055.365, residente na Rua Coronel Luiz Ferraz, nº 240, Aroazes-PI;
Maria Eudória Soares Gomes, professora, RG 1.179.517, residente na Rua Paulo Mota, 415, Aroazes-PI;
Jossian Araújo Costa, professor, RG 2.989.979, residente na Rua Isaías Pereira, nº 294, Bairro Novo Aroazes, Aroazes-PI;
Gildene Pereira da Silva, professora, RG 1.517.980, residente na Rua Ancelma Barcelar, Nº 205, Aroazes-PI;
Cesarina Saores Frazão dos Santos, professora, residente na Av. 27 de fevereiro, nº 435, Aroazes-PI;
Maria da Cruz Alves do Nascimento, professora, RG 1.210.361, residente no Bairro Felipe, Aroazes-PI;
Juvenal Pereira da Silva, coordenador do CRAS, RG 2.014.147, casado, residente na Av. Manoel Chiquinha, Barro I, Aroazes-PI;
Fernanda Soares Lima, Orientadora Social do CRAS, RG 2.444.551, Residente na Av. Manoel Chiquinha, Barro I, Aroazes-PI;
Maria Erenice Pereira da Silva, Auxiliar de serviços gerais, casada, RG 1.432.378, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz,
Quadra-M, Casa-07, Aroazes-PI;
Rafael das Chagas Costa Martins, Operador de Sistemas, solteiro, RG 2.575.700, Residente na Rua Adail Santos, Bairro Azul da Serra,
Aroazes-PI;
Roberta Lima de Matos, Assistente Social, casada, RG 2.629.462, residente na Praça Dr. Francisco Soares Filho, s/n, Centro, Aroazes-PI;
Anália Lima da Silva, Orientadora Social do SCFV, solteira, RG 2.448.923, residente na Rua Paulo Mota, centro, Aroazes-PI;
Patrícia Vieira do Nascimento, Coordenadora do SCFV, solteira, RG 2.779.470, residente na Rua Adelino Frazão, nº 257, Novo Aroazes,
Aroazes-PI;
Fábio de Sousa Alencar, Motorista, Solteiro, RG 3.007.480, residente Rua Adelino Frazão, nº 247, Novo Aroazes, Aroazes-PI;
Antonio Paulo Sousa Mesquita, Entrevistador, solteiro, RG 2.158.124, residente na Rua Paulo Mota, nº 460, Centro, Aroazes-PI;
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Maria Ivete Araújo Silva, Secretária, solteira, RG 1.181.439, residente na Praça Detinho Soares, Centro, Aroazes-PI;
Maria Antônia Leite, Orientadora Social, solteira, RG 54.732.717-1, residente na Rua Djalma Veloso, Centro, Aroazes-PI;
Ana Vivian Sousa de Araújo Silva, Orientadora Social, casada, residente na Rua Ulisses Pereira, Bairro Novo Aroazes, Aroazes-PI;
Edinaldo Gomes de Assis, Vigia, casado, RG 1.930.332, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz, Quadra-E, Casa-16,
Aroazes-PI;
Ednete Pereira e Arruda, professora, solteira, RG 1.759.947, residente na Rua Paulo Mota, Centro, Aroazes-PI;
Salvelina Pereira da Silva, professora, casada, RG 1.645.152, residente na Rua Paulo Mota, Centro, Aroazes-PI;
Maria da Cruz e Silva, professora, casada, RG 2.111.825, residente no Conjunto Osório do Vale, Quadra-D, Casa-A, Bairro Alto da Cruz,
Aroazes-PI;
Maria Iêda da Silva Lima, Zeladora, Casada, RG 790.505, residente Pedro Pofilio, 150, Pedrinhas, Aroazes;
Maria Zirlande Conceição de Assis, zeladora, casada, RG 616.995, residente na Av. Castelo Branco, 45, Bairro Novo Aroazes, Aroazes-PI;
Francisco Erinaldo B de Lima, professor, casado, RG 1.930.354, residente na Rua Ancelma Bacelar, Bairro Felipe, Aroazes-PI;
Bruna Maria da Conceição Lima, RG 3.457.805, residente na Rua Duque de Caxias nº 332, bairro Novo Aroazes, Aroazes/PI.
Joaquim Rodrigues de Sousa Neto, vigia, RG 2.404.037, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz, Aroazes-PI;
Joana de Deus Ribeiro de Sousa, professora, RG 1.759.934, residente no Conjunto Osório do Vale, Quadra-I, Casa-03, Bairro Alto da Cruz,
Aroazes-PI;
Karlla Liana Soares, professora,casada, RG 2.130.520, residente na Rua Djalma Veloso, Centro, Aroazes-PI;
Silvana F. Da Conceição Filha, professora, casada, RG 1.465.965, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz, Quadra-A, Casa-
13, Aroazes-PI;
Daniel da Silva Sousa, RG 3.960.825, residente na Av. Castelo Branco nº 39- bairro Novo Aroazes, Aroazes/PI;
Francisco das Chagas P. Monteiro, professor, solteiro, RG 2.610.759, residente no Bairro Pedrinhas, Aroazes-PI;
Mauro Henrique Barroso do Nascimento, casado, RG 36.041.542-X, residente na quadra M, Casa 12 - Conjunto osório do Vale, bairro Alto da
Cruz, Aroazes/PI.
José Ferreira Brandão, vigia, casado, RG 35.911.935-9, residente na Avenida Chico de Sena, 87, Piçarreira, Aroazes-PI;
Thiago de Araújo Silva, professor, solteiro, RG 2.423.258, residente na Rua Desembargador João José da Silva, Aroazes-PI;
Maria Elzenir Araújo, professora, solteira, RG 742.370, residente na Av. Cel. Aníbal Martins, 671, Centro, Aroazes-PI;
Antonio dos Reis Gomes de Sousa, professor, casado, RG 1.858.192, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz, Quadra-H,
Casa-16, Aroazes-PI;
Helena de Sousa Lima Vieira, professora, casada, RG 211.254, residente na Rua Paulo Mota, 119, centro, Aroazes-PI;
Francisca Maria Costa, professora, casada, RG 921.994, residente no Povoado Bom Jesus, Aroazes-PI;
Francisco das Chagas do Nascimento da Silva, vigia, casado, RG 797.436, residente na Avenida Manoel Chiquinha, nº 611, Barro I, Aroazes-
PI;
Maria Zizeuda Nunes de S. Soares, professora, casada, RG 1.146.391, residente na Travassa Salgado Filho, Centro, Aroazes-PI;
Patrícia de Maria Gomes Feitosa, professora, solteira, RG 1.160.185, residente na Praça Detinho Soares, 486, Centro, Aroazes-PI;
Francisca Maria Soares Lma, professora, casada, RG 625.093, residente na Rua Jarbas Martins, 500, Centro, Aroazes-PI;
Regiane Alves de Oliveira Santos, Secretária, casada, RG 2.419.233, residente no Assentamento Barro Vermelho, Zona Rural, Aroazes-PI;
Ademir da Silva Soares, solteiro, residente na Rua Manoel José de Moura, nº 150, bairro Fellipe;
Antonia Gomes da Conceição, professora, casada, RG 1.842.751, residente no Povoado Sambito, Zona Rural, Aroazes-PI;
Maria Isauda da Silva, professora, RG 1.319.063, residente na Avenida Castelo Branco, 116, Aroazes-PI;
Francisca da Conceição e Silva, professora, Casada, RG 1.412.784, residente no Conjunto Osório do Vale, Bairro Alto da Cruz, Quadra-B,
Casa-7, Aroazes-PI;
Lia Raquel Izidório Lima, atendente comercial dos Correios, solteira, RG 3.002.085, Residente na Rua Dr. Antonio Veloso, nº 411, Centro,
Aroazes-PI.
Francisco das Chagas Pereira Monteiro, professor, RG 2388111, residente na Av. 27 de Fevereiro, /n, Pedrinhas, Aroazes-PI;
Irenaldo Lima da Silva, professor, RG 1.505.907, residente na Av. Manoel Chiquinha, s/n, Centro, Aroazes-PI;
Lindomar Leite de Araújo, professor, RG 722875, residente na Rua Djalma Veloso, s/n, centro, Aroazes-PI;
Maria Noemia Vilarindo de Macedo, professora, RG 1.432.400, residente na Av. 27 de Fevereiro, s/n, Pedrinhas, Aroazes-PI;
Maria da Cruz de Aquino Pereira, professora, RG 2968177, residente na Av. 27 de Fevereiro, s/n, Pedrinhas, Aroazes-PI;
Ana Virginia de Oliveira Amorim, RG nº 53.984842-6, Conjunto Osório do Vale, residente na Quadra I - Casa 7, bairro Alto da Cruz, Aroazes/PI.
Francisca Maria dos Santos, professora, RG 1858240, residente na Av. Chico de Sena, s/n, Piçarreira, Aroazes-PI;
Edimilson Norberto da Silva, auxiliar administrativo, RG 1.299.214, residente na Av. 27 de fevereiro, Bairro Pedrinhas, Aroazes-PI;
Eva Alves de Lima, zeladora, RG 701.865, residente na Av. Manoel Chiquinha, Barro I, Aroazes-PI;
Francisco Erinaldo Barbosa de Lima, professor, RG 1.930.354, residente Rua Ancelma Bacelar, Bairro Felipe, Aroazes-PI;
Gleciane Soares Nicolal, auxiliar administrativo, RG 2.287.627, residente na Rua Princesa Isabel, Centro, Aroazes-PI;
Hortigernio Soares da Costa, motorista, RG 349.010, residente na Rua Cel. Luis Ferraz, Aroazes-PI;
Irene Monteiro de Sepulvida, zeladora, RG 974.689, residente na Rua Manoel José de Moura, Bairro Novo Aroazes, Aroazes-PI;
José de Aquino Vieira, auxiliar administrativo, RG 1.970.608, residente na Av. Cel. Aníbal Martins, centro, Aroazes-PI;
José de Aquino Vieira Neto, auxiliar administrativo, RG 1.990.310, residente na Rua Isaías Pereira, Bairro Felipe, Aroazes-PI;
Maria da Cruz Vieira de Sousa, zeladora, RG 1.148.336, residente na Rua Jeremias Nogueira, Novo Aroazes, Aroazes-PI;
Furtuoso Nunes Ramos, vigia, RG 775.287, residente na Travessa Salgado Filho, Centro, Aroazes-PI;
Michael Anderson de Sousa Gomes, auxiliar administrativo, RG 5.000.118, residente na Rua Paulo Mota, Centro, Aroazes-PI;
Silvestre de Aquino Vieira Neto, auxiliar administrativo, RG 171.904, residente na Rua Isaias Pereira, Aroazes-PI;
Adail Santos Filho, auxiliar administrativo, RG 414.130, residente na Localidade Mucambo, Zona Rural, Aroazes-PI;
Carlos Alberto Pereira da Silva, técnico agrícola, RG 639.727, residente no Assentamento Montes Claros, Zona Rural, Aroazes-PI.
Da função do Jurado - Art.436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória
idoneidade. § 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo,
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1
(um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I - o
Presidente da República e os Ministros de Estado; II - os Governadores e seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional,
das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV - os Prefeitos Municipais;V - os Magistrados e membros do Ministério
Público e da Defensoria Pública; VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os
servidores da polícia e da segurança pública; VIII - os militares em serviço ativo; IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram
sua dispensa; X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção
religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não
prestar o serviço imposto. § 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou
mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará
o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado
constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do
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18.12. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -      0802864-40.2019.8.18.00321382353 

18.13. EDITAL N.º 003/2019 - LISTA DEFINITIVA DE JURADOS PARA 20201382391 

art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do
jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a
sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de
acordo com a sua condição econômica. Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e
apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. Art. 444. O jurado somente será dispensado por
decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será
responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis
os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM Juiz que fosse expedido o presente EDITAL, que será afixado no átrio do Fórum local e
publicado no Diário de Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Aroazes, Estado do Piauí, aos 10 (dez) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove (10/11/2019). Eu, Dionízia Vieira de Sousa, Oficial de Gabinete, mat. 1366, o digitei e subscrevi. Dr. JORGE CLEY
MARTINS VEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes-PI.

INTIMO a Dra. MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES - OAB PI182 - CPF: 110.357.223-72 (ADVOGADO), da audiência
retro designada.

EDITAL nº 003/2019 - LISTA DEFINITIVA DOS JURADOS QUE SERVIRÃO AO JÚRI NO ANO DE 2020
O Doutor ENIO GUSTAVO LOPES BARROS Juiz de Direito Substituto e Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Jerumenha, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER, a quantos o presente Edital virem ou conhecimento tiverem, que em
cumprimento aos artigos 425 e 426 do Código de Processo Penal, combinado com o art. 51 da Lei nº. 3.716/79 (Lei de Organização Judiciária do
Piauí), e tornar pública a Lista DEFINTIVA de Jurados, para composição do Tribunal Popular do Júri desta Comarca, para as sessões
ordinárias e extraordinárias do ano de 2020, tendo a escolha recaído nos cidadãos a seguir relacionados, todos residentes nesta jurisdição:
01. ABELARDO ILLYS DE SOUSA RIBEIRO AUTÔNOMO
02. ADALBERTO PASSOS DE OLIVEIRA VENDEDOR
03. WEDMAN CAMPOS ALVES DE LIMAESTUDANTE
04. ADILIOS ROCHA DOS ANJOS MOTORISTA
05. ALBERTO PASSOS DE OLIVEIRAAUTÔNOMO
06. ALESSANDRO FERRAZ DE OLIVEIRA ESTUDANTE
07. ALINE PEREIRA DA SILVAPROFESSORA
08. ROSEANE BEATRIZ VIEIRA LIMADO LAR
09. ELÍDIO GOMES DA SILVA AUTÔNOMO
10. ÊNIO DE ALBUQUERQUE FONSECABEL. EM DIREITO
11. ASTROGILDO DA CRUZ SILVAFUNC. PÚBLICO
12. AUGUSTO SANDES DA FONSÊCAFUNC. PÚBLICO
13. ALEX VIEIRA DA SILVAMOTORISTA
14. DENNYLLY GOMES DE ALBUQUERQUE DUARTEESTUDANTE
15. DAVID LOPES RODRIGUES MOTORISTA
16. DENILSON CARLOS BORGES LOPESFUNC. PÚBLICO
17. DANIELMA MESSIAS DA CONCEIÇÃO AUTÔNOMA
18. MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUSADO LAR
19. CARLA CAROLINA BORGES DA FONSECA NETO ESTUDANTE
20. EDMILSON COELHO DUARTEFUNC. PÚBLICO
21. ELVITÂNIA SAMPAIO DA SILVA LIMAPROFESSORA
22. FRANCISCA AMÉLIA CARREIRO BEMVINDO MOUZINHO AUTÔNOMA
23. SHEYLLA NAIANY RODRIGUES DE MATOS E SILVAESTUDANTE
24. RAYHARA GAMA DE SOUSAAUTÔNOMA
25. LUNNA MARIA SILVA DO NASCIMENTO ESTUDANTE
26. JOCINE DOS SANTOS RODRIGUES MOTORISTA
27. WILON PERCLIS DE LIMA JUNIOR FUNC. PÚBLICO
28. ADDO DE SOUSA MIRANDA ESTUDANTE
29. FABIANA NUNES DE SOUSAFUNC. PÚBLICO
30. EDIANE MARTINS DA FONSECA LAVRADORA
31. RONIEL ALMEIDA DE MOURA AUTÔNOMO
32. LEONILIO JOSÉ DE OLIVEIRA TEC. AGROPECUÁRIA
33. JOÃO LUIZ DA COSTA E SILVA JUNIORESTUDANTE
34. FRANCISCO DAS CHAGAS FRANCO DE OLIVEIRAPROFESSOR
35. DALILA PEREIRA GOMES VILLARESTUDANTE
36. ANTONIA JOSILENE ALVES REIS PROFESSORA
37. FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES FILHOFUNC. PÚBLICO
38. GABRIELA MARIA SOARESENFERMEIRA
39. GELMA REIS DA SILVA FUNC. PÚBLICO
40. GRACE KELLY SARAIVA PEREIRAFUNC. PÚBLICO
41. EUDA DUARTE DOS SANTOSFUNC. PÚBLICO
42. FELIPE PEREIRA DA COSTA COMERCIÁRIO
43. JOILSON GOMES DUARTE AUTÔNOMO
44. GILVANE MARTINS DOS SANTOS PROFESSORA
45. JOSÉ WILSON ALVES DA FONSECA JUNIOR AUTÔNOMO
46. LILIAN DE JESUS SOUSA PROFESSORA
47. ISRAEL DA SILVA QUEIROZAUTÔNOMO
48. JOSÉ DA GUIA DOS SANTOS MOURA COMERCIANTE
49. KELLYANE SAMPAIO CORREAPROFESSORA
50. ALENILSON SENA GUEDES LAVRADOR
51. LARISSA FERREIRA DE SOUSA FUNC. PÚBLICO
52. LAYANA CASTRO DE ALBUEQURQUEESTUDANTE
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18.14. AVISO DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA- PROCESSO N° 0803138-04.2019.8.18.00321382408 

18.15. EDITAL DE INTIMAÇÃO1382504

53. EDITE RIBEIRO DA COSTA ESTUDANTE
54. ALLANE CHRISTINE ALVES SANTOSESTUDANTE
55. AMAURI HENRIQUE BENVINDO GUIMARÃES DE SOUSA ESTUDANTE
56. ALANA CAROLINA BARBOSA MESSIASESTUDANTE
57. ARIANE VIEIRA DA SILVA ESTUDANTE
58. MARIA EULANE RODRIGUES DA SILVA PROFESSORA
59. MARINHO DE OLIVEIRA GOMES FILHOCOMERCIANTE
60. MERCEJANE FRANCO MARQUESFUNC. PÚBLICO
61. NELSON RODRIGUES NOGUEIRA FILHOTÉC. AGROPECUÁRIA
62. DÉBORA PITOMBEIRA DOS SANTOS COSTACABELELEIRA
63. NILTON DE PAULA DA COSTA VIEIRAFUNC. PÚBLICO
64. NOILSON ANTONIO DE OLIVEIRA SANTANATÉC. AGROPECUÁRIA
65. ADALTON COELHO BENVINDOCOMERCIANTE
66. JOCIEL LIMA DE MOURA ESTUDANTE
67. CARMOSINA DE LOURDES MARTINS RAMOS PORTELA FUNC. PÚBLICO
68. REGINA MILITANA LOPES LIMA CASTROPROFESSORA
69. EDMILSON COÊLHO DUARTE FILHOESTUDANTE
70. PATRICIA RAVENNA MIRANDA PIRESESTUDANTE
71. ROSENY BORGES LACERDAFUNC. PÚBLICO
72. NAYARA MARTINS OSÓRIOESTUDANTE
73. JALINSON DE SOUSA MAGALHÃES MOTORISTA
74. SINIRA RODRIGUES DA MOTAFUNC. PÚBLICO
75. RITA SIMONE DA COSTA FONSECA ARTESÃ
76. DAVID GUIMARÃES BEMVINDOLAVRADOR
77. NALDON MARTINS RAMOS ESTUDANTE
78. EYLANE MONTEIRO MOREIRA FUNC. PÚBLICO
79. JOCIEL FERREIRA DA SILVAAUTÔNOMO
80. WILLIAN ALMEIDA DE MIRANDAAUTÔNOMO
81. GUSTAVO MARQUES DOS REIS ESTUDANTE
82. EDILENE DA ROCHA CASTRO FUNC. PÚBLICO
83. LUIS CLAUDIO SILVA DUARTE ESTUDANTE
84. TÂMARA MONTEIRO MOREIRA ESTUDANTE
85. MARCELA BARBOSA CAMPOS ESTUDANTE
86. DANNYLLY GOMES DE ARBUQUERQUE DUARTE ESTUDANTE
87. TÂNIA DE JESUS B. FONSECA PASSOS FUNC. PÚBLICO
88. ANTONIO EDILSON DE MASCARENHAS NUNES JUNIOR ESTUDANTE
89. SUELY LOPES PEREIRA GUIMARÃES FUNC. PÚBLICO
Em cumprimento ao disposto no art. 426, § 2º, do Código de Processo Penal, FAZ SABER... Da Função do Jurado. Art. 436. O serviço do júri é
obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1o Nenhum cidadão poderá ser
excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem
ou grau de instrução. § 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do
juiz, de acordo com a condição econômica do jurado Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I - o Presidente da República e os Ministros de
Estado; I - os Governadores e seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das
Câmaras Distrital e Municipais; IV - os Prefeitos Municipais; V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI - os
servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança
pública; VIII - os militares em serviço ativo; IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X - aqueles que o
requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política
importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. § 1o
Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder
Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará o serviço alternativo
atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. Art.
440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e
no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441.
Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art. 442. Ao jurado que, sem causa
legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1
(um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em
motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. Art.
444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no
exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446.
Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
o MM. Juiz determinou, por fim, a afixação deste edital no local de costume e publicado uma vez no Diário da Justiça para os devidos fins, bem
como, que se oficie a Douta Corregedoria quanto a presente medida. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Jerumenha, Estado do Piauí,
aos oito dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove (08.11.2019). Eu, João Francisco Tomaz da Silva), Analista Judicial, o digitei, o
conferi e o subscrevi. a) ENIO GUSTAVO LOPES BARROS-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

INTIMO a requerida, por meio de seus advogados os Doutores ANTONIO STEFANO DE SOUSA - OAB PI 15293, OSVALDO MARQUES DA
SILVA - OAB PI3245, JOSE EDIVALDO DE ARAUJO - OAB PI229-B e DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA - OAB PI6493, da
sentença proferida nos autos.
PROCESSO Nº: 0803138-04.2019.8.18.0032
REQUERENTE: ALEXANDRE DE OLIVEIRA MANETA
REQUERIDO: ZENEIDE MARIA DE SOUSA
HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Declaro extinto o processo nos termos do Art.
487, III, "b", do CPC/2015.
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18.16. EDITAL1382697 

18.17. EDITAL1382700 

18.18. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO1382812 

18.19. LISTA GERAL ANUAL DOS JURADOS (ANO 2020)1382874 

O Dr. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, na forma da
lei, etc ... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se processa
neste Juízo, com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a AÇÃO DE INTERPELAÇÃO JUDICIAL, processo nº 0801211-
15.2019.8.18.0028, tendo como Requerente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A e Requeridos CATIELE MACHADO DOS SANTOS;
EDWIN ANDRES QUIRAMA BONILLA, ficando por este edital INTIMADOS os senhores CATIELE MACHADO DOS SANTOS, brasileira,
solteira, cabeleireira, com CPF nº 072.399.733-01 e RG nº 2008538795 e EDWIN ANDRES QUIRAMA BONILLA, colombiano, solteiro,
vendedor, autônomo, com CPF nº 622.886.763-61 e RG nº G222472HCGPI/DIREX/DPF - PI acerca da inadimplência das dívidas
decorrentes da Cédula de Crédito Bancário e serão consideradas vencidas antecipadamente pelo Banco Notificante todas as
obrigações decorrentes da Cédula de Crédito Bancário nº 68.2017.5145.30698, emitida em 07/11/2017, com vencimento final previsto
para 07/11/2024, no valor nominal, à época, de R$ 43.604,00 (quarenta e três mil, seiscentos e quatro reais). Tudo em cumprimento à
Sentença evento nº 5560692 e ao Ato Ordinatório evento nº 7167990. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019).

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thomás
Pearce, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LAVROCAMPO COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA em face de WALDEMAR JOSE DE SOUZA e ROSELI APARECIDA TRIBEK DE SOUZA, ficando por este edital citada a
parte Executada, para PAGAR, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento do débito (principal, cominações legais e honorários advocatícios), ou
oferecer bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação integral da execução. Em caso de
pagamento, os honorários advocatício foram arbitrados em favor do patrono do exequente em 10% (dez por cento) em conformidade com o artigo
827 do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 8 de novembro de 2019 (08/11/2019). Eu, Bruna Andrade Moreira, Analista Judicial,
matrícula 29261, digitei e subscrevi.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thomaz
Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTÔNIO BORGES LEAL COMÉRCIO (Teresina Autopeças e serviços),
CNPJ 97.513.279/0001-49, com endereço profissional na Faveira, nº 19, Bairro Portal dos Cerrados, Uruçuí, CEP 64860-000 em face de M. DE
ANDRADE CARDOSO - ME (MC Transportes), CNPJ 16.728.813/0001-32, com endereço na Rua Santa Terezinha, nº 44 - A, Centro, União dos
Palmares/AL, CEP 57800-000, ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR o débito ou apresentar embargos à monitória no
prazo de 15 dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 17 de outubro de 2019 (17/10/2019). Eu, Bruna Andrade Moreira, Analista Judicial,
matrícula 29261, digitei, subscrevi e assino.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

PROCESSO Nº: 0800049-69.2018.8.18.0076
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
ASSUNTO(S): [Alimentos]
AUTOR: KELLY BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA, KELVIN LUCAS OLIVEIRA DA SILVA
RÉU: RENATO DA SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
A Drª. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, MMª. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
Intima o Senhor Advogado Dr. Gleyson Viana de Carvalho OAB-PI nº 4.442, do despacho ID nº 4406405. Nomeio à parte ré o advogado
dativo Dr. Gleyson Viana de Carvalho OAB-PI nº 4.442. Intime-se para, aceitando o encargo, apresentar contestação.
Eu, MANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, digitei.
UNIÃO-PI, 29 de outubro de 2019.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de União

A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI, nos termos do art. 426, do Código de Processo Penal, considerando não ter havido
impugnação, torna pública a lista geral dos jurados, para o ano de 2020 (dois mil e vinte):
1. ALBERTINA CARVALHO SOUSA FONTENELE, do lar, 027087681597;
2. JOÃO PAULO FELIX DA SILVA, MECÂNICO DE MANUTENÇÃO, 043699371554;
3. PALOMA MENDES BRAGA, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 044607831503;
4. FRANCINILTON DA SILVA SANTOS, TRABALHADOR RURAL, 043699031503;
5. JANIEL MIRANDA DA FONSECA BRITO, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 043697741570;
6. MÁRCIA GABRIELE DE SOUSA CARVALHO, ENFERMEIRO, 037437351562;
7. ELINO JUNIO DE ARAUJO BRITO, ALMOXARIFE, 041365671546;
8. FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS CARDOSO, TRABALHADOR RURAL, 044604711589
9. LAIANE BRITO SILVA, comerciante;
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10. MARIA DE FÁTIMA FONTENELE DE BRITO, comerciária;
11. IZAMARA FERNANDA DOS SANTOS MELO, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 044069381538;
12. RAFAEL DE BRITO MELO ESCORCIO, ADVOGADO, 032249001546;
13. CATARINA MARIA DE JESUS NETA, REPRESENTANTE COMERCIAL, 030817491589;
14. MARIA DOS REMÉDIOS MACHADO DE OLIVEIRA, VENDEDOR PRACISTA, REPRESENTANTE, CAIXEIRO-VIAJANTE E
ASSEMELHADOS, 038319141546;
15. RONDINELLI LIMA CELESTINO, MECÂNICO DE MANUTENÇÃO, 049597621309;
16. VANESSA SOUSA DO NASCIMENTO, ATENDENTE DE LANCHONETE E RESTAURANTE, 043695911546;
17. CICERO JOAQUIM MUNIZ NETO, ENCANADOR, SOLDADOR, CHAPEADOR E CALDEIREIRO, 295528080175;
18. LUCELENA ARAÚJO CARDOSO, MANICURE E MAQUILADOR, 043135801538;
19. ANA CRISTINA MONTEIRO, Servidor(a) público(a) municipal;
20. ANA MARIA RIBEIRO MAGALHÃES RODRIGUES, Servidor(a) público(a) municipal;
21. ANA ROSALIA DE BRITO FORTES, , Servidor(a) público(a) municipal;
22. ANTONIO BRITO DE CARVALHO, Servidor(a) público(a) municipal;
23. ANTONIO IVO RAMOS DE BRITO, Servidor(a) público(a) municipal;
24. CARLA PATRICIA DE CARVALHO SILVA, Servidor(a) público(a) municipal;
25. CLEINILDA ALVES DA SILVA ARAUJO, Servidor(a) público(a) municipal;
26. ELIZALDA RODRIGUES WOLF, Servidor(a) público(a) municipal;
27. EMANOELLY DE JESUS SILVA SOUSA MEDEIROS, Servidor(a) público(a) municipal;
28. FRANCIESME BARROS DA TRINDADE, Servidor(a) público(a) municipal;
29. FRANCISCA VERBENA FORTES MARTINS DE AGUIAR NUNES, Servidor(a) público(a) municipal;
30. FRANCISCO JOAQUIM DE CERQUEIRA, Servidor(a) público(a) municipal;;
31. GERSON DE SOUSA ALMEIDA, Servidor(a) público(a) municipal;
32. GLAUCY IARY DE SOUSA SILVA, Servidor(a) público(a) municipal;
33. GONÇALO LOPES DA SILVA NETO, Servidor(a) público(a) municipal;
34. HELENO ALDIR MENDONÇA DOUDEMENT, Servidor(a) público(a) municipal;
35. HELOISA CASTELO BRANCO FONTENELE, Servidor(a) público(a) municipal;
36. IRAN DE BRITO MACHADO, Servidor(a) público(a) municipal;
37. IRANI DA SILVA ARAUJO, Servidor(a) público(a) municipal;
38. IRANYLDES DE BRITO FONTENELE RAMOS, Servidor(a) público(a) municipal;;
39. JARDANE ANTONIA DE CARVALHO; , Servidor(a) público(a) municipal;
40. JOSE FRANCISCO BRITO CARDOSO; , Servidor(a) público(a) municipal;
41. JUELISON SOUSA ESCORCIO; , Servidor(a) público(a) municipal;
42. LINA MARIA DO NASCIMENTO CARVALHO; , Servidor(a) público(a) municipal;
43. MARIA DE JESUS ALVES DE ASSUNÇÃO; , Servidor(a) público(a) municipal;
44. MARIA DO CARMO SILVA. , Servidor(a) público(a) municipal;
45; MARIA DOS REMEDIOS DE CARVALHO MARQUES; , Servidor(a) público(a) municipal;
46. MARIA IONE FONTENELE PERES, Servidor(a) público(a) municipal;
47. MARIA IRANETE VIANA SOBRINHO, Servidor(a) público(a) municipal;
48. MARIA IRENE DE SOUSA SILVA RODRIGUES, Servidor(a) público(a) municipal;
49. MARIA JOSE ALVES, Servidor(a) público(a) municipal;
50. MARIA LUCILENE SOUSA COUTINHO FONTENELE, Servidor(a) público(a) municipal;
51. MARTA MICHELA DE AMORIM OLIVEIRA, Servidor(a) público(a) municipal;
52. OSANA DIVINA FONTENELE, Servidor(a) público(a) municipal;
53. PAULA SOBRINHO DE SOUSA, Servidor(a) público(a) municipal;
54. REGIA MARIA DE CERQUEIRA FONTENELE, Servidor(a) público(a) municipal;
55. ROBERTO LUIZ DE SOUSA MUNIZ, Servidor(a) público(a) municipal;
56. SÂMYA ESCORCIO ALVES SOUSA, Servidor(a) público(a) municipal;
57. SIMONE CARVALHO DE NEGREIROS, Servidor(a) público(a) municipal;
58. VERNELE FONTENELE DE BRITO SILVA, Servidor(a) público(a) municipal;
59. VALDERI MACHADO DE CARVALHO, ADVOGADO(A);
60. MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR, ADVOGADO(A);
61. IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS, ADVOGADO(A)
62. PAULO TIAGO DA SILVA, ADVOGADO(A)
63. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO, ADVOGADO(A);
64. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO, VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA, 041684121554;
65. ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES, MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGA, 001551581520;
66. ANTONIO DOUGLAS DA SILVA CARDOSO, CARPINTEIRO, MARCENEIRO E ASSEMELHADOS, 045928921546;
67. ANTÔNIO IRAN DE BRITO NASCIMENTO, ALFAIATE E COSTUREIRO, 040728211589;
68. CHARLES VERAS MACHADO, COMERCIANTE, 022141441589;
69. FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA, TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 001420171589;
70. MARIA DO CARMO MACHADO DE SOUZA, TELEFONISTA, 026523041538;
71. ANTONINO JOSÉ DE SOUSA NETO, COMERCIANTE, 025771441520;
72. CLEANE DA SILVA ARAÚJO, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 044606301538;
73. HERLYNSON SOARES MAGALHÃES, AGENTE ADMINISTRATIVO, 041686171597;
74. EDMILSON RODRIGUES NUNES FILHO, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 041724191546.
75. JOSIMARA DE SOUSA RODRIGUES, - PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO, 038263491511;
76. MÁRCIA GABRIELE DE SOUSA CARVALHO, ENFERMEIRO, 037437351562;
77. MARIA DO SOCORRO BONA FONTENELE, ENFERMEIRO, 037439021520;
78. KEILANE OLIVEIRA NUNES, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E ASSEMELHADOS, 036286201562;
79. ALISIANO FERREIRA DA SILVA, COMERCIÁRIO, 024681451686;
80. WELLINGTON ELMIRO DE FARIAS, GERENTE, 015617411562;
81. FLÁVIO CÉSAR DE SOUSA, FRENTISTA, 032479051503;
82. FRANCISCO MOISES DOS SANTOS SILVA, GERENTE, 032477091503;
83. JOICE RAMOS CERQUEIRA, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 031687971503;
84. MAYARLA PATRÍCIA NUNES MACHADO AVELINO, NUTRICIONISTA E ASSEMELHADOS, 031453281570;
85. GILVAN BARROSO FONTENELE, BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO, 008905331597;
86. FRANCISCO GOMES DIAS, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, 022947081562;
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18.20. PORTARIA 06, DE  12 DE NOVEMBRO DE 20191382875 

18.21. PORTARIA 05, DE  12 DE NOVEMBRO DE 20191382903 

18.22. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -    0802923-28.2019.8.18.00321382961 

18.23. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -    0803183-08.2019.8.18.00321382973 

87. GERCIANE SILVA DE CARVALHO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 034203241597;
88. JOSIMAR CARDOSO DE SOUSA, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 038792571554;
89. SAMUEL LOPES DE SOUZA, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 029557451538;
90. GILBERTO AURÉLIO DE SOUSA, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, 010592951546;
91. ANTONIA ALRICILENE DE BRITO NERES, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, 032332881520;
92. FABRICIO MACHADO CERQUEIRA, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 036102111538;
93. GERSIANE DE PAIVA SILVA E SILVA, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 038662241589;
94. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA, VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA, 026818471570;
95. JORDANA DE BRITO MACHADO, OUTROS, 042181121570;
96. ANA CLÉBIA RIBEIRO PEREIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E ASSEMELHADOS, 043695121546;
97. SERGIO MASCENA PEREIRA, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 033421941538;
98. ANTONINO JOSÉ DE SOUSA NETO, COMERCIANTE, 025771441520;
99. MARIA LUCILENE NASCIMENTO DA PAZ, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 030819241554.
100. VALDENIR LIMA FIRMINO, OUTROS, 150284860515;
101. ELIZETE MENEZES DE AGUIAR DOS SANTOS, EMPRESARIO, 018988091511;
102. ANTONIO FRANCISCO MAGALHÃES CERQUEIRA, EMPRESARIO, 025494741503;
103. HULLIANA MARIA MAGALHÃES FREITAS MARQUES, FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA OCUPACIONAL, 043568491511;
104. FREDERICO PINTO MARQUES, ENGENHEIRO, 024538371503;
105. DANIELE DOS SANTOS PEREIRA AGUIAR, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 032883601597;
106. EDGAR CARNEIRO MACHADO FILHO, ENGENHEIRO, 027657151597;
107. ANNA PAULA SANTOS ARAÚJO PEREIRA, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 037892181554;
108. MARIA DE FATIMA MACHADO BARROSO, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 026977521546;
109. THAISE VELRY GONÇALVES CARDOSO FARIAS, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, 024880651554;
110. JOÃO DE BRITO COÊLHO, ENGENHEIRO, 023071011503;
111. MARIA DOS REMEDIOS AMARAL OLIVEIRA, AGENTE ADMINISTRATIVO, 055389900728;
112. BEATRICE DE BRITO BENEVIDES, ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS, 042332921538;
113. JORDÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LUSTOSA DA SILVA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 038665701503;
114. JULIANA ARCANJO DE MELO, OUTROS, 034869711597;
115. REGINA DA SILVA MELO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO), 037226131147;
116. ANDRESKA KELLY SILVA DE JESUS, ENFERMEIRO, 038263321570;
117. MARIA DO SOCORRO BONA FONTENELE, ENFERMEIRO, 037439021520;
118. LICOLE RÉGIA DO RÊGO SOARES, PSICOLOGO, 037280071546;
119. MICHELE DE SAMPAIO SOUSA, NUTRICIONISTA E ASSEMELHADOS, 028616381538;
120. PALOMA BEZERRA LOPES DA SILVA, EMPRESARIO, 040719131589;
121. ARETHUZA DE ANDRADE GETIRANA, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, 025322861597;
122. LINDALVA APARECIDA NASCIMENTO DE MORAES, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO, 027281451503;
123. PAULA MARIA MENESES DOS REIS, FONOAUDIOLOGO, 028414271562;
124. WISLANE BRANDÃO SILVA, FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA OCUPACIONAL, 080443850701;
125. SÍLVIA MARTINS DE BRITO, NUTRICIONISTA E ASSEMELHADOS, 037830261503;
126. RAIMUNDA ANTÔNIA FONTENELE LIMA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 034869211520;
127. CLEYTON SILVA DO AMARAL, JORNALISTA E REDATOR, 056361740825;
128. TALITA DE SOUSA MAFRA CERQUEIRA, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO, 049095901309;
129. REINALDO BAPTISTA DE MEDEIROS FILHO, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO, 065479060884;
130. SARA DAMASCENO DE CASTRO, VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA, 044857561503.

PORTARIA Nº 06, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019
O Dr, ROGERIO DE OLIVEIRA NUNES, Juiz de Direito Substituto da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI, por titulo e nomeação legais, na
forma da lei etc.
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e do cumprimento das metas do CNJ sobre a celeridade dos processos judiciais;
CONSIDERANDO a grande necessidade de conferir maior celeridade à resolução do feito cuja tramitação remonta ao ano de 2009.
RESOLVE: DESIGNAR para o dia 11 de dezembro de 2019 às 09:30, no Plenario da Comarca de Piracuruca, em que figura como o réu
GERVAZIO GOMES DO NASCIMENTO, no processo acima, tendo como denunciante o MINISTÉRIO PÚBLICO e como Defensor a Defensoria
Pública do Estado do Piauí, fica designado o dia 20 de novembro de 2019, ás 10:00, para realização do sorteio de jurados, consoante art. 432 do
CPP.
ROGERIO DE OLIVEIRA NUNES
JUIZ DE DIREITO

PORTARIA Nº 05, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019
O Dr, ROGERIO DE OLIVEIRA NUNES, Juiz de Direito Substituto da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI, por titulo e nomeação legais, na
forma da lei etc.
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e do cumprimento das metas do CNJ sobre a celeridade dos processos judiciais;
CONSIDERANDO a grande necessidade de conferir maior celeridade à resolução do feito cuja tramitação remonta ao ano de 2010.
RESOLVE: DESIGNAR para o dia 12 de dezembro de 2019 às 09:30, no Plenario da Comarca de Piracuruca, em que figura como o réu
ERISVALDO COELHO DA SILVA, no processo acima, tendo como denunciante o MINISTÉRIO PÚBLICO e como Defensor Antonio Mendes
Moura (OAB/PI 2692), fica designado o dia 20 de novembro de 2019, ás 10:00, para realização do sorteio de jurados, consoante art. 432 do CPP.
ROGERIO DE OLIVEIRA NUNES
JUIZ DE DIREITO

INTIMO O DR. FERDINANDO BEZERRA ALVES - OAB PI15453 - CPF: 059.796.943-40 (ADVOGADO), PARA A AUDIÊNCIA RETRO
DESIGNADA.

INTIMO O DR. GLEUVAN ARAUJO PORTELA - OAB PI155-B - CPF: 351.147.623-20 (ADVOGADO), para ciente da audiência retro designada.
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18.24. AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA PI1382991 

18.25. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -     0001204-35.2005.8.18.00321383042 

18.26. EDITAL DE CITAÇÃO 30 DIAS1383096 

18.27. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1382291 

18.28. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1382292 

18.29. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1382293 

PROCESSO Nº: 0800593-86.2018.8.18.0034
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: JOSE DA CRUZ VITALINO DA SILVA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ELISANGELA COSTA VELOSO
ADVOGADO:
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois,
resolvida a lide e, via de consequência, extingo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, do NCPC, decretando a
substituição da função de curador que passará a recair sobre o Senhor JOSÉ DA CRUZ VITALINO DA SILVA.

INTIMO OS DRS. ANTONIO CARVALHO MOURA - OAB PI1253 - CPF: 066.658.103-72 (ADVOGADO) e DANIELA LEAL DE SOUSA - OAB
PI15299 - CPF: 039.906.523-70 (ADVOGADO), para ciente da sentença retro.

PROCESSO Nº: 0800145-22.2019.8.18.0053
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
ASSUNTO(S): [Regime de Bens Entre os Cônjuges]
REQUERENTE: FRANCELMA MARIA ALVES DO NASCIMENTO, JOSE DE MORAES SOBRINHO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de GUADALUPE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Clímaco
de Almeida, nº 37 - Centro, GUADALUPE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCELMA MARIA ALVES DO NASCIMENTO,
brasileira, casada, inscrita no RG sob o n° 1883816 e no CPF sob o n° 003.097.893-97 e JOSE DE MORAES SOBRINHO, casado, aposentado,
inscrito no RG sob o n° 43.086.755 no CPF sob o n° 193.713.308-72, ambos residentes e domiciliados no endereço Rua D, nº 2053, Bairro
Cruzeta, CEP 64.840-000, Guadalupe/PI, que são casados sob o REGIME DE SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS; A procedência do pedido com a
homologação da alteração do regime de bens no casamento de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS para o regime da COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS, pelas razões expostas nesta exordial, atribuindo-se efeito retroativo (ex tunc), excepcionalmente, pela vontade das partes. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
GUADALUPE, Estado do Piauí, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove(13.11.2019). Eu, Rosa Carmina Coêlho Lima,
Secretária digitei, subscrevi.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
PROCESSO Nº 0001145-41.2005.8.18.0034
CLASSE: Monitória
Autor: MORAIS E PORTELA LTDA
Réu: DAVID BARBOSA PESSOA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
ÁGUA BRANCA, 13 de novembro de 2019
ANDRÉ DE MORAIS COSTA
Analista Judicial

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
PROCESSO Nº 0000780-84.2005.8.18.0034
CLASSE: Embargos à Execução
Embargante: MARGARETH DE SOUSA PIMENTEL LOPES
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
ÁGUA BRANCA, 13 de novembro de 2019
ANDRÉ DE MORAIS COSTA
Analista Judicial

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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18.30. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1382294 

18.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1381901 

18.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1382066 

18.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1382480 

18.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1382484 

SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
PROCESSO Nº 0000194-71.2010.8.18.0034
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, CAJUEIRO MOTOS, BANCO DO BRASIL S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
ÁGUA BRANCA, 13 de novembro de 2019
ANDRÉ DE MORAIS COSTA
Analista Judicial

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA
PROCESSO Nº 0000244-78.2002.8.18.0034
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): ACRISIO SOARES DE ALENCAR ME, ENEAS SOARES DE ALENCAR, MARIA FAUSTINA DE SOUSA ALENCAR
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
ÁGUA BRANCA, 13 de novembro de 2019
ANDRÉ DE MORAIS COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0000201-95.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA VIEIRA MARCINEIRO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, V, art. 337, §1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, por estar configurada a litispendência.
Custas de lei, pela autora, suspensa a cobrança na forma art. 98, § 3º do CPC.
P.R.I
Cumpra-se.

Processo nº 0001107-08.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): MARIA DA RESSURREIÇÃO SIMEÃO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3060)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO Determino que a requerida apresente os extratos da conta bancária do autor, relativo ao período de junho/julho de 1987 até
janeiro/fevereiro de 1991, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000305-13.2014.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE DE ARÊA MATOS
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV e
109, IV e VI c/c 115 ambos do CP, declaro extinta punibilidade do JOSÉ DE ARÊA MATOS, pelos crimes previstos nos arts. 129, §9º, 147
e 140 § 2º do CP. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. Proceda os demais atos necessários. Sem custas na forma da
lei. P. R. I.

Processo nº 0000743-70.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
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18.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1382489 

18.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1382498 

18.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1382547 

18.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1382549 

18.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1382583 

18.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1382880 

Requerido: CELSO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da reconvenção proposta, mantendo as cláusulas do contrato firmado entre as partes e
declarando legais os juros aplicados e lícita a cobrança de juros moratórios; e JULGO PROCEDENTES os pedidos da presente ação de busca e
apreensão, para consolidar em nome do autor o domínio dos bens relacionados aos autos, ao tempo em que promovo a EXTINÇÃO do processo
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015. CONDENO a parte ré ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição.
P. R. I. Cumpra-se.

Processo nº 0001005-83.2014.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: ODÁLIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706)
Réu:
Advogado(s):
Cumpra-se integralmente o despacho que determinou as citações e intimações (proferido em 08/09/2015) e intime-se novamente o autor
para juntar aos autos certidão atualizada do registro imobiliário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000351-04.2011.8.18.0036
Classe: Guarda
Requerente: ALDENORA VIEIRA DA SILVA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA GORETE NUNES TAVARES, WILZOBERTO MEDREIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, embora a situação inicial tenha justificado a formulação do pedido, pois a avó era efetivamente a pessoa responsável pela
criança diante da impossibilidade dos pais assumirem as responsabilidades e os cuidados necessários ao desenvolvimento de seu filho, tal
situação se dera por pouco tempo e houve alteração fática substancial. Diante do quadro atual, não mais permanecesse a necessidade,
tampouco subsistem as situações fáticas que ensejaram o pedido de guarda. Ante o exposto, com fundamento no art. 23 e art. 33, §2º da Lei nº
8.069/90, não estando demonstrados os requisitos legais autorizadores da alteração da guarda, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas,
face ao art. 141, §2º do ECA. Sem honorários, por incabíveis à espécie. P. R. I. ALTOS, 21 de outubro de 2019 ANDREA PARENTE LOBAO
VERAS

Processo nº 0000019-27.2008.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JÚLIA BRASIL PIMENTEL
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
MARIA JULIA BRASIL PIMENTEL, na Ação Previdenciária que move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requer a
concessão da aposentadoria por invalidez. Determinada a realização da perícia às fls. 50, esta até a presente data não foi juntada aos
autos e segundo ofício juntado às fls. 75 pela Secretaria Municipal de Saúde, o laudo solicitado, não consta mais nos arquivos. Diante
de tais informações, determino a realização de nova perícia e nomeio como perito o profissional médico de plantão no momento da
perícia, na unidade de Saúde desta comarca. Intimem-se com urgência. Encaminhem-se os quesitos apresentados, com cópia dos
autos.

Processo nº 0000653-28.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATEUS VITORINO DA SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000829-80.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA SIMPLÍCIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2026)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, face à
ausência de provas da união estável. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação. Defiro-lhe a gratuidade, ficando suspensa a cobrança, pois a requerente está assistida pela Defensoria Pública. P. R. I.
ALTOS, 15 de outubro de 2019 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000097-68.2010.8.18.0035
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18.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1382968 

18.42. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE ALTOS1383009 

18.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1383083 

18.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1381933 

18.45. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1382080 

18.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1382666 

Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ - PI
Advogado(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9130), GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
Réu: AUGUSTO CÉSAR ABREU DA FONSÊCA
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476), EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/11/19, às 12:00 horas, a ser realizada no PAA da Comarca agregada de
Alto Longá-Pi. Intime-se o réu pessoalmente para o ato. Ficam os presentes intimados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000359-73.2014.8.18.0036
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARCIA CRISTINA FORTES RAULINO, KALINE FORTES RAULINO, TERESA CRISTINA FORTES RAULINO
Advogado(s): HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7981), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Requerido: O ESPOLIO DE FELIPE JOSÉ MENDES RAULINO, RPRESENTADO POR SEU FILHO, JOSÉ MENDES RAULINO SOBRINHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
DESPACHO: Redesigno a realização da audiência de conciliação para o dia 04/12/19, às 11:00 horas. Intime-se o inventariante para informar
sobre a destinação dada ao valor obtido com a venda de imóvel, autorizada através do alvará judicial de fl. 91. Cumpra-se o despacho de fls. 178.
Ficam todos os presentes intimados em audiência.

Processo nº 0000490-19.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ LIMA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS FELIPE SIMEAO RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 16970), ALTEVIR JOSE ESTEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5480)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Despacho-carta: Compulsando os autos verifico que os boletos com os valores de R$ 14.632,53, encontram-se juntados às fls. 55, dessa forma,
recebo a emenda à inicial. Considerando que em casos idênticos a tentativa de conciliação tem se mostrado infrutífera e contraproducente, deixo
de designar, por ora, audiência de conciliação. Cite-se a parte ré para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e
presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pelo autor na inicia.

Processo nº 0000457-87.2016.8.18.0036
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO FONTINELE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido de exibição de documentos, com
fundamento no art. 6º, III da Lei nº 8.078/90 e art. 5º, XIV da Constituição Federal.
Como a pretensão já foi satisfeita, com a exibição do documento pretendido em juízo, determino, após o trânsito em julgado, que se promova o
arquivamento dos autos.
Em atenção ao princípio da causalidade, nos termos da fundamentação, condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que estipulo considerando os critérios do art. 85, §8º, principalmente, a simplicidade da matéria e
a ausência de instrução probatória, que reduziu os atos processuais. O autor é beneficiário da justiça gratuita, ficando suspensa a cobrança.
P. R. I.

Processo nº 0000016-11.2013.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): RAIMUNDO PAULO DE SOUSA, TOME GONÇALVES VILARINHO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Intime-se a parte exequente para ciência para ciência dos documentos anexos e apresentar manifestação em 10 dias.

Processo nº 0000024-66.2005.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): A LINCOLN R SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. AMARANTE, 13 de novembro de 2019

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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18.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1382703 

18.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES1382323 

18.49. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1383060 

18.50. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1383061 

18.51. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1383062 

18.52. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1383063 

SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000029-97.2019.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSE LUCAS SOUSA DA SILVA, MANOEL SOUSA DO NASCIMENTO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA pelo presente edital, o réu MANOEL SOUSA DO NASCIMENTO, brasileiro, piauiense, soteiro, nascido em 07/07/2000, filho de Zilmar
Rabelo de Sousa e Marcelino Pereira do Nascimento, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento no
processo supra mencionadao, designada para o dia 04 de dezembro de 2019, às 10:00 horas, no fórum local, sito à Av. João Ribeiro de
Carvalho, nº 140-Centro. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019).
Eu, a)FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000029-97.2019.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): WILKISON ALVES DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 16931)
Réu: JOSE LUCAS SOUSA DA SILVA, MANOEL SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214), ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
DESPACHO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA aos advogados, supra mencionados, de que foi designada a
data de 04 de dezembro de 2019, às 10:00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, nos autos da ação supra mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000203-68.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS ARCANJO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que no prazo legal, manifeste sobre a contestação acostada aos autos, sob peticionamento eletrônico
de fls. 37.

Processo nº 0000360-41.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A., BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A.
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº
10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o recurso inominado.

Processo nº 0000352-64.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ SESOSTRIS DA SILVA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da requerida autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o recurso inominado.

Processo nº 0000355-19.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da requerida autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o recurso inominado.

Processo nº 0000380-32.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO CARDOSO DA SILVA
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18.53. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1383064 

18.54. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1383065 

18.55. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1383087 

18.56. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1383092 

18.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1382068 

18.58. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1382083 

18.59. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1382094 

Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da requerida autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o recurso inominado.

Processo nº 0000382-02.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ADELINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da requerida autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o recurso inominado.

Processo nº 0000379-47.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACI LEITE DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da requerida autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o recurso inominado.

Processo nº 0000052-05.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO CETELEM (BGN) S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição informando o cumprimento
da sentença.

Processo nº 0000350-94.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA LUZ RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da requerida autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o recurso inominado.

Processo nº 0000158-49.2010.8.18.0092
Classe: Guarda
Requerente: D. F. F.
Advogado(s): MANUELLA FERNANDES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 18449), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411), TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221)
Requerido: G. C. DE C. NETO
Advogado(s):
Proceda-se à retificação dos pólos da ação no sistema Themis Web, mais especificamenteThemis acerca dos advogados da requerente, os quais
constam na exordial, como também inserindo, como parte requerida, o Sr. Walbert Pessoa Barbosa de Carvalho Neto, e seus respectivos
advogados. Após, intime-se a parte autora, por seus advogados e pessoalmente, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
eventual incompetência deste Juízo por força do princípio do juízo imediato. Cumpra-se.

Processo nº 0000190-07.2019.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: CPCE 2ª CIA/7º BPM - CURIMATÁ-PI
Advogado(s):
Autor do fato: MIRAILDE DUARTE MOREIRA
Advogado(s):
Estando cumpridos todos os requisitos legais, ,HOMOLOGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal
oferecida em face de, VINIVIUS DUARTE DE SOUSA, com fundamento no art. 76, parágrafo 3º e 4º da Lei nº 9.099/95.

Processo nº 0000195-29.2019.8.18.0038
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: 2ª CIA /7ºBPM
Advogado(s):
Autor do fato: TITO ALVES DUARTE
Advogado(s):
Estando cumpridos todos os requisitos legais,HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação penal,
com fundamento no art. 76, parágrafo 3º e 4º da Lei nº 9.099/95.
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18.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1382456 

18.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1382466 

18.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1382486 

18.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1382501 

18.64. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381873 

18.65. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381874 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000171-06.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000354-40.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS MANGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO: Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000158-49.2010.8.18.0092
Classe: Guarda
Requerente: DEMIYSE FERNANDES FONSECA, MANUELLA FERNANDES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): MANUELLA FERNANDES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 18449), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411), TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221)
Requerido: G. C. DE C. NETO, WALBERT PESSOA DE CARVALHO NETO
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seus advogados e pessoalmente, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual
incompetência deste Juízo por força do princípio do juízo imediato. Cumpra-se. AVELINO LOPES, 12 de novembro de 2019. RODOLFO
FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000172-88.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SIDELCINA FERRIRA ALVES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Na hipótese de ser interposto recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias.

Processo nº 0001471-97.2016.8.18.0039
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Réu: VIVALDO DA SILVA GUEDES, N. F. FERREIRA - ME
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 12 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0001335-08.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 131



18.66. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381875 

18.67. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381876 

18.68. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381886 

18.69. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381887 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 12 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000834-54.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS DA COSTA REGO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 12 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000644-86.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARI PEREIRA DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 12 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000350-97.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERINA QUERINA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: TELEFONIA BRASIL S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000578-72.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO
INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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18.70. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381888 

18.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381889 

18.72. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381890 

18.73. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381891 

18.74. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381892 

18.75. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381910 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000574-35.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO
INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000580-42.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000725-40.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALICE BORGES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO BV. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001356-47.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CAMILO DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - BMB
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001368-61.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CAMILO DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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18.76. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381911 

18.77. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381912 

18.78. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381913 

18.79. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381914 

18.80. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381926 

Processo nº 0000269-22.2015.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: OLIMPIO DA SILVA CARVALHO NETO
Advogado(s):
Réu: EDUCANDÁRIO SANTO ANTONIO - ESA, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000603-27.2013.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): ANA CRISTINA ADÃO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): J. A. S. DE ARAUJO - ME
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000924-96.2012.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): FREITAS E PASSOS LTDA FRANGO GIL
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000083-53.2002.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): RADIO CLUBE DE BARRAS LTDA
Advogado(s): MARIA AMELIA SARAIVA LEAO FILGUEIRAS(OAB/PIAUÍ Nº 231/98)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000629-54.2015.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844)
Executado(a): BRENDA MARIA OSORIO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000376-03.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA, BENEDITA DE JESUS PEREIRA, MARIA ELIZABET CARVALHO DE PAULA, MARIA DE JESUS DA
CONCEIÇÃO SILVA, FRANCISCA MARIA SILVA FURTADO, ROSANGELA DA CUNHA BISPO, MARIA DE DEUS FERREIRA ROSA, JOSÉ
CICERO MIQUEL DOS SANTOS, MARILENE FERREIRA ARAUJO, RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO ANTÔNIO GONÇALVES
DA SILVA, MARIANA LUCELENA DOS SANTOS PESSOA, FRANQUIMAR DA SILVA
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7482)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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18.81. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381927 

18.82. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381928 

18.83. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381929 

18.84. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381954 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000028-19.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS BONA MEDEIROS
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: PAULO DE TARSO MACHADO, OZIRES DE CASTRO MACHADO, JOÃO MANDIOCA
Advogado(s): RAYANNA AGUIAR LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 14669), MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001041-82.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA E MARIA CELESTE FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CLEBER FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000033-75.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL BRANDÃO DA SILVA, DAMIANA VIEIRA GOMES BRANDÃO
Advogado(s): LARA RIELLY FEITOZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11594)
Réu: RAIMUNDO GOMES VANDERLEI
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000674-29.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CUSTÓDIO FARIAS COSTA JÚNIOR
Advogado(s): CONCEIÇÃO CARCARÁ ETHIAGO CARCARÁ(OAB/PIAUÍ Nº 26657955)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS -PI
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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18.85. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381955 

18.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381956 

18.87. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381984 

18.88. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381986 

18.89. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381987 

consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000109-94.2015.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ISABEL GAMA DE SOUSA, BANCO ABC BRASIL S/A, FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA CARVALHO, ANTONIO RIBEIRO
DE ARAUJO, RAIMUNDA TELMA DE OLIVEIRA VAZ, MARIO DE JESUS DOS SANTOS, EVALDO LUSTOSA DE CARVALHO, FRANCISCO
DAS CHAGAS RODRIGUES MIRANDA, MARIA DORA LEÃO DE CARVALHO, PAULO RIBEIRO DE MELO
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10788)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001348-07.2013.8.18.0039
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS,REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001088-90.2014.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ROSANA DO NASCIMENTO DELGADO, ISMAEL DA SILVEIRA GADELHA, HELCIELDA MARIA PACHECO CARVALHO, SERGIO
JOSÉ FRANCISCO NETO, CRISTIANO DAMASCENO
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192), ROGERIO DE SOUSA MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 14741)
Réu: PREFEITIO MUNCIPAL DE BARRAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000022-46.2012.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): ROSA MARIA CARVALHO SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000994-16.2012.8.18.0039
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MARIZA DE SOUSA ARAÚJO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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18.90. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1381988 

18.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382056 

18.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382057 

18.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382058 

18.94. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382059 

18.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382060 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000212-77.2010.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): MARIZA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000428-28.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DO MONTE SILVA, FRANCISCA MARIA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): MARCELO RIBEIRO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8788)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000360-44.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CANDIDO SOARES SILVA FILHO
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000566-92.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE TERESINA - DETRAN/PI
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000826-72.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CARLOS FORTES DE CARVALHO E SILVA, FRANCISCO LUIS DE CARVALHO E SILVA FILHO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000736-40.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANA FEITOSA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 211290)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
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18.96. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382077 

18.97. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382122 

18.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382123 

18.99. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382124 

para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000665-67.2013.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738)
Réu: FRANCISCO MARQUES DA SILVA - EX-PREFEITO
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000329-24.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/GOIÁS Nº 28610)
Réu: NILA PEREIRA LIRA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000543-20.2014.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001059-06.2015.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: PEROLA INDUSTRIA E COMERCIO DE BENEFICIAMENTO DE ARROZ EIRELI
Advogado(s): JUMA MICHELLE BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11462)
Réu: CLEIDEIANE DA CONCEIÇÃO PINHEIRO DE ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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18.100. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382125 

18.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382126 

18.102. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382127 

18.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382128 

BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000507-70.2017.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844)
Executado(a): ANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001424-26.2016.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: ABREU & CASTRO LTDA ME
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001050-15.2013.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FLÁVIO GERALDO FERREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9117)
Executado(a): PEDRO COELHO DE RESENDE NETO, PEDRO COELHO DE RESENDE NETO, PESSOA JURÍDICA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000358-74.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALVES FREIRE
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FIDC NPL I S/A
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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18.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382129 

18.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382195 

18.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382210 

18.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382211 

18.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382212 

BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001032-57.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCILENE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: A CREDINORTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000877-20.2015.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MARQUES DOS SANTOS FILHO, SILVAN DA CRUZ SILVA
Advogado(s): SERGIO CARLOS MENDES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7034)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000315-45.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LUIZ BARBOSA, FRANCISCA LAGES RODRIGUES
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178), ROGERIO DE SOUSA MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 14741)
Réu: ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000639-98.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000614-90.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVAN VALE DE CARVALHO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO HONDA S\A
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
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18.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382213 

18.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382214 

18.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382215 

18.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382216 

18.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382226 

18.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382227 

de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000311-08.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): CAMILA LUSTOSA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13988), MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000310-23.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA RODTIGUES
Advogado(s): MARIOREGINOSANTIAGOLAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000317-15.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA DA CRUZ BARBOSA
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000320-67.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO EMANOEL SANTOS SILVA
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001412-17.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000397-42.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
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18.115. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382228 

18.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382229 

18.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382230 

18.118. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382231 

18.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382232 

18.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382233 

para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001416-54.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO DO MONTE
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000334-85.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001240-41.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000013-79.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ISABEL LIRA GOMES
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS DORES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001031-72.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO FAUSTINO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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18.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382234 

18.122. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382235 

18.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382253 

18.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382254 

18.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382255 

Processo nº 0000750-19.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: YORRANA GABRIELLY VAZ PINHEIRO, GLÓRIA VAZ DE PAULA - GENITORA
Advogado(s): MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000373-48.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SOLANGE MARIA DIAS BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000111-06.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO MENDES LIMA
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 211290)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000813-10.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDIVINO LOPES RIBEIRO, OSVALDINA RIBEIRO DE MACÊDO, MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO FERREIRA, MARIA DE NAZARÉ
RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000474-80.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANA LOPES DA SILVA
Advogado(s): LUCYANA DE FATIMA CHAVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13726)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000133-93.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO MARQUES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
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18.126. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382256 

18.127. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382257 

18.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382258 

18.129. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382259 

18.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382260 

Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001011-18.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIONOR RODRIGUES DE SOUSA, BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001030-24.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ MAMEDE DA SILVA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: FRANCISCO BENTO DA SILVA
Advogado(s): AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000315-74.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DENISE FERNANDES MIRANDA, WALDEN LUCIO FERNANDES MIRANDA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: JANIELA FERNANDES DOS SANTOS, JOAO FERNANDES PEREIRA NETO, MARIA CELENE CRAVEIRO CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000250-55.2011.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: JOQUEBEBE RUFINO MARQUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000611-67.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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18.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382261 

18.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382262 

18.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382264 

18.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382265 

18.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382266 

18.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382267 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000505-03.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONALDO CARVALHO MORAIS
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), JANAINA MATOS PINHEIRO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 14993)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000951-11.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000311-37.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILSON SERVULO DE SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL DE BARRAS-PI
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Réu: MARIA SOCORRO CARCARÁ, PORTAL LONGAH.COM
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000324-07.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000476-50.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDINALVA SOUSA DE DEUS
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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18.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382268 

18.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382269 

18.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382270 

18.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382271 

18.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382280 

Processo nº 0000627-21.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUAREZ SANTIAGO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MARCELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000697-43.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO REGINALDO CALAÇA
Advogado(s): FRANCISCOLINHARESDEARAUJOJUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Réu: ANTONIO FERREIRA CALAÇA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000914-47.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SHEYLA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11773)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000161-22.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS PEREIRA RESENDE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000659-31.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA NOGUEIRA DE BRITO
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: AGENOR VELOSO NETO IGREJA
Advogado(s): JEAN CARLOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2177), EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001392-21.2016.8.18.0039
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BARRAS - SINDSERM, FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DOS
SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS CÂMARAS DE VEREADORES, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS
MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESSPMEPI
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18.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382477 

18.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382520 

18.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382521 

18.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382522 

Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000304-45.2016.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: POÇOS E CIA LTDA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: PREFEITO MUNICÍPAL DE BOA HORA -PIAUÍ, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
HORA -PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000714-16.2010.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO-PROCURADORIA DA FAZENDA PÚBLICA NACIONAL-PIAUI
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): MANOEL JOSÉ DE ALMEIDA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001363-05.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000675-09.2016.8.18.0039
Classe: Monitória
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18.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382523 

18.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382524 

18.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382525 

18.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382526 

Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: A NILSON L DOS SANTOS ME, A NILSON L DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000142-84.2015.8.18.0039
Classe: Monitória
Autor: MARIA DA CONCEICAO CARCARA
Advogado(s): THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955)
Réu: FRANCISCO ALCIONE SALES COSTA
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000020-08.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MUNICÍPIO DE BARRAS -PI
Advogado(s): AFONSO LIGORIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945)
Réu: EMPRESA AGUIAR E ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA, VANDERLEI LIMA AGUIAR - SÓCIO ADMINISTRADOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000401-84.2012.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): EDSON CARDOSO DE MACEDO, DOMINGOS PEREIRA RAMOS, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
VALE DO BAIXÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000018-33.2017.8.18.0039
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18.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382527 

18.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382528 

18.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382529 

18.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382530 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001079-94.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: F N FERREIRA ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1085-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001276-49.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CREUSA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000420-17.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO ARAUJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000581-27.2017.8.18.0039
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18.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382531 

18.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382532 

18.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382533 

18.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382550 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 6835)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000547-52.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000985-83.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000207-11.2017.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LINDEMBERG PEREIRA LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115), LAERCIO JOSE DOS SANTOS LIRA(OAB/PIAUÍ Nº
14319)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS-PI
Advogado(s): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329
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18.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382551 

18.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382552 

18.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382553 

18.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382554 

18.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382555 

18.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382586 

Processo nº 0000235-76.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 11711), MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001979-90.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000706-29.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO DIAS
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000605-89.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDIRENE SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000822-40.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CECILIO DE QUEIROZ MENESES
Advogado(s): DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº Nº017939/)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000866-93.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FORTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000123-15.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDO MARQUES DE SOUSA
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18.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382587 

18.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382588 

18.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382651 

18.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382652 

18.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382653 

18.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382654 

Advogado(s):
Réu: NILZA DE CARVALHO CAVALCANTE
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001373-20.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO BORGES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000396-86.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: JOSE ARAUJO RESENDE
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000415-92.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSELIA GOMES
Advogado(s): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 11711), MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000322-42.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDA FERREIRA BARROS
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000592-56.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUZENIRA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17270)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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18.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382655 

18.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382656 

18.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382657 

18.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382690 

18.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382730 

Processo nº 0001391-36.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LOPES DE CARVALHO, CLAUDIA BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Réu: ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001488-41.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS NEVES NUNES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000659-26.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSANA MARIA DE OLIVEIRA REIS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000200-63.2010.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE DEUS PEREIRA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000090-93.2012.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: STANLEY DE ARAUJO BARBOSA, RAFAEL FERREIRA FELIX, JOSÉ GOMES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311/92)
Réu: 2ª DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, REPRESENTADA POR MARIZA DE SOUSA ARAÚJO BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446
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18.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382731 

18.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382732 

18.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382733 

18.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382734 

18.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382735 

Processo nº 0000550-07.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUDMYLA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 14240), CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), THIAGO PRADO
MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000163-89.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS JOSÉ SILVA COELHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BRASPRESS LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13650)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-82.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BANRISUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000425-39.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL CARVALHO VALE- ME
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000002-16.2016.8.18.0039
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MUNICIPIO DE BARRAS-PI, REPRESENTADO POR EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA LUZIA ALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097)
Réu: RAIMUNDO NONATO PEREIRA FERNANDES, IRANILDO MONTE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000676-91.2016.8.18.0039
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
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18.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382736 

18.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382737 

18.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382782 

18.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382783 

18.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382784 

Réu: MARIA DO DESTERRO SANTOA AGUIAR ME, MARIA DO DESTERRO SANTOS AGUIAR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001273-94.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA, RAIMUNDA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s): GUILHERME CÉSAR CAVALCANTE MUNIZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 31132)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001491-88.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JURANDIR BASÍLIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE TERESINA - DETRAN/PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000905-51.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCIONETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: FRANCISCO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000679-46.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ SISMUCAPI
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), MARCIO PEREIRA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11687)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUI - PI
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000144-88.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CAROLINA PONTES DA SILVA, FERNANDO LIARTE DA SILVA - GENITOR
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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18.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382785 

18.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382786 

18.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382919 

18.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382974 

18.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382976 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000991-27.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS ALBERTO SILVA LAGES, DOMINGOS DE PAULA SILVA, FRANCISCA FERREIRA PASSOS LOPES, FRANCISCO DE ASSIS
DA SILVA, JOÃO BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2080)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001297-25.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000844-93.2016.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADODO PIAUÍ, SAMARA ALVES - GENITORA
Advogado(s):
Impetrado: M. H. V. A. DOS S. - MENOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000548-37.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001070-06.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EVANGELISTA TORRES LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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18.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382997 

18.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382998 

18.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1382999 

18.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383000 

18.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383001 

18.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383002 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000425-15.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO MARCOS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000254-53.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000453-12.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ALVES SOARES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000863-70.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILDENE DUARTE DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000090-59.2013.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO COELHO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001186-12.2013.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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18.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383003 

18.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383004 

18.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383005 

18.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383006 

18.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383007 

18.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383008 

Executado(a): FIRMA R N CAVALCANTE MEE
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001066-32.2014.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): L DE M FURTADO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000929-21.2012.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): L DE M FURTADO - ME
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000357-31.2013.8.18.0039
Classe: Revisional de Aluguel
Revisionante: MILTON DA PAZ ARAGÃO, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001076-08.2016.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ERIVELTON ALVES DO MACEDO, PATRÍCIA ALVES DE MACEDO LIMA, ANA CÉLIA ALVES DE MACEDO SILVA
Advogado(s): BELZANY SUDARIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10585)
Requerido: JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001188-79.2013.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): JOSE EVANGELISTA TORRES LOPES
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000249-60.2017.8.18.0039
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE BARRAS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
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18.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383020 

18.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383021 

18.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383022 

18.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383023 

18.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383024 

18.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383025 

para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000424-59.2014.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: SEBASTIÃO FERNANDO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Inventariado: SILVANO MILITÃOFERREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000598-63.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAIANA SILVA DE SANTANA
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000395-04.2017.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: DAIANA SILVA DE SANTANA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001045-85.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO MARTINS DE LIRA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/MARANHÃO Nº 6055-A), ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000515-86.2013.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAIMUNDO ROSA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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18.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383026 

18.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383027 

18.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383028 

18.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383040 

Processo nº 0000149-42.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOÃO DE DEUS SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000638-79.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: FRANCISCO GUILHERME DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001460-39.2014.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ DA SILVA VIANA JUNIOR, ISIDORIO ALVES DA SILVA, MARIA DO SOCORRO RIBEIRO, RAMUNDO NONATO GOMES,
JOSE EVANGELISTA TORRES LOPES, RAIMUNDO NONATO BATISTA LAGES, DOMINGOS DE SOUSA CALAÇA, MARIA ZELITA DO
AMARAL, BARTOLOMEU DE SOUSA ALVES, CLAUDIO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): ITALO RENATO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14561)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001262-65.2015.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CHAVES REIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000042-66.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTIANE MARIA DA SILVA, JOSÉ DE NICODEMOS SANTOS E SILVA, ANTONIA ALVES CARVALHO, JOSÉ GIOVANNI DE
MORAIS FORTES CASTELO BRANCO, ANALISTA JUDICIÁRIO, LAIANE VERA DA SILVA SOUSA, MARIA ALICE VERAS NEPOMUCENO,
VANDINA BARBOSA DE LIMA, JESSÉ NASCIMENTO DE PAULA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO R. S. FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
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18.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383121 

18.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383152 

18.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383153 

18.215. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383154 

18.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383155 

18.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383156 

Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0001260-32.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: EX - PREFEITO, JOSÉ EVANGELISTA TORRES LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000708-04.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA NONATA CARDOSO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MARCELA FERNANDA DE MELO CASTRO(OAB/MINAS GERAIS Nº 159557 )
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001069-55.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: BANCO INSDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000186-06.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE JESUS DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Réu: FIDC NPL I S/A
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001116-87.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: B. E. P. DA C. - MENOR, JOAQUIM NONATO DA COSTA-(AVÔ/PAI), LUZIA RODRIGUES DO NASCIMENTO-(AVÓ/MÃE)
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730), RAUL LÍVIO MONTEIRO FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10544)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000728-92.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSILDA CARDOSO MACÊDO, ANTONIO LUIS SOARES ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MARIA FERNANDA DA SILVA
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18.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383157 

18.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383168 

18.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383171 

18.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383172 

Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000683-83.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ SISMUCAPI, ELENITA MACEDO SILVA -
PRESIDENTE
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), MARCIO PEREIRA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11687)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000019-18.2017.8.18.0039
Classe: Adoção
Adotante: FRANCISCA SOUSA LOPES, DURVAL LOPES
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº 5998-B)
Adotado: S. B DE B - MENOR, GEANE RAQUEL DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000814-92.2015.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): RODRIGO SANCHES DE PAIVA(OAB/SÃO PAULO Nº 220343)
Requerido: MARIA LUCIA DE DEUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000670-84.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: MARIZA DE SOUSA ARAUJO BARBOSA
Advogado(s): MARIZZE DE SOUSA ARAÚJO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15841)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329
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18.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383173 

18.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383174 

18.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383175 

18.225. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383176 

Processo nº 0000642-19.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: OLEGÁRIO LUIZ FERREIRA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000303-94.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ITAPEVA VII FIDC NP, FUNDOS DE INVESTIMENTO, EXCETO PRIVIDENCIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Réu: MARIA LUCIMAR MEDINA BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000229-74.2014.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: EDUARDO GOMES OLIVEIRA SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000240-35.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADM DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: JAIRO JACINTO OLIVEIRA HOLANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329
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18.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383177 

18.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383178 

18.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383179 

18.229. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383180 

18.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383181 

Processo nº 0000316-64.2013.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): AMANDA ARRAES DE ALENCAR ARARIPE NUNES(OAB/CEARÁ Nº 32111)
Requerido: GILMARA DE MACEDO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000279-37.2013.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A, ALBERTINO ALVES DA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIACAVALCANTEPINHEIRODEOLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0000250-45.2017.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: PEDRO FERREIRA ROSA
Advogado(s): WILLIAM CAVALCANTE FEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13714)
Requerido: JOSE GIL CAVALCANTE SOARES DE MELO, JAIME RODRIGUES CAMPOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 13 de novembro de 2019
TARCIANA MARIA DOS SANTOS RÊGO
Auxiliar Judicial - 01428762329

Processo nº 0001470-83.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDINA DO REGO FURTADO, IDELVAN DO REGO FURTADO, ALEXANDRA DO REGO FURTADO
Advogado(s):
Réu: ELETROBRÁS (CEPISA)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000967-91.2016.8.18.0039
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: J. A. S. C. E J. S. DA C. E F. L. - MENORES, SAMARA DA SILVA SOUSA
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18.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383182 

18.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383200 

18.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383201 

18.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383202 

18.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383203 

Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: JOSÉ JULIO DA COSTA NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000408-76.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR PEREIRA RAMOS
Advogado(s): JOSE LUIS FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: ELIZEU PEREIRA RAMOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000164-11.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO B MC BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001355-28.2015.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC- BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA DE JESUS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001178-98.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE DEUS OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000221-92.2017.8.18.0039
Classe: Arresto
Arrestante: CLAUDINO S.A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Arrestado: LUIS MARIO DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
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18.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383204 

18.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1383205 

18.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1382206 

18.239. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1382194 

18.240. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1382970 

18.241. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1382861 

por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000072-58.2001.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANSÃO DAVI LUIS RAIMUNDO
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001322-38.2015.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000047-65.2005.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: INÁCIO JOSÉ DE SOUSA FILHO, CARLOS AUGUSTO CORREIA LIMA
Advogado(s): LUIS AUGUSTO CORREIA LIMA DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 22441), ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909),
CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153)
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, diante da ausência, na sentença condenatória de fls.
789/816, de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, pelo que a mantenho pelos próprios fundamentos e pelos ora explicitados. DÊ-
SE vista ao Ministério Público para ciência e manifestação sobre eventual prescrição da pretensão executória do Estado. Intime-se o réu, na
pessoa de seu advogado constituído. Expedientes necessários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
BARRO DURO, 13 de novembro de 2019. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000384-92.2019.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 9ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS -, TIAGO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS FARIA SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9773)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a defesa para para apresentação de alegações finais por memoriais..."

Processo nº 0000002-67.2011.8.18.0111
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LOUZIVALDO MOURA AMORIM
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25728)
 "Aplico ao advogado Dr. Marcoa Rocha de Amorim Filho OAB/F25728 a multa em seu valor mínimo de 10 salários-mínimos previstos
no art.265, caput do CPP, vez que já não pela primeira vez que deixa de comparecer a atos do processo, sem justificativa.

Processo nº 0000318-22.2013.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: RAIMUNDO NONATO ALCANTARA DE SOUSA
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Representado: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE MORAES
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694), RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA
ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
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18.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1382546 

18.243. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1381877 

18.244. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1381878 

18.245. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1381880 

18.246. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1381881 

18.247. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1381882 

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...) - DISPOSITIVO - Assim, RESOLVO DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCISCO DAS
CHAGAS PEREIRA GOMES, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva em relação ao crime de ameaça, previsto no artigo 147 do CP,
objeto dos presentes autos, a teor do inciso IV do art. 107 do CP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se! Comunique-se a vítima do
teor desta sentença, na forma do artigo 201 do CPP. Após, sem recurso voluntário das partes, DETERMINO A IMEDIATA certificação do trânsito
em julgado desta sentença, procedendo a baixa imediata na distribuição, com o, consequente, arquivamento definitivo dos autos."

Processo nº 0000336-95.2019.8.18.0087
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: EDIVALDO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): THAIS BARBOSA CABRAL(OAB/SÃO PAULO Nº 425787)
Exonerado: GABRIEL DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da manifestação retro encartada pelo requerente, , sem prejuízo de ulterior abertura de sessão conciliatória específica,
CANCELO a audiência retro designada. Destarte, CITAMOS o requerido para, no prazo de 15(quinze) dias, responder aos termos da presente
ação, sob pena de revelia. CAMPINAS DO PIAUÍ, 13 de novembro de 2019.LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0001190-78.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTO DO BURITI/PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-
PIAUÍ, AUCIMAR OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência para inquirição de testemunha para o dia 03 de fevereiro de
2020, às 12h30min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de
Justiça. Observe a Secretaria da Vara que a pessoa a ser inquirida é Policial Militar, devendo proceder a correta intimação deste,
requisitando-o à autoridade superior. Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante. CAMPO MAIOR, 6 de
novembro de 2019 MUCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001221-98.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO - PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIAUÍ,
JANAÍNA - TESTEMUNHA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência para inquirição de testemunha para o dia 28 de janeiro de
2020, às 12h40min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de Justiça.
Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.

Processo nº 0000667-76.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO LOCAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARLOS DOS REIS DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Tendo em vista que o tipo penal em questão comporta suspensão condicional do processo e conforme
requerimento do representante do Ministério Público, na forma do art. 89, da Lei n°. 9.099/95, redesigno audiência para o dia 04/02/2020,
às 11h30min, na sala de audiências. O acusado deverá comparecer à audiência portando todas as certidões de antecedentes criminais
necessárias para constatação dos requisitos exigidos na Lei para concessão do benefício penal mencionado, devidamente
acompanhado de advogado. Cite-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários.

Processo nº 0000332-81.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANDRÉ LUIZ SOARES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO REGIONAL DE CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada neste Fórum no dia 04 de março de 2020, às 11h30min, na qual, serão
inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e os defensor do
acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em
seguida, será proferida a decisão. Assim, intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas
relacionadas na Denúncia e nas Respostas à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-
se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias.
Requisite-se a condução do réu que se encontre eventualmente preso. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 8 de novembro de
2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000279-42.2014.8.18.0026
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18.248. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1381971 

18.249. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1381985 

18.250. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1382012 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO RONDINELLE DA SILVA FRANCO
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada neste Fórum no dia 02 de abril de 2020, às 9h30min, na qual,
serão inquiridas as testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e os
defensor do acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão
alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim, intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu
Defensor e as testemunhas relacionadas na Denúncia e nas Respostas à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir
fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a
Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Requisite-se a condução do réu que se encontre eventualmente preso. Expedientes
necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 8 de novembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0000436-39.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENATO ALVES COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA DISPOSITIVO. Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno o
acusado RENATO ALVES COSTA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso no art. 157, § 2º, II, do Código Penal; pelo que
passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal. PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da
conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há nada nos autos que
desabone a personalidade e os antecedentes. Há registro de vários processos pelos quais o acusado responde, porém não há
condenação transitada em julgado. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias também estão na
normalidade. Não há falar sobre o comportamento da vítima. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a
pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes a serem considerados. Existe a atenuante da
confissão, porém deixo de valorá-la, pois a pena-base foi fixada no mínimo legal. TERCEIRA ETAPA. Ocorrera o concurso de agentes.
Assim sendo, fica a pena aumentada em um terço, majoração que eu considero suficiente para a reprimenda, tornando-a definitiva em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria
acima, condeno o acusado ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário-
mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após
o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do art. 51 do Código Penal. O regime inicial de
cumprimento de pena do acusado deverá ser o SEMIABERTO, em virtude da pena aplicada. Não há, no presente momento,
possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da reprimenda e pelo fato de o
delito ter envolvido grave ameaça. DA IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado deve ser mantido preso.
Os fatos concretamente foram graves, demonstrando a audácia e a periculosidade dele. Aponto que o acusado responde a outras
ações penais por crimes contra o patrimônio, conforme pesquisa no sistema Themis, sendo esta sua terceira prisão no ano de 2019.
Diante disso, afere-se que, solto, poderá continuar praticando diversos crimes graves, intimidando vítimas e causando sensação de
pânico na comunidade em Campo Maior. Deve, pois, ser mantido preso, como garantia da ordem pública. Expeça-se a guia de execução
provisória. Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no ROL DOS
CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais. P.
R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR, 11 de novembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000716-59.2009.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): KAREN ROBERTA DE SOUSA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 288-B)
Réu: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489),
HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489), JOSE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10273), GICELIA DE OLIVEIRA
ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 4631), ELEAZAR PORTELA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 9709)
SENTENÇA Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, absolvo os acusados FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA E FRANCISCO
PEREIRA DA SILVA nos termos do art. 386, III, do CPP, por atipicidade do fato. P. R. I. após o trânsito em julgado, arquive-se. CAMPO MAIOR,
11 de novembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000546-72.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALVES DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo parcialmente procedente a pretensão
ministerial e condeno FRANCISCO ALVES DA SILVA LIMA, já qualificado nos autos, como incurso no art. 147, do Código Penal; pelo
que passarei abaixo a dosar as reprimendas com fulcro nos arts. 59 e 68 do Código Penal. DA PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA.
PRIMEIRA ETAPA A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, a postura frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há
nada nos autos que desabone os antecedentes. Não há elementos para desvalorar a conduta social do acusado. Os motivos e as
consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias também não fogem da normalidade. Não há falar sobre o
comportamento da vítima. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 01 (um) mês de
detenção. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes. Há a atenuante da confissão, no entanto deixo de valorá-la, pois a pena já foi fixada no
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18.251. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1383037 

18.252. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1381999 

18.253. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382000 

18.254. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382001 

18.255. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382042 

mínimo legal. DA TERCEIRA ETAPA. Não há causas de diminuição e nem de aumento da pena. Assim, fica a pena definitiva em 01(um)
mês de detenção. O regime inicial de cumprimento da pena será o ABERTO, devido à quantidade da pena aplicada. DA
IMPOSSIBILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA. Nos termos do art. 44, I, do Código Penal, a pena privativa de liberdade só pode ser
substituída por pena privativa de direito quando o crime não envolver violência ou grave ameaça. Assim sendo, como o delito foi de
ameaça no âmbito da violência doméstica, tornando inviável a substituição, nos termos da Súmula 588 do Superior Tribunal de Justiça.
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. Tendo em vista que a pena imposta foi inferior a dois anos de detenção, satisfeitas as
condições do art. 77 do Código Penal, concedo ao acusado o direito ao sursis, devendo o juiz da execução impor as condições de seu
cumprimento. DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. À vista da quantidade de pena aplicada concedo ao acusado o direito
de recorrer em liberdade. Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome da
acusada no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das
custas processuais. P. R. I. CAMPO MAIOR, 11 de novembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca
de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000465-26.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS PEREIRA
Advogado(s): YAGO KELVIN FEITOZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 18636), JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO
CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente AVISO DE INTIMAÇÃO, DOU CONHECIMENTO AO(s) ADVOGADO(s) DE DEFESA DO ACUSADO,
ACIMA NOMINADO(S), QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELO MINISTÉRIO PUBLICO EM 13-11-2019,
CONSTANTES DOS PROTOCOLOS DE NºS 0000465-26.2018.8.18.0026.5007, 0000465-26.2018.8.18.0026.5008 e 0000465-
26.2018.8.18.0026.5009.

Processo nº 0001743-67.2015.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ, CARVALHO E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0001230-70.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS BRITO NETA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0001522-84.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCELINO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0001743-67.2015.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública Cível
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18.256. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382043 

18.257. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382044 

18.258. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382178 

18.259. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382217 

18.260. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382221 

Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ, CARVALHO E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.

Processo nº 0001230-70.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS BRITO NETA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.

Processo nº 0001522-84.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCELINO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000155-50.2000.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): LOJAS REV SOM LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

Processo nº 0001262-12.2012.8.18.0026
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440)
Desapropriado: ESPÓLIO DE JERÔNIMO DOS SANTOS E SILVA, MARIA DO AMPARO IBIAPINA SANTOS E SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0001262-12.2012.8.18.0026
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440)
Desapropriado: ESPÓLIO DE JERÔNIMO DOS SANTOS E SILVA, MARIA DO AMPARO IBIAPINA SANTOS E SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
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18.261. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382277 

18.262. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382434 

18.263. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382452 

18.264. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382497 

18.265. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382500 

CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000871-96.2008.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA FELIPE DE ARAUJO CARVALHO
Requerido: ATO DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATOBA DO PIAUÍ-PI
certidão
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar, com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo
Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000172-52.2001.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): ALVES E SANTOS LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

Processo nº 0001190-93.2010.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): RADIO CIDADE DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000396-77.2007.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): TIAGO F M OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

Processo nº 0001190-93.2010.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): RADIO CIDADE DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
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18.266. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382563 

18.267. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382810 

18.268. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382816 

18.269. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382847 

18.270. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1382855 

CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000114-63.2012.8.18.0026
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANISIO AUGUSTO DA PAZ
Réu: ANTONIO HILSON ARAÚJO MONTEIRO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000336-12.2004.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: ZILMA GOMES DA PAZ
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

Processo nº 0001146-45.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GENÉSIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de legal, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000827-09.2010.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO CEZAR RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): PATRÍCIA F. MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Usucapido: RITA HOLANDA DE SOUSA, ANTÔNIA HOLANDA DE BARROS, MARIA ALICE HOLANDA
Advogado(s): DÉCIOSOARES MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 301898)
ANTONIO CEZAR RODRIGUES DE ARAÚJO ingressou com Usucapião em face de RITA HOLANDA DE SOUSA, ANTÔNIA HOLANDA DE
BARROS, MARIA ALICE HOLANDA.
Ocorre que, compulsando os autos, constatei que as partes firmaram acordo nos autos de Reintegração de Posse (Nº 0000779-
50.2010.8.18.0026), no qual há identidade de partes e imóvel em litígio.
Logo, entendo que está configurada a carência processual, em razão da perda superveniente do interesse de agir.
Isso porque não seria possível analisar o mérito da ação, quando ele já foi objeto de acordo em processo diverso, sob pena de se caracterizar
evidente duplicidade.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000150-86.2004.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): JOSE NUNES MARTINS
Advogado(s):
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18.271. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1382093 

18.272. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1382245 

18.273. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1382967 

18.274. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1382994 

Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial ingressada por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Através de petição eletrônica, o exequente informou que houve a renegociação do débito objeto da presente Ação, motivo pelo qual pugnou pela
extinção da demanda.
Com efeito, o interesse processual resta consubstanciado na utilidade ou na necessidade da prestação jurisdicional, e, em relação a esta última,
deve ser examinado em concreto. Inexiste, pois, razão lógica ou jurídica para o prosseguimento do presente feito, tendo em vista que houve a
perda superveniente do objeto com a renegociação da dívida.
DISPOSITIVO.
Portanto, denota-se da situação delineada nos autos que houve a perda do objeto da presente demanda, razão pela qual JULGO EXTINTO o
processo, na forma do art. 485, VI do NCPC.
Custas pelo executado, tendo em vista que o mesmo deu causa a demanda.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
CAMPO MAIOR, 8 de novembro de 2019

Processo nº 0000067-16.2017.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: G. P. M. A., G. M. P. M.
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Executado(a): J. DE R. DA S. A.
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001640-60.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: M. L. S. DA S., D. DE S. S.
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Réu: L. F. S.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000666-52.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: HEMANOELE VITÓRIA DE SOUZA, MARTA HELENA DE SOUZA
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
Réu: JOSÉ ALEXANDRE DA COSTA SILVA, ROSEMBERG SILVA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000170-23.2017.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA SOFIA FERREIRA DA COSTA, LUZIANE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO COSTA NETO
Advogado(s): WELLINGTON FRANCISCO LUSTOSA SENA(OAB/PIAUÍ Nº 13852)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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18.275. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1383039 

18.276. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1383059 

18.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1381883 

18.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382134 

18.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382209 

18.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382218 

Processo nº 0000736-69.2017.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: TIAGO PEREIRA SILVA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Interditando: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO PAZ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000198-25.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENA DA SILVA
Advogado(s): BARBARA MARIA DE SOUZA AIRES ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº 29669), LUIS CARLOS DA SILVA
MARTINS(OAB/PERNAMBUCO Nº 31783)
Réu: ISAEL DOS SANTOS
Advogado(s): YARA BITTAR LOMBARDI(OAB/SÃO PAULO Nº 323162)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000903-71.2013.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: IRMÃOS LAVOR LTDA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000616-45.2012.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: JACQUELINE MARIA CORREA CARVALHO
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Interditando: EUNICE ALAIDE DE CARVALHO VALETE
Advogado(s):
SENTENÇA: DECRETO A INTERDIÇÃO de Eunice Alaíde de Carvalho Valente, filha de Jose Carvalho e Antonia dos Santos Chaves,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II do Novo Código Civil, e de acordo
com art. 1.767 e seguintes, também do novo codigo civil, nomeio-lhe curador, JAQUELINE MARIA CORREA CARVALHO (CUJA CURATELA IRÁ
REGER-SE NOS TERMOS DO ACORDO FIRMADO EM AUDIÈNCIA COM A CUIDADORA ANDREZA APARECIDA VALENTE.

Processo nº 0000193-12.2017.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LUIZ RONALDO FERREIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000169-52.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SHEYLA ARRAIS DE ALENCAR ME
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: BANCO BRADESCO
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18.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382380 

18.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382413 

18.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382417 

18.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382455 

18.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382625 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000684-97.2009.8.18.0044
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GECIANE SOUZA MATURINO DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Requerido: BANCO FIAT ADMISTRAÇÃO .S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc IV, do Código de Processo Civil, tornando sem efeito todas as
decisões proferidas nestes autos com o teor acima mencionado, bem como as precatórias expedidas em razão destas, e determinando que
sejam expedidas cartas precatórias de contraordem solicitando aos juízos deprecados que determinem aos Cartórios e/ou órgãos envolvidos, o
cancelamento das medidas retornando os registros e averbações correspondentes ao status quo ante.
Cumpra-se.

Processo nº 0000237-46.2008.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ABATEDOURO JK LTDA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A, SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0001009-33.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
SENTENÇA: Dado exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a demanda, rejeitando o pedido de danos materiais e compensação por dano
moral; e acolho os pedidos para declarar inexistente contrato que supostamente a autora teria feito com a parte requerida de nº 21-
328173/13310, e caso tenha sido feito desconto oriundo deste contrato, que seja devolvido em dobro à parte autora, cálculo este em devida
apuração na fase de cumprimento de sentença, com base no art. 487, I, do CPC.

Processo nº 0000485-41.2010.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA COELHO DA SILVEIRA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Interditando: JOSÉ HUGO DA SILVEIRA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000044-41.2002.8.18.0044
Classe: Recurso Especial
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, J. V. DE C. M. - MENOR, representante legal MARIA EDILEIDE DE CARVALHO
MOURA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: RICARDO AMORIM SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
SENTENÇA: Aberta a audiência o MM. Juiz constatou que já houve reconhecimento da paternidade pelo requerido de forma posterior a anulação
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18.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382679 

18.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382688 

18.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382705 

18.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382882 

18.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1382917 

18.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383070 

18.292. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383161 

da sentença, que determinou a continuidade do feito. Visto que o próprio requerido reconhecerá no projeto "Eu tenho pai" da justiça itinerante,
fica apenas restando a questão dos alimentos que fora arbitrada de forma equivocada quanto a porcentagem de fls. 99/100, retificando para 30%
(trinta por cento) do salário mínimo na forma legal. Dado o exposto verificando que a anulação da sentença ocorreu em virtude da
necessariedade se realizar o exame de DNA, isto foi suprido pelo próprio reconhecimento do mesmo constante em fls. 96- Julgando o mérito de
forma procedente a autora com base no art. 269 Inciso II do CPC. Intime o requerido desta sentença e para o cumprimento quanto a questão de
alimentos. P.R.I..."

Processo nº 0000219-25.2008.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: MARIA JOSÉ LOPES DA SILVA, JIMMY LOPES LEAL
Advogado(s): JOHNNY MARQUES LOPES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10170), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ficam intimadas as partes intimadas do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 1º Região a esta Vara, bem como do acórdão
proferido nos presentes.

Processo nº 0000774-37.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FÁBIO PAZ DA SILVA
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/PIAUÍ Nº 2967/TO)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Ficam intimadas as partes intimadas do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a esta Vara, bem como do acórdão
proferido nos presentes.

Processo nº 0000487-74.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CLEMENTINO DE MOURA
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/PIAUÍ Nº 2967/TO)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Ficam intimadas as partes intimadas do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a esta Vara, bem como do acórdão
proferido nos presentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000454-55.2009.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BRUNO DA SILVA, MARIA ELIEIDE DA SILVA, WAGNER VALENTE DE FIGUEIREDO
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Dado exposto, EXTIGUO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 267, II (quando ficar parado por mais de um ano
por negligência das partes), do CPC.
Sem custas e honorários, em virtude da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.

Processo nº 0000218-06.2009.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AURIDEIA VALENTE BARRETO CHAVES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000116-81.2009.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MERCES LOPES DOS REIS SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL: ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos a esta Vara, bem como do acórdão proferido nos autos.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 176



18.293. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383162 

18.294. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383163 

18.295. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383164 

18.296. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383165 

18.297. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383166 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000344-12.2016.8.18.0044
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA EUSEBIA DA SILVA
Interditando: JOAQUINA BARBOSA DA SILVA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado. Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou
fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000166-92.2018.8.18.0044
CLASSE: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: KATIANE BERTOLINO DA COSTA, RONIVAL TORRES DE GALES
Réu:
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado. Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou
fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000840-46.2013.8.18.0044
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: EDVALDO BORGES DE SOUSA
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI-PI
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado. Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou
fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000866-39.2016.8.18.0044
CLASSE: Adoção
Adotante: SEVERINO DOS RAMOS DA SILVA CRUZ
Adotado: MATHEUS FURTADO DA SILVA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado. Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou
fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000007-67.2009.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: IENNE INTERLIGAÇÃO ELETRICA NORTE E NORDESTE
Requerido: JOSE MOREIRA DE SOUSA, ALZIRA FRANCISCA DE SOUSA, ANTONIO MOREIRA DE SOUSA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado. Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou
fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000007-23.2016.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CLEONICE LINO DE SOUSA
Réu: FRANCISCO DE ASSIS CAETANO RIBEIRO
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado. Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou
fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
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18.298. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383196 

18.299. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383197 

18.300. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1383198 

18.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1382478 

18.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1382830 

18.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1383125 

18.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1382680 

Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000080-58.2017.8.18.0044
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NERIVAN BORGES LEAL ME
Réu: LIGEYRINHO ALIMENTOS LTDA, BANCO BRADESCO S/A.
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado.
Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000069-97.2015.8.18.0044
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: EVANIA DOS SANTOS PEREIRA
Réu: CRISTIANO DE SOUSA SANTOS
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado.
Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000019-57.2004.8.18.0044
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: SANDRA DE SOUSA ANDRADE NEIVA, PREFEITA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI, SRA. MARIA MADALENA MOURA
CHAVES
Réu:
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado.
Dado e passado nesta CANTO DO BURITI, em 13 de novembro de 2019. Dou fé.
MAYRA NAYANE BORGES VIEIRA DE ASSIS
Assessor Jurídico - Mat. nº 28386

Processo nº 0000471-46.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré BANCO BMG S/A. CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de novembro de 2019 RAYNARA GABRIELLE DE OLIVEIRA SOMBREIRO
Estagiário(a) - 28775

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000121-87.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS COSTA ARAÚJO MARTINS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
ATO ORDINATÓRIO: "Intima a parte Ré, por seus procuradores para no przo legal, contrarrazoar o recurso apresentado pela parte autora.

Processo nº 0000397-31.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA BORGES DA SILVA, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, em 30 dias e sob pena de expedição de RPV da planilha de fls. 147, oferecer impugnação
ao cumprimento de sentença nestes mesmos autos.
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18.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1382686 

18.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382020 

18.307. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382029 

18.308. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382087 

Processo nº 0000220-93.2013.8.18.0089
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MUNICIPIO DE GUARIBAS
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950/98)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JANAÍNA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 13 de novembro de 2019
ARISTIDES AUGUSTO DIAS NETO
Analista Judicial - 4161106

Processo nº 0000043-54.2016.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IAMARA DA TRINDADE SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 13 de novembro de 2019
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

Processo nº 0000180-73.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
DESPACHO: "Conforme certidão de fls. 176 dos autos, o advogado do réu, Dr. Ronney Irlan Lima Soares, OAB/PI 7649, devidamente intimado,
não apresentou alegações finais. O fato é grave, uma vez que leva ao retardamento do trâmite de ação penal, além de causar prejuízos ao réu e
à Secretaria Judicial. Desta forma, intime-se novamente o advogado, Dr. Ronney Irlan Lima Soares, OAB/PI 7649, do réu Fernando Martins de
Sousa para que, no prazo legal, sejam apresentadas as alegações finais, advertindo-o que a continuidade da omissão implicará em multa por
abandono injustificado do processo (Art. 265 do CPP). Cumpra-se com URGÊNCIA."

Processo nº 0000319-35.2012.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DA SILVA DE ABREU, ALCUNHA NENETO, ACENDINO DE ARAÚJO CAMPELO CHAVES, JOSÉ AUGUSTO ALVES SOARES
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: "Conforme certidão de fls. 189 dos autos, o advogado do réu José da Silva de Abreu, devidamente intimado, não apresentou
alegações finais. O fato é grave, uma vez que leva ao retardamento do trâmite de ação penal, além de causar prejuízos ao réu e à Secretaria
Judicial. Desta forma, intime-se novamente o advogado do réu José da Silva de Abreu para que, no prazo legal, sejam apresentadas as
alegações finais, advertindo-o que a continuidade da omissão implicará em multa por abandono injustificado do processo (Art. 265 do
CPP).Cumpra-se com URGÊNCIA."

Processo nº 0000231-84.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, considerando o parecer do Ministério Público Estadual nesse sentido, declino da competência em favor da Justiça Federal, a
fim de processar o feito como de direito. Dê-se ciência ao MP desta decisão. Dê-se baixa nos registro do feito neste Juízo. Demais providências
necessárias. Para efeitos de estatísticas administrativas, tal decisão deverá ser equiparada a feito julgado, eis que a ação não estará mais em
tramitação neste Juízo. Obs.: Deve ser registrado no sistema THEMIS WEB a presente decisão como "Decisão" ou "Sentença??, de forma que
na movimentação o processo conste como baixado. Cumpra-se Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). LEONARDO BRASILEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."
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18.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382107 

18.310. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382118 

18.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382145 

18.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382339 

18.313. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382345 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000832-61.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
ATO ORDINATÓRIO:
?Intimar as partes, por meio dos advogados constituídos, para conhecimento do teor da certidão, transcrita a seguir, que trata da virtualização do
feito para o sistema Pje, bem como do cancelamento de sua distribuição do sistema Themis Web: ?CERTIFICO QUE, na data de hoje, em
cumprimento ao disposto no Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI, de 05/12/2018, providenciei a virtualização do processo nº 0000832-
61.2016.8.18.0045 para o Sistema de Processo Judicial Eletrônico ? PJe sendo mantido o número originário, tendo sido remetido à Segunda
Instância para a apreciação do recurso interposto.
CERTIFICO AINDA QUE, após a intimação das partes pelo DJ, será lançada a movimentação de cancelamento da distribuição do processo no
sistema Themis Web, em decorrência da aplicação subsidiária do Provimento nº 17, de 24 de outubro de 2018, ato a partir do qual não será
possível a inserção de petições no processo, já que se encontrará com a sua distribuição cancelada, devendo os advogados/partes
acompanharem o trâmite do processo gerado no sistema Pje, que, após ser julgado na Segunda Instância, será remetido à Vara de origem para o
prosseguimento.?

Processo nº 0000160-34.2008.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELIAS VIDAL DE LIMA, MANOEL BRANDÃO COSTA, ESTÊNIO WESLLEY BENÍCIO DA SILVA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573)
DECISÃO: "Assim, considerando o parecer do Ministério Público Estadual nesse sentido, declino da competência em favor da Justiça Federal, a
fim de processar o feito como de direito.Dê-se ciência ao MP desta decisão.Dê-se baixa nos registro do feito neste Juízo. Demais providências
necessárias. Para efeitos de estatísticas administrativas, tal decisão deverá ser equiparada Documento assinado eletronicamente por
LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 12/11/2019, às 14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. a feito julgado, eis que a ação não
estará mais em tramitação neste Juízo. Obs.: Deve ser registrado no sistema THEMIS WEB a presente decisão como "Decisão" ou "Sentença??,
de forma que na movimentação o processo conste como baixado. Cumpra-se Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). LEONARDO
BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000095-73.2007.8.18.0045
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBÉRIO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573)
Conforme certidão às fls. 120 dos autos, o advogado do réu Robério de Sousa Pereira, apesar de devidamente intimado, não apresentou
alegações finais. O fato é grave, uma vez que leva ao retardamento do trâmite de ação penal, além de causar prejuízos ao réu e à Secretaria
Judicial. Desta forma, intime-se novamente o advogado do réu Robério de Sousa Pereira para que, no prazo legal, apresente as alegações finais,
advertindo-o que a continuidade da omissão implicará em multa por abandono injustificado do processo (Art. 265 do CPP).Cumpra-se com
URGÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000576-84.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197)
Réu: MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
ATO ORDINATÓRIO:
?Intimar as partes, por meio dos advogados constituídos, para conhecimento do teor da certidão, transcrita a seguir, que trata da virtualização do
feito para o sistema Pje, bem como do cancelamento de sua distribuição do sistema Themis Web: ?CERTIFICO QUE, na data de hoje, em
cumprimento ao disposto no Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI, de 05/12/2018, providenciei a virtualização do processo nº 0000576-
84.2017.8.18.0045 para o Sistema de Processo Judicial Eletrônico ? PJe sendo mantido o número originário, tendo sido remetido à Segunda
Instância para a apreciação do recurso interposto.
CERTIFICO AINDA QUE, após a intimação das partes pelo DJ, será lançada a movimentação de cancelamento da distribuição do processo no
sistema Themis Web, em decorrência da aplicação subsidiária do Provimento nº 17, de 24 de outubro de 2018, ato a partir do qual não será
possível a inserção de petições no processo, já que se encontrará com a sua distribuição cancelada, devendo os advogados/partes
acompanharem o trâmite do processo gerado no sistema Pje, que, após ser julgado na Segunda Instância, será remetido à Vara de origem para o
prosseguimento.?

Processo nº 0000070-31.2005.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: JOSÉ ANDRE VIEIRA E CARLOS V. DE ARAUJO, CARLOS VIEIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
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18.314. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382385 

18.315. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382397 

18.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382412 

18.317. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382420 

18.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1382457 

18.319. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381879 

SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no
art. 107, IV c/c art. 109, III c/c art. 114, II, todos do Código Penal Brasileiro, declaro extintas as punibilidades de José André Vieira e Carlos Vieira
de Araújo, quanto ao crime previsto no art. 155, § 1º do CP, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva. Com relação à prisão preventiva
decretada às fls. 57, determino a Secretária que providencie a confecção de contramandado em nome dos réus, considerando a prescrição da
pretensão punitiva, bem como que os requisitos autorizadores da prisão cautelar não sobreviveram ao tempo, de forma que não se fazem
presentes na data atual. Publique-se. Registre-se. Intime-se (Advogados dos Réus e Promotor). Transitada em julgado, arquivem-se os autos
com a devida baixa. Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 13/11/2019, às 09:08, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000067-76.2005.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no
art. 107, IV c/c art. 109, III e IV c/c art. 114, II, todos do Código Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade de Francisco da Silva Lima, quanto
aos crimes dos arts. 14, da Lei 10.826/03 e do art. 129, § 1º, II do Código Penal, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva. Documento
assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 13/11/2019, às 09:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Publique-se. Registre-se. Intime-se (Advogado Réu e Promotor). Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cumpra-se.
Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO
PIAUÍ

Processo nº 0000217-81.2010.8.18.0045
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO JOÃO DA SERRA
Advogado(s):
Requerido: ANDRE RIBEIRO PAZ, JOSE RAIMUNDO ALVES RIBEIRO
Advogado(s):
Posto isso, declaro extintas as punibilidades de André Ribeiro Paz e José Raimundo Alves Ribeiro, por reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas com relação ao crime tipificado no art. 129, caput, do CP, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, V, todos do Código Penal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Estadual. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Castelo do Piauí-PI, (data
registrada no sistema). LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000647-28.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA FERREIRA DA LUZ
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
Assim, intime-se o(s) devedor(es) para, em 15 (quinze) dias, efetuar(em) o(s) pagamento(s) de sua(s) dívida(s) atualizada(s) monetariamente,
conforme planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários
de advogado de dez por cento (art. 523, § 1° do CPC).

Processo nº 0000381-07.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DO MONTE BELO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, em que a última decisão proferida determinou o desbloqueio de qualquer valor
bloqueado em nome da parte executada, por se encontrar em liquidação judicial, bem como determinou a suspensão dos atos executórios até o
final do procedimento liquidatório, com a observação de que os autos deveriam ser arquivados provisoriamente após decorrido o prazo recursal
(fl. 119). Posteriormente, a exequente peticionou nos autos requerendo a intimação da executada para se manifestar e, caso se mantenha inerte,
requer a liberação dos valores (protocolo 5001). Ocorre que, a requerente não observou atentamente o teor da última decisão (fl. 119), tendo feito
requerimento totalmente incabível, motivo pelo qual o mesmo deve ser prontamente indeferido.P.R.I. Cumpra-se, integralmente, o disposto na
decisão anterior. CASTELO DO PIAUÍ, (Data registrada no sistema). LEONARDO BRASILEIROJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de
CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000077-03.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES NUNES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
Intime-se o requerido para que proceda à impressão, através do Themis Web, do alvará expedido, já assinado eletronicamente.
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18.320. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381884 

18.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381885 

18.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381893 

18.323. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1381894 

Processo nº 0000721-84.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COCAL- PI
Advogado(s): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 19298)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000948-40.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: LÚCIA MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 12 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000568-51.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA ANGELA DE SOUSA RABELO
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000094-80.2010.8.18.0046
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA DO SOCORRO VIRIATO BOAVENTURA
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO DA SILVA MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 12 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0001131-98.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIVAL BARROSO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: CNOVA COMÉRCIO ELETRONICO S/A., SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
Advogado(s): RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI(OAB/MINAS GERAIS Nº 139387 ), ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 86844 ), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
(...) Determino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS para fins de levantamento da quantia depositada nestes autos, na conta judicial de nº
3600118638678, na forma requerida na petição eletrônica nº 5019.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 924, inc. II, do NCPC.
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18.324. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1381895 

18.325. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381903 

18.326. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381934 

18.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381943 

18.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381944 

Processo nº 0000637-39.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES CAETANO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
(...) A manifestação da parte autora revela quitação do débito, razão pela qual o processo deve ser julgado extinto pelo adimplemento.
Determino a expedição dos ALVARÁS JUDICIAIS, conforme requerido em peticionamento eletronico de nº0000637-39.2017.8.18.0046.5004,
para fins de levantamento da quantia depositada na conta judicial nº 2600112772272, com os seus respectivos acréscimos, na forma requerida
na referida petição.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 924, inc. II, do NCPC.

3ª Publicação
Processo nº 0000228-63.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SILVINO TEMOTEO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001620-82.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA ALVES VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000329-47.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: EVANDRO JOSÉ DO NASCIMENTO AGUIAR
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000739-03.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
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18.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381945 

18.330. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381946 

18.331. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381947 

18.332. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381948 

18.333. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381949 

TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001191-18.2010.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PEDRO MORAES E SILVA NETO
Advogado(s):
Requerido: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000592-79.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ALDEIDE MARIA GOMES BARROSO
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000794-56.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO LUIZ DE ASSIS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001103-77.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: OSEAS DIAS PEREIRA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000218-63.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCA DAS CHAGAS MELO VIEIRA
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18.334. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381952 

18.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381960 

18.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381966 

18.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381967 

Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001619-97.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: VALTER DOS SANTOS SIQUEIRA
Advogado(s):
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001193-46.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDREZZA KENIA DE CARVALHO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000797-06.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001327-15.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA LUIZA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
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18.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381968 

18.339. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381973 

18.340. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381974 

18.341. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381975 

VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001247-75.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000547-75.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOÃO DE BRITO CARDOSO FILHO
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000401-34.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANA MARIA MENDES RODRIGUES
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000157-08.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: PEDRO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
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18.342. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381976 

18.343. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381977 

18.344. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381978 

18.345. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381979 

LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000468-96.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: RAIMUNDA MARIA JESUS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000533-91.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUCIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000416-03.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE JESUS SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000548-60.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LOYDE MENDES RODRIGUES
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
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18.346. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381980 

18.347. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381981 

18.348. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381982 

18.349. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1381989 

LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000158-90.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA JOSÉ FONTENELE DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000451-60.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: FRANCISCA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000434-24.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s):
Liquidado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0001370-49.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: BORIZ NONATO VIANA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
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18.350. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382038 

18.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382064 

18.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382091 

18.353. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382108 

18.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382155 

VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000374-75.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000205-30.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 13203-B)
Executado(a): MIROCLES PEREIRA GOMES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000657-98.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GLÓRIA NETO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0001398-75.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA COSTA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471
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18.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382173 

18.356. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382185 

18.357. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382193 

18.358. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382225 

Processo nº 0001399-02.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: ANTONIO RODRIGUES DIAS
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001221-14.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO NASCIMENTO OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000001-74.1997.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO ALVES MACHADO
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0001074-27.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA ONEIDE DE ARAUJO SIRQUEIRA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232
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18.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382250 

18.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382279 

18.361. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382296 

18.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382322 

Processo nº 0000283-24.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GENERINDO MACHADO DE AMORIM
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001550-26.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZILDA CASSEANO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000200-08.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000712-20.2013.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DIEGO DE BRITO MACHADO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000020-84.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIAS CARDOSO MIRANDA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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18.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382343 

18.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382359 

18.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382362 

18.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382363 

18.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382364 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000690-30.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMUNDO DE BRITO MACHADO
Advogado(s): DANIEL DE VASCONCELOS MELLO(OAB/CEARÁ Nº 20783-B)
Réu: CDL DISTRITO FEDERAL/DF
Advogado(s): RODRIGO DE ASSIS SOUZA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 12086)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000173-25.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDO RODRIGUES FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000708-80.2013.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES MACHADO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Interditando: LUZIAURA ALVES MACHADO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000378-15.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA SALETE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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18.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382365 

18.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382366 

18.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382367 

18.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382368 

Processo nº 0000764-45.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ERIVANIA FROTA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000831-10.2015.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: ESMERALDINA DE SOUSA CORREIA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Interditando: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000658-54.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES FIRMINO BRITO
Advogado(s): LORENA FERNANDES DA CUNHA(OAB/CEARÁ Nº 23467)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001195-55.2010.8.18.0046
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEIA CARDOSO FONTENELE
Advogado(s): CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3787)
Requerido: ARISTENE SALES SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000952-67.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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18.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382369 

18.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382370 

18.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382371 

18.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382372 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000598-47.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GISLENE CARVALHO CAETANO RODRIGUES
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000508-73.2013.8.18.0046
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCA FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado(s): O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS SILVA ARAÚJO
Advogado(s): KLERTON CARNEIRO LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 12212)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001411-06.2016.8.18.0046
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: NADIA LIVIA DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
Requerido: CLEITON RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000927-88.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO SANTANA RUFINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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18.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382373 

18.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382427 

18.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382440 

18.379. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382441 

18.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382442 

Processo nº 0000237-59.2016.8.18.0046
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LEANDRO ARAÚJO DE BRITO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Requerido: MARIA DO CARMO ALVES MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000178-47.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0001002-30.2016.8.18.0046
Classe: Guarda
Requerente: LUIZ GONZAGA GOMES, FRANCISCA LIMA GOMES
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12921), BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Requerido: MARIA OBETIZA LIMA GOMES
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001515-08.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA LOURDES MAGALHÃES
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731
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18.381. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382443 

18.382. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382444 

18.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382446 

18.384. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382449 

Processo nº 0001421-60.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: EDVAR DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001390-40.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DAS GRAÇAS MACHADO DE LIMA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001420-75.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: JOSE MARIA DA SILVA BRITO
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001315-98.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: LUCINDA MESQUITA DE MENESES
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731
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18.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382450 

18.386. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382462 

18.387. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382464 

18.388. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382487 

Processo nº 0001294-25.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DE LOURDES DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001312-46.2010.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811)
Liquidado: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000727-86.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº
109730 )
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000696-37.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMUNDO DE BRITO MACHADO
Advogado(s):  DANIEL DE VASCONCELOS MELLO(OAB/CEARÁ Nº 20783-B),  RAFAEL AUGUSTUS VASCONCELOS
ESPAGNOLO(OAB/CEARÁ Nº 23708-B)
Réu: CDL DISTRITO FEDERAL/DF
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000909-72.2013.8.18.0046
Classe: Guarda
Requerente: EDILSON RAFAEL DA SILVA, ERISMEIDA DE CARVALHO VIEIRA
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18.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382495 

18.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382511 

18.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382534 

18.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382535 

Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Requerido: ALANE DE AGUIAR SAMPAIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001190-91.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS VERAS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE CARVALHO MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 17597)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000174-10.2011.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIANA DE CARVALHO ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0001244-57.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ERISVALDO VERAS BRITO
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000751-46.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDA MACHADO DE BRITO
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18.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382536 

18.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382537 

18.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382538 

18.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382539 

Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000103-71.2012.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): RAIMUNDO BRITO VALE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0001145-19.2016.8.18.0046
Classe: Tutela Infância e Juventude
Tutelante: CRISTIANA ALVES DA CRUZ, CARLOS ANDRE DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Tutelado: MARCOS VINÍCIOS DE MOURA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000322-50.2013.8.18.0046
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCIANO BEZERRA DO MONTE
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Requerido: ÃNGELA LÚCIA SILVEIRA GALDINO, LUCIANO BEZERRA DO MONTE FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000106-26.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO AMPARO OLIVEIRA MACHADO, EDGAR PAIVA MACHADO
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18.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382540 

18.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382541 

18.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382542 

18.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382543 

Advogado(s): RAFAEL AUGUSTUS VASCONCELOS ESPAGNOLO(OAB/CEARÁ Nº 23708-B)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000779-48.2014.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 96-B)
Executado(a): MARIA ALICE BRITO ULISSES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0001126-47.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA FRANCISCA DE ARAÚJO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: ELETROBRÁS - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0001305-44.2016.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DEUSDETE ALVES MUNIZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0001565-24.2016.8.18.0046
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO CARLOS CARDOSO OLIVEIRA, TEREZINHA OLIVEIRA DE AMORIM
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18.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382729 

18.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382744 

18.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382807 

18.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382808 

Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12921)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000015-09.2007.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000758-72.2014.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: ROSENIR CARVALHO DE SIQUEIRA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Interditando: FRANCIMAR DE MORAES SIQUEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000292-73.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RITA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000326-48.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO CARDOSO
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: MUNICIPIO DE COCAL - PIAUI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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18.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382824 

18.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382834 

18.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382854 

18.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382872 

Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0001124-43.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDO VERAS DE CARVALHO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NP - ATLANTICO FIDC
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº
221386)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000401-63.2012.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL-PI)
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIA MARIA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000896-44.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO MARIANO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0001254-33.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471
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18.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382885 

18.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382886 

18.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382891 

18.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382892 

18.413. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382893 

Processo nº 0000287-51.2017.8.18.0046
Classe: Adoção
Adotante: MARCOS ANTONIO LIMA GOMES, ANA MARIA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15081)
Adotado: A. C. M. L., FRANCIDALVA MARIA DA CONCEIIÇÃO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO-CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001120-06.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDO VERAS DE CARVALHO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: FIDC NPL I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPLI
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000035-19.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DO CARMO CARVALHO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12565), LOUISSE COSTA MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 12567)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001676-08.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE SOUSA BRITO
Advogado(s): ELIANE FONTENELE DE CARVALHO BEVILÁQUA(OAB/PIAUÍ Nº 10051)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000560-35.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
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18.414. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382894 

18.415. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382900 

18.416. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382912 

18.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382930 

18.418. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382934 

Autor: ALOISIO SARAIVA BARBOSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000510-77.2012.8.18.0046
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL DOS ALVES PI
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000397-50.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CEZARIO TAVARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000468-62.2011.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: RITA MARIA CORREIA DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001430-80.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MESSIAS FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDINEI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9357)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000047-77.2008.8.18.0046
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18.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382936 

18.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382955 

18.421. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1382988 

18.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383030 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAYSSA VIEIRA, SALETE MARIA MACHADO, REJANE MARIA MACHADO VIEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Réu: FRANCIMAR DE BRITO MACHADO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001076-50.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERA CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000348-43.2016.8.18.0046
Classe: Inventário
Inventariante: RITA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718), ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Inventariado: FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001278-61.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000836-08.2010.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO FELIX FILHO
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623)
Requerido: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
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18.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383031 

18.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383032 

18.425. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383033 

18.426. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383068 

Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000649-92.2013.8.18.0046
Classe: Inventário
Inventariante: HELENIZA DA SILVA CAETANO, JOAO HONORIO DA SILVA, EXPEDITO CAETANO DA SILVA, FRANCISCO XAVIER DA
SILVA CAETANO, HUGO CAETANO DA SILVA, ANA CLEIDE CAETANO DA SILVA, MARIA CAETANO VADJA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6837/09)
Inventariado: HONÓRIO CAETANO LIBERATO, MARIA MARIANA DA SILVA (FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001300-90.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVALDO DE ALMEIDA BRITO
Advogado(s): EVELLINE NOGUEIRA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8345)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001338-05.2014.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: MILENA PEREIRA MILANEZ
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Interditando: JULIANA PEREIRA MILANEZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001317-92.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VITÓRIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
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18.427. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383095 

18.428. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383102 

18.429. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383111 

18.430. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383116 

Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000741-65.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ALVES FERREIRA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000004-58.1999.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): SOCIEDADE COMERCIAL TITÃS LTDA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000778-63.2014.8.18.0046
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
Réu: J.S.M. MONCAO-ME
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000781-47.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ALVES DA SILVA CRUZ
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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18.431. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383146 

18.432. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383147 

18.433. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383149 

18.434. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383151 

18.435. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383158 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001271-69.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO VIANA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000540-44.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000396-65.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CEZARIO TAVARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000495-35.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAIARA SABRINA COSTA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO-CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: GENILSON VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001419-51.2014.8.18.0046
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL - UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
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18.436. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383160 

18.437. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383199 

18.438. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383206 

18.439. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383207 

Executado(a): J M S MONÇÃO - ME
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000920-96.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA CAETANA DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - 9960471

Processo nº 0000564-38.2015.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA GORETE DE BRITO VIANA
Advogado(s): CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3787)
Requerido: FRANCISCO FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001136-28.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUCIANO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000911-71.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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18.440. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1383208 

18.441. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382026 

18.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382037 

18.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382111 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000463-64.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADEMIR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
COCAL, 13 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0000189-56.2008.8.18.0119
Classe: Embargos à Execução
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161+)
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR PINTOS COELHO
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 12 de novembro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000147-41.2007.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): JOSÉ DE RIBAMAR PINTO COELHO
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO a presente execução nos moldes do artigo 924, II, do CPC.
Revogo qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio do executado em razão da presente demanda.
Determino a extinção de quaisquer outras ações ou incidentes propostos em desfavor do executado, porventura existentes, em razão do objeto
da presente execução.
Por fim, autorizo o desentranhamento dos títulos que instruíram a ação para que seja devolvido à parte autora.
Sem custas ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 12 de novembro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000666-83.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMPESPE - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO DO EXTREMO SUL DO PIAUÍ
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3838), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), NOEME MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12808), THIAGO FRANCISCO DE
OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531), SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
DESPACHO:
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18.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382183 

18.445. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382476 

18.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382490 

18.447. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382576 

"[...] Considerando que a não realização da audiência pelas razões declinadas na assentada (fl. 649), REDESIGNO a AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO para o dia 16 de dezembro de 2019 às 13h00, no Fórum local [...]. CORRENTE, 12 de novembro de 2019".VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0000195-96.2018.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JEUDSON NUNES DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JEUDSON NUNES DE SOUZA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional e determinada a produção
das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do
presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do
Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu, _______________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000495-34.2013.8.18.0027
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: DANIEL REINALDO SCHMIDT
Advogado(s): WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT(OAB/PIAUÍ Nº 11318)
Interditando: JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JUSTINIANO PEREIRA DA SILVA, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, JOSÉ CORADO DA SILVA,
JUSTINIANO CORADO NETO ( VULGO POMBINHO ) E GENIVALDO PEREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECRETO o cancelamento do feito na distribuição, com fulcro no artigo 290, do CPC (...).
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 11 de novembro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000525-35.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE PEREIRA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649)
Ante o exposto, acolho a cota ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de
PEDRO HENRIQUE PEREIRA LIMA, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 12 de novembro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000031-11.2002.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALMERICE AUGUSTA DA CRUZ, RAIMUNDO FLORÊNCIO PINHEIRO, MARIA DE LORETO BESSA
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR DE SOUZA SOARES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 6708), LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ
Nº 4230), RAIMUNDO NONATO GUALBERTO(OAB/MARANHÃO Nº 5889)
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de
ALMERICE AUGUSTA DA CRUZ, RAIMUNDO FLORÊNCIO PINHEIRO e MARIA DE LORETO BESSA, pela prescrição da pretensão punitiva,
em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 06 de novembro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE
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18.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382634 

18.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1382862 

18.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1382310 

18.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1382381 

18.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1382581 

Processo nº 0000030-89.2003.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CENTRO AGROPECUARIÁRIO LTDA , REP PELOS SÓCIOS, MIGUEL OMAR BARRETO RISSI E ESPOSA
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
CORRENTE, 13 de novembro de 2019
SUELI DIAS NOGUEIRA
Analista Judicial - Mat. nº 4113802

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000123-51.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDILMAR DE SOUZA LOUZEIRO
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
DESPACHO: (...)"Desta feita, REDESIGNO o ato instrutório para a próxima data desimpedida, qual seja, o dia 17 de dezembro de 2019
às11h:10min , na sala de audiências do Fórum Local, com o fito de proceder a oitiva da(s) vítima(s) (se o caso), a inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação e pela defesa, bem como proceder o interrogatório do(s) réu(s)."(...) VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA, Juíza de
Direito da Vara Única da Comarca de Corrente. Eu, Kássio Winícius Louzeiro Borges, estagiário, digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0000136-58.2012.8.18.0047
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, RENATO RODRIGUES DE HOLANDA
Réu: FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTE, MANOEL ALEXANDRE DA SILVA FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MANOEL ALEXANDRE DA SILVA FILHO, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), CASADO(A), filho(a) de MARIA DE LOURDES
DOS SANTOS e MANOEL ALEXANDRE DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo
o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, decreto a extinção da punibilidade de Manoel Alexandre da Silva Filho e
Francisco José Cavalcante pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 109, V, do Código Penal.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MILENA DIOGENES PINHEIRO GUIMARAES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 13 de novembro de 2019.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000688-52.2014.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SALVADOR MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 247593)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar SALVADOR MIRANDA DA SILVA para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais
devidas, no valor de R$ 213,52 (duzentos e treze reais e cinquenta e dois centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Efetuado o
pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000072-09.2016.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DE JESUS VENÂNCIO CARVALHO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Requerido: SELMA CRISTINA VIEIRA DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, com lastro nos artigos 485, VIII c/c 485, § 4º, ambos do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência
supramencionado, não resolvendo o mérito do processo. Custas ao Autor. Sem honorários, ante a ausência de contraditório.
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18.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1382614 

18.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1382716 

18.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1382803 

18.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1382918 

18.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1382969 

18.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1382811 

18.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1382594 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000072-09.2016.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DE JESUS VENÂNCIO CARVALHO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Requerido: SELMA CRISTINA VIEIRA DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a Requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais devidas, no valor de
R$ 308,97 (trezentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Efetuado o pagamento,
o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000096-47.2010.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDREIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO
Advogado(s): ANDDREIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI - SR. ZACARIAS DIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a Parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais devidas, no valor de
R$ 1.269,25 (um mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Efetuado o
pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000004-89.1998.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989)
Réu: LUIS RODRIGUES FILHO
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 1968)
DESPACHO: INTIMAR o autor por seu advogado para realizar o pagamento das custas processuais equivalente ao valor de R$ 7.821,69(sete
mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e um centavos), no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000764-03.2019.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGINALDO PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
POR TODO O EXPOSTO, pela fundamentação acima e a contida nas decisões de fls. 71/77 e 82/84, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do
acusado REGINALDO PEREIRA RIBEIRO, para garantia da ordem pública. Oportunamente, DECLARO SANEADA A AÇÃO PENAL e designo o
dia 08/01/2020, às 08h30min, para realização da audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 399 e 400 do código de processo
penal. Intimem-se as partes (acusação e defesa) e as testemunhas arroladas da audiência designada. Fica desde já autorizada a eventual
expedição de carta precatória para intimação dos acusados e/ou testemunhas que residam em localidade diversa desta Comarca. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000428-96.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AMÉLIA DOS SANTOS
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da parte autora para manifestar-se sobre a contestação apresentada pela Procuradoria Federal do INSS.

Processo nº 0000549-92.2017.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JAIRON NAYRON MESQUITA DA SILVA
Advogado(s):
bem como o disposto no art.107, I do Código Penal, JULGO EXTINTA punibilidade e determino o arquivamento da presente Ação Penal.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Arquive-se após as cautelas legais. DEMERVAL LOBÃO, 13 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000236-60.2019.8.18.0049
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLÍOCIA JUDICIÁRIO DE ELESBÃO VELOSO - PI
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18.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1382601 

18.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1382630 

18.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1382275 

Advogado(s):
Réu: CÁSSIO RAFAEL BARBOSA JULIO, JOÃO PEDRO SILVA CALDEIRA, JOÃO DA CRUZ LIMA MENDES, JOSÉ WILSON ALENCAR DA
SILVA, TALYSON ALVES DE ANCHIETA
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
DECISÃO:
Por fim, diante dos elementos de convicção acostados e dado o histórico criminal do requerente e não tendo a defesa acostado nenhum fato novo
ou desconhecido por este Juízo, que faça incutir neste órgão jurisdicional que a convicção expressa na decisão ora impugnada merece ser
revertida, INDEFIRO O PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE E MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA de JOÃO DA
CRUZ LIMA MENDES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000236-60.2019.8.18.0049
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLÍOCIA JUDICIÁRIO DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Réu: CÁSSIO RAFAEL BARBOSA JULIO, JOÃO PEDRO SILVA CALDEIRA, JOÃO DA CRUZ LIMA MENDES, JOSÉ WILSON ALENCAR DA
SILVA, TALYSON ALVES DE ANCHIETA
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
DECISÃO:
Por fim, diante dos elementos de convicção angariados e não tendo a defesa acostado nenhum fato novo ou desconhecido por este Juízo, que
faça incutir neste órgão jurisdicional que a convicção expressa na decisão ora impugnada merece ser revertida, INDEFIRO O PEDIDO DE
RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE E MANTENHO
A PRISÃO PREVENTIVA de TÁLYSON ALVES DE ANCHIETA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000236-60.2019.8.18.0049
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLÍOCIA JUDICIÁRIO DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Réu: CÁSSIO RAFAEL BARBOSA JULIO, JOÃO PEDRO SILVA CALDEIRA, JOÃO DA CRUZ LIMA MENDES, JOSÉ WILSON ALENCAR DA
SILVA, TALYSON ALVES DE ANCHIETA
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
DECISÃO:
Por fim, diante dos elementos de convicção angariados e não tendo a defesa acostado nenhum fato novo ou desconhecido por este Juízo, que
faça incutir neste órgão jurisdicional que a convicção expressa na decisão ora impugnada merece ser revertida, INDEFIRO O PEDIDO DE
RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE E MANTENHO
A PRISÃO PREVENTIVA de CÁSSIO RAFAEL BARBOSA JULIO.

Processo nº 0000056-90.2009.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: MARCIO JOSÉ RESENDE COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Considerando que o presente feito se encontra em ordem e pronto para ser incluído em pauta da sessão do Tribunal do Júri, procedo, nos termos
do art. 423 do CPP, o relatório sucinto do processo: DENÚNCIA Oferecida em data de 22.09.2003 (fls. 02/04) contra o acusado MÁRCIO JOSÉ
RESENDE COSTA - consignando que no dia 29/10/2008, por volta de 13h00min, o denunciado MÁRCIO JOSÉ RESENDE COSTA, na Rua
Reconciliação, Q 08, C 09, bairro Cristo Redentor, teria desferido várias golpes de arma branca em Carlos Alexandre Nunes da Conceição,
causando-lhes lesões que lhe levaram a morte, conforme se extrai do auto de exame cadavérico de fls. 05, sendo assim denunciado como
incurso nas penas do art. 121, §2º, inciso I do Código Penal. A denúncia foi recebida em 15 de fevereiro de 2009 (fls. 34-v). Citado, o réu
apresentou defesa escrita na qual não arguiu preliminares (fls. 42/44). Instruído o feito em audiência, foram colhidos os depoimentos das
informantes e das testemunhas, após foi procedido com o interrogatório do acusado. Em seguida, o MP e a defesa apresentaram alegações finais
orais. Na decisão de pronúncia sem aprofundamento sobre a culpa do acusado, foi constatada a materialidade do delito pelos autos de exame de
corpo de delito e a existência de indícios suficientes de autoria, pelos depoimentos testemunhais prestados no inquérito policial e na instrução do
processo. Afirmou-se que a tese levantada pela defesa de desclassificação não deve prosperar, pois carece de fundamento, havendo dúvida, e
assim sendo com base no princípio in dúbio pro societate, devendo tal circunstância ser apreciada pelo Tribunal do Júri. No tocante as
qualificadoras, não são manifestamente improcedentes ou descabidas, motivo pelo qual não podem ser subtraídas do veredicto do Tribunal do
Júri. Ao final, considerou que o crime se demonstrava da competência do Júri, pelos fundamentos expostos, pelo que pronunciou MÁRCIO JOSÉ
RESENDE COSTA. Irresignado pela decisão de pronúncia, o acusado MÁRCIO JOSÉ RESENDE COSTA interpôs recurso em sentido estrito.
Em seguida, este juízo recebeu o recurso interposto, manteve a pronúncia e determinou a intimação do MP para apresentação de suas
contrarrazões. Apresentadas as contrarrazões, os autos foram remetidos à Superior Instância para apreciação. A 1ª Câmara Especializada
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça, conheceu do recurso, mas negou-lhes provimento. O acordão transitou em julgado conforme certidão de
fls. 207, em 27 de maio de 2019. O despacho de fl. 300 determinou a intimação das partes para apresentarem as provas que desejam produzir
em plenário. O MP arrolou testemunhas, à fl. 213. A defesa, por sua vez, não apresentou rol de testemunha, apesar de devidamente intimada.
ELENCO DAS PROVAS colhidas no inquérito o Laudo de Exame Pericial Laudo Cadavérico de fls. 11, declaração de óbito de fls. 12 e
depoimentos prestados (fls. 12/17). ELENCO DAS PROVAS colhidas em Juízo: inquirição das testemunhas de acusação e defesa e
interrogatório do acusado (fls. 96/97 e 115/116). ALEGAÇÕES FINAIS pelo Ministério Público orais: relatando que não há qualquer dúvida acerca
da materialidade e autoria do delito, bem como da existência da qualificadora, requerendo, portando, que o réu seja pronunciado nos termos do
art. 121, §2º, I do Código Penal, e submetido a Júri Popular. ALEGAÇÕES FINAIS escritas pela orais alegando que não restou comprovado
indício de autoria do delito, ante as provas dos autos demonstram que o acusado não concorreu para a infração penal. PRONÚNCIA fls. 115:
Determinando o encaminhamento do feito a julgamento pelo Júri Popular, no entendimento de que é possível se extrair dos autos indícios de
autoria por parte do acusado, sendo o acusado pronunciado como incurso nas penas do art. 121, §2º, inciso I, do Código Penal. PROVAS
REQUERIDAS para a Sessão do Júri: PELO MINISTÉRIO PÚBLICO fls. 213: requerendo intimação das testemunhas a serem ouvidas em
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18.463. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1382419 

18.464. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1382678 

18.465. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1382832 

18.466. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1383029 

plenário, em caráter de imprescindibilidade: 01 FRANCISCA MARIA RODRIGUES NUNES, devidamente qualificado às fls. 20 dos autos; 02
MARIA NUNES BRITO, devidamente qualificada às fls. 17 dos autos; 03 WALLYSSON RODRIGO DO MONTE MESQUITA, devidamente
qualificado às fls. 16 dos autos; 04 MARIA DE JESUS DA SILVA SOUSA, devidamente qualificada às fls. 15 dos autos. Nesses termos, concluído
o relatório, que deverá ser entregue aos jurados juntamente com cópia da decisão de pronúncia, logo após a formação do Conselho de Sentença,
declaro, assim, o processo saneado e preparado, e conforme dispõe o contido em o artigo 425, do Código de Processo Penal, designo o dia 29
de janeiro de 2020, às 09:00 horas, no Fórum Local, para ter lugar a sessão de julgamento do Réu MARCIO JOSÉ RESENDE COSTA, pelo
Tribunal do Júri da Comarca de Esperantina-PI. Intime-se o acusado e seu defensor bem como as testemunhas arroladas pelo MP e pelo nobre
Defensor - para depoimentos em plenário. Notifique-se o ilustre Representante do Ministério Público. Oficie-se ao Exmo. Senhor Desembargador
Corregedor, informando da realização da sessão popular do júri. Expeça-se e afixe-se a Portaria designativa competente. Determino, outrossim,
com base no art. 432 do CPP, a intimação do MP, da Defesa, da OAB/PI e da Defensoria Pública - para acompanharem a audiência de sorteio
dos Senhores Jurados que atuarão na aludida sessão, a qual designo para o dia 07 de janeiro de 2020, às 11:30 horas, no Fórum local. Após a
realização do sorteio, expeçam-se a Ata e o Edital de Convocação do Júri, nos moldes do contido no art. 435 do Código de Processo Penal,
devendo cópia deste ser afixada no local próprio, na entrada do Edifício do Tribunal do Júri, bem como publicado pela imprensa. Na mesma
oportunidade determino que seja realizada a notificação dos jurados sorteados dando conta da data, horário e local das reuniões, com as
advertências previstas no art. 436 a 446 do CPP. Oficie-se ao Comando da Policia Militar para segurança do ato, solicitando o comparecimento
dos policiais com 01(uma) hora de antecedência ao início da sessão designada. Oficie-se, na forma administrativa determinada pelo TJPI, com
antecedência mínima de 10(dez) dias úteis, para o fornecimento da alimentação. Documento assinado eletronicamente por ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR, Juiz(a), em 12/11/2019, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Promovam-se as demais diligências e
providências necessárias à realização da sessão. Requisite(m)-se o(s) Réu(s) ao estabelecimento prisional correlato, estando segregado(s), bem
como intime-o(s). Solicitem-se os antecedentes criminais, bem como certifique-se quanto a atual segregação ou soltura do(s) pronunciado(s),
assim como da existência e remessa a Juízo de instrumento(s) utilizado(s) no delito apurado, além de outros materiais porventura apreendidos.
Outrossim, considerando o teor do art. 442 do CPP, admoestem-se os jurados de que a ausência injustificada implica a prática de possível crime
de desobediência à ordem legal ou mesmo prevaricação por parte do jurado faltoso injustificadamente, bem assim em multa de até 10 (dez)
salários mínimos, devendo tal constar expressamente dos mandados de intimação. Estando o réu preso provisoriamente, acaso ainda não tenha
sido feito, expeça-se imediatamente guia de execução provisória, remetendo-a ao juízo das execuções penais do local em que encarcerado o
pronunciado. Demais intimações e Requisições necessárias. Cumpra-se. ESPERANTINA, 8 de novembro de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000050-42.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CREUSA DA SILVA
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para apresentar
as contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002910-50.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERALDO GABRIEL DE SOUSA, IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES SANTOS
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: MARIA DE JESUS DOS SANTOS MOURA, MARIA JOSE CAETANO DOS REIS, OTONIEL BARBOSA MOURA, ANTÔNIO LOPES DOS
REIS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521), ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
DESPACHO: Vistos.O perito nomeado à fl. 223 apresentou a proposta de honorários, entretanto em petição de fl. 248 a parte autora não
concordou com o valor apresentado.Desta forma, nomeio o perito RAIMUNDO FAGNER SIQUEIRA BUENO , que deverá ser intimado para
apresentar proposta de honorários, e deverá entregar o laudo em20 (vinte) dias após a data da realização (art. 465, CPC).Intimem-se as partes
sobre a nomeação do perito, bem como para asprovidências dos incisos I, II e III, do § 1º, do art. 465, no prazo de 15 dias. Após a manifestação
das partes, intime-se o perito para apresentar, em 05(cinco) dias a proposta de honorários e os contatos profissionais (art. 465, §2º, I, II e III,
doCPC).Apresentada a proposta de honorários, intime-se o autor para se manifestarsobre a mesma no prazo de 05 (cinco) dias, já que terá de
antecipar os honorários periciais(art. 95, , .caput, CPC ). Intimem-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0002271-61.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVONILDA RIBEIRO BARROS LIMA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos presentes autos do TJPI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001499-40.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11064-)
Réu: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: "... Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para
especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência, bem como, para apresentarem, sem vinculação, eventuais pontos
controvertidos que entenderem necessários."
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18.467. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1382076 

18.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1381992 

18.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382053 

18.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382063 

18.471. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382082 

Processo nº 0000959-78.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GUIOMAR DIACUI DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: [...]
Dispositivo.
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para condenar o réu Guiomar Diacuí
de Sousa pela prática do crime tipificado no art. 35 da Lei de Drogas (associação para o tráfico). [...]
Fronteiras, 13 de novembro de 2019
Thiago Coutinho de Oliveira
Juiz de Direito

Processo nº 0000454-55.2014.8.18.0052
Classe: Oposição
Requerente: FRANCISCA DUAILIBE MASCARENHAS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: FRANCISCO DUTRA DE SOUSA, PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s): EDILSON PEREIRA GAMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14581)
À Secretaria para certificar se houve apresentação de Contestação pelo oposto FRANCISCO DUTRA DE SOUSA.
Intime-se o Opoente para apresentar Réplica à Contestação apresentada pelo Município.
Manifeste-se o opoente sobre a sentença proferida nos autos do processo principal.
GILBUÉS, 12 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000019-02.2008.8.18.0114
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERNO MARCOS SCHERER, LUIS CARLOS WAMMES
Advogado(s): RAMON ROMEIRO DE SOUZA(OAB/BAHIA Nº 20561)
Réu: BUNGE FERTILIZANTES S/A
Advogado(s): FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA(OAB/SÃO PAULO Nº 206727)
Intime-se os autores para recolher o PREPARO/BAIXA no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, com o pagamento das custas, retornem conclusos para sentença.
GILBUÉS, 6 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000129-81.2015.8.18.0105
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMILIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
SEBASTIÃO/DF
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ-PI, NIVALDO DA SILVA SANTIAGO
Advogado(s):
Em respeito à fidelidade da finalidade desta Carta Precatória, determino a revogação do mandado expedido em 08/11/2019 e determino o
cumprimento do despacho de fls. 18, tal como ali se encontra, e procedendo-se a atualização do valor do débito.
Cumpra-se.
Após, devolva-se ao juízo deprecante, observadas as formalidades legais, com as homenagens de estilo.
Dê baixa na distribuição.
GILBUÉS, 12 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000414-11.2014.8.18.0105
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: GRACIANO VIANA DA SILVA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Por outro lado, também originou o Processo nº 0000503-34.2014.8.18.0105, referente à Ação Penal promovida pelo Ministério Público em face do
mesmo acusado, em razão de posse ilegal de arma, descoberto fortuitamente, quando da investigação do crime discutido nesta ação penal. Este
processo, por sua vez, encontra-se aguardando audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 24 de março de 2020, às 9h00min.
A princípio, seria de se cogitar a conveniência da separação processual, uma vez que se tratam de crimes distintos. Ocorre que as provas
colhidas no processo nº 0000503-34.2014.8.18.0105, decorrentes do depoimento da ofendida podem interferir diretamente no curso deste
processo, uma vez que, em sede de investigação policial, a apuração teve origem comum, e o depoimento da vítima interfere significativamente
no desfecho do presente processo.
Conforme salientou o ministro Luis Felipe Salomão do STJ, quando da apreciação do Recurso Especial 1.001.820, é conveniente a reunião de
casos na mesma fase processual, não apenas como medida de economia processual, mas também para evitar a possibilidade de prolação de
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18.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382085 

18.473. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382116 

18.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382120 

18.475. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382130 

decisões contraditórias. No entanto, ressaltou que a Súmula 235 do STJ não permite essa reunião caso já tenham sido julgados por juízos de
primeira instância.
No caso presente, ainda não há sentença de primeiro grau e é iminente o risco de decisões conflitantes. Ademais, na conexão há um interesse
probatório na reunião de crimes a serem julgados. Assim, conforme o Art. 76 do CPP, "a competência será determinada pela conexão: (..) III-
quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstancias elementares influir na prova de outra infração".
No quesito da conexão , quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstancias elementares influir na prova de outra infração, há
a recomendação de que sejam investigadas , processada e julgadas em processos simultâneos porque a prova de uma exerce influência sobre a
prova de outra.
Desta forma, determino a reunião do processo nº 0000503-34.2014.8.18.0105 e o presente (processo 0000414-11.2014.8.18.0105), nos termos
do art. 79 do CPP.
Aguarde a audiência designada no processo conexo.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 12 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000139-61.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: VALDECI RIBEIRO CUSTÓDIO, ORLANDO MACIEL DA CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo a presente execução, com fulcro no art. 924, II do CPC, uma vez que a exequente informou que houve
pagamento da dívida. Autorizo o desentranhamento dos títulos que instruem a presente ação, com a entrega ao requerente mediante recibo nos
autos. Determino a desconstituição da penhora, caso tenha sido realizada, bem como seja determinado a devolução dos mandados e das cartas
precatórias, eventualmente expedidas. Dê baixa, na distribuição e registro respectivo. Determino a baixa de qualquer inscrição em bancos de
dados restritivos de crédito em função da presente execução, servindo-se esta decisão como mandado a ser apresentado diretamente nos
cartórios e cadastros. Custas remanescente do processo, eventualmente existente, serão pagas pelo executado. Sem honorários. GILBUÉS, 30
de agosto de 2019 ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000110-06.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINEIDE CIRILO RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s): EDILSON PEREIRA GAMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14581)
Ante o exposto, extingo o feito com resolução no mérito, com fulcro no art. 487, II do CPC, para reconhecer a prescrição da pretensão aduzida
em juízo.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e sem honorários. Suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da
gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
GILBUÉS, 12 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

PROCESSO Nº: 0000004-54.2010.8.18.0052
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FREDERICO PEREIRA SOARES
Réu: ANGELO MOREIRA ALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de GILBUÉS, Estado do Piaui, na forma da lei, FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Anísio de Abreu, nº 711
Centro, GILBUÉS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FREDERICO PEREIRA SOARES, falecido, conforme certidão de óbito de fl.90;
ficando por este edital intimados seu espólio, quem for seu sucessor ou seus herdeiros para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem
interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de GILBUÉS, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019
(13/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
GILBUÉS, 13 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000327-88.2012.8.18.0052
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DORACY TELES TAVARES DIAS
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS/PI
Advogado(s): EDILSON PEREIRA GAMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14581)
Ante o exposto, extingo o feito com resolução no mérito, com fulcro no art. 487, I do CPC, para julgar IMPROCEDENTE os pedidos aduzidos na
petição inicial.
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18.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382136 

18.477. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382137 

18.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382263 

18.479. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1382360 

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e sem honorários. Suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da
gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, dê-se baixa e arquivamento.
GILBUÉS, 12 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000260-55.2014.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010), ROBERTA
BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
Requerido: PEDRO DE CASTRO BORGES
Advogado(s):
SENTENÇA: SENTENÇA Vistos etc. ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA , com fundamento no Decreto-Lei nº 911/69,
com a nova redação dada pela Lei nº 10.931/04, visando ao bem que lhe alienou fiduciariamente em garantia. O autor requereu a desistência do
prosseguimento da ação, protocolo de petição fls.106. É o breve relatório. Decido. O processo pode findar sem julgamento do mérito, quando o
Autor desistir da ação (CPC, art. 485, inciso VIII). Pela desistência, o autor abre mão do processo, não do direito material que eventualmente
possa ter perante o Réu. No caso subjudicie, deve-se atender ao pleito unilateral do autor, para se homologar o quão requerido para os fins do
art. 485, § 6º, do CPC. Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Determino proceda-se ao desbloqueio do veículo junto ao DETRAN, via RENAJUD, bem como oficie-se o SERASA
para que seja canceladas eventuais restrições em nome do requerido decorrentes da presente ação. Nos termos do art. 90 do CPC, condeno a
parte autora ao pagamento das custas. Sem honorários. Publique. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se. GILBUÉS, 8 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000181-08.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRASILIA AUXILIADORA AGUIAR FREITAS LEMOS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), EMERSON
FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15837)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s): EDILSON PEREIRA GAMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14581)
Ante o exposto, extingo o feito com resolução no mérito, com fulcro no art. 487, I do CPC, para julgar IMPROCEDENTE os pedidos aduzidos na
petição inicial.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e sem honorários. Suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da
gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, dê-se baixa e arquivamento.
GILBUÉS, 12 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000287-33.2017.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: ALDIRENE NUNES DE CASTRO E BELISÁRIO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Interditando: RAILONE CASTRO DOS SANTOS
Advogado(s):
NOMEIO como curador especial do interditando o DR. FÁBIO RIBEIRO SOARES, OAB-PI 8486, para que, querendo, apresente impugnação ao
pedido, nos termos do art. 752, § 2º c/c art. 72, parágrafo único do CPC/15. Após, seja realizada perícia médica oficial, bem como seja realizado
relatório de estudo social por profissional do juízo ( srt. 753, CPC/15).
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 12 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000075-41.2019.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: 7º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR - GPM DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI
Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUÉS - PI, ANTONIO AURICÉLIO DE JESUS FIRMINO
Advogado(s):
Logo, em acordo com o parecer ministerial, DEFIRO a restituição da carrocinha e som conforme, PLACA JJY-1544, ANO/MOD 2 2005/2005,
CHASSI 9ª9CA01CP5BDT6100, RENAVAM 0050051533 ao requerente ANTONIO AURICELIO DE JESUS FIRMINO.
ESSA DECISÃO SERVE COMO ALVARÁ LIBERATÓRIO.
Ademais, Designo para o dia 07 DE ABRIL DE 2020, às 10h 30 min audiência preliminar, devendo as partes virem acompanhado dos seus
advogado, pois na falta deles , ser-lhe-á designado defensor público, nos temos do art. 68, caput, da lei 9.099/19958
Intimações necessárias
Cumpra-se.
GILBUÉS, 13 de novembro de 2019
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18.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1382966 

18.481. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1381950 

18.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1382312 

18.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1382317 

18.484. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1382418 

18.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1382496 

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000232-45.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALEXANDRINA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), ANTONIO DE MOARAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 313)
SENTENÇA: Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do art. 487, III, ?b? do NCPC, julgo extinto o
processo com resolução de mérito; Defiro o pedido de ID=27744974. Expeça-se o alvará. Custas se houver.Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

Processo nº 0000506-74.2016.8.18.0054
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Usucapido: RAIMUNDO JUSTINO DE MORAIS FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 13 de novembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Cedido Prefeitura - 03217416333

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000173-20.2019.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GABRIEL IGOR DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
DESPACHO: Intimar o causídico para comparecer a realização de audiência Admonitória/Justificação, designada para o dia 27.11.2019, as
10h40min, no Posto Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí/PI.

Processo nº 0000186-29.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LIMA SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 13 de novembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Cedido Prefeitura - 03217416333

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000512-81.2016.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: VICENTE DE ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a denúncia e por consequência ABSOLVO o denunciado VICENTE DE ALMEIDA DOS
SANTOS, já qualificado, da imputação de delito prevista no art. 147 do CPB, por insuficiência de provas, nos termos do art. 386, II, do CPP.

Processo nº 0000079-19.2014.8.18.0096
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Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL-PI)
Advogado(s):
Executado(a): JOSE MARQUES DE MEDEIROS & FILHOS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 13 de novembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Cedido Prefeitura - 03217416333

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0001867-61.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA LEAL
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: WESLEY MOURA VIEIRA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
DESPACHO: Intimar os advogados das partes para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompanhados das
partes e testemunhas.
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/11/2019 às 11:30 horas.
LOCAL: Praça João de Sousa Leal, 545, centro, Inhuma/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000388-98.2016.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CLEIVAN DA SILVA
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
DESPACHO: Intimar o causídico para comparecer à audiência Admonitória/Justificação designada nos autos supra, para o dia 28.11.2019, as
11h50min, no lugar de costume do Fórum local.

Processo nº 0000035-78.2018.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS HENRIQUE DE SANTANA MORAIS, JOHN HERBERT DINIZ DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/PIAUÍ Nº 6828)
SENTENÇA: "Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição do veículo automotor apreendido, formulado por ADRIANA
FERNANDA DA SILVA SANTOS, com fulcro nos artigos 118 a 120 do Código de Processo Penal. Em homenagem a celeridade processual, a
presente sentença deve ser apresentada para a restituição do veículo suscitado, o que torna desnecessário a expedição de alvará. Publique-se.
Registre-se. intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa JAICÓS, 13 de novembro de 2019
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS."

Processo nº 0000501-09.2017.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: FRANCINILDO VIANES MARTINS
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 7515)
SENTENÇA: "Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição do veículo automotor apreendido, formulado por Francinildo Vianês
Martins, com fulcro nos artigos 118 a 120 do Código de Processo Penal. Em homenagem a celeridade processual, a presente sentença deve ser
apresentada para a restituição do veículo suscitado, o que torna desnecessário a expedição de alvará. Publique-se. Registre-se. intimem-se.
Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. JAICÓS, 13 de novembro de 2019 ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000490-48.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: BASÍLIO ZEFERINO DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS MAX DIAS BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 12374); FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1563/85).
SENTENÇA: "Diante do exposto, Julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu BASÍLIO ZEFERINO DOS SANTOS, como incurso
nas sanções do art. 12 da Lei 10.826/2003. Passo a dosar a pena: Nesta primeira fase da aplicação da pena, na análise das circunstâncias
judiciais do artigo 59 do CP, verifico que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; Deixo de considerar eventuais processos penais em
desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese de que a existência de inquéritos
policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena; sua
conduta social revela-se normal; sua personalidade também revela-se favorável; os motivos do delito é próprio do tipo. As circunstâncias se
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18.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1382857 

encontram relatadas nos autos nada tendo a se valorar; a conduta não revela maiores consequências; Não se pode analisar o comportamento da
vítima, no presente delito, já que o sujeito passivo é a coletividade. À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base
privativa de liberdade em 01 (dois) anos de detenção. Como a pena foi fixada no mínimo legal, as atenuantes não serão consideradas. Não
existem agravantes. Assim, inexistente outras causas de aumento ou diminuição da pena, nesta terceira fase, fixo a pena definitiva de 01 (um)
ano de detenção. Por outro lado, em decorrência do resultado final obtido da dosagem da pena privativa de liberdade, a qual deve guardar exata
proporcionalidade a pena de multa, fixo esta no pagamento de 30 (trinta) dias-multa, cada um equivalente a um trigésimo do salário mínimo
vigente ao tempo do fato delituoso, em observância ao disposto no art. 60 do CP. Com isso, fica o réu definitivamente condenado a pena de 01
(um) ano de detenção e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa. Em relação ao regime inicial de cumprimento de pena, nos termos do art. 33,
§2º, c, do CP, fixo o regime ABERTO como o inicial, vez que o apenado é PRIMÁRIO. No presente caso, cabível a Substituição da Pena Privativa
de Liberdade por uma pena restritiva de direitos, ou por duas restritivas de direito, nos termos do art. 44 do Código Penal. Assim, concedo a
substituição da pena aplicada por uma restritiva de direito, na modalidade de prestação pecuniária (art. 48), consistente na limitação do fim de
semana pelo mesmo tempo da pena aplicada. O acusado, em caso de descumprimento das penas alternativas, deverá inicialmente cumprir a
pena privativa de liberdade em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal. Custas pelo acusado. Oportunamente, após o
trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as providências inerentes ao caso. Proceda-se às demais anotações e comunicações necessárias.
P.R.I. Cumpra-se. JAICÓS, 13 de novembro de 2019 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JAICÓS"

Processo nº 0000659-40.2012.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Réu: IGO ESMERO LUZ E SOUSA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA (OAB/PIAUÍ Nº 7834)
SENTENÇA: "Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, extingo a punibilidade do acusado, com fulcro no art. 107, IV, do CP.
Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquivem-se JAICÓS, 12 de novembro de 2019 ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000014-78.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: PÉRICLES JAMERSON RAMALHO PIRES, GUSTAVO LUIS RODRIGUES
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834), MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
DECISÃO:
Recebi hoje. A apelação foi apresentada tempestivamente pelo recorrente e é este isento de preparo, razão pela qual, a priori, reputo satisfeitos
os pressupostos recursais de admissibilidade. Como a causa não se encontra entre aquelas listadas no art. 597 do CPP, recebo o recurso nos
efeitos devolutivo e suspensivo.Dessa forma, intime-se o recorrente para apresentar suas razões e na sequência, intime-se a defesa para
apresentar suas contrarrazões dentro do prazo legal. Após o decurso do prazo de oito dias, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos à
Instância Recursal (TJPI). JAICÓS, 13 de agosto de 2019 LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000538-62.2013.8.18.0029
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Usucapido: MARIA CASTELO BRANCO LOPES
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARÃES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2742), JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Intime-se novamente a parte requerida, pessoalmente e por meio de seu advogado, para, no prazo cinco dias, depositar o valor referente ao
adiantamento de metade do valor dos honorários periciais que incumbem à ré, sob pena de perda da prova, advertindo-a, ainda, a possibilidade
da conduta omissiva caracterizar litigância de má-fé (art. 80, IV, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000082-54.2009.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUCINETE DIAS COSTA
Advogado(s): RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: (.....)
Em consulta ao sistema Themis Web, verifica-se que a parte ré protocolou Impugnação em 25 de setembro de 2019, confome protocolo nº
672620095006. À secretaria para que junte a referida petição, e, em seguida, intime-se a parte autora, através do seu causídico, para manifestar-
se.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
JOSÉ DE FREITAS, data e assinatura inseridas no sistema

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000538-62.2013.8.18.0029
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
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Usucapido: MARIA CASTELO BRANCO LOPES
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARÃES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2742), JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
DESPACHO: ..
Intime-se novamente a parte requerida, pessoalmente e por meio de seu advogado, para, no prazo cinco dias, depositar o valor referente ao
adiantamento de metadedo valor dos honorários periciais que incumbem à ré, sob pena de perda da prova, advertindo-a, ainda, a possibilidade
da conduta omissiva caracterizar litigância de má-fé (art. 80, IV, do CPC).
Expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, 13 de novembro de 2019.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

Processo nº 0000933-56.2016.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A, OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DE MORAES SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000790-67.2016.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: PIAUÍ FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA - EPP
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: MARIA SILVANEIDE PINHEIRO SANTOS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000860-21.2015.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA SILVANEIDE PINHEIRO SANTOS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Executado(a): PIAUÍ FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA - EPP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000558-65.2010.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALBERTO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5337-B)
Réu: EDINALDO SILVA CARVALHO, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE TRÂNSITO - STRANS , DO M UNICÍPIO DE
TERESINA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000986-71.2015.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CONCEIÇÃO EDNA OLIVEIRA VERAS
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: FRANCISCO NASCIMENTO VERAS
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18.506. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1382567 

Advogado(s): JOAO ALVES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14202)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000272-58.2008.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESSTADO DO PIAUI - CRMV
Advogado(s):
Executado(a): T. F. VERAS MUNIZ-ME
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 7141)
DECISÃO: [...] Com força no exposto acima DECLINO DA COMPETÊNCIA do processo em epígrafe para a Vara Federal de Parnaíba PI,
processar e julgar a presente ação, por ser menos oneroso para as partes, e mais célere, com base no principio da celeridade. Após o trânsito em
julgado, remetam-se os autos. LUIS CORREIA, 30 de março de 2015 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000294-09.2014.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EDISON MOURA NETO
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
Requerido: ADAILTON DE ANDRADE TAVARES
Advogado(s): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13145)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000008-46.2005.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESSTADO DO PIAUI - CRMV
Advogado(s): ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514)
Executado(a): L R DE SOUSA FILHO - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000535-17.2013.8.18.0059
Classe: Inventário
Inventariante: ANA CLÁUDIA GOMES DA SILVA, ISLANA GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Inventariado: FRANCISCO IZAQUE DE ARAÚJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001131-35.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REJANE BATISTA SILVA
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B), THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11211)
Réu: EDILSON DA SILVA
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019
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Processo nº 0000503-70.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GALENO ARISTOTELES COELHO DE SÁ
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
Réu: FERTAPER INCORPORAÇOES IMOBILIARIAS LTDA, FERNANDO TAVARES FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000049-27.2016.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ACASSIO GARCES LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000234-46.2008.8.18.0059
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTONIA DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: JOSE WILSON SOARES DE ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000878-52.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA EDUARDA DAMASCENO SOUSA, IOLETE DAMASCENO SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FRANCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000264-71.2014.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: VALQUÍRIA SOARES DE MELO, LUAN MIKAEL SOARES DE MELO
Advogado(s): MARIA LÚCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: JANDRE DA SILVA VIANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000784-07.2009.8.18.0059
Classe: Guarda
Requerente: AURIMAR VERAS DE ARAUJO
Advogado(s):
Requerido: EZEQUIAS SILVA DE ARAÚJO - MENOR
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Advogado(s): ISABELLA JOSEANNE ASSUNCAO LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2117)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000541-53.2015.8.18.0059
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO ALVES DE SOUSA FILHO, LUZIA MATIAS NERES
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Requerido: GENILSON DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000230-67.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANO DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): LENORA CONCEIÇÃO LOPES CAMPELO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7332), JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº
2594), LENORA CONCEICAO LOPES CAMPELO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7332)
Réu: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000331-65.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO TADEU ALVES VERAS
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001288-08.2012.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: REJANE BATISTA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Requerido: LUIS GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000801-33.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Réu: PAMELA CRISTINA FREITAS CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
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para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000080-38.2002.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): ANTONIO FONTENELE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000970-54.2014.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: SILVIA MARIA DOS SANTOS VERAS
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Requerido: GIULLYANNO DANIEL MARQUES LULA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000842-63.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ANCHIETA DOS SANTOS MOURÃO
Advogado(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150)
Réu: LOCAR TRANSPORTES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000887-38.2014.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS, POLÔNIA CASTRO DOS SANTOS
Advogado(s): SERGIO GUSTAVO PAGLIARINI(OAB/SÃO PAULO Nº 252584)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição apresentada pela União. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000502-90.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINALDO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000548-16.2013.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: HENRIQUE CARLOS DE MORAES RODRIGUES
Advogado(s): JACQUELINE MICHELLA RODRIGUES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 1958-E), LUIZ MAGALHÃES DE FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 9254)
Requerido: JOSE RIBAMAR CARNEIRO TAVARES
Advogado(s): HIRAM AUGUSTO TELES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8920)
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18.523. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1382960 

18.524. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1382987 

18.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1382989 

18.526. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1382996 

18.527. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383048 

18.528. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383049 

ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Fica a parte requerida intimada através de seu advogado para
manifestar-se sobre a resposta ao Ofício nº 459/2019 - DETRAN/PI.

Processo nº 0000188-18.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000455-87.2012.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PEDRO LAURINDO PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000896-34.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SAIONARA MASCARENHAS GUERRA FREITAS, LUIS CARLOS ALMENDRA FREITAS
Advogado(s): JOSE ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198)
Requerido: JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA, PAULO TAJRA PORTELA DE MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000826-85.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Executado(a): ANDRÉ PEREIRA GALENO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000968-84.2014.8.18.0059
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO JOSÉ GALENO DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000862-25.2014.8.18.0059
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18.529. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383050 

18.530. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383051 

18.531. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383052 

18.532. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383053 

18.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383054 

Classe: Inventário
Inventariante: MARIA CILENE SILVA, GILIARD SILVA DE SOUZA, JANAINA SILVA SOUZA
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Inventariado: JESUS AMORIM DE SOUZA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000147-46.2015.8.18.0059
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANDREA DE SOUSA GALENO
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267), JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000390-19.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE BRITO VERAS
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000800-87.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA SOARES
Advogado(s): BRAULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUIZ CORREIA-PI
Advogado(s): LUIS CARLOS LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000439-70.2011.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FIRMA F. G. MELO DE CARVALHO MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001147-81.2015.8.18.0059
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: PEDRO DOURADO AGUIAR
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: JÚNIOR DE SÁ FILHO
Advogado(s):
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18.534. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383055 

18.535. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383056 

18.536. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383057 

18.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383101 

18.538. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383117 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001012-11.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ BATISTA DE ARAÚJO
Advogado(s): BRAULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUIZ CORREIA-PI
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123),
RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000690-54.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA CLAUDENICE MATIAS DE SOUSA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000901-51.2016.8.18.0059
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: AURINEIDE BARROS RIBEIRO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ BELCHIOR ALVES
Advogado(s): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13145)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000641-71.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. D. P. D. C.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - LUÍS CORREIA
Requerido: J. G. D. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000451-55.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ROSÂNGELA ALVES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): CICERO DE SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Requerido: MARIA JOSÉ DOS SANTOS FONTENELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
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18.539. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1383122 

18.540. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1382040 

18.541. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1382041 

18.542. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1382065 

18.543. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1382095 

para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000760-03.2014.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO TADEU DOS SANTOS SOBRINHO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de novembro de 2019

Processo nº 0000955-14.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO - Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001060-25.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LURDES LIMA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO - Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000131-84.2018.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: A POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO, ELIEZIO OLIVEIRA DE BRITO
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, os pedidos contidos na denúncia e, em consequência condeno o acusado FRANCISCA
RAVENA SILVA BRITO, como incurso no artigo 157, §2º, II e V, e §2º-A, inciso I, ao cumprimento da pena privativa de liberdade em 10 (dez)
anos e 10 (dez) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa. Quanto ao requerimento da defesa em relação ao perdão da multa, não
merece ser acolhido, uma vez que dias-multa está inserido no tipo penal violado, sendo cumulativamente aplicado com a pena privativa de
liberdade, não podendo ser excluído ou isentado, sob pena de violação ao princípio constitucional da legalidade. Além disso, não se concede a
isenção das custas processuais, ao processado que constituiu defensor e não comprovou a hipossuficiência. Condeno, assim, o apenado ao
pagamento da taxa judiciária e das custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000341-38.2018.8.18.0060
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA CARNEIRO
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260), GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
DECISÃO: Diante da comprovação da proposta de trabalho, consistente em carta de emprego, e o comprovante do novo endereço na cidade de
Brasília-DF, e em consonância com o parecer do Ministério Público, o pedido de DEFIRO AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM. EXPEÇA-SE precatória
para Comarca de Cruzeiro, Distrito Federal, para fiscalização das medidas impostas em decisão de fl. 13. INTIME-SE a defesa para apresentar
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suas alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000173-07.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELILSON ALVES ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: FRNANCEIRA ITAÚ CBD S.A.
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Isto posto, homologo, por sentença, o acordo extrajudicial firmado entre as partes, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
declarando a extinção do processo,nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos
autos, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, observadas as formalidades legais. Sem custas e honorários por conta do rito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001606-12.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDO MARGARIDA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DECISÃO Trata-se de pedido formulado pela parte autora de concessão de prazo para justificar a sua ausência em audiência realizada neste
juízo, considerando a mudança do rito. Decido. Compulsando os autos, observa-se que houve a mudança do rito do processo para a
processualística sumaríssima a qual impõe a presença da parte autora em audiência, sob pena de extinção do processo. No caso, por força do
contraditório substancial (arts. 7º, 9º e 10, todos, do CPC), o qual outorga às partes o poder de influência sobre os atos judiciais, defiro o prazo de
05 (cinco) dias de justificativa da parte autora. Sendo assim, intime-se a parte autora desta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000329-68.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO TABOSA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/MARANHÃO Nº 10348-A)
SENTENÇA:... ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nostermos do art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00(quinhentos reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a
miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001151-52.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MARGARIDA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15455), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO:Trata-se de Impugnação ajuizada por BANCO DO BRASIL em face descumprimento individual de sentença, decorrente do
julgamento da Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9, em trâmite perante a 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de
Brasília.Tendo em vista o acordo firmado entre as instituições financeiras e as entidades de proteção ao consumidor, com objetivo de por fim aos
litígios envolvendo expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, homologado pelo col. Supremo Tribunal Federal em feitos de sua
competência, em especial na ADPF n 165/DF, bem como o lançamento da plataforma digital criada para efetivá-lo, conforme a livre opção dos
litigantes, intimem-se ambas as partes para que se manifestem, em quinze dias úteis, sobre o assinalado precedente, com fulcro no art. 927, §1º,
do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001157-59.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO XAVIER MOURA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15455), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Trata-se de Impugnação ajuizada por BANCO DO BRASIL em face descumprimento individual de sentença, decorrente do
julgamento da Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9, em trâmite perante a 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de
Brasília.Tendo em vista o acordo firmado entre as instituições financeiras e as entidades de proteção ao consumidor, com objetivo de por fim aos
litígios envolvendo expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, homologado pelo col. Supremo Tribunal Federal em feitos de sua
competência, em especial na ADPF n 165/DF, bem como o lançamento da plataforma digital criada para efetivá-lo, conforme a livre opção dos
litigantes, intimem-se ambas as partes para que se manifestem, em quinze dias úteis, sobre o assinalado precedente, com fulcro no art. 927, §1º,
do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001174-95.2014.8.18.0060
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPÓLIO DE ANTONIO VIEIRA NETO
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO IBIAPINA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15455), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Trata-se de Impugnação ajuizada por BANCO DO BRASIL em face descumprimento individual de sentença, decorrente do
julgamento da Ação Civil Pública nº 1998.01.1.016798-9, em trâmite perante a 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de
Brasília.Tendo em vista o acordo firmado entre as instituições financeiras e as entidades de proteção ao consumidor, com objetivo de por fim aos
litígios envolvendo expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, homologado pelo col. Supremo Tribunal Federal em feitos de sua
competência, em especial na ADPF n 165/DF, bem como o lançamento da plataforma digital criada para efetivá-lo, conforme a livre opção dos
litigantes, intimem-se ambas as partes para que se manifestem, em quinze dias úteis, sobre o assinalado precedente, com fulcro no art. 927, §1º,
do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000613-08.2013.8.18.0060
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS MAGALHÃES, AMANDA DOS SANTOS MAGALHÃES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DE LUZILÂNDIA(OAB/PIAUÍ Nº 3)
DESPACHO: Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos a esta Comarca, bem como requererem o que julgarem de direito, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000019-23.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS EDGAR DE SALES NETO, FRANCISCO DA SILVA DE BRITO, LUIZA MARIA DE SALES, MARIA DA CONCEIÇÃO
PEREIRA CRUZ SENA, MARIA DE FATIMA ALBUQUERQUE BELCHIOR, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA NASCIMENTO, MARIA DO
ROSÁRIO DOS SANTOS SOUSA, MARIA HELENA FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LOPES DA COSTA, MARIA LUZIA DA SILVA
FERREIRA, MARIA MARTINS DE SOUSA, MARIA PEREIRA DE SOUSA, PEDRO DE SALES LOPES, RAIMUNDA BENTO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ISTO POSTO, considerando que o autor FRANCISCO DA SILVA DE BRITO compareceu à Secretaria da Vara para informar o
desinteresse na demanda, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485,
VIII do CPC. Por outro lado, EXTINGO o processo para DOMINGOS EDGAR DE SALES NETO, LUIZA MARIA DE SALES, MARIA DA
CONCEIÇÃO PEREIRA CRUZ SENA, MARIA DE FATIMA ALBUQUERQUE BELCHIOR, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA NASCIMENTO,
MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS SOUSA, MARIA HELENA FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LOPES DA COSTA, MARIA LUZIA DA
SILVA FERREIRA, MARIA MARTINS DE SOUSA, MARIA PEREIRA DE SOUSA, PEDRO DE SALES LOPES e RAIMUNDA BENTO DE SOUSA,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora. Custas e honorários pela
autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais ficarão suspensos, por conta da justiça gratuita.

Processo nº 0000473-38.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NATÁLIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO ROSADO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 17881)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
ABZONIAS BORGES DE MIRANDA
Técnico Judicial - 405495-4

Processo nº 0000611-73.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GENIR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000046-75.2018.8.18.0100
Classe: Interdição
Interditante: ZUILA SOARES GONÇALVES
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Interditando: LUIZ SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: a) Intime-se a autora, via advogado para informar nos autos, a possível data de regresso para esta comarca;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000195-71.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDINA REGINA DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LEONIDAS BRITO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3926)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante nos presentes autos e JULGO EXTINTO o presente
processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC. Custas isentas ? inteligência do art. 90, §3°, do CPC. Honorários
advocatícios conforme tratativa no acordo homologado, em conformidade com o art. 1º, §5º da Lei 9.469/1997. Publique-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição, tendo em vista que o cumprimento de sentença deverá ser apresentado no Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme Art. 4, §1°, inciso II do Provimento Conjunto n°11/2016, que regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau
de jurisdiçã.

Processo nº 0000019-84.2011.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONNIE PETTERSON ALVES REIS
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000118-33.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019.
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000472-53.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRENE MARIA DAMASCENO SILVA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400)
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ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
ABZONIAS BORGES DE MIRANDA
Técnico Judicial - 405495-4

Processo nº 0000075-96.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSIAS RIBEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019.
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000080-42.2011.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEFFERSON JAQUES OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019.
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000286-27.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTIANO MIRANDA DE ARAUJO
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249),
HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000456-02.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA JESUÍNA TORRES FERREIRA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
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Advogado(s): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9154)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
ABZONIAS BORGES DE MIRANDA
Técnico Judicial - 405495-4

Processo nº 0000467-31.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HORTENCIA MARIA DAMASCENO
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO ROSADO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 17881)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
ABZONIAS BORGES DE MIRANDA
Técnico Judicial - 405495-4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000266-39.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VANEIDE DE SOUSA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
SENTENÇA:
Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para: a) determinar que o requerido passe a efetivar o pagamento do vencimento-base do autor em valor
igual ao piso salarial nacional do magistério da educação básica multiplicado pelo coeficiente da classe a que pertence multiplicado pelo
coeficiente do nível que ocupa - Classe D / Nível IV ? (valor do piso nacional para a carga horária exercida x 1.2 x 1.3) de acordo com os valores
fixados anualmente pelo MEC e conforme definido na legislação municipal; b) condenar o Município de Bertolínia-PI a pagar a requerente as
diferenças entre o que percebeu a título de vencimento e o que deveria ter percebido segundo a regra disposta no item anterior, observando a
qual classe/nível pertencia e a cargahorária
Documento assinado eletronicamente por DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz(a), em 13/11/2019, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site ttp://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 27791634 e o código verificador E8A11.57E78.CAF9D.96A48.E42E0.6C2A0.
desempenhada na época em que deveria ter sido pago, com repercussão no décimo
terceiro e abono de férias, relativamente ao período compreendido a partir conversão de
seu regime de celetista para estatutário até a implantação determinada no item ?a?, incidindo
atualização monetária pelo IPCA-E a partir de cada competência em que deveriam ter sido
pagas e juros de mora na forma prevista no artigo 1º-F da Lei 9494 /97 a partir da citação,
conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 870947/SE;
c) determinar a regularização dos recolhimentos previdenciários relativamente
à diferença apurada na forma do artigo anterior, observando-se o desconto da contribuição
a cargo do servidor por ocasião do efetivo pagamento.
Concedo a tutela de urgência, nos termos da fundamentação, em relação ao
item ?a? do dispositivo, devendo o requerido implantar em folha de pagamento a
remuneração da parte autora na forma decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
incidência de multa por cada mês de inobservância no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais), sem prejuízo da cumulação de medidas coercitivas outras que se mostrarem
necessárias.
Considerando a parcial procedência, condeno o requerido em honorários
advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor da condenação, devidos ao patrono
da parte autora. Condeno a parte autora na metade das custas e em honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor pleiteado a título de retroativo,
estando suas exigibilidades suspensas em razão da gratuidade processual deferida.
Isenção de custas para o requerido na forma da Lei Estadual nº 254/88, art. 5º,
III.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
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Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000036-23.2011.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO LUCENA VASCONCELOS FILHO
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI.
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019.
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000434-38.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORIEL MARTINS DA ROCHA
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu: A EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕE TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO:
Certifique-se a ocorrência ou não, do trânsito em julgado da sentença. Em caso positivo, arquive-se os autos, observadas as cautelas da lei.
Advirto as partes que eventual requerimento de Cumprimento de Sentença
deverá ser feito pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme Art. 4, §1°, inciso II do Provimento Conjunto n°11/2016, que
regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau de jurisdição. Cumpra-se. Expedientes Necessários.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL
EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000153-22.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEVAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, tendo em vista que não ficou comprovado o preenchimento dos requisitos para a
concessão do benefício pleiteado. Condeno a parte autora em custas processuais e em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por
cento), estando suspensas suas exigibilidades, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora
por DJE e Ré por remessa dos autos. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000321-24.2018.8.18.0100
Classe: Interdição
Interditante: VALDELICE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Interditando: VANEÇA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
DESPACHO: Defiro o pleito do Ministério Público, para intimar o advogado dativo nomeado na audiência à fl. 35, para apresentar contestação em
favor da interditanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000039-41.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CANDIDA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Considerando o vasto lapso temporal entre a sentença de extinção da execução e o presente momento, determino que seja expedido ofício à
instituição financeira, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se o depósito de fl. 99, já foi levantadado ou não. Com a resposta, voltem-me
conclusos. Cumpra-se. MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000452-93.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANTANA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 316199)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do
CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS a: a) implantar (obrigação de fazer), em 10 (dez) dias, a partir da competência
NOVEMBRO/2019 (01/11/2019 DIP), em favor de SANTANA RIBEIRO DA SILVA (CPF 446.803.253-72), o benefício de aposentadoria por idade,
na qualidade de segurado especial, com DIB em 26/04/2013 (DER, fl. 11); b) pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes ao
período compreendido de 26/04/2013 (DER, fl. 11) até o mês imediatamente anterior à DIP, que devem ser pagas por meio de Precatório ou
Requisição de Pequeno Valor/RPV, após o trânsito em julgado desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997, e correção
monetária pelo IPCA-E (RE 870.947). Determino, ainda, que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no já
referido prazo de 10 (dez) dias da ciência desta sentença, independentemente de eventual interesse em recorrer, posto que presentes os
requisitos do art. 300 do CPC, dada a natureza alimentar do benefício, devendo a entidade autárquica federal ré trazer aos autos comprovação
do cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de fixação de multa. Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10
% (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de parcelas atrasadas. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e
Ré por remessa dos autos. Desnecessário o reexame necessário, tendo em vista que o valor da condenação não tem o condão de alcançar o
estabelecido no inciso I, do §3°, do art. 496, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000408-14.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): DORGIVAL DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4347), LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, tendo em vista que não ficou comprovado o preenchimento dos requisitos para a
concessão do benefício pleiteado. Condeno a parte autora em custas processuais e em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por
cento), estando suspensas suas exigibilidades, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora
por DJE e Ré por remessa dos autos. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000049-85.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SATURNINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
DESPACHO:
Considerando o vasto lapso temporal, entre a sentença de extinção da execução e o presente momento, determino que seja expedido ofício à
instituição financeira, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se o depósito de fl. 93, já foi levantadado ou não. Com a resposta, voltem-me
conclusos. Cumpra-se. MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000789-22.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ NETO ALVES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, tendo em vista que não ficou comprovada a qualidade de segurado especial para a
concessão do benefício pleiteado. Custas finais pela parte autora, no entanto, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas em relação à
requerente, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora via DJE e Ré por remessa dos autos.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000090-81.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSANGELA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: CLEIDIANE MARIA DE SOUZA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
DESPACHO:
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, arquivem-se, observadas as cautelas da lei. Advirto as partes que eventual requerimento
de Cumprimento de Sentença
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deverá ser feito pelo Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme Art. 4, §1°, inciso II do Provimento Conjunto n°11/2016, que
regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau de jurisdição. Cumpra-se. Expedientes Necessários.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL
EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000417-73.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ÁUREA CÉLIA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568), ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
8597)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, tendo em vista que não ficou comprovada a qualidade de segurado especial para a
concessão do benefício pleiteado. Custas finais pela parte autora, no entanto, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas em relação à
requerente, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora via DJE e Ré por remessa dos autos.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000033-52.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLARICE BARREIRA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408),
MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 )
DESPACHO:
Defiro a cota autoral formulada por petição eletrônica (protocolo de fl. 207). Expeça-se oficio à Caixa Econômica Federal, agência 2004, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça o motivo da impossibilidade de saque dos valores objetos do alvará expedido por este Juízo, conforme fl.
204, apresentando os devidos documentos comprobatórios.
Advirto-o desde já, que a inércia implicará no crime de desobediência, conforme previsão do art. 330, do Código Penal. Cumpra-se. Expedientes
necessários. MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000083-10.2015.8.18.0100
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO/PIAUÍ
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190), WYTTALO
VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Réu: ALUIZIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): RICHEL SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9898)
DESPACHO:
Intime-se a Fazenda Pública Municipal, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do
art. 535 do CPC. Expedientes necessários. Após, à conclusão. MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000280-57.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA RAIMUNDA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do
CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS a: a) implantar (obrigação de fazer), em 10 (dez) dias, a partir da competência
NOVEMBRO/2019 (01/11/2019 DIP), em favor de ANA RAIMUNDA LOPES DE SOUSA (CPF 482.248.893-34), o benefício de aposentadoria por
idade, na qualidade de segurado especial, com DIB em 28/01/2018 (DER, fl. 17); b) pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes
ao período compreendido de 28/01/2018 (DER, fl. 17) até o mês imediatamente anterior à DIP, que devem ser pagas por meio de Precatório ou
Requisição de Pequeno Valor/RPV, após o trânsito em julgado desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997, e correção
monetária pelo IPCA-E (RE 870.947). Determino, ainda, que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no já
referido prazo de 10 (dez) dias da ciência desta sentença, independentemente de eventual interesse em recorrer, posto que presentes os
requisitos do art. 300 do CPC, dada a natureza alimentar do benefício, devendo a entidade autárquica federal ré trazer aos autos comprovação
do cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de fixação de multa. Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10
% (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de parcelas atrasadas Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré
por remessa dos autos. Desnecessário o reexame necessário, tendo em vista que o valor da condenação não tem o condão de alcançar o
estabelecido no inciso I, do §3°, do art. 496, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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Processo nº 0000799-32.2018.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: EDNA PEREIRA DA SILVA VELOSO, FELIPE SILVA VELOSO, ANNE KALINNE SILVA VELOSO, DANIEL SILVA VELOSO, ANA
KAROLLINY SILVA VELOSO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, entendendo que antes de sua morte, ODIMAR PEREIRA VELOSO deixou saldo na conta de sua titularidade, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, na forma do art. 487, do CPC. Expeça-se alvará em nome da autora, Sra. EDNA DA SILVA
VELOSO, CPF n° 038.762.993-90, para o levantamento dos valores indicados no ofício n°0085/2019, qual seja R$ 6.417,71 (seis mil
quatrocentos e dezessete reais e setenta e um centavos). Sem custas face a gratuidade deferida. Publique-se. Intime-se. Certificado o Trânsito
em Julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. MANOEL EMÍDIO, 12 de novembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000604-47.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante nos presentes autos e JULGO EXTINTO o presente
processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC. Custas isentas ? inteligência do art. 90, §3°, do CPC. Honorários
advocatícios conforme tratativa no acordo homologado, em conformidade com o art. 1º, §5º da Lei 9.469/1997. Publique-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição, tendo em vista que o cumprimento de sentença deverá ser apresentado no Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme Art. 4, §1°, inciso II do Provimento Conjunto n°11/2016, que regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau
de jurisdição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000081-11.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUNICE PEREIRA TORRES QUEIROZ
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, conforme fls.
170/172. Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL
EMÍDIO

Processo nº 0000605-95.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAGNOLIA ALVES MOREIRA ROCHA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
ABZONIAS BORGES DE MIRANDA
Técnico Judicial - 405495-4

Processo nº 0000539-18.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA GUIA SARAIVA SOUSA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO ROSADO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 17881)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
ABZONIAS BORGES DE MIRANDA
Técnico Judicial - 405495-4

Processo nº 0000594-66.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REIS DE SOUSA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9154)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 13 de novembro de 2019
ABZONIAS BORGES DE MIRANDA
Técnico Judicial - 405495-4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000604-75.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIRACI CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: "...Realizada a perícia intimem-se as partes para que apresentem alegações finais por memoriais, no prazo de 15 dias (o dobro
para a fazenda pública). Por fim, após retornem-me os autos conclusos para sentença."

<h5><p><strong> </strong></p></h5>

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000708-04.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "...Conforme o acordo, custas finais pela parte requerida, conforme boleto juntado aos autos. Caso não haja pagamento das custas,
adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/ImpulsionarProcessos Judiciais (4.2.3), conforme orientação
da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000371-15.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se o requerido para que pague as custas processuais totais no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição do débito em
dívida ativa, conforme boleto juntado aos autos. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de
Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular
76/2016)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000035-50.2011.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDEMIR MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Caso o pagamento tenha sido parcial, intime-se o requerido para que pague as custas processuais totais no prazo de 15 dias,
conforme boleto juntado aos autos, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
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Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000071-92.2012.8.18.0102
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ZILDA MARIA RODRIGUES, BENS DEIXADOS POR FALECIMENTO DE MILTON BARBOSA DE MIRANDA, MANOEL EMIDIO DE
OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...Desaquirve-se os autos no sistema, intimando o autor para recolher a taxa de desarquivamento em 15 dias..."

Processo nº 0000276-57.2017.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AZILTON BENVINDO MOREIRA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
3. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o acusa-do, qualificado nos autos, pela conduta
descrita no "caput", do art. 171 do Código Penal. Analisando as diretrizes insertas do art. 59, passo a individualizar a pena: Entendo que a pena
inicial deve ficar em seu mínimo, não havendo circunstâncias para majorar a pena. Não há agravantes. Com a atenuante da confissão
espontânea, mantenho a pena no mínimo. Incide as causas de aumento do crime continuado (1/3) e do art. 171, § 3º (1/3). Sendo assim,
estabeleço a pena definitiva em 2 (DOIS) ANOS e 2 (DOIS) MESES e 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO e 22 (VINTE E DOIS) DIAS-MULTA, em
regime aberto, sendo cada dia multa o equivalente a 1/30 do salário-mínimo. Substituo a pena restritiva de liberdade por prestação pecuniária de
um salário-mínimo em favor da vítima e limitação de fim de semana, nas condições a serem estabelecidas em audiência admonitória. Condeno
também o réu ao pagamento de R$ 75.401,44 (setenta e cinco mil, quatrocentos e um reais e quarenta e quatro centavos) para reparação
mínima dos prejuízos causados. Deverá incidir a SELIC desde a última atualização, ocorrida em 21 de outubro de 2015 (art. 406 do CC,
combinado com a Lei nº 9.250/95). DISPOSIÇÕES FINAIS: Quanto ao art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível,
uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos instrução a esse respeito, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria
os princípios da ampla defesa e do contraditório. Após o trânsito em julgado: Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados e façam-se as
comunicações de praxe, inclusive ao TRE para fins de suspensão dos direitos políticos. Expeça-se guia de execução, provisória ou definitiva,
formando-se o processo de execução; P.R.I. Remessa dos autos ao Ministério Público e Defensoria Pública. Ciência ao Tribunal de Justiça e
Procuradoria-Geral do Estado, para fins de cobrança da dívida. Custas pelo réu. Intime-se o requerido para que pague as custas processuais,
sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de
Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular
76/2016). Por fim, arquivem-se.

Processo nº 0000032-53.2014.8.18.0061
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: OSITA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Réu: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - PI
Advogado(s):
Cumpra-se a decisão proferida pelo STJ, cuja parte final está retratada á fl. 96, remetendo-se os autos ao juizo declarado competente para
processar e julgar o presente feito, isto é, o da 3ª Vara do Trabalho de Teresina, dando-se a devida baixa e adotando-se as demais cautelas.

Processo nº 0000133-51.2018.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000118-82.2018.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BCV S.A (SCHAHIN S.A)
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000113-60.2018.8.18.0061
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE BISPO DUARTE
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000107-53.2018.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000084-10.2018.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000254-50.2016.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURENTINO DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000253-65.2016.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURENTINO DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000252-80.2016.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURENTINO DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000251-95.2016.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURENTINO DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
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18.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1383223 

18.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1383224 

18.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1383225 

18.607. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1382623 

Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000247-58.2016.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURENTINO DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000246-73.2016.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURENTINO DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000122-27.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000108-43.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0000042-63.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Assim, não há razão para o exercício do juízo de retratação peculiar à presente situação.
Cite-se o réu por carta com aviso de recebimento, na forma do art. 331, § 1º, do CPC, caso ainda não esteja habilitado nos autos.
Após, encaminhem-se os autos a uma das turmas recursais, para a devida apreciação, com as cautelas de estilo, uma vez que tramita o presente
procedimento sob as regras do rito sumaríssimo, nos termos do que consignado na sentença recorrida.

Processo nº 0003964-30.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA FILHO,
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18.609. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1382663 

18.610. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1382670 

devidamente qualificado nos autos, na prática do delito de roubo majorado com emprego de arma de fogo e mediante concurso de
pessoas, nos termos do art. 157, §2º., II, §2º-A, I, do Código Penal. C) Da dosimetria da pena Em obediência a regra prevista no art. 68 do
CP, passo a dosimetria da pena e, por conseguinte, analiso cada uma das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP: a)
Culpabilidade - o sentenciado agiu com um índice de reprovabilidade normal em relação ao tipo penal, nada tendo a se valorar; b)
Antecedentes - em consulta ao Sistema THEMISWEB, verifico que o réu possui duas condenações penais definitivas (autos ns.
0025557-91.2014.8.18.0140 e 0000478-53.2016.8.18.0104). No entanto, tornam-se irrelevantes, neste momento, uma vez que servirão para
fins de aplicação na segunda fase da pena (reincidência), preservando-se a inocorrência de bis in idem, razão pela qual nada tendo a se
valorar; c) Conduta social - irrelevante, no caso concreto, para fixação da pena-base, nada tendo a se valorar; d) Personalidade do
agente - inexistem elementos nos autos capazes de inferir com segurança a personalidade do réu, por esses motivos deixo de valorar;
e) Os motivos - os motivos do crime se encontram relatados nos autos, nada tendo a se valorar; f) As circunstâncias - as circunstâncias
em que ocorreu o crime de roubo demonstram um maior desvalor da conduta do réu, uma vez que praticou o delito à noite - período do
dia em que a comunidade local se encontra em repouso e, por isso, há uma maior facilidade à consumação de delitos contra o
patrimônio -, o que justifica uma maior reprimenda penal em relação a esta circunstância judicial; g) Consequências do crime - as
consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; h) Comportamento da vítima - não
contribuiu para o desfecho dos fatos, razão pela qual nada se tem a valorar. Após a detalhada análise das circunstâncias judiciais
constantes do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base, para o crime de roubo simples em 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa fixada no patamar mínimo legal. Na segunda fase, verifico que estão presentes a atenuante
da confissão (art. 65, III, alínea "c", do CP) e a agravante da reincidência (autos ns. 0025557-91.2014.8.18.0140 e 0000478-53.2016.8.18.0104).
Consoante entendimento do Egrégio STJ, deve haver a compensação entre a agravante da reincidência e a atenuante da confissão, de modo a
anular completamente a agravante. Noutro passo, esta mesma Corte, preconiza que, em casos de multireincidência, tal agravante prevalecerá,
razão pela qual procedo um aumento de 1/6 (um sexto), fixando uma pena intermediária de 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 15 (quinze) dias
de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa fixada no patamar mínimo legal. Na terceira fase, não se encontram presente quaisquer
causas de diminuição da pena. Por outro lado, encontram-se presentes duas causas de aumento previstas no art. 157, §2º, II, §2º-A, I, do CP. Em
relação a causa de aumento previsto no art. 157, §2º, II, do Código Penal, procedo o aumento da pena no patamar mínimo (um terço), na medida
em que inexiste qualquer motivo idôneo para exasperar acima do parâmetro em questão. Em razão disso, aumento a pena do sentenciado para
07 (sete) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa fixada à razão mínima prevista em
Lei. Em relação a causa de aumento prevista no art. 157, §2º-A, I, do CP, procedo o aumento da pena no patamar previsto em Lei (dois terços),
razão pela qual torno definitiva a pena do sentenciado BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA FILHO em 12 (doze) anos, 03 (três) meses e 23 (vinte e
três) dias de reclusão e ao pagamento de 27 (vinte e sete) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei. Considerando o fato de o
sentenciado responder preso provisoriamente a presente ação penal, o que totaliza um período corresponde a 03 (três) meses e 23 (vinte e três)
dias, procedo a detração da pena, na forma do art. 387, §2º, do CP, restando, por conseguinte, uma pena de 12 (doze) anos de reclusão.
Estabeleço o regime fechado para fins de cumprimento inicial da pena, nos termos do art. 33, §2º, alínea "a", do CP. Não há que se falar em
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, tampouco em suspensão condicional da pena, uma vez que não se encontram
preenchidos os requisitos previstos nos art. 44 e 77, ambos do CP, respectivamente. Nego-lhe o direito de recorrer em liberdade, na medida em
que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP, notadamente a preservação da
garantia da ordem pública, diante da vasta quantidade de processos crimes que o sentenciado responde, conforme registrado pelo documento de
fls. 26/26-v (Certidão Positiva Criminal); além do que o réu é multireincidente (conforme destacado no bojo desta Sentença); de tal sorte que a
liberdade do réu constitui um elevado risco à ordem pública da comunidade local. Condeno o sentenciado ao pagamento das despesas
processuais, na forma do art. 804 do CPP. Deixo de fixar o valor mínimo para indenização da vítima (art. 387, IV, do CPP), haja a vista a
ausência de requerimento nesse sentido. Oportunamente, após certificado o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes
providências: 1. Expeça-se guia de execução definitiva, determinando que o réu seja recolhido ao estabelecimento adequado; 2. Oficie-se ao
Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para os efeitos do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República; 3. Procedam-se as
demais anotações e comunicações necessárias, nos termos da normatização da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Piauí. P.R.I. Cumpra-
se. MONSENHOR GIL, 12 de novembro de 2019. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MONSENHOR GIL

Processo nº 0000762-33.2017.8.18.0005
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Juízo de Conhecimento: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PI, JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA
DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Menor Infrator: RAIMUNDO CONSTÂNCIO DA SILVA
Advogado(s):
Face a manifestação do órgão ministerial às fls. 101, determino a realização das seguintes providências: 1. Expeça-se ofício ao Centro de
Referência Especializada de Assistência Social (CREAS) desta Comarca, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a designação de orientador
para acompanhar e avaliar o cumprimento da medida de liberdade assistida estabelecida nos presentes autos; 2. Certificado nos autos o devido
cumprimento da diligência retro, determino, desde já, a intimação do Ministério Público para que requeira o que entender de direito, no prazo de
15 (quinze) dias. Intimações e providências necessárias. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 13 de novembro de 2019. SÍLVIO VALOIS CRUZ
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000272-78.2012.8.18.0104
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com
o parecer ministerial. Acolho o pedido formulado pelo órgão ministerial às fls. 40 e, por conseguinte, proceda-se a remessa de cópia
integral dos presentes autos ao Ministério Público a fim de apurar suposta responsabilidade da autoridade policial quanto ao possível
descumprimento de ordem judicial. Certificado nos autos o devido cumprimento da diligência retro, determino desde já, o arquivamento
dos autos, com a devida baixa na distribuição e demais cautelas de praxe. Intimações e providências necessárias. Cumpra-se. MONSENHOR
GIL, 13 de novembro de 2019. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL
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18.613. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1382691 

18.614. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1382835 

18.615. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1382852 

Processo nº 0000081-33.2012.8.18.0104
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ EM NOME DA VÍT. MARIA ALTAIR COSTA SILVA (JÁ FALECIDA)
Advogado(s):
Requerido: EMPRESA TEFÔNICA TIM, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO OI TELEMAR
Advogado(s):
Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com
o parecer ministerial. Intimações e providências necessárias. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 13 de novembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MONSENHOR GIL

Processo nº 0000156-33.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDIA GOMES PESSOA
Advogado(s):
Vistos etc. 1. Acolho o pedido formulado pelo órgão ministerial às fls. 48 (01 página digital), determinando, por conseguinte, a
intimação pessoal da ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do suposto descumprimento das condições impostas
por este Juízo. 2. Certificado nos autos o devido cumprimento da diligência retro, determino, desde já, vista dos autos ao Ministério
Público para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem-me os autos conclusos. Cumpra-se.
MONSENHOR GIL, 13 de novembro de 2019. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MONSENHOR GIL

Processo nº 0000084-85.2012.8.18.0104
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOANA CLEDINALVA DOS SANTOS, JOÃO BATISTA PEREIRA DE ARAÚJO MARTINS, GONÇALO PEREIRA MARTINS
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. Face a manifestação do órgão ministerial às fls. 242 (01 página digital), designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 15/04/2020, às 11h30min, na sala de audiência deste Fórum. Expeça-se mandado de intimação do réu GONÇALO PEREIRA MARTINS
no endereço fornecido pelo órgão acusatório às fls. 242 (01 página digital). Notifique-se o Ministério Público. Intimações e demais
providências necessárias. Concluídas as diligências, certifique-se nos autos. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 13 de novembro de 2019.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000087-30.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUCAS DA SILVA SANTANA
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
Vistos etc. Face o teor da certidão de fls. 216, determino a Secretaria deste Juízo a realização das seguintes providências: a) Intime-se o
advogado do acusado (BALTEMIR LIMA DE SOUSA JÚNIOR - OAB/PI n. 10584), viário oficial, para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias,
a comunicação da renúncia ao mandante, sob pena de aplicação de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal; b) Certificado nos autos a constituição de novo
causídico pelo réu ou, se for o caso, a nomeação de defensor dativo, determino, desde já, vista dos autos às partes para apresentação
de alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo órgão acusatório. Após, tornem-me os autos conclusos.
Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 13 de novembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0001767-20.2014.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: MARCOS SUAREZ VAZQUEZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS SUAREZ VAZQUEZ, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS
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18.620. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1383058 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000371-32.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ERIC BRUNO DE SOUSA
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
DESPACHO: Intimo para tomarem cientes da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 02 de dezembro de 2019, às 13h., neste
fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000557-36.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ADÃO DA SILVA BISPO
SENTENÇA: (...) Destarte, tendo em vista que a parte executada pagou o débito referente a presente execução, conforme informou o exequente
à fl. 62, assim, com fulcro no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Declaro sem
efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a desentranhar o título original. Sem custas processuais e honorários
advocatícios. Eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser procedidas pela própria parte requerente. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades legais.
Oeiras (PI), 16 de outubro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000981-15.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEVAN JORGE DA SILVA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: RADIO PRIMEIRA CAPITAL, JOSAFÁ TORRES PAIS LANDIM, NILTON CESAR PEREIRA DA SILVA, NILTON CEZAR PEREIRA DA
SILVA
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido
do processo, nos termos do art. 485, IV, do CPC. Sem custas processuais nem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os presentes autos, com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras (PI), 16 de
outubro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000817-50.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEVAN JORGE DA SILVA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: RADIO PRIMEIRA CAPITAL
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC. Sem
custas processuais e sem honorários advocatícios. Transitado em julgado, atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras(PI), 16 de outubro de 2019. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000865-04.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELDRA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da presente Reclamação Trabalhista e com fulcro no art.
487, I do Código de Processo Civil, extinto o feito com resolução do mérito para: 1. Condenar a parte reclamada a pagar a ELDRA DE
CARVALHO SILVA indenização correspondente a 08 (oito) meses de trabalho, em virtude desta encontrasse no 6º (sexto) mês de gravidez
quando foi demitida, estando, portanto, no gozo de estabilidade provisória. 2. Condenar a parte promovida a adimplir as parcelas referentes ao
13º salário proporcional (01.03.2010 a 31.12.2010), bem como o valor correspondente às férias dos períodos 04.08.2008 a 01.2009; 02.02.2009 a
30.12.2009 e 01.03.2010 a 31.12.2010. No entanto, indefiro os pedidos de aviso prévio, FGTS, indenização de 40% do FGTS, seguro
desemprego, multa (art. 477, §8º CLT), regularização dos créditos previdenciários, indenização por danos morais, anotação de CTPS pelos
motivos já esposados. Por enquadrar-se nos requisitos legais (Lei 1060/50), concedo à requerente a gratuidade judiciária. Sem custas
processuais a parte reclamada, por tratar-se da Fazenda Pública Estadual, a qual é isenta de custas. Dada a sucumbência recíproca, cada parte
arcará com as despesas de seus respectivos causídicos. Decisão isenta do duplo grau de jurisdição, na forma prevista no art. 496, § 3º, inciso II
do CPC. Transitado em julgado, atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra com as formalidades legais. Oeiras/PI, 16 de outubro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª
Vara da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000757-77.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO EXPEDITO DA ROCHA, ORLANDO PEREIRA DE SOUSA, JOSE ARMANDO CAMILO DOS SANTOS
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Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI, ANTENOR DA COSTA FILHO, DERIVAL JOSÉ DA SILVA, RAIMUNDO DA CRUZ NETO
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906), CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299), MARCOS ANDRÉ LIMA
RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598),
IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085), ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 274), ERIKA
ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e com fulcro no art. 485, VIII do Código de Processo Civil
DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas processuais pelo benefício da justiça gratuita
concedida à fl. 64 dos autos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com
as formalidades legais Oeiras (PI), 21 de outubro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000073-60.2007.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCINALDO LIMA DE ARAÚJO
Réu: ARONALDO CARVALHO SILVA
SENTENÇA: (...) Considerando que a parte demandante não manifestou interesse no prosseguimento do feito, vez que mudou de endereço sem
comunicar a este Juízo. Assim, em lume ao exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, III
do Código de Processo Civil, por desídia da parte autora. Sem custas processuais, pela gratuidade judiciária concedida na presente decisão.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas da Lei, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Oeiras(PI), 16 de outubro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000253-18.2003.8.18.0030
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOÃO DE DEUS GONZAGA FILHO
Advogado(s): ANTONIO AMORIM DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 24001)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A AGENCIA DE OEIRAS
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
SENTENÇA: (...) Compulsando os autos, verifica-se que antes mesmo de qualquer despacho/decisão desse Juízo o objeto da presente ação se
perdeu, visto que a ação principal nº 0000219-77.2002.8.18.0030 já fora Sentenciada, tendo inclusive as partes entabulado acordo, o qual já fora
devidamente homologado pela 1ª Vara desta Comarca. Em lume ao exposto, e considerando o que mais dos autos constam, com fulcro no art.
485, VI, do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, em face da perda do objeto da presente ação. Sem custas e honorários
advocatícios, pela concessão dos benefícios da justiça gratuita concedido na presente decisão. Após o trânsito em julgado do decisum, arquivem-
se os autos, com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras (PI), 16 de outubro de
2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000329-51.2017.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R G DE C
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ( NÚCLEO DE OEIRAS/PI)(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: M W DE S
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes,
que passa a fazer parte integrante dessa minha decisão, por conseguinte, decreto o divórcio consensual do casal R G DE C e M W DE S, nos
termos pactuados fl. 30. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE
AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório do Registro Civil da Comarca de OEIRAS-PI, devendo este proceder a averbação do divórcio do
casal R G DE C e M W DE S. O cônjuge virago permanecerá a usar o nome de solteira, não tendo ocorrido modificação por ocasião do
matrimômio. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo
operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas,
dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo
que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu
descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1.079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas
processuais, pelo benefício da justiça gratuita concedido na presente decisão. Após, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras (PI), 16 de outubro de 2019. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000439-50.2017.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M A DE S
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 111)
Réu: J L P DE S
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323)
SENTENÇA: (...) Em face do pactuado entre as partes, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de vontade celebrado pelas partes através do Protocolo de Petição Eletrônico Nº 0000439-50.2017.8.18.0030.5001 e que passa a fazer
parte integrante desta minha decisão, por conseguinte, decreto o divórcio consensual do casal M A DE S e J L P DE S, nos termos em que foi
firmado. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser
cumprido pelo Cartório do Registro Civil competente, devendo este proceder a averbação do divórcio do casal M A DE S e J L P DE S. O cônjuge
virago voltará usar o nome de solteira, qual seja, J L S P. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes
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em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por
aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu
cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos
competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1.079/50 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Sem custas, pelos benefícios da justiça gratuita concedido no presente decisum. As partes renunciaram ao prazo
recursal, portanto, sentença transitada em julgado. Assim, determino que se arquivem os autos com baixa na distribuição. Publique-se, registre-
se, intimem e cumpra-se. Oeiras, (PI), 23 de setembro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001299-51.2017.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: S V DA S G
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Executado(a): F A G
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, que passa a fazer parte integrante do
presente decisum, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, ao tempo em que também DECLARO extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 487, II, ?b?, do CPC. Sem custas processuais, pelo benefício da justiça gratuita concedida na presente decisão. Após,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as
formalidades legais. Oeiras (PI), 15 de outubro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001705-14.2013.8.18.0030
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): JOAQUIM SAMUEL MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA
SENTENÇA: Destarte, tendo em vista que o exequente desistiu da ação e que em processo de execução a extinção por desistência da parte
credora independe de aquiescência do executado, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII do Código de
Processo Civil Sem custas processuais e sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei..
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se Oeiras- PI, 22 de outubro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000151-98.2000.8.18.0030
Classe: Embargos à Execução
Autor: ADRIANO SANDRE CATARINO
Advogado(s): JOSE ROBERTO DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1380)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos constam, ultrapassada a preliminar, julgo improcedente o pedido do embargante,
para não admitir a proposta de pagamento da execução seja por título da dívida pública emitido pela União cujo valor de mercado se demonstra
pífio ou nenhum e com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas de lei. Condeno a
parte embargante no pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). As obrigações do embargante/
executado referentes aos honorários advocatícios ficarão sob condição suspensiva de exibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações (artigo 98, § 3° do CPC). Traslade-se
cópia desta sentença para os autos da ação principal e, após o trânsito em julgado, arquivem-se estes embargos, com a devida baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras/PI, 16 de outubro de 2019. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000420-45.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO JOSE DELFINO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência do contrato nº 235105387, para
CONDENAR o réu a restituir os valores descontados do benefício previdenciário da parte autora a partir de março de 2013 referente ao contrato
que ora se declara inexistente, deduzindo-se, em sendo o caso, e desde que não operada a prescrição para a realização da compensação, do
montante eventualmente recebido pela autora em razão do empréstimo consignado declarado inexistente, valor esse a ser acrescido de juros de
1.0% am e corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar ao autor a importância de R$ 3.000,00 (três mil
reais) a título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro
desconto efetuado (Súmula nº 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), EXTINGUINDO o
processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº
9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 13 de
novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.
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18.629. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1381938 

18.630. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1381939 

18.631. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1381953 

18.632. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1381958 

18.633. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1381964

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000436-96.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, RECONHEÇO ex officio a prescrição da pretensão autoral, o que faço com fundamento no art. 27 do Código de Defesa do
Consumidor, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição.. Padre Marcos PI, 13 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu,
Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000012-54.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, RECONHEÇO ex officio a prescrição da pretensão autoral, o que faço com fundamento no art. 27 do Código de Defesa do
Consumidor, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição.. Padre Marcos PI, 13 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu,
Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001403-44.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a INEXISTÊNCIA do contrato nº 567207661, CONDENAR o réu a restituir
os valores descontados do benefício previdenciário da parte autora a partir de fevereiro de 2016 referente ao contrato que ora se declara
inexistente, deduzindo-se, em sendo o caso, e desde que não operada a prescrição para a realização da compensação, do montante
eventualmente recebido pela autora em razão do empréstimo consignado declarado inexistente, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e
corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar ao autor a importância de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a
título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto
efetuado (Súmula nº 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, imediatamente, ao INSS devendo a autarquia previdenciária, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, cancelar os descontos consignados realizados mensalmente no benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato nº
567207661,, caso ainda esteja em andamento. Transitado em julgado arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 13 de novembro de
2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000659-83.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CÍCERO BALBINO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência do contrato nº 765231786, para
CONDENAR o réu a restituir os valores descontados do benefício previdenciário da parte autora a partir de outubro de 2013 referente ao contrato
que ora se declara inexistente, deduzindo-se, em sendo o caso, e desde que não operada a prescrição para a realização da compensação, do
montante eventualmente recebido pela autora em razão do empréstimo consignado declarado inexistente, valor esse a ser acrescido de juros de
1.0% am e corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar ao autor a importância de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) a título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro
desconto efetuado (Súmula nº 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), EXTINGUINDO o
processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº
9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 13 de
novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.
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18.634. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1381965 

18.635. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1381990 

18.636. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1382003 

18.637. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1382009 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000279-59.2017.8.18.0051
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: DARILENE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Requerido: RENAN ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante a desistência da ação pela parte autora, e tendo em vista a anuência daré com o pedido, JULGO extinto o processo sem resolução do
mérito nos termos do art.485, VIII do CPC. Custas pela requerente ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante do
deferimento da gratuidade de justiça.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. Padre
Marcos PI, 13 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei
e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000873-10.2016.8.18.0051
Classe: Guarda
Requerente: RENAN ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: DARILENE BATISTA DOS SANTOS, WILLYAN LEVI BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante a desistência da ação pela parte autora, e tendo em vista a anuência daré com o pedido, JULGO extinto o processo sem resolução do
mérito nos termos do art.485, VIII do CPC. Custas pela requerente ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante do
deferimento da gratuidade de justiça.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. Padre
Marcos PI, 13 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei
e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001090-83.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALAIDE DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28135)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Dispensado o relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei nº 9.099/95, passo a decidir. Diante do acordo realizado pelas partes petição
eletrônica 5001 e da certidão de fl. 36, tenho por HOMOLOGAR, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado, o que
faço com fundamento no parágrafo único do art. 22 da Lei nº 9.099/95, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487,
III, ?b? do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitado em
julgado arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 13 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.
Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000450-85.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PAULINO CAROLINO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa,
ficando os pagamentos com exigibilidade suspensa diante do deferimento da gratuidade de justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Proceda a secretaria a habilitação dos sucessores da parte autora, com a alteração do polo ativo. Transitado em julgado, arquive-se com baixa
na distribuição.. Padre Marcos PI, 13 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001921-34.2017.8.18.0062
Classe: Guarda
Requerente: SEVERINA PEDRINA DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Em lume ao exposto, diante do acordo realizado pelas partes em audiência (fl. 51), e em consonância com a manifestação ministerial tenho por
HOMOLOGAR, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito,
na forma do art. 487, III, ?b? do CPC. Custas pela parte autora ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante do
deferimento da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitado em julgado arquive-se com baixa na distribuição. Padre
Marcos PI, 13 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei
e conferi.
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18.638. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1382435 

18.639. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1382560 

18.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1382564 

18.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1382580 

18.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1382602 

18.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1382619 

18.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1382090 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000216-11.2011.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE JOÃO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA - BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta
Comarca, Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí,
INTIMA o advogado da PARTE RÉ, acima nominado, do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.199, dos autos em
epígrafe, CUJO DESPACHO É DE SEGUINTE TEOR: Diante do requerido na petição eletrônica 5003, intime-se a parte autora por seu patrono
para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar o contrato de prestação de serviços advocatícios, o que se determina a fim de viabilizar a expedição dos
alvarás na forma como requerido. Padre Marcos - PI, 13 de novembro de 2019. Bel. Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi o
presente aviso de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000005-28.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Diante do requerimento da defesa do acusado pelo adiamento da audiência tenho, em deferimento ao pedido, por redesignar a audiência de
instrução para o dia 12.02.2020 às 08h20. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000003-58.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Diante do requerimento da defesa do acusado pelo adiamento da audiência tenho, em deferimento ao pedido, por redesignar a audiência de
instrução para o dia 12.02.2020 às 08h40. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000008-80.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Diante do requerimento da defesa do acusado pelo adiamento da audiência tenho, em deferimento ao pedido, por redesignar a audiência de
instrução para o dia 12.02.2020 às 09h00. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000347-10.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MARIA JOSEFA VENTURA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Diante da comprovação pela ré do depósito judicial do montante objeto da condenação intime-se a parte autora, por seu patrono para, no prazo
de 05 (cinco) dias, declinar se confere quitação ao débito. Conferida quitação da divída pela parte autora, expeçam-se alvarás em favor da parte
autora (R$ 2.366,20) e em favor de seu patrono (R$ 236,62, referente aos honorários de sucumbência). Expedidos os alvarás, arquivem-se os
autos promovendo-se a baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000007-95.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Diante do requerimento da defesa do acusado pelo adiamento da audiência tenho, em deferimento ao pedido, por redesignar a audiência de
instrução para o dia 12.02.2020 às 08h00. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Expedientes necessários.
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18.645. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1382114 

18.646. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1382119 

18.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1382860 

18.648. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1382869 

Processo nº 0000020-24.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: ELSINETE DIAS DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: EMPRESA CIVIL PORT ENGENHARIA LTDA, TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A
Advogado(s): NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783), EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU(OAB/MINAS GERAIS Nº
80702 ), DANIEL CIDRÃO FROTA(OAB/CEARÁ Nº 19976)
DESPACHO
Tendo em vista a produção da prova oral requerida, intimem-se as partesautora e ré, sucessivamente, para apresentarem razões finais escritas,
no prazo de 15 dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 12 de novembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000046-51.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PAULA DOS SANTOS
Advogado(s): WILSON ARRAIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13419)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALINE COSTA REIS SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 10389), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9024), FERNANDO BRITO DE ALMEIDA JÚNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132622)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, autora e requerida, através de seus advogados acima nominados, para, tomarem conhecimento da
decisão e do retorno dos autos a este Juízo, no prazo legal, sob pena de arquivamento dos presentes autos.

Processo nº 0000140-96.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA MARIA DE MOURA E LIRA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO PAN S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Sentença
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGOTOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art.
487, I do CPC.
Custas e honorários pelo autor, os quais ficam sob condição suspensiva deexigibilidade, nos termos do art. 98, do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 12 de novembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000027-11.2019.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSILDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
DESPACHO
Tendo em vista o princípio do contraditório (CF, artigo 5º, LV, e CPC, artigos7º, 9º e 10), lastreado na máxima audiatur et altera pars, e
considerando o disposto noartigo 437, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte requerida para, no prazo de15 dias, manifestar-se a
respeito da petição, id. 5007, podendo adotar qualquer dasposturas indicadas no artigo 436 do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de novembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000038-40.2019.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): GABRIEL SOUSA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 15099), RODRIGO SOARES LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14742), YURI
MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15103)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Sentença
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORAPARA:
a) DETERMINAR a exclusão do nome da demandante de órgãos de proteçãoao crédito, no que diz respeito ao débito impugnado na presente
ação
b) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do contrato entre as partes que fundamenteo desconto questionado.
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18.649. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1382897 

18.650. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1381872 

18.651. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1382461 

18.652. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1382559 

18.653. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1382867 

18.654. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1382963 

c) CONDENAR, ainda, o réu, no pagamento de danos morais em favor daparte autora no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Sobre tal valor a
ser pago deveráincidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na JustiçaFederal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicaçãodesta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mêsa contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, emconsonância com o art. 161, §1º do Código Tributário
Nacional.
Condeno a Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatíciosfixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se osautos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Exp. necessários.
PAES LANDIM, 13 de novembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000206-76.2018.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NILSON RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): RODRIGO SOARES LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14742)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO-MANDADO
Defiro a produção de prova oral para a tomada de depoimento pessoal daparte autora, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
18/02/2020, às 09:00horas.
Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal,advertindo-o da possibilidade de aplicação da pena de confesso (CPC,
artigo 389), casonão compareça ou, comparecendo, se recusar a depor (CPC, artigo 385, § 1º)
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de novembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0001263-69.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ENILSON DA COSTA ROCHA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(..) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR ENILSON DA COTA ROCHA nas penas do artigo 157 do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001179-10.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI, LUIZ CARLOS GOMES DA ROCHA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE LUIZ CARLOS GOMES DA ROCHA PELA OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO, nos termos dos arts. 107, IV c/c 110, § 1º, ambos do Código Penal Pátrio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001216-61.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: DANIEL ARAUJO DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado DANIEL ARAUJO DA COSTA, nas penas do artigo 155, §
4º I, do Código Penal.

Processo nº 0000018-86.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: Ministério Público
Réu: IREMAR DOS SANTOS FONTENELE
Advogado(s): Defensorias Pública
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a acusação, para CONDENAR o réu, IREMAR DOS SANTOS FONTENELE, qualificado nos autos, como
incurso nas penas do art. 306 e 309 do Código de Trânsito Brasileiro (Embriaguez ao Volante e Direção sem Habilitação).

Processo nº 0001439-48.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Réu: ANTÔNIO MARCOS FREIRE DA SILVA, MANOEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): Defensoria Pública
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a acusação, para ABSOLVER os réus, ANTÔNIO MARCOS FREIRE DA SILVA e MANOEL FERREIRA
DA SILVA, quanto ao delito previsto no art. 129, § 9o, do Código Penal (Lesão Corporal no Contexto de Violência Doméstica), nos termos do art.
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18.655. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1383046 

18.656. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1382544 

18.657. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1382799 

18.658. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1382841 

18.659. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1383066 

386, III e VI, do Código de Processo Penal.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0000884-31.2018.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Réu: ELSON BATISTA LEOCADIO
ato ordinatório
Por meio deste fica o Advogado/Procurador do acusado, Dr. DULCIMAR MENDES GONZALEZ, OAB-PI 2543, Intimado para apresentar
Alegações Finais nos autos acima no prazo de cinco (05) dias.
PARNAÍBA, 13 de novembro de 2019
ALBERTO CANDEIRA COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0002616-18.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ERNANDO ALVES RODRIGUES, ADRIANE NEVES RODRIGUES, IRENE DE SOUZA MESQUITA LINHARES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928), ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Usucapido: VALTER ALFREDO HERMANN, RAIMUNDO NONATO NOBREGA BRITO, RENE WILSON LINHARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001834-74.2017.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO WELIGTON VERAS E SILVA, DOMINGOS LUIZ DE FRANCA, EXPEDITO REIS FILHO, LUCIANO DUTRA DE
MORAES, JESSE JAMES LEITE DA SILVA, ROSILEIDA MIRANDA LEITE
Advogado(s): JOSIMO FARIAS FILHO(OAB/CEARÁ Nº 27751)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001084-87.2008.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ASSOCIACAO COMERCIAL DE PARNAIBA - ACP
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623)
Réu: ANTONIO SUELE SOUSA GOMES
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004091-77.2014.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDIONOR DE ALBUQUERQUE BARROS, CARLOS ALBERTO DE ARAUJO, IRACEMA MARIA MELO DE CARVALHO, JOSE
LUIZ DA SILVA, RAIMUNDA MAGALHÃES DA SILVA, MARIA DE FATIMA DE ARAUJO ALBUQUERQUE, ANGELICA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE, MARIA JOSÉ DE MORAES BESSA, MANOEL JAIME FILHO
Advogado(s): ANDREA REBELO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10125), JACQUELINE MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 243), CARLOS
ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
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18.660. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1383170 

18.661. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1382055 

18.662. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1382219 

18.663. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1382693 

18.664. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1382958 

Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001479-06.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): DAVID ANTUNES DAVID(OAB/MINAS GERAIS Nº 84928 ), CRISTIANO AMARO RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 84933 ),
CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), MARCOS EDMAR RAMOS ALVARES DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº
110856 )
Requerido: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): DANIEL CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9700)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001743-13.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s): Dr. FAMINIANO MACHADO ARAÚJO, OAB/PI-7599
Indiciado: DYLAN JARLAN OLIVEIRA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado supracitado, para que apresente a responda à
acusação, por escrito, nos autos da ação penal em epígrafe no prazo legal. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta
data 13 de novembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001255-63.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): Dr. MÁRCIO ARAÚJO MAURÃO, OAB/PI-8.070
Indiciado: CORINTO DA COSTA, GILDEMAR DA COSTA, CARLOS JERÔNIMO MEDEIROS BEZERRA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES, OAB-PI n°1.657
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA os advogados supracitados, para que apresentem alegações
finais no processo em epígrafe, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta data 13
de novembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002841-77.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
ATO ORDINATÓRIO:
A 2ª Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o senhor advogado Dr. TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO, OAB/PI
10.69, para que fique ciente da sentença exarada no processo supra, às fls. 107-1109v, cuja síntese segue "...JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal e para tanto CONDENO o réu RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE como incurso nas penas do art. 14, caput, da Lei
10.826/03." Eu, ANA LUCIA VIEIRA DE OLIVEIRA - ANALISTA JUDICIÁRIA, digitei o presente edital nesta data de 25 de março de 2019.

PROCESSO Nº: 0001177-11.2012.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: SANDRA MARIA DA CUNHA SANTOS, JOSE DE RIBAMAR FIRMINO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, JOSE DE RIBAMAR FIRMINO DOS SANTOS, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
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18.665. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA1382829 

18.666. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1382007 

18.667. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1382962 

18.668. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1382207 

18.669. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1382236 

de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002154-61.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PEDRO LUCAS DE MOURA BEZERRA, ELLEN MARIA DE MOURA MACHADO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: VITOR BEZERRA DE SOUSA, MARIA CLERES BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003815-75.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PATRICIA REGINA SOUSA, MARIA VITÓRIA REGINA SOUSA
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 13 de novembro de 2019
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004309-76.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: APPOLLYANNE DE FÁTIMA DE SOUSA GOMES, EDNILA DE SOUSA FERREIRA, EMERSON SILVA ALBURQUERQUE, FRANCISCO
VITOR GOMES DOURADO, VERONICA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, MARIA HELENA LOPES, FRANCISCO DAS CHAGAS A SOUSA,
RAIMUNDO VALDO LIMA SOUSA, WAGNER SOUSA DAMASCENO, VENEIDA MARIA LIMA COSTA, ANTONIO FRANCISCO LEITE
MIRANDA, JOSÉ DE ARIMATEA PEREIRA NETO, ALYSSON AUGUSTO ALVES DE AGUIAR, SINDSEMPI - SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS EFETIVOS DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA- IPMP, MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se novamente os requerentes, pessoalmente e via representante legal, para se manifestarem nos autos, no prazo de 15
(quinze) dias, requerendo o que entenderem cabível, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000124-85.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CAVALCANTE COELHO DE CASTRO
Advogado: JESUALDO SIQUEIRA BRITO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 14310)
Réu: FABIANA BRASILINA DA SILVA
Advogado: PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: intimem-se as partes para dizer se há mais provas a produzir no prazo de 10(dez) dias, especificando e fundamentando-as, sob
pena de indeferimento. Se for o caso de não haver provas a produzir, apresentem, no mesmo prazo, alegações finais e após, venham-me
conclusos os autos. PAULISTANA, 6 de julho de 2018 TALLITA CRUZ SAMPAIO Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000676-50.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FLORENCIO DE OLIVEIRA
Advogado: LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074)
Réu: MUNICÍPIO DE JACOBINA - PI
Advogado: JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando
concretamente a persitência de cada uma, sob pena de indeferimento. Paulistana, 11 de julho de 2018. Tallita Cruz Sampaio, Juiza de Direito.
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18.670. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1382635 

18.671. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1382692 

18.672. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1382859 

18.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1382898 

18.674. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382086 

18.675. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382237 

18.676. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382248 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000339-95.2014.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILBERTO JOSÉ DE MELO
Advogado: HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: VALDECI ARRAIS
Advogado(: DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando
concretamente a persistência de cada uma, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias. PAULISTANA, 11 de julho de 2018
TALLITA CRUZ SAMPAIO Juiz(a) de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000048-76.2006.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado: JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Requerido: CARLA DANILA VIEIRA DA SILVA AMORIM
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para se manifestar sobre o protocolo de petição de fl. 54. Eu, Sandro Henrique Reis de Sousa, Escrivão Judicial, fiz
digitar. Paulistana, 13 de novembro de 2019.

Processo nº 0000190-26.2019.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: DIÓRGENES DA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Diante das informações do Ministério Público, dando conta de que nao poderá fazer-se presente na data designada para a instrução, redesigno a
audiência de instrução e julgamento para o dia 21 de novembro de 2019, às 09:30, no local de costume para ser realizada pela Juíza responsável
pela comarca. Cumpra -se, com urgencia, por se tratar de processo com réu preso.

Processo nº 0000167-17.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
Indiciado: EDGLEUSON NASCIMENTO
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664), DANIEL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13952)
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais, posto que próprio, tempestivo e por preencher todos os demais pressupostos de
admissibilidade. Intimem-se o recorrente para apresentação das razões recursais no prazo legal e, após, o Ministério Público e o assistente de
acusação, havendo, para o mesmo fim e nos respectivos prazos legais. Cumpridas as determinações acima, encaminhem-se os autos ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000093-57.2018.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO: DESPACHO Intime-se a parte requerente para que apresente réplica no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se.PEDRO II, 4 de
setembro de 2019KILDARYLOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000282-35.2018.8.18.0065
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ISÍDIO RODRIGUES UCHOA
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Pelo exposto, em consonância com o MP, determino o arquivamento dos presentes autos de inquérito policial, sem prejuízo de
seu posterior desarquivamento, emcaso de encontrados novos elementos a permitir o oferecimento da denúncia. PRI e arquive-se.PEDRO II, 1
de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000679-07.2012.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: DELZILENE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, nada mais havendo a tratar, julgo extinta a punibilidade do agente em tela, na forma do art. 89, § 5° da Lei
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18.677. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382252 

18.678. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382313 

18.679. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382336 

18.680. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382410 

18.681. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382460 

18.682. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382482 

9.099/95. Ciência ao MP. Expedientes necessários. PRI e Arquive-se, após os prazos e formalidades legais, com as devidas baixas na
distribuição e registros. PEDRO II, 01 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0001683-06.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ERNANDO DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Em virtude da certidão de fls.43, o presente processo já não pode subsistir, uma vez que se encontra extinta a punibilidade pela
morte do agente, nos termos do art. 107, I do CPB. Sem custas. Ciência ao MP. PRI e arquive-se. PEDRO II, 3 de outubro de 2019 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000051-57.2008.8.18.0065
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO -FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): JOSE FRANCISCO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 1394)
Executado(a): MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, satisfeita a dívida, julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, ?a?, do CPC.
Proceda-se ao levantamento de qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado. Desentranhe-se dos autos os
títulos originais e devolva-se ao exequente. oficie-se aos Órgãos de Proteção ao Crédito determinando a exclusão de possíveis inscrições do
nome do executado em decorrência da presente ação. Custas pelo executado. PRI e arquive-se. PEDRO II, 4 de novembro de 2019 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000238-16.2018.8.18.0065
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: H. P. DE B.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, determino o levantamento das medidas protetivas e extinção do presente procedimento, ante a perda do objeto.
Ciência ao MP. PRI e Arquive-se, com as devidas baixas nos registros e distribuição e demais formalidades legais. PEDRO II, 1 de novembro de
2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000086-51.2007.8.18.0065
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOSE PAULO BARBOSA NASCIMENTO, RICARDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, extingo o presente processo pela aquisição da maioridade pelos requeridos no curso do processo.Ciência ao
MP.PRI e após o prazo legal de recurso e demais formalidades legais, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros. PEDRO II, 1 de
novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000406-62.2011.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA LÚCIA DE FÁTIMA AMARAL PACE
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Assim sendo, com base nos fundamentos supra, hei por bem declarar extinto o presente feito, bem como a punibilidade da ré
em tela, nos termos do art. 107, IV CPB. Ciência ao MP. PRI e após os prazos recursais e demais formalidades legais, Arquive-se, comas
devidas baixas nos registros e distribuição. PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000156-29.2011.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: R. M. D. S.
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Interditando: A. P. C.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência psíquica e seus efeitos que
afetam o discernimento SUBMETER À CURATELA a parte requerida A. P. C., qualificado na inicial, declarando-o incapaz de praticar, por si só,
atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e1.782, ambos do Código
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18.683. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382562 

18.684. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382659 

18.685. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382708 

18.686. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382753 

18.687. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382754 

Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, III, e 1.767,
I,ambos do Código Civil de 2002, e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência.Nos termos do que dispõe o artigo 1.775 do Código
Civil de 2002, nomeio como curadora definitiva R. M. D. S., também qualificada nos autos, para representar o curatelado na prática de atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais,proventos e outras receitas. Ressalta-se que o curador dependerá de prévia
provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748, do Código Civil de2002, ressalvando o direito do curatelado à
prática dos atos da vida civil discriminados pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759,
ambos do Novo Código de Processo Civil, bem como no art. 9º, III, do Código Civil de 2002 e art. 93, da Lei nº6.015/1973, mediante inscrição da
instituição da curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e publicação na imprensa local, 01 vez, e no órgão oficial, por 03
vezes,com intervalo de 10 dias.Deverá o curador prestar contas anualmente, nos termos do artigo 84, § 4o, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pelo órgão oficial por 03 vezes, com intervalo de 10 dias.
ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede deste
Município e Comarca,para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu
cumprimento, acompanhada das cópias necessárias, quais sejam:- petição inicial e petição que informa o local de internação atual da curatelada,
se o caso;- certidão de nascimento e, se for o caso, de casamento atualizada(s) do[a]curatelado[a];- certidão de trânsito em julgado desta
sentença. ESTA SENTENÇA, acompanhada da respectiva certidão de trânsito em julgado, SERVIRÁ COMO OFÍCIO ao Cartório Eleitoral da
Zona Eleitoral competente, para comunicação da perda da capacidade civil plena do interditado.Deve a curadora nomeada comparecer perante o
cartório judicial a fim de firmar o termo de compromisso, no prazo de 05 dias, contados a partir da confirmação do registro da sentença Registro
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede deste Município e Comarca, nos termos do que prevê o artigo 93, parágrafo único,
da Lei nº6.015/1973.Esta ação fora processada sob os benefícios da Justiça Gratuita, o que isenta os beneficiários do pagamento de taxas,
custas, emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registro de Imóveis,nos
termos do artigo 98, IX, do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao MPPRI e após o prazo legal de recurso e demais formalidades legais,
Arquive-se,com as devidas baixas nos registros. PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000493-76.2015.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANILO RAMON DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DANE OLIVEIRA GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4904), ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Faço vista dos autos ao representante a defesa do réu para apresentar as alegações finais.

Processo nº 0000448-67.2018.8.18.0065
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Requerido: LAILSON MILANEZ CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, declino da competência do julgamento do presente feito para o Juizado Especial Cível e Criminal desta comarca
de Pedro II/PI. Expedientes e diligências necessárias para a remessa dos autos, inclusive com as devidas baixas. Ciência ao MP. Cumpra-se.
PRI. PEDRO II, 1 de novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000420-65.2019.8.18.0065
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: A POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: RODOLFO DOS SANTOS BARROSO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DECISÃO: Pelo exposto, mantenho a prisão nos termos da decisão proferida em 05/11/2019, que decretou a prisão.

Processo nº 0001174-12.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRINEU RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000134-05.2010.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA GOMES GALVÃO VIANA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, defiro a impugnação à execução, na forma do art. 526, §3º, CPC, no sentido de reconhecer a satisfação da
alegação, devendo o impugnante pagar somente do valor apresentado em petição protocolada em 12/08/2019.Intimem-se. Expeça-se RPV na
forma solicitada pelo autor.PRI e, transitada em julgado, arquive-se, com as devidas baixas e demais cautelas de praxe. PEDRO II, 11 de
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18.688. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382780 

18.689. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1382836 

18.690. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1381907 

18.691. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1382684 

18.692. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1382806 

18.693. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1382933 

novembro de 2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000002-84.2006.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDMILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Em virtude da certidão de óbito juntada em fls. 132, o presente processo já não pode subsistir, uma vez que se encontra extinta
a punibilidade pela morte do agente,nos termos do art. 107, I do CPB. Sem custas. Ciência ao MP.PRI e arquive-se.PEDRO II, 1 de novembro de
2019 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000286-82.2012.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº
7312), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCO HILTON MENDES DA SILVA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
SENTENÇA:
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC. Custas finais pela parte autora. Após o
pagamento, arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000325-04.2000.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827), JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-
A), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): W R DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000039-15.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O BANCO REQUERIDO, POR SEU ADVOGADO, para no prazo do vencimento, efetuar o pagamento das custas
processuais, já calculadas e disponibilizadas no Sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000194-57.2012.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ROBERTH WILSON DE MOURA SANTOS
Advogado(s): PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500), FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O BANCO REQUERENTE, POR SEU ADVOGADO, para manifestar-se nos autos, tendo vista o término do prazo
de SUSPENSÃO.

Processo nº 0000867-65.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: PEDRO HOLANDA SANTANA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), JOFRAN SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9865)
Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, o acordo firmado entre as partes acima nominadas,
extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Expeça-se alvará judicial em favor do executado para que
efetue o saque de todo o valor constante da conta judicial aberta para fins de purgação da mora. Sem custas remanescentes. Sem honorários.
Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. P.R.I.C. Expedientes
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18.694. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1382990 

18.695. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1383114 

18.696. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1383115 

18.697. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1383118 

18.698. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1383128 

18.699. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1382681 

18.700. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1382738 

necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000867-65.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: PEDRO HOLANDA SANTANA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), JOFRAN SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9865)
SENTENÇA: .... Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos eregulares efeitos, o acordo firmado entre as partes acima
nominadas, extinguindoo feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.Expeça-se alvará judicial em favor do executado
para que efetue osaque de todo o valor constante da conta judicial aberta para fins de purgação damora.

Processo nº 0001528-10.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCIVELTON BARROS DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 4143)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Tendo em vista a correspondência devolvida pelos Correios (fl. 160), da qual consta a informação MUDOU-SE,
intime-se a parte requerida através de seu advogado para, em quinze dias se manifestar nos autos.

Processo nº 0001780-18.2011.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JOSE AROLDO BEZERRA
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, nos termos do art. 924, II e 925, do NCPC, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO EM FACE DE
JOSE AROLDO BEZERRA. (...).

Processo nº 0000069-10.2011.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Réu: JOSÉ BENTO DA SILVA
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Assim, com arrimo no art. 485, VI, do CPC, julgo extinta a presente fase executiva. (...).

Processo nº 0000170-39.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ EDIMILSON LEAL DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO DAVID QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7575)
Réu: MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA-PI
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245), JOSÉ
EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, o pedido articulado na peça inicial, pelo que CONDENO o MUNICÍPIO
DE SUSSUAPARA/PI ao pagamento, em favor do autor do valor correspondente ao depósito dos FGTS que deveria ter ocorrido no período de
contratação, não prescrito, qual seja, 02/2008 a 21/11/2012. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001746-09.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERSON BORGES LEAL NETO
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos de admissibilidade, CONHEÇO os presentes aclaratórios e DOU-LHES PROVIMENTO
para ACRESCER no dispositivo da sentença de fl.133 o percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa à condenação na verba
honorária sucumbencial. Mantêm-se inalterados os demais comandos do decisum de fl. 133.(Sentença digitalizada no Sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000823-41.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), TALITA MARINHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9410)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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18.701. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1382742 

18.702. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1382802 

18.703. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1382325 

18.704. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1382465 

18.705. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1382671 

Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
DESPACHO: Intima seguradora ré, para comprovar o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10(dez) dias, digitalizado no sistema
TehemisWeb, sob pena de expedir certidão ao FERMOJUPI, para fins de cobrança.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001687-84.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTOS EMDIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA
Advogado(s): CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 357590)
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado
pelas partes, clausulado através de petição eletrônica de fls. 238/240, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inc. III, b, do CPC. (Sentença digitalizada no Sistema Themis Web).

Processo nº 0002083-61.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PASCOAL JOAQUIM DA SILVA FILHO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168),
SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032), JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031)
Réu: HUMBERTO BATISTA E SILVA, WILSON BATISTA E SILVA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), ARTHUR BARROS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12433), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 6988)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002867-38.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: ISMAEL RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
DESPACHO: Expedida Carta Precatória para intimação do réu.

PROCESSO Nº: 0000166-90.2002.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Denunciado: FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Vítima: ANTONIO MENDES LEAL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA DOS REMEDIOS
PEREIRA DA SILVA e CICERO CINE DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SAO MIGUEL, S/N, CAJAZEIRAS, SANTANA DO
PIAUÍ - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " A certidão de fls. retro dá conta de que o réu não foi intimado para pagar a pena de multa e as custas processuais. O
Sr. Oficial de Jutiça certificou que não localizou o endereço do réu. Assim sendo, intime-se o sentenciado, por edital, com prazo de 15 dias, para
que em 10 dias efetue o pagamento da pena de multa e das custas processuais, devendo constar no edital que o sentenciado deverá comparecer
a Secretaria desta Vara para solicitar as guias de pagamento". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu,
___________ GALDENOR BARBOSA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 13 de novembro de 2019.
Dr. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000754-04.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ALBERTIEL DE CARVALHO NOGUEIRA NETO
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18.706. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1382728 

18.707. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1382746 

18.708. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1382752 

18.709. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1382831 

Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
3245), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
DESPACHO: " Designo para o dia 10/12/2019 às 13:00 horas. a realização de audiência para proposta de suspensão condicional do processo,
que ocorrerá na sala de audiências do Juiz Auxiliar da 4ª Vara de Picos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003043-75.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): JOEDER JOAN DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15158), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: EUÊNCIO BATISTA VERAS
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
SENTENÇA: Trata-se de Medidas Protetivas de Urgência concedidas em favor de Maria Iracema Bezerra Silva tendo sido juntado aos autos
declaração da vítima na qual afirma não ter interesse na continuidade das Medidas Protetivas concedidas nestes autos (certidão fls. 40). O
agressor concordou com o pedido de desistência da vítima (fls.54). A presentante do Ministério Público manifestou-se pela extinção do processo.
É o brevíssimo relatório. Decido. Rezam os arts. 200, § único e 485, inc. VIII, ambos do CPC: Art. 200. Os atos das partes, consistentes em
declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais.
Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de homologada por sentença. Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VIII - homologar a desistência da ação; Constando nos autos declaração da vítima na qual afirma não ter interesse na continuidade das Medidas
Protetivas, esta configurada a desistência da ação. A desistência da ação não implica renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova
ação. Diante do exposto, com fulcro nos arts.200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, todos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a
desistência da ação e declaro extinto o processo sem julgamento de mérito. Sem custas. Após certificado o trânsito em julgado arquive-se os
autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. PICOS, 29 de maio de 2018. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da
Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000595-86.2004.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Denunciado: JOSE MARCOS BATISTA BARBOSA, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
DESPACHO:
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº: 0000595-86.2004.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Denunciado: JOSE MARCOS BATISTA BARBOSA, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA LIMA
DESPACHO
Foi certificado que os advogados dos acusados não apresentaram suas alegações finais no prazo estabelecido, intimem-se novamente os
advogados dos acusados para apresentarem alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por
abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida
peça processual.
Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intimem-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo
advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da
multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa.
Expedientes necessários.
PICOS, 12 de novembro de 2019
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000704-46.2017.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: EDUARDO EBERTY FONTES SOUSA CIPRIANO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
DESPACHO: Intime-se a defesa para apresentar suas alegações finais no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0002304-05.2017.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS, JOSENILSON DE JESUS LUIZ
Réu: RONALDO SILVA DO NASCIMENTO
Vítima: A SOCIEDADE, JOÃO DE JESUS EVANGELISTA MARIANO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RONALDO SILVA DO NASCIMENTO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de RAIMUNDA DE SOUSA
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VIANA e JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em POVOADO AMBROSIO, ZONA RURAL, GEMINIANO - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Desta forma, à luz de tais relevantes considerações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para
CONDENAR o acusado RONALDO SILVA DO NASCIMENTO, pela prática do delito previsto no art. 15 da Lei 10.826/03, absolvendo-o, contudo,
da acusação de lesões corporais em face das vítimas João de Jesus Evangelista e Josenilson de Jesus Luís, por falta de provas bastantes para a
condenação, nos moldes do art. 386, VII, do CPP. Da dosimetria da pena (disparo de arma de fogo): Tendo em vista o princípio constitucional da
individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise
das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva,
considerando o sinal (=) para circunstâncias judiciais favoráveis, e (-) para circunstâncias judiciais desfavoráveis: 1. (=) O acusado agiu com grau
de culpabilidade normal à caracterização do delito. 2. (-) Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está maculada tecnicamente, sendo
reincidente, havendo notícias de condenação anterior com trânsito em julgado (fls. 26), pois encontrava-se em livramento condicional. 3. (=) Sua
conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedade é boa, não havendo provas em sentido contrário; 4. (=) Sua personalidade,
forma de ser e agir não indicam estar voltada para o crime. 5. (=) Os motivos, considero inerente ao próprio tipo, não havendo o que Documento
assinado eletronicamente por FABRICIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz(a), em 14/09/2018, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador
21844264 e o código verificador 1F324.28857.0DBBE.87C2E.993D5.91DB5. valorar. 6. (=) As circunstâncias, foram normais para o tipo. 7. (=) As
consequências, próprias do tipo, não havendo o que valorar; 8. (=) O comportamento das vítima, ao que consta, em nada influiu; Contabilizou-se
apenas uma circunstância desfavoráveis, que compenso com a atenuante da confissão, considero como necessário e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime a fixação a pena mínima, de 02(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dia s-multa, esta arbitrada em 1/30 (um
trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao fato. Torno-a definitiva, por não haver outras circunstâncias a considerar, nem atenuantes,
agravantes, causas de aumento ou diminuição. Do regime incial de cumprimento de pena: O regime inicial de cumprimento de pena é o regime
aberto (art. 33, §2°, alínea c, do CP), considerando a quantidade de pena que lhe foi imposta e a desnecessidade de regime mais gravoso. Da
substituição da pena: O feito comporta a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, na forma do art.
44, do CP, de maneira que substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, de prestação de serviços gratuitos à comunidade
e limitação de fim de semana, consoante critérios a serem estabelecidos pelo juízo de execução penal competente. Condeno o réu ao pagamento
das custas, nos termos do art. 804, do CPP, que ficam suspensas, pois defendido pela Defensoria Pública do Estado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, face o princípio da presunção de inocência: procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se a
Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal e expeçam-se a competente guia de execução definitiva (Res. 113,
CNJ), encaminhando-a ao juízo da execução penal local. Expedida a guia e pagas as custas, arquive-se, provisoriamente, até a notícia da
extinção da pena. CUMPRA-SE. PICOS, 14 de setembro de 2018 Documento assinado eletronicamente por FABRICIO PAULO CYSNE DE
NOVAES, Juiz(a), em 14/09/2018, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
s i te  h t tp : / /www. t jp i . jus .br / themisconsu l ta /documento  in formando o  ident i f i cador  21844264 e  o  cód igo ver i f i cador
1F324.28857.0DBBE.87C2E.993D5.91DB5. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICO". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ GALDENOR BARBOSA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e
subscrevo.
PICOS, 13 de novembro de 2019.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

Processo nº 0000434-85.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº: 0000434-85.2018.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA FILHO
Vítima: A SOCIEDADE
DESPACHO
Tendo em vista a certidão às fls. retro, intime-se novamente o Advogado constituído pelo acusado para apresentar alegações finais no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).
Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intime-se o réu pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias, constituir novo
advogado a fim de apresentar suas alegações finais, advertindo-lhe que se não constituir defensor os autos serão remetidos à Defensoria Pública
Estadual.
Caso o réu não constitua advogado, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que ofereça peça processual (art.396-A, § 2°, do CPP).
Após, conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
PICOS, 4 de novembro de 2019
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001181-45.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANO GONÇALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 3860), JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)

DESPACHO: INTIMAR o(s) Advogado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 31/01/2020, às
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09h30m, na sala de audiências deste Juízo -Picos/PI, conforme despacho de fls. 49 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000630-21.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: ERISVALDO JOSÉ LEAL, ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/CEARÁ Nº 11777), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Dirimida de forma positiva a responsabilidade dos acusados, impõe-se aemissão de um juízo de procedência total da pretensão
punitiva estatal contida na inicial,razão pela qual JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e via deconsequência CONDENO os
réus ERISVALDO JOSÉ LEAL e ANTONIO PEREIRA DESOUSA nas sanções do art. 157, parágrafo 2º, inciso II, c/c artigo 14, II, ambos do
CódigoPenal.Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º,XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas
disposições ínsitas no art. 59 do códigoPenal, passo à análise das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada,bem como das
circunstâncias legais para fixação da pena definitiva: DO ACUSADO ERISVALDO JOSÉ LEAL Na apreciação das circunstâncias judiciais, no que
se refere a culpabilidade,verificando a intensidade do dolo, por intensidade do dolo se deve entender a maior ou menor afirmação da mens rea. O
dolo tem uma escala, que vai desde uma intervençãomínima de consciência e vontade até o pleno domínio da inteligência sobre a
volição.Intensidade do dolo é o grau de determinação consciente com que se realiza a açãocriminosa. Conclui-se que no caso em análise, trata-
se de dolo direto, intensidade elevada,emanado da livre e consciente vontade de praticar o delito. Quanto aos antecedentes oacusado é
considerado primário, não existindo sentença penal condenatória transitada emjulgado. A conduta social é desabonadora, diante de seu
comportamento em sociedade,pois o réu já resta condenado, ainda com sentença não transitada em julgado por crime deroubo, o que demonstra
desrespeito perante a comunidade e desequilíbrio familiar.Personalidade voltada para a prática de crimes contra o patrimônio, de comportamento
quedesabona a sua conduta. As circunstâncias e conseqüências do crime, normais ao tipo. Osmotivos precedentes causais de caráter
psicológico da ação ou a mola propulsora do delitodemonstradas nesta ação é para auferir lucro. As vítimas não contribuíram para a facilidadeda
ação criminosa.Considerando a fundamentação acima, bem como os limites abstratos da penaimposta ao crime (art. 157, CP)(4 a 10 anos), fixo a
pena-base um pouco acima do mínimolegal, em 6(seis) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa.ATENUANTES E AGRAVANTESNão se aplicam,
ao caso, quaisquer agravantes ou atenuantes.CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU AUMENTONa terceira fase, considerando que milita em favor do
acusado causa dediminuição e considerando a causa de aumento do inciso II, do parágrafo 2º do art. 157 doCP, aumento a pena em 1/3, ficando
provisoriamente dosada em 8 (oito) anos de reclusão,e 13 (treze) dias multa. Considerando a causa de diminuição do artigo 14, II, do CP, reduzo
a pena em 1/3, pois chegou bem próximo a consumação do delito, ficando definitivamentedosada em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão e 10 (dez) dias multa, sendo cadadia multa no valor correspondente a um trigésimo do salário mínimo vigente na época dosfatos
devidamente corrigido.Em sendo assim, torno definitiva a pena privativa de liberdade para o crime deroubo tentado em 5 (cinco) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa.O regime inicial de cumprimento da pena será o semi-aberto, por força doArtigo 33, parágrafo 2º, alínea
"b".Deixo de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade por restrita dedireitos ante a ausência dos requisitos do art. 44, II do CP,
tratando-se de pena superior a 4(quatro) anos. Incabível o sursis pois ausente o requisito objetivo temporal, tratando-se depena superior a 2
(dois) anos.Em atenção ao disposto no art. 387, §2º do CPP (§ 2o O tempo de prisãoprovisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, serácomputado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade.(incluído pela Lei nº 12.736,
de 2012)), deixo de comutar uma vez que o tempo de prisãoprovisória não reduz a pena abaixo de quatro anos, sendo mais favorável ao réu o
benefícioda progressão de regime.Havendo recurso, o réu ERISVALDO JOSÉ LEAL deverá aguardar suaapreciação ainda preso, pois presentes
ainda os fundamentos que ocasionaram o decretoprisional preventivo. O réu aguardou o deslinde da instrução criminal preso cautelarmente,sem
haver qualquer alteração fática, a pena aplicada ultrapassa quatro anos, em regimeinicial semi-aberto, possui outro processo por roubo com
condenação, a prisão nestemomento continua sendo medida necessária, fundada nos mesmos motivos do decreto epara a correta aplicação da
lei penal, pois também a segurança pública precisa serpreservada diante do modus operandi do sentenciado, praticado em concurso com
outrapessoa. Assim, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade.Deixo de aplicar valor a título de reparação dos danos, na forma do artigo 387,IV
do CPP, porque não foi requerido pelo Ministério Público e pela vítima, fundamental paraque houvesse ampla defesa.Condeno o réu, ainda, em
custas e despesas processuais, proporcionalmente. DO ACUSADO ANTONIO PEREIRA DE SOUSANa apreciação das circunstâncias judiciais,
no que se refere a culpabilidade,verificando a intensidade do dolo, por intensidade do dolo se deve entender a maior oumenor afirmação da mens
rea. O dolo tem uma escala, que vai desde uma intervençãomínima de consciência e vontade até o pleno domínio da inteligência sobre a volição.
Intensidade do dolo é o grau de determinação consciente com que se realiza a açãocriminosa. Conclui-se que no caso em análise, trata-se de
dolo direto, intensidade elevada,emanado da livre e consciente vontade de praticar o delito. Quanto aos antecedentes oacusado é reincidente
existindo sentença penal condenatória transitada em julgado, e serádosada na segunda fase. A conduta social e personalidade restaram
desabonadas,flagrantemente desajustadas e destoantes do que se espera de um ser minimamenteracional, diante de seu comportamento em
sociedade, pois o réu além de reincidente,responde por outros processos contra o patrimônio, o que demonstra desrespeito perante acomunidade
e desequilíbrio familiar. As circunstâncias e conseqüências do crime, normaisao tipo. Os motivos precedentes causais de caráter psicológico da
ação ou a molapropulsora do delito demonstradas nesta ação é para auferir lucro. A vítima não contribuiupara a facilidade da ação
criminosa.Considerando a fundamentação acima, bem como os limites abstratos da penaimposta ao crime (art. 157, CP)(4 a 10 anos), fixo a
pena-base em 6(seis) anos de reclusãoe 10 (dez) dias multa.ATENUANTES E AGRAVANTESNão se aplicam, ao caso, quaisquer atenuantes.
Há agravante da reincidência,art. 61, I, do CP, agravo a pena em 1/6, passando a dosá-la em 7 (sete) anos de reclusão.CAUSAS DE
DIMINUIÇÃO OU AUMENTONa terceira fase, considerando que milita em favor do acusado causa dediminuição e considerando a causa de
aumento do inciso II, do parágrafo 2º do art. 157 doCP, aumento a pena em 1/3, ficando provisoriamente dosada em 9 (nove) anos e 4
(quatro)meses de reclusão, e 13 (treze) dias multa. Considerando a causa de diminuição do artigo14, II, do CP, reduzo a pena em 1/3, pois
chegou bem próximo a consumação do delito,ficando definitivamente dosada em 7 (sete) anos e 3 (três) meses de reclusão e 10 (dez)dias multa,
sendo cada dia multa no valor correspondente a um trigésimo do salário mínimovigente na época dos fatos devidamente corrigido.Em sendo
assim, torno definitiva a pena privativa de liberdade para o crime deroubo tentado em 7 (sete) anos e 3 (três) meses de reclusão e 10 (dez) dias-
multa.O regime inicial de cumprimento da pena será o fechado, por força do Artigo33, parágrafo 2º, alínea "a", do CP, circunstâncias
desfavoráveis, considerando que osentenciado é reincidente, estava cumprindo pena, responde também por outros processos.Deixo de aplicar a
substituição da pena privativa de liberdade por restrita dedireitos ante a ausência dos requisitos do art. 44, II do CP, tratando-se de pena superior
a 4(quatro) anos. Incabível o sursis pois ausente o requisito objetivo temporal, tratando-se depena superior a 2 (dois) anos. Em atenção ao
disposto no art. 387, §2º do CPP (§ 2o O tempo de prisãoprovisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro,
serácomputado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade.(incluído pela Lei nº 12.736, de 2012)), deixo de
comutar o tempo de prisão provisória porainda restar acima de 4 anos, e não alterar o regime inicial.Havendo recurso, o réu ANTONIO PEREIRA
DE SOUSA deverá aguardar suaapreciação ainda preso, pois presentes ainda os fundamentos que ocasionaram o decretoprisional preventivo. O
réu aguardou o deslinde da instrução criminal preso cautelarmente,sem haver qualquer alteração fática, a pena aplicada ultrapassa quatro anos,
em regimeinicial fechado, possui outros processos, a prisão neste momento continua sendo medidanecessária, fundada nos mesmos motivos do
decreto e para a correta aplicação da leipenal, pois também a segurança pública precisa ser preservada diante do modus operandido
sentenciado, praticado em concurso com outra pessoa. Assim, nego-lhe o direito derecorrer em liberdade.Deixo de aplicar valor a título de
reparação dos danos, na forma do artigo 387,IV do CPP, porque não foi requerido pelo Ministério Público e pela vítima, fundamental paraque
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houvesse ampla defesa.Condeno o réu, ainda, em custas e despesas processuais, proporcionalmente,que o isento por ser assistido por
Defensora Pública.P.R.I. Após o trânsito em julgado, face o princípio da presunção de inocência:lancem-se o nome dos réus no rol dos culpados
e procedam-se as anotações de praxe,comunicando-se a Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da ConstituiçãoFederal e expeçam-
se as competentes guias de execução DEFINITIVA.EXPEÇAM-SE GUIAS DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA para os sentenciadosERISVALDO
JOSÉ LEAL e ANTONIO PEREIRA DE SOUSA , no caso de recurso admitido,e , em sendo o caso, DETERMINO, a remessa da guia à Comarca
de Teresina e a transferência do sentenciado ERISVALDO JOSÉ LEAL para a Colônia Agrícola Major César Oliveira, oficiando-se à DUAP e
Direção do Presídio onde se encontra preso para as providências cabíveis. Em estando o sentenciado ANTONIO PEREIRA recolhido no
presídiode Picos-PI assim deverá permanecer. Caso esteja em outro estabelecimento prisional,envie a guia ao juízo competente.PICOS, 6 de
novembro de 2019NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHOJuiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000566-50.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: CLEUDILENE RODRIGUES VELOSO
Advogado(s): JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284)
SENTENÇA: Dirimida de forma positiva a responsabilidade da acusada, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da pretensão
punitiva estatal contida na inicial, razão pela qual JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para CONDENAR a ré CLEUDILENE
RODRIGUES VELOSO nas penas do art. 155, caput do Código Penal. Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art.
5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais
para fixação da pena-base cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva em relação ao acusado e de forma
individual: 1. A acusada agiu com grau de culpabilidade acima do normal à caracterização do delito, crime contra o patrimônio, devendo ser
considerado. Os motivos e metas, a atitude interna que se refletiu no delito e o grau de contrariedade ao dever (médio) demonstram que se deve
exasperar a culpabilidade da agente; 2. Quanto aos antecedentes, verifica-se ser a ré primária, haja vista inexistir informação sobre condenação
anterior ao fato, com trânsito em julgado. 3. Sua conduta social, não consta nos autos elemento capaz de aquilatá-la. 4. Sua personalidade, não
consta nos autos elemento capaz de aquilatá-la. 5. Os motivos, precedentes causais de caráter psicológico da ação ou a mola propulsora do
delito são as normais do tipo, pelo que deixar de influir na pena base; 6. As circunstâncias, que se resumem no lugar do crime, tempo de sua
duração e outros não são relevantes; 7. As consequências do crime são as normais do tipo, pelo que deixar de influir na pena base; 8. O
comportamento da vítima em nada influiu. Assim, considerando a existências de circunstância judicial que lhe é desfavorável, considero como
necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime a pena base de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão
e multa, esta última dosada em seguida. DAS ATENUANTES E AGRAVANTES No caso em análise, vê-se presentes circunstâncias atenuantes e
agravantes. Como atenuante, tem-se a prevista no art. art. 65, III, ?d? do CP ? confissão espontânea - e, como agravantes, as do art. 61, II,
alíneas ?f? e ?h? do Código Penal. Sabe-se que em concurso de atenuantes e agravantes tem-se como regra os ditames previstos no art. 67 do
Código Penal, que determina que a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes. É pacífico na doutrina e
jurisprudência que a atenuante do art. art. 65, III, ?d? do CP é circunstância preponderante de modo que deverá prevalecer. Entretanto, ao caso
concreto são atribuídas duas agravantes, pois o ilícito foi cometido no âmbito das relações domésticas e contra pessoa maior de 60 (sessenta)
anos. Desse modo, por ser medida coerente e que atende às orientações legais, deve a atenuante da confissão espontânea ser utilizada para
reduzir a pena em preponderância a uma das agravantes e, ao fim, aplicar a agravante restante para aumentar e fixar em definitivo a pena
intermediária. Por esta razão, reduzo a pena em 1/6 (um sexto), passando a dosá-la em 01 (um) ano 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de
reclusão. Neste momento, por restar uma agravante, exaspero a sanção em 1/6 (um sexto), fixando-a nesta segunda fase em 01 (um) ano 03
(três) meses e 08 (oito) dias de reclusão e 10 (dez) dias-multa. DAS CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO Ausentes causas de diminuição e
aumento de pena, mantenho a pena, nesta terceira fase, em 01 (um) ano 03 (três) meses e 08 (oito) dias de reclusão e 10 (dez) dias-multa,
sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 9um trigésimo) do salário mínimo vigente na época dos fatos. O regime inicial de cumprimento da pena
será o ABERTO, por força do Artigo 33, parágrafo 2º, alínea ?c?. Ao presente caso, cabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal, pois a pena aplicada não é superior a 04 (quatro) anos, o crime não foi cometido
com grave ameaça e não se trata de ré reincidente. Por tais motivos, substituo a pena privativa de liberdade por 01 (uma) restritiva de direitos,
consubstanciadas na prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários mínimos vigentes à época do fatos, que devem ser convertidos em favor
de entidade social, cujas condições de pagamento e cumprimento da referida limitação serão fixadas pelo Juízo da Execução, em audiência
admonitória. Concedo à ré o direito de recorrer em liberdade, eis que permaneceu solta durante toda a instrução e ausente os requisitos
autorizadores da prisão preventiva. Custas e despesas pela ré, nos termos do art. 804 do CPP. Com o trânsito em julgado da presente sentença,
após a devida certificação nos autos, deverá a secretaria da vara adotar as seguintes providências: lancem-se o nome da ré no rol dos culpados
e procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se a Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal e expeça-
se a competente guia de execução DEFINITIVA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se a ré e seu defensor. Cientifique-se o Ministério Público
Estadual. Cumpra-se.
PICOS, 31 de outubro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000347-26.2019.8.18.0152
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: ANA LUCIA DE SOUSA CARVALHO, LEONARDO LUZ FONTES DE MOURA
Advogado(s): ANA LUCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
ATO ORDINATÓRIO: " Intimar a advogada Dra. ANALUCIA DE CARVALHO-OAB-PI9831, para audiência designada para o dia 11.12.2019, às
10:00 horas, na sala do JECC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000109-47.2014.8.18.0066
Classe: Monitória
Autor: JOÃO BOSCO DE ALENCAR ARRAIS
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 90512012), ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: PARTIDO DOS TRABALHADORES DE PIO IX - PI
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18.716. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1382439 

18.717. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382168 

18.718. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382190 

18.719. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382285 

18.720. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382290 

Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
DECISÃO: " Vistos etc. Trata-se de pedido de Cumprimento de Sentença formulado pela parte autora em que pleiteia o pagamento da quantia de
R$ 15.665,35 (quinze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme tabela descritiva de fls. 61. Deferida a penhora
on line via BACENJUD em face do Diretório Municipal da executada, não foram localizados valores, tendo a requerente pugnado pela penhora
em face dos Diretórios Estadual e Nacional do Partido dos Trabalhadores. Em decisão datada de 24.10.2014 fora determinado o bloqueio do
valor exequendo junto ao Diretório Estadual do requerido, sendo determinada sua intimação para tomar conhecimento da penhora e apresentar
embargos no prazo legal. Intimado, o Diretório Estadual do PT atravessou embargos de execução distribuídos nos autos em apenso (Processo nº
0000151-62.2015.8.18.0066), onde arguiu preliminares e pugnou pela suspensão do presente feito até o julgamento dos embargos. Em despacho
de fls. 46 dos autos supramencionados foi determinada a intimação do executado para recolhimentos das custas processuais pertinentes aos
embargos. Devidamente intimado o embargante deixou transcorrer in albis o prazo que lhe assistia, conforme certidão exarada pela Secretaria às
fls. 49. Sentença prolatada às fls. 51/53 nos autos do processo nº 0000151-62.2015.8.18.0066 julgando extinto os Embargos sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, IV do NCPC. Decisão Monocrática oriunda do Egrégio Tribunal de Justiça, transitada em julgado, julgando
extinto o Agravo de Instrumento interposto pelo Diretório Estadual , fls. 141/142, diante da perda de seu objeto. Era o que cumpria relatar. Decido.
Considerando que não houve qualquer impugnação, pela requerida, quanto aos valores apontados pela parte autora, bem como havendo
certidão de trânsito em julgado da sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, os embargos de execução opostos pelo requerido, homologo
os cálculos apresentados à folha 61 e julgo procedente o presente pedido de Cumprimento de Sentença, adotando o quantum ali apontado como
o valor a ser pago ao suplicante, qual seja R$ 15.665,35 (quinze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), corrigidos até
o dia 05 de agosto de 2014. Isto posto, expeça-se alvará judicial do montante bloqueado, mais atualizações devidas. Intime-se PIO IX, 13 de
novembro de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000230-02.2019.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURICIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
DESPACHO: "... No presente caso, a denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP e existem elementos probatórios colhidos no inquérito
policial que dão respaldo à peça inicial. Assim, para melhor esclarecimento dos fatos o processo deve prosseguir. Desta forma, rejeito a alegação
de inépcia e mantenho o RECEBIMENTO da denúncia de fls. 29-30. Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia
03/12/2019, às 14 horas , na Sala de Audiências, a realização da audiência de instrução..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000336-58.2019.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE CARLOS DA SILVA, VULGO ZÉ CARLOS
Advogado(s): MARCOS ROGERIO DE BRITO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9822)
DECISÃO: Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO bens veículoFiat/Pálio Attract 1.0, ano 2013, modelo 2014, placa NID?0618 e
o paredão de somautomotivo com a carrocinha, placa PIX-8451Cumpra-se com as cautelas legais, lavrando-se auto de restituição que deveráser
subscrito pelo requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000416-56.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE PIRACURUCA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: ELENILSON PESSOA ALVES, ANTONIO DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12617)
DECISÃO: Ante o exposto, por não observar nenhumaMANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA,causa de absolvição sumária descritas no
art. 397 de CPP e, nos termos do art. 399 do CPP, DESIGNO para o dia 06 de maio de 2020 às12h30min, audiência de instrução e julgamento
na sala das audiências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000019-94.2018.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto,1) , por não observarMANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIAnenhuma causa de absolvição sumária descritas
no art. 397 de CPP e, nos termos do art.399 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de maio de 2020 às9h30min, na
sala das audiências do Fórum local;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000116-31.2017.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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18.721. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382315 

18.722. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382318 

18.723. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382377 

18.724. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382398 

18.725. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1382415 

18.726. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1382492 

18.727. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1382756 

Réu: JOSE PAULO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto,MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, por não observar nenhuma causa de absolvição sumária descritas
no art. 397 de CPP e, nos termos do art. 399 doCPP, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de maio de 2020 às 8h30min, na
sala das audiências do Fórum local; e

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000196-24.2019.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA
Advogado(s):
Réu: MAURILIO DA SILVA VIANA
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, por não observar nenhuma MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA,causa de absolvição sumária descritas
no art. 397 de CPP e, nos termos do art. 399 do CPP, DESIGNO para o dia, na sala das audiências doaudiência de instrução e julgamento 06 de
maio de 2020 às10h30minFórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000039-51.2019.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE PIRACURUCA PIAUI
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056)
Requerido: JOÃO ANTONIO DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, por não observar nenhuma MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA,causa de absolvição sumária descritas
no art. 397 de CPP e, nos termos do art. 399 do CPP, designo audiência para o dia, na sala das audiências do Fórumde instrução e julgamento
12 de maio de 2020 às10h30minlocal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000433-92.2018.8.18.0067
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: EXPEDITO FERREIRA DA TRINDADE FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, indefiro requerimento realizado pelo autor do fato, MANTENDO as medidas protetivas impostas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000742-65.2008.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, JOÃO EVANGELISTA MAGALHÃES PEREIRA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. AGILBERTO MIRANDA SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 2602), advogado do acusado, nos autos enunciados,
para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10 de dezembro de 2019 às 09h00min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000009-84.2017.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISMAEL DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ISMAEL DA SILVA ALMEIDA, pela MORTE DO AGENTE
na forma do art. 107, I do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000467-38.2019.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MARTINHO FERREIRA NETO
Advogado(s): FERNANDO GARCIA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 18105), EDUARDO RODRIGUES DO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 17485)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, initima os advogados Dr (s). FERNANDO GARCIA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 18105 e
EDUARDO RODRIGUES DO MONTE ( OAB/PI Nº 17485), para audiência de Instrução e Julagamento redesignada para o dia 05/12/2019, às
11h30, no Fórum Local desta cidade.
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18.728. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1382804 

18.729. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1382944 

18.730. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1382171 

18.731. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1382488 

18.732. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1382749 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000944-61.2019.8.18.0033
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DA DELEGACIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER EM PIRIPIRI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO KIWI VIA DE FREITAS
Advogado(s): CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado CHRISTIANO AMORIM BRITO, OAB/PI nº 8703, da decisão que INDEFERIU
o pedido de revogação da prisão preventiva. Piripiri, 13.11.2019. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000891-80.2019.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: JOSCIELTON DE MENESES SILVA, JOSIELTON DE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES, da decisão que INDEFERIU o pedido
de liberdade provisória do réu. Piripiri, 13 de novembro de 2019. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000908-19.2019.8.18.0033
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DO 2° DISTRITO POLICIAL-PIRIPIRI/PI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES da decisão que INDEFERIU o pedido
de revogação da prisão preventiva do réu. Piripiri, 13.11.2019. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

Processo nº 0000240-68.2007.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRAIL -INMETRO
Advogado(s):
Executado(a): JOSE RAMOS LOPES -ME
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 13 de novembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

Processo nº 0000466-97.2012.8.18.0033
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI - CRC/PI
Advogado(s): THIAGO MARCUS A. DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 31812000)
Executado(a): JOSE MEDEIROS DE ANDRADE FILHO
Advogado(s):
SECRETARIA DA 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI
PROCESSO Nº 0000466-97.2012.8.18.0033
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI - CRC/PI
Executado(a): JOSE MEDEIROS DE ANDRADE FILHO
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 13 de novembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087
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18.733. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1382067 

18.734. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1382112 

18.735. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1382163 

18.736. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1382247 

18.737. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1382131 

Processo nº 0000889-28.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MOREIRA DE SOUZA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 13 de novembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000653-24.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARACILDES RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), PAULO NASCIMENTO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13878)
Réu: O MUNICÍPIO DE PORTO -PI, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. DOMINGOS BACELAR DE
CARVALHO.
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 1º, §§ 1º e 2º do Provimento Conjunto Nº 11/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE os presentes
autos foram digitalizados para o Sistema PJE sob o mesmo número e encaminhados para a instância superior a fim de ser apreciado o recurso
interposto.

Processo nº 0000213-28.2017.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Interditando: JOSUÉ ARAÚJO PESSOA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, e em consonância com o parecer ministerial julgo parcialmente procedente o pedido inicial, e extingo o
processo, com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do NCPC), nos termos da fundamentação retro, de modo que DECRETO a interdição de
Josué Araújo Pessoa."

Processo nº 0000210-73.2017.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, MARIA DA CONCEIÇÃO DAMASCENO SILVA
Advogado(s):
Interditando: FABIO DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, e em consonância com o parecer ministerial julgo parcialmente procedente o pedido inicial, e extingo o
processo, com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do NCPC), nos termos da fundamentação retro, de modo que DECRETO a interdição de
Fábio Damasceno da Silva."

Processo nº 0000082-67.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA SILVA FREIRE-ME
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: UNIFRIO COM. E REP.LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Proferida sentença terminativa e intimada a parte autora por seu advogado, mediante publicação no diário da justiça, conforme
certidão encartada nos autos, não se verifica do petiocionamento eletrônico a interposição de qualquer recurso. Assim, determino certifique a
Secretaria o trânsito em julgado, com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se."

Processo nº 0000049-17.2004.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
Réu: GETULIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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18.738. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1381902 

18.739. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1382079 

18.740. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1382186 

18.741. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1382278 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 13 de novembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000301-70.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDI BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734), URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
2075)
Réu: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
DESPACHO
Constato que Despacho de 16.07.2019 (fl. 210) determinou a intimação das partes para, em 15 dias, informarem se desejam a produção de
outras provas e que, findo o prazo, com ou sem manifestação, os autos seriam conclusos para julgamento antecipado de mérito (art. 355, do
CPC).
Sucede que os réus foram intimados apenas pelo Diário, sendo que têm a prerrogativa de intimação pessoal (por remessa), por se tratar de
Fazenda Pública e de processo físico, conforme previsão do art. 183 do CPC.
Dessa forma, determino a intimação do Município de Baixa Grande do Ribeiro e da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro por meio da
remessa dos autos, com fulcro no art. 183, ?caput?, e § 1º, do CPC, para tomarem ciência do Despacho de 16.07.2019 (fl. 210).
Cumpra-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 12 de novembro de 2019.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000003-30.2003.8.18.0112
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Interditando: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI,
EUVALDO, DURVAL DE TAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 13 de novembro de 2019
INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA
Oficial de Gabinete - 28587

Processo nº 0000003-69.1999.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: NELSON CAVEQUIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 13 de novembro de 2019
INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA
Oficial de Gabinete - 28587

Processo nº 0000047-39.2009.8.18.0112
Classe: Atentado
Requerente: LUCIANO DE PAULA DIPE
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Requerido: LAUDIMAR DE MOURA SOUSA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
ATO ORDINATÓRIO
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18.742. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1382337 

18.743. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1382430 

18.744. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1382956 

18.745. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1383110 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 13 de novembro de 2019
INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA
Oficial de Gabinete - 28587

Processo nº 0000006-48.2004.8.18.0112
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: THIAGO DE SOUSA ANTUNES
Advogado(s):
Arrolado: CELSO ANTUNES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 13 de novembro de 2019
INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA
Oficial de Gabinete - 28587

Processo nº 0000301-70.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDI BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734), URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
2075)
Réu: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 13 de novembro de 2019
INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA
Oficial de Gabinete - 28587

Processo nº 0000101-05.2009.8.18.0112
Classe: Interpelação
Interpelante: ANTONIO LIBORIO SANCHO MARTINS
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Interpelado: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 13 de novembro de 2019
INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA
Oficial de Gabinete - 28587

Processo nº 0000158-86.2010.8.18.0112
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARIA FLOR DO DIA PEREIRA E SILVA, NAILDE PEREIRA SOUSA, EDNO DE ARAUJO FRANCO
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Réu:
Advogado(s):
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18.746. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1383119 

18.747. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382739 

18.748. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382745 

18.749. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382748 

18.750. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382755 

18.751. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382758 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 13 de novembro de 2019
INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA
Oficial de Gabinete - 28587

Processo nº 0000018-18.2011.8.18.0112
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: EDUARDO MARTINS ROSAL
Advogado(s):
Arrolado: HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 13 de novembro de 2019
INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA
Oficial de Gabinete - 28587

Processo nº 0001653-57.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DELZUITE MENDES RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME
Advogado(s):
Diante da manifestação da Defensoria Pública, nomeio Dr. Carlos Eduardo Oliveira Marques para atuar como curador do parte ré neste feito.
Initme-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000907-68.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA GOMES DE SA SOUSA
Advogado(s): ORLANDO DOS SANTOS FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 149675)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Tendo em vista que eventual cumprimento de sentença/execução será feito através do PJe, determino o arquivamento do feito.

Processo nº 0000159-41.2006.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Inventariado: MANOEL VIEIRA DE SÁ, MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do interresse público consubstanciado no inventário impede a extinção do feito por abandono de causa.
Assim, determino a intimação dos herdeiros para que, no prazo de 15 dias, manifestem interesse em exercer a função de inventariante.

Processo nº 0001121-25.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTENOR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior, requerendo o que entender de direito no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000930-72.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RITA SOARES SANTOS, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: CHESF - COMPANHIA DIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO
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18.752. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382793 

18.753. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382795 

18.754. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382797 

18.755. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1382800 

18.756. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1383067 

18.757. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1383100 

Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos da instância superior, requerendo o que entender de direito no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000550-10.2017.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MAYARA EMILIA NUNES DE SOUSA ALVES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 dias, sobre os embargos de declaração.

Processo nº 0000856-13.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARYNNE COELHO MOURA
Advogado(s): CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14806)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre o Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000856-13.2016.8.18.0135.5003.

Processo nº 0000740-70.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA FLOR
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
A parte autora já manifestou interesse na produção de prova testemunhal. Assim, determino a intimação da parte ré para manifestar interesse na
produção de provas, especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000361-03.2015.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VALDIZIA ELIZER RIBEIRO
Advogado(s): ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Requerido: JOSE ROBERTO RIBEIRO, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, se manifestarem sobre a petição do INTERPI e informar o interesse na produção de mais provas,
especificando-as e justificando-as em caso positivo.

Processo nº 0000567-46.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIONOR PAES LANDIM DE OLIVEIRA, MARCELO DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202), RAMON FREITAS PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
Réu: EDMILSON DE FRANÇA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000153-82.2016.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA FERNANDA FEITOSA DA COSTA, LUZIA MARIA FEITOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CLAUDIONOR CICERO DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960
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18.758. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1383145 

18.759. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382088 

18.760. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382515 

18.761. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382516 

18.762. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382590 

Processo nº 0000486-97.2017.8.18.0135
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: JOÃO BATISTA DA COSTA FRANÇA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: GERLANE DE JESUS NASCIMENTO, JADHY VICTORIA DO NASCIMENTO FRANÇA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000321-19.2015.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CLEBER DOS SANTOS, ROBINSON DAVI SIQUEIRA, RONALDO APARECIDO MOREIRA TORRES, ALEX SANDRO PEREIRA, TIAGO
COSTA ARAUJO, VAGNER PEREIRA DA SILVA, RONNE SOARES DE SOUSA, ANTENOR JOSE PEDREIRA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), PEDRO HENRIQUE ALMEIDA LEITE(OAB/CEARÁ Nº 21128),
DANIELA FERNANDES DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 32737), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), JOSÉ AMILTON SOARES
CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 29099), BRUNO LIMA PONTES(OAB/CEARÁ Nº 29231), ALDEMAR SOARES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
7734), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479), ADRIANA APARECIDA DA SILVA(OAB/PARANÁ Nº 30707), JOAO
NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763), JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO: "Foi determinado por este juízo que os advogados de CLÉBER DOS SANTOS deveriam juntar aos autos comprovante de
residência e provas de que o acusado não possui condições financeiras de se deslocar até a Comarca de São Miguel do Tapuio, todavia nada foi
juntado. Em conformidade com o espírito colaborativo que informa todo o direito processual, cabe aos advogados do réu fazer juntar os
documentos que comprovam o que por eles foi alegado no prazo de 5 dias.Intimem-se.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 12 de novembro de
2019ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000260-22.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: AVELAR GOMES FURTADO
Advogado(s):
DESPACHO: 'Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 12 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 09:00
horas.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO/ AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000222-25.2010.8.18.0071
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES ALEXANDRE
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DISPOSITIVO: "Portanto, o processo em questão chegou ao seu fim, com a plena satisfação do objeto. É o caso de extinção do pleito pelo
cumprimento da obrigação, com base no art. 924, II do CPC, aplicado subsidiariamente ao procedimento de cumprimento de sentença por força
do disposto no art. 513, caput, CPC. Diante do exposto, com fulcro no citado art. 924, II e art. 925, ambos do CPC, uma vez que a finalidade da
demanda está satisfeita, JULGO-A EXTINTA. Sem custas ou honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se alvarás, em nome da
autora e do advogado constituído. Em seguida, arquivem-se os autos com as cautelas legais. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de novembro de
2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Processo nº 0000294-07.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AMÉLIA SOARES BATISTA
Advogado(s): ÉRIKA SAMARA LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8759)
Réu: BANCO BMG S.A.
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
DESPACHO: "Considerando-se que a parte autora não apresentou questionamentos acerca dos valores depositados pelo réu, tem-se por
satisfeita a sentença proferida com os respectivos valores. Expeça-se alvarás, em nome da autora e da advogada constituída, este último
referente aos honorários de sucumbência. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de novembro de 2019.
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18.763. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382626 

18.764. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382638 

18.765. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382665 

18.766. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382687 

18.767. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382704 

ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000263-74.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: ARNALDO DA SILVA MAIA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 12 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 09:30
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000264-59.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: WERLER EVALDO LOPES TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 12 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO. Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 10:00
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000262-89.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: ENZIO DE SOUSA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 12 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000261-07.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO ELIVALDO ALVES RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 12 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 08:00
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000269-81.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JUVENAL JOSÉ SILVA SANTIAGO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 12:30
horas.
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18.768. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382726 

18.769. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382740 

18.770. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382747 

18.771. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382787 

18.772. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1382805 

18.773. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1381951 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000265-44.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 10:30
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000267-14.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO". Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 12:00
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000268-96.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO EUGENIO RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 11:00
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000266-29.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JUSCIELE LEITE SABOIA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos e etc. 1. Inclua-se em pauta de audiência preliminar da Lei 9.099/95. Intime(m)-se o(a)(s) suposto(a)(s) autor(a)(es) do(s)
fato(s) e a(s) vítima(s) para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s). 2. Caso já tenha(m) advogado(s) constituído(s) nos autos,
deve(m) também ser(em) intimado(s). 3. Notifique-se o Parquet. 4. Providencie a Secretaria Judicial certidões criminais relativas ao autor do fato.
Intimem-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 13 de novembro de 2019 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO." Audiência preliminar foi incluída em pauta para o dia 19/11/2019, às 11:30
horas.

Processo nº 0000330-15.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA DE BARROS DA SILVA
Advogado(s): ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Recolha a parte sucumbente a complementação das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
VALOR: R$ 2.324,79

Processo nº 0000247-30.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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18.774. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382023 

18.775. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382025 

18.776. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382030 

18.777. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382033 

18.778. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382039 

Autor: FELIX FRANCISCO FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114),
LUIZ CARLOS BEZERRA DE ARAUJO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28891)
SENTENÇA: Portanto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para afastar a
responsabilidade da parte ré. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de maio de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000391-09.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JURAMIR ROSA DE LIMA
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Réu: EMPRESA BRASISEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S.A - EMBRATEL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Vistos em correição. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada
nestes autos pelas partes EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A e JURAMIR ROSA DE LIMA , todas
devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência a requerida em petição eletrônica, juntou o comprovante do depósito, cumprindo
portanto sua obrigação de pagar. 3. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo com resolução de
mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 4. Sem custas. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 12 de novembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000033-44.2010.8.18.0072
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JURAMIR ROSA DE LIMA, DANIELY KAMILLY DE LIMA SOUSA, DANIEL JOSÉ DE LIMA SOUSA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ ALMIR DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Não havendo mais razão para o andamento do feito não noticiou qualquer outro atraso nos alimentos. Determino seu arquivamento
com baixa na distribuição e sem custas. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 12 de novembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000426-66.2010.8.18.0072
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FRANCIDALVA VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO SOBRAL VELOSO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4992)
Executado(a): FRANCISCO HENRRIQUE DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Não havendo mais razão para o andamento do feito não noticiou qualquer outro atraso nos alimentos. Determino seu arquivamento
com baixa na distribuição e sem custas. Cumpra-se SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 12 de novembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000657-20.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): THIAGO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9178), DAYSE MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11354)
Réu: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, a extinção do feito é medida que se impõe. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseguinte, extingo o presente feito
sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 321, 330, IV e 485, I todos do CPC. Sem custas, por ser beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 12 de novembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO
PIAUÍ

Processo nº 0000924-38.2017.8.18.0034
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: ELISMAR PEREIRA BARRADAS
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante o exposto, considerando que não há previsão de prazo para a duração das medidas protetivas de urgência, bem como o teor do art. 1º do
Provimento nº 14/18 da Corregedoria Geral de Justiça/PI, determino o arquivamento do feito, ressaltando que nada obsta a aplicação de outras
cautelas , sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias assim recomendarem, nos termos do artigo 22, §1º, da Lei 11.340/2006. Dê-
se ciência ao Órgão Ministerial. Intime-se pessoalmente a vítima. Após, proceda-se a baixa definitiva no sistema Themis Web.Expedientes
necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 27 de março de 2019 francisco das Chagas Ferreira Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
PEDRO DO PIAUÍ
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18.779. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382196 

18.780. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382374 

18.781. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382375 

18.782. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1382706 

Processo nº 0000064-82.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDILEUZA MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 13 de novembro de
2019 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - 409261-9.

Processo nº 0000139-24.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTANCIA LUIZA BOEIRO
Advogado(s): ANGELO CARLOS LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8727), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, apresentada no prazo legal, sob pena de revelia.

Processo nº 0000185-47.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, apresentada no prazo legal, sob pena de revelia.

Processo nº 0000202-84.2017.8.18.0072
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KAUÊ MOURA SALES
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12973), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), DIEGO
MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)
DECISÃO Visto em correição. O preso KAUÊ MOURA SALES, por intermédio de seu defensor constituído, requereu a revogação de sua
prisão preventiva, com suporte nos fatos alegados na petição eletrônica sob n° 0000202-84.2017.8.18.0072.5008. O pleito pode ser
reconhecido de ofício por este magistrado com fulcro no art. 5º, LXV, que dispõe "a prisão ilegal será imediatamenterelaxada pela
autoridade judiciária", reconhece-se ilegalidade inconteste da prisão devido ao excesso de prazo. Os autos vieram-me conclusos. É, em
síntese, o relatório, passo a decidir. O preso é acusado da prática do crime de homicídio ( art. 121, § 2º, IV do Código de Penal) contra a
vítima CARLOS RODRIGUES DE MIRANDA , a sujeitar-se, portanto, ao procedimento ordinário, na forma que apregoa o art. 394, §1°, I e
ss. do CPP. A CF/88 em seu art. 5°, LXV, diz: " a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária". Por ordem
fundamentada deste juízo, foi decretada a prisão preventiva do acusado KAUÊ MOURA SALES. Nos termos do art. 316, do CPP " o juiz
poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verficiar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-
la, se sobrevierem razões que a justifiquem", ou seja, decretada a prisão preventiva, a esta apenas pode ser oposta a sua revogação,
caso não mais estejam presentes os motivos que a autorizem. Neste sentido temos o julgado: "PROCESSUAL PENAL - HABEAS
CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - OCORRÊNCIA - MITIGAÇÃO DA APLICAÇÃO
DA SÚMULA 21 DO STJ - POSSIBILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME.
1. O paciente foi preso preventivamente em 29 de outubro de 2014, sendo pronunciado em 28 de julho de 2015; 2. Não obstante
disposição contida na Súmula 21 do Superior Tribunal de Justiça, de que uma vez pronunciado o réu, fica superada a alegação de
constrangimento ilegal por excesso de prazo, tal entendimento poderá ser mitigado, considerando as especificidades de cada caso; 3.
Na hipótese, após a prolação da decisão de pronúncia, a prisão preventiva do paciente perdura por 1 (um) ano e 2 (dois) meses, em
evidente afronta aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fato que impõe a sua revogação, sob pena de se perpetuar
indefinidamente a custódia cautelar; 4. Ordem concedida, à unanimidade. (TJPI | Habeas Corpus Nº 2016.0001.006919-6 | Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 05/10/2016)." Compulsando os autos de forma mais
detalhada entendo que não mais subsiste motivo que levou a decretação da prisão preventiva do acusado, senão vejamos. O acusado é
primário e, desde o cometimento do crime em questão não voltou a praticar nenhum ilícito penal, não havendo, assim, mais razão para
o decreto da custódia preventiva com esteio na garantia da ordem pública, posto que não há indícios que em liberdade volte a praticar
atos desta natureza ou ponha em risco a paz social. O lapso temporal decorrido, quase 3 (três) anos, extingue qualquer
contemporaneidade inerente a custódia cautelar do réu, tornando desproporcional a prisão preventiva, pois já não é mais adequada.
Outrossim, a demora no julgamento não foi provocada pela defesa, o excesso de prazo é irrefutável. Desta forma, não resta mais
presente o motivo que ensejou a prisão preventiva do acusado, portanto, plenamente viável a aplicação de outras medidas cautelares
diversas da prisão, pois estas são suficientes e adequadas, pelo menos no presente momento, para garantir a eficácia da instrução
penal. Por fim, importante frisar que a substituição de prisão preventiva por medidas cautelares não configura impunidade, mas sim
oportunidade, em determinados casos, do acusado responder o processo em liberdade até ser sentenciado, garantindo ao mesmo
todos os direitos previstos na legislação vigente. Pelas razões acima, determino o relaxamento da prisão preventiva por excesso de
prazo, mediante as seguintes condições: a) Obrigação de comparecer a todos os atos do processo, sempre que intimado; Documento
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18.783. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1383044 

18.784. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1383091 

18.785. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1383094 

18.786. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382174 

18.787. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382223 

18.788. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382376

assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, Juiz(a), em 13/11/2019, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. b) Proibição de ausentar-se da Comarca, salvo por ordem expressa de autoridade judicial ( art. 310, IV do CPP); c)
Recolhimento domiciliar no período noturno (das 19 horas ás 06 horas) e nos dias de folga (sábado, domingo e feriados); d) Não
cometer qualquer outra infração penal e não manter contato com as testemunhas relacionadas ao fato; Lavra-se o termo de
comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação, advirta-se ao beneficiado que o descumprimento das condições
acima acarretará na revogação do benefício. Expeça-se o Alvará de Soltura, salvo se por outro motivo não estiver o acusado preso,
intimando-o a comparecer, imediatamente a esta unidade judiciária, para fins de assinatura do Termo de Compromisso e advertência
das condições da liberdade provisória. Cumpra-se com urgência. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 13 de novembro de 2019 FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000117-98.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA BARBOSA MOURA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: WEVERTON NUNES LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO. HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, para os fins do art. 200, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Ante o exposto JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil. Oficie-se o juizo deprecado sobre o recolhimento da carta precatória expedida, haja vista o pedido de desistência informada
pelo autor. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. SÃO PEDRO
DO PIAUÍ, 13 de novembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO
PIAUÍ

Processo nº 0000020-89.2003.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): GONÇALO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA:É O QUE IMPORTA RELATAR. DECIDO.
HOMOLOGO o pedido de desistência da ação de fls.200 dos presentes autos, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Ante o exposto JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Custas pelo exequente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. SÃO PEDRO
DO PIAUÍ, 13 de novembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO
PIAUÍ

Processo nº 0000019-78.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NILSON PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741), VICTOR LUAN LIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14907)
Réu: NET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO Visto em correição. Intime-se o demandante para que no prazo de lei apresente réplica a contestação. Expedientes necessários.
Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 13 de novembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001186-75.2011.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: JOANA DOS SANTOS COSTA SILVA, EDILSON APARECIDO DA COSTA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Inventariado: JULIO DIAS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a Inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação de fl. 258. Após, encaminhe-se os
autos à Defensoria Pública, para atuar na curadoria especial do herdeiro ausente. SÃO RAIMUNDO NONATO, data e horário constantes no
sistema. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS JUIZ DE DIREITO Titular da 1ª Vara no exercício da substituição legal do Juízo Auxiliar da
Comarca de São Raimundo Nonato - PI. (Provimento n. 07/2019, da CGJ-PI)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001610-15.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Executado(a): JOSE CAMPOS BRAGA
Advogado(s):
DESPACHO Considerando o pedido do Exequente, realizou-se o desbloqueio da quantia constringida via BACENJUD. Considerando-se o
transcurso do prazo solicitado, intime-se o Exequente, para requerer o que entender de direito, sob pena de aplicação do art. 40 da Lei n.
6.830/80. SÃO RAIMUNDO NONATO, data e horário constantes no sistema. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito Auxiliar
da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO
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18.789. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382400 

18.790. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382422 

18.791. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382750 

18.792. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382794 

Processo nº 0000196-02.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO E FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137), SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950/98)
Executado(a): JULIETA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000084-42.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MAIK DAS NEVES SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Defiro conforme pugnado em petição eletrônica retro. Aguarde-se os autos em Secretaria pelo prazo da suspensão.
Decorrido o prazo, intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de maio de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000656-61.2017.8.18.0073
Classe: Inventário
Requerente: MARIA DIAS GUERRA, KÁTIA DIAS GUERRA, RAIMUNDO NONATO DIAS GUERRA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14615), TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9106),
CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), JULIANA DIAS GUERRA NELSON FERREIRA CRUZ(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 29149), LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Inventariado: DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS
Advogado(s):
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, removo MARIA DIAS GUERRA do encargo de Inventariante, nomeando como tal o herdeiro RAIMUNDO
NONATO DIAS GUERRA, que deve, no prazo de 05 (cinco) dias, assinar o respectivo termo de compromisso, sob pena de remoção. Sem
prejuízo, considerando ser sempre recomendável a solução consensual da lide, designo audiência de conciliação para 26 de novembro de
2019, às 12:10 horas. Intimem-se as partes via DJE. São Raimundo Nonato PI, 13 de novembro de 2019.

Processo nº 0000569-57.2007.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: ODETE MENDES DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Inventariado: LUIZA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000251-84.2001.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDO RIBEIRO DA MATA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Executado(a): IVONE ANTONIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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18.793. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382873 

18.794. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382888 

18.795. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1382954 

18.796. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383035 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000947-13.2007.8.18.0073
Classe: Desapropriação
Desapropriante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI
Advogado(s):
Desapropriado: EMILIA DE MACEDO CASTRO MARTINS E FRANCISCO DE SOUSA MARTINS NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0001444-56.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JG. IND. DE MOVEIS ESTOFADOS & COLCHOES LTDA- CNPJ-05307607/0001-32
Advogado(s): GUSTAVO DE ANDRADE SANTOS(OAB/SERGIPE Nº 2959)
Executado(a): CRISTIANY DE MIRANDA DIAS ME- CNPJ-08578547/0001-80
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0001099-95.2006.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JEAN CARLOS DA SILVA GALVÃO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Requerido: ISABEL CRISTINA ALVES GALVÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000672-30.2008.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAYTAN DA SILVA-REP-MARLENE MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCO TULIO ARAUJO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 250)
Requerido: RIBAMAR OLIVEIRA ASSIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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18.797. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383088 

18.798. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383130 

18.799. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383131 

18.800. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383132 

18.801. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383133 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000083-43.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JOÃO HELIO RODRIGUES LIMA NETO, JAIARA MACEDO OLIVEIRA, JAIR PAES DE OLIVEIRA, MARIA INES MACEDO LIMA, MARIA
INES MACEDO LIMA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980), PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0001706-25.2017.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCIO DE MACEDO NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 165)
Interditando: MARIA DAS MERCES ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000767-16.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIEL DE SANTANA PASSOS, JOSE ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000027-97.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOELITO DE CASTRO
Advogado(s): ALEX GONÇALVES DE JESUS(OAB/BAHIA Nº 30489)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ - 09 248 608 0001 04
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000201-33.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FABIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Executado(a): MANOEL CLARO DE LIMA
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18.802. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383134 

18.803. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383135 

18.804. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383136 

18.805. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383137 

18.806. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383138 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000560-51.2014.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: RAYLSON NEY RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Requerido: LANA ANTUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000677-08.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA EDUARDA SOUSA LEITE
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): CLERES DOS SANTOS LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000581-56.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): VERISSIMO MILITAO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001084-77.2016.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA EUNICE DA SILVA NEGREIROS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): ALBERTO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001215-18.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERISVALDO MARTINS FERRAZ
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LAURA VALESCA SOUSA FERNANDES FERRAZ, LARISSA DE SOUSA FERNANDES FERRAZ
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
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18.807. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383139 

18.808. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383140 

18.809. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383141 

18.810. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383142 

18.811. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383143 

18.812. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383144

INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001544-30.2017.8.18.0073
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: DELZA PAULO DA SILVA BATISTA
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Arrolado: JOSE ANTONIO BATISTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001091-69.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: DUILIO MARQUES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001713-27.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): J.M.COMERCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000539-80.2011.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: BRUNO, CAIO, AMANDA E GABRYELLE SILVA FIALHO SANTIAGO NOVAIS-REP-MARILU DA SILVA FIALHO SANTIAGO DE
NOVAIS
Advogado(s): MARKOS MAGNONI- DEFENSOR PUBLICO DA 2 VARA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: RODOLFO SANTIAGO RIBEIRO DE NOVAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000308-43.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: THARLYS DA MOTA FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752), JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
10569)
Réu: JUSCIMARA DA SILVA PERLANDIM
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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18.813. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383183 

18.814. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383184 

18.815. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383185 

18.816. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383186 

Processo nº 0001767-17.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462), NINIVA BRAGA CAMPINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14268), LAYLA
VICTOR ARAUJO LANDIM PASSOS LESSA(OAB/PIAUÍ Nº 10118)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001078-12.2012.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: VIRGINIA DA SOLIDADE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARKOS MAGNONI(OAB/PIAUÍ Nº null), BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN(OAB/PIAUÍ Nº 11265)
Requerido: EDUARDA VIRGINIA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001765-13.2017.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EDILENE DOS SANTOS OLIVEIRA, DURVAL DE SOUSA GOMES
Advogado(s): YASMIN OLIVEIRA MERCADANTE PESTANA(OAB/SÃO PAULO Nº 324239), LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº
2826399)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000687-52.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KALIL DIAS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: ABDIAS DE OLIVEIRA ASSIS NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001479-69.2016.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA VILANOVA DE ASSIS, RONILTON VILANOVA DE ASSIS, SANDRA SUELY DE OLIVEIRA SILVA, RONALDO VILANOVA
DE ASSIS, ROSILENE ASSIS DE BRITO, MATUZALEM PAES DE BRITO, ROSILDA VILANOVA DE ASSIS CAFE, ALDO RIBEIRO CAFE,
ROSA MARIA VILANOVA DE ASSIS, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SILVA, ROSINEIDE VILANOVA DE ASSIS, GERSON OLIVEIRA DA
SILVA, LUANA DE ASSIS SILVA RIBEIRO CAFE, LUIZ CARLOS RIBEIRO CAFE, FERNANDO FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989), MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Inventariado: FERNANDO FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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18.817. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383187 

18.818. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383188 

18.819. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383189 

18.820. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383190 

18.821. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383191 

Themis Web.

Processo nº 0000389-94.2014.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDINALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Réu: ROSEANA DIAS PAES PEREIRA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000721-61.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PAULO DAMASCENO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO TULIO ARAUJO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 7212)
Réu: VALDIMARA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000485-75.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBURQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 137)
Executado(a): LOJAS PARNAIBANAS LTDAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001455-41.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ALVINO DE SOUZA
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu: ROSALIA PINTO RIBEIRO NETA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001477-02.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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18.822. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383192 

18.823. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383193 

18.824. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383194 

18.825. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1383195 

18.826. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1382403 

Themis Web.

Processo nº 0001219-60.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA EDUARDA RIBEIRO DE JESUS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262), RONAN RUBEN DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 10636)
Executado(a): GILMAR DE JESUS ABREU
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000063-03.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Executado(a): LUCILIA BALDOINO DE CASTRO MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001269-23.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J DOS SANTOS GOMES ME
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: SERMAC - ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIO LTDA, KFB - INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
Advogado(s): DANIELLA ELISABETH DA FONSECA(OAB/SÃO PAULO Nº 279236)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000481-38.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBURQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 137)
Executado(a): FRAZAO BEZERRA & CHAVES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000515-78.2013.8.18.0074
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ERILEIDE SOUZA DA SILVA, LUCINEIDE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL FRANCISCO DOGIZETE PEREIRA
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Dou ciências às partes autora que os autos foram recebidos na Secretaria desta Vara advindos do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí-PI.
SIMÕES, 13 de novembro de 2019
ROBÉRIA LOPES DA SILVA
Cedido Prefeitura - Mat. nº roberia.lopes

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 288



18.827. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1382433 

18.828. TERMO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1381940 

18.829. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382453 

18.830. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382682 

18.831. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382927 

18.832. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382928 

18.833. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382929 

Processo nº 0000514-59.2014.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: DAMIÃO CARVALHO LOPES
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
Requerido: EVA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Dou ciências às partes autora que os autos foram recebidos na Secretaria desta Vara advindos do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí-PI.
SIMÕES, 13 de novembro de 2019
ROBÉRIA LOPES DA SILVA
Cedido Prefeitura - Mat. nº roberia.lopes

Processo nº 0000331-80.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA FEITOSA DE SOUSA PASSOS
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Concedo o prazo de 15 dias para a requerida apresentar contestação

Processo nº 0000198-77.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: VALDELICE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14806)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A., BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHOExpeçam-se os alvarás em nome da parte autora e de seu patrono de forma separada, com suas devidas quantias conforme os
extratos 160.Após, concluso para deliberação.SIMPLÍCIO MENDES, 13 de novembro de 2019FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000043-45.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: HAILTON DE SOUSA, PEDRO LUCAS DE SOUSA, DINÉIA DE SOUSA, DAIANA DE SOUSA, AILSON DE SOUSA
Advogado(s): LIDIANY APARECIDA BARBOSA AZEVEDO(OAB/BAHIA Nº 34737), SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169),
MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, tendo
em vista o valor da causa muito baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em
atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo
advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, APLICÁVEL AO CASO.
Publique-se.
Intimem-se o INSS, por remessa dos autos.
Transitada em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as baixas e anotações de estilo.

Processo nº 0000188-23.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ADALTO LÚCIO MENDES
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000186-53.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: IRISVALDO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000036-72.2019.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
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18.834. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382945 

18.835. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382946 

18.836. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382947 

18.837. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382948 

18.838. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382949 

18.839. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382950 

18.840. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382951 

18.841. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382952 

Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000166-22.2016.8.18.0090
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JULIANA LURDETE COELHO DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO DOS SANTOS PALHARES(OAB/PERNAMBUCO Nº 41783)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000522-62.2016.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
Interditando: INÁCIO BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000136-84.2016.8.18.0090
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000424-48.2014.8.18.0075
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ALINE LIMA DE CARVALHO
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: UNIDADE ESCOLAR JOSÉ ATANÁSIO DE SANTANA
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000014-39.2006.8.18.0117
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MANOEL DIONISIO RIBEIRO NETO
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000166-14.2011.8.18.0117
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: VALDIRENE RIBEIRO DE CARVALHO ARRAES
Advogado(s):
Requerido: CLÉSIO ARRAIS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000436-33.2012.8.18.0075
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DE FÁTIMA PROCÓPIO MARQUES, MARIA CLEIDEMÁ LACERDA LEAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000040-27.2012.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, LUCILEIDE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: EDIVALDO MACEDO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL JOSÉ ORSI(OAB/SÃO PAULO Nº 196637)
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18.842. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382953 

18.843. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382977 

18.844. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382978 

18.845. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382979 

18.846. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382980 

18.847. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382981 

18.848. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382982 

18.849. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382983 

Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000088-49.2011.8.18.0075
Classe: Usucapião
Usucapiente: IRACI FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Usucapido: LAUDEMIRO LIMA DE AMORIM
Advogado(s):
Determino vistas dos autos ao Representante do Ministério Público.

Processo nº 0000262-63.2008.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEONISSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000622-17.2016.8.18.0075
Classe: Separação Consensual
Suplicante: CICERO BERNARDO DOS SANTOS, MARCULINA SOUSA COSTA
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu:
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000184-59.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: OTONIEL DE SOUSA MAIA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860), DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000256-12.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDELICE PAULINA DA SILVA DE AGUIAR
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000402-87.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUÍS JOÃO VIEIRA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000074-02.2012.8.18.0117
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: KÁSCIO BORGES PEREIRA
Advogado(s): JAMES RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8424)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAU
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000392-82.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: IVAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
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18.850. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382984 

18.851. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382985 

18.852. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1382986 

18.853. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383014 

18.854. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383015 

18.855. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383016 

18.856. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383017 

18.857. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383018 

Processo nº 0000242-04.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MIQUEAS MOURA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: ELIANDRO SOBRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000062-51.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DAS NEVES SANTOS DE SOUZA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000042-07.2004.8.18.0075
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALCINO DE SOUSA LIMA, MARIA DOLORES MARTINS DE LIMA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000276-47.2008.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CÂMERA LEGISLATIVA DE RIBEIRA DO PIAUÍ, REP. POR: RONIVALDO CAMPELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Réu:
Advogado(s):
Despacho
À Secretaria, para certificar o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000756-10.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA CAROLINE RODRIGUES DA SILVA, IRISVALDO NERY DE SOUSA, MENOR: A. N. DA S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Despacho
À Secretaria, para certificar o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000722-35.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GENITORA: GRACILENE SOARES PONCIANO, MENOR: M. J. P. R.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RODRIGO DE SOUSA NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado(s):
Despacho
À Secretaria, para certificar o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000714-58.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: AUGUSTA LUIZA DE SANTANA, MENOR: SAMUEL GUSTAVO DE SANTANA PRIMO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LUCIANO DA SILVA PRIMO
Advogado(s):
Despacho
À Secretaria, para certificar o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000108-19.2016.8.18.0090
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18.858. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383019 

18.859. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383103 

18.860. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383104 

18.861. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383105 

18.862. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383106 

18.863. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383107 

18.864. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383108 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EXPEDITO JOSÉ DE ALENCAR
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Despacho
À Secretaria, para certificar o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000094-69.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Despacho
À Secretaria, para certificar o trânsito em julgado.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000490-62.2013.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO FERREIRA GOMES
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10406)
Interditando: FRANCISCA FERREIRA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora pessoalmente para, em 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, sob pena de extinção do processo por abandono da causa.

Processo nº 0000476-15.2012.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FERNANDA PAULA LEAL MARTINS ANDRADE(OAB/BAHIA Nº 1159)
Requerido: JOSÉ ROSÁRIO SANTA ROSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora pessoalmente para, em 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, sob pena de extinção do processo por abandono da causa.

Processo nº 0000388-74.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ANA ISABEL MOURA LUZ ME
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora pessoalmente para, em 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, sob pena de extinção do processo por abandono da causa.

Processo nº 0000044-93.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL CLEMENTINO GOMES
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497/2011)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora pessoalmente para, em 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, sob pena de extinção do processo por abandono da causa.

Processo nº 0000674-86.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO FORD S/A
Advogado(s): LUCIANO SARES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9823)
Réu: JOSÉ NILDO ALVES DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora pessoalmente para, em 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, sob pena de extinção do processo por abandono da causa.

Processo nº 0000038-62.2007.8.18.0075
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOÃO ALVES DA SILVA
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18.865. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383129 

18.866. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383167 

18.867. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383169 

18.868. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1383209 

18.869. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1382021 

Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Interditando: JORGE RIDRIGUES FILHO E SUA MULHER
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
DESPACHO
Intime-se a parte autora pessoalmente para, em 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, sob pena de extinção do processo por abandono da causa.

Processo nº 0000264-33.2008.8.18.0075
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: VALDIVINO BORGES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Os presentes autos já se encontram definitivamente julgados, não havendo necessidade de alteração de competência.
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição.
SIMPLÍCIO MENDES, 13 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000086-16.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA ONETE DE LIMA SANTOS, INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001), FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA
DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Revogo o despacho de fl. 135.
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição, tendo em vista que, pelo rito do presente processo, seu eventual cumprimento de sentença se
dará pelo PJE (Artigo 4º, §1º, II, do Provimento Conjunto nº. 11, de 16/09/2016).
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 13 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000268-70.2008.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Executado(a): ADÃO PEREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
DESPACHO
Arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição, tendo em vista que, pelo rito do presente processo, seu eventual cumprimento de sentença se
dará pelo PJE (Artigo 4º, §1º, II, do Provimento Conjunto nº. 11, de 16/09/2016).
SIMPLÍCIO MENDES, 13 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000394-76.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELISANGELA ARAUJO DA LUZ-ME
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s):
DESPACHO
À patrona da parte autora, via Diário da Justiça, para cientificá-la do retorno dos autos.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição, tendo em vista que, pelo rito do presente processo, seu eventual cumprimento de
sentença se dará pelo PJE (Artigo 4º, §1º, II, do Provimento Conjunto nº. 11, de 16/09/2016).
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 13 de novembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000368-53.2007.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SÉRGIO MAINAR LAMPERT
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Requerido: BV FINANCEIRA SA
Advogado(s): ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
Faço vista dos autos as partes interessadas, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documentos juntados e sobre o retorno
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18.870. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1382032 

18.871. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1382610 

18.872. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1383013 

18.873. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1383112 

18.874. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1383127 

dos autos do TJPI.

Processo nº 0000345-29.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ABIDIEL FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista dos autos as partes interessadas, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documentos juntados e sobre o retorno
dos autos do TJPI.

Processo nº 0000237-34.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VICENTE NUNES
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327), CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Faço vista dos autos as partes por seus Procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE URUÇUÍ
Rua Thomaz Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI
PROCESSO Nº 0000012-87.2009.8.18.0077
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Denunciado: ANTONIO LUIZ RIBEIRO DE ALENCAR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra. RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de URUÇUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou tomarem conhecimento que, com observância das formalidades legais, foram
SORTEADOS, no dia 11/11/2019, para servirem durante a 1ª sessão de Julgamento pelo Tribunal do Júri do ano de 2019, que ocorrerá no dia 27
de novembro de 2019 às 09horas, na sala de audiência do fórum da Vara única de Uruçuí, Rua Thomaz Pearce, nº 117,Centro, Uruçuí - Piauí,
tendo como vítima Eliseu Viana Lima e réu Antonio Luiz Ribeiro de Alencar,representado pelo Dr. Jodelmar Brandão Rocha e autor da
denúncia, o Ministério Público do Estado do Piauí., os seguintes JURADOS, os quais ficam convocados para a mencionada sessão, através do
presente edital e das notificações a serem efetuadas por Oficiais de Justiça, a saber: 01 MAYARA MOTA GUIMARAES-; 02-SORAYA MAHMUD
PEDÓ-; 03 ? RONALDO PAIVA GOMES; 04 ?FELISBERTO BARROS, 05 ?ROZINA MARTINS PONTES; 06 ?ROSSINA RIBEIRO LINO; 07
?AURISMAR BORGES DE OLIVEIRA; 08 ?LAIONARA CORREA MONTEIRO; 09 ?JORGE GABRIEL PAVLAKI DYNKOSKI; 10 ?MARIELLE
LIMA PEREIRA; 11 ?ANARLETE URSOLINO ALVES; 12 ?VERA LUCIA DE SOUSA NEIVA; 13 ? SAMUEL WERNER; 14 ?LINDON JHONSON
SOARES; 15 ?ALTAIR FIANCO; 16-RENATO PIRES DA SILVA; 17 -MARCOS BARRICHELO; 18-ANA KARENINNA DANTAS AVELINO
VASCONCLEOS ; 19 ?SILVIO CAETANO RODRIGUES PINHEIRO; 20 ?FREDSON PEREIRA DE FREITAS; 21 ?IRISMAR FERREIRA LIMA; 22
? LUCAS COELHO; 23 ?EVERALDO DUARTE BORGES; 24 ?RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA MASCARENHAS; 25- SEBASTIÃO ALVES
MONTEIRO.
Foram sorteados como suplentes: 01- ELEIANE BECKER; 02- CARLOS JOAÃO MACHADO;03- LUCENI RODRIGUES DE SOUSA; 04- CINTIA
SIQUEIRA;05- LUBIA FAETH ALVES DO ESPIRITO SANTO; 06- IRANEIDE MENDONÇA DE CARVALHO; 07- KASSIANY REGNA ALENCAR;
08- WELILINGTON SANTIAGOS THEODORO;09- OZEANE PEREIRA DA SILVA10- JEDEAN LEITAÃO DE CARVALHO; 11- DAYSON DA
SILVA VELOSO; 12- EVANDRO FORMIGA DE CARVALHO; 13- VILENI CARVALHO DA SILVA; 14-LETICIA NOBREGA ; 15- DELCIMAR
ARAÚJO.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da
lei.Dado e passado nesta cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 13 de novembro de 2019 (13/11/2019). Eu, MARINA CÁSSIA DA
SILVA LUZ, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, HORÁCIO COELHO FERREIRA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000512-85.2011.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAMARA LUZIA BRITO MONTEIRO (MENORES), CISLÂNGELA MARIA BRITO RIBEIRO
Advogado(s): ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LUIZ ALMIRO DA ROCHA, MARIA VALDENORA MONTEIRO ROCHA, FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO ROCHA
Advogado(s): CYNTYA TEREZA SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 309854), CARLOS WAGNER GOBATI DE MATOS(OAB/MATO GROSSO Nº
13077/O)
Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/03/2020, às 14 horas, no
Fórum local. Intime-se as partes

Processo nº 0000817-30.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZABETE FREITAS DE ABREU
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
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18.875. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1382868 

19. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

19.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1382622 

19.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1382675 

19.3. PORTARIA N° 007/20191382715 

Expeça-se alvará judicial em favor da parte autora para levantamento dos
valores depositados nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000090-93.2017.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: ISABEL GERLANE DA COSTA LEAL
Advogado(s):
Indiciado: MILEYDE MARIANY SOARES
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
ATO ORDINATÓRIO: (Intima-se a querelada Mileyde Mariany Soares, por sua Representante Legal para, no prazo de cinco dias, justificar nos
autos o descumprimento da transação penal firmada em audiência preliminr, consistente no pagamento de prestação pecuniária)

O Secretário da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juíza Dra. ELVIRA MARIA OSÓRIO P. M.
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados abaixo nominados, para
devolver, no prazo de 03 (três) dias, os autos dos processos relacionados que se encontram em carga, EM VIRTUDE DO EXCESSO DE
PRAZO, sob as penalidades legais. E para constar, Eu, MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 13 de Novembro de 2019.

JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO OA/PI 8699 0009864-38.2012.8.18.0140

REBECA FERREIRA RODRIGUES OAB/PI 14.971 0006722-02.2007.8.18.0140

DALTON CLARK OAB/PI 1007 0008334-09.2006.8.18.0140

CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES OAB/PI 8478 0005623-94.2007.8.18.0140

REGINALDO NUNES GRANJA OAB/PI 824 0000906-44.2004.8.18.0140

SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ OAB/PI 2422 0002412-11.2011.8.18.0140

O Secretário da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juíza Dra. ELVIRA MARIA OSÓRIO P. M.
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados abaixo nominados, para
devolver, no prazo de 03 (três) dias, os autos dos processos relacionados que se encontram em carga, EM VIRTUDE DO EXCESSO DE
PRAZO, sob as penalidades legais. E para constar, Eu, MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 13 de Novembro de 2019.

SILVIO AUGUSTO MOURA FÉ OAB/PI 2422. 0018068-23.2002.8.18.0140

RAÍLA TORRES DE FREITAS OAB/PI 18131 0030433-02.2008.8.18.0140

MARCOS VINICIUS OLIVEIRA CHAVES OAB/PI 15576 0011549-22.2008.8.18.0140

ANTONIO LUIZ FELINTO DE MELO OAB/PI 1067 0010690-79.2003.8.18.0140

ROBERTO RODRIGUES VALE OAB/PI 4718 0026746-07.2014.8.18.0140

RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA OAB/PI 1502 0013823-90.2007.8.18.0140

URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO OAB/PI 2075. 0027493-54.2014.8.18.0140

ANTONIO VALDECI SOARES CAMPELO JUNIOR OAB/PI 16898 0006153-59.2011.8.18.0140

PORTARIA N° 007/2019
O DOUTOR CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE COCAL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares e:
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 712 do NCPC.
CONSIDERANDO que os autos do PROCESSO Nº: 0000836-08.2010.8.18.0046, CLASSE: Procedimento Comum, Requerente: ANTÔNIO
FÉLIX FILHO, Requerido: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, foram retirados em carga pelo
advogado Adriano dos Santos Chagas em 13/10/2010, sem que até a presente data os tenha restituído à Secretaria Cartorária desta vara,
mesmo tendo os referidos autos sido objeto de busca e apreensão;
CONSIDERANDO que o sistema Themis Web, mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, possibilita a recuperação de todo ou parte do
processo;
RESOLVE:
Art. 1.º Instaurar, de ofício, procedimento de restauração dos autos do PROCESSO Nº: 0000836-08.2010.8.18.0046, CLASSE: Procedimento
Comum, Requerente: ANTÔNIO FÉLIX FILHO, Requerido: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ;
Art. 2.º Determinar que no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a Secretaria acoste aos autos extrato completo do sistema Themis Web e extraia
do referido sistema as petições nele constante;
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixada uma via no átrio deste Fórum.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Cocal, 13 novembro de 2019.
Carlos Augusto Arantes Júnior
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20. OUTROS 
[]

20.1. Aviso Nº 286/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1382099 

20.2. Aviso Nº 272/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1382100 

Juiz de Direito

Aviso Nº 286/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 9584/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1337307), referente ao Processo SEI nº19.0.000090088-8, torna público para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução
61/2017,sobre inutilização de Selos, constante do estoque do 1º Ofício de Notas( Tabelionato, Registro de Imóveis e Anexos) de Pau dos
Ferros-RN, Ofício Único de Lajes Pintadas-RN e Cartório Único de Santa Maria da Comarca de São Paulo do Potengi-RN, de acordo com Ofício
(1336530), com a finalidade de invalidá-los e ato de aposição na Apostila de Haia no que tange aos referidos Papéis de Segurança inutilizados..
Conforme numeração abaixo descrita :

TIPO NÚMERO

Se los  do  1 º  O f í c io  de  No tas (
Tabelionato, Registro de Imóveis e
Anexos) de Pau dos Ferros-RN

Ato Notarial : ABU 064397, ACA 066253, ACA 066254, ACA026869, ACA 093101, ACA 026768, e
ACA 066278.
Firma : AJN 0502460 e AJN 050247
Certidão : ABN 057684 e ABL 014913

Selos do Ofíc io Único de Lajes
Pintadas-RN

ARN-154051, ARN-154052 e ARN155055

Papéis de Segurança do 1ºOfício de
Notas( Tabel ionato, Registro de
Imóveis e Anexos) de Pau dos Ferros-
RN

000639, 000640, 000641, 000642, 000643, 001858, 007089, 007122, 007123, 007147, 007196,
007205, 007214, 007253, 007276, 007277, 007278, 007302, 00007343, 007368, 007411, 007418,
007421, 007429, 007448, 007466, 007481, 00782, 007483, 007484 e 007500.

Papéis de Segurança do Ofício Único
de Lajes Pintadas-RN

ARN154067 e ARN154085

Cartório Único de Santa Maria da
Comarca de São Paulo do Potengi-RN

AAA020838, AAA020854, AAA020859, AAA020860, AAA020867 e AAA020872 ( Certidão/
Traslado).
ARN039132 e ARN039135 (Certidão /Registro Civil)

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 13/11/2019, às 08:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1380074 e o código
CRC F8B4C4DA.

Aviso Nº 272/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 9723/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1343461), referente ao Processo SEI nº19.0.000091058-1, torna público para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias os seguintes atos:
COMUNICADO CG Nº 1502/2019
PROCESSO Nº 2017/102434 - SOROCABA - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
suposta ocorrência de fraude em Procuração Pública, lavrada junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Capela do Alto da Comarca de Tatuí, em 27/05/2014, livro 88, pgs. 005/006, na qual figuram como outorgante Elizete Decaria,
inscrita no CPF nº 280.***.***-41, como outorgado Amilton Cruz Vitor, inscrito no CPF nº 101.***.***-77, e que tem por objeto o imóvel matriculado
sob nº 79.661, junto ao 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Sorocaba, tendo em
vista indícios que terceiro, munido de documento falso, passou-se pela outorgante.
COMUNICADO CG Nº 1503/2019
PROCESSO Nº 2019/63429 - ITU - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
suposta ocorrência de fraude em Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada junto ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
da referida Comarca, em 22/10/2018, no livro 0800, pgs. 314/317, na qual figuram como outorgante vendedora Berta Hatzmann Berreira, inscrita
no CPF nº 058.***.***-68, representada por José de Anchieta Carneiro, inscrito no CPF nº 328.***.***-34, nos moldes da Procuração Pública
lavrada junto ao 2º Tabelião de Notas de São Luis/MA, em 02/02/2010, livro 439, fls. 107, como outorgado comprador Alexandre Rogerio da
Silva, inscrito no CPF nº 170.***.***-82, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 85.294, junto ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Poá, tendo em vista que a outorgante vendedora falecera em 23/04/2012.
COMUNICADO CG Nº 1504/2019
PROCESSO Nº 2018/174382 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede
da referida Comarca, da vendedora Fabiana Cristina de Paula, inscrita no CPF nº 0000.213.***.***-43, em Autorização de Transferência de
Propriedade de Veículo - ATPV do veículo FORD PAMPA GL, 1989/1989, placa CPK6509, RENAVAM nº 405319819, na qual figura como
comprador Eliseu de Lima, inscrito no CPF nº 109.***.***-96, mediante reutilização de selo nº 1002AA0197446 e emprego de etiqueta e sinal
público fora dos padrões adotados pela serventia.
COMUNICADO CG Nº 1505/2019
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PROCESSO Nº 2018/174390 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede
da referida Comarca, da vendedora Sandra Maria de Paula Souza, inscrita no CPF nº 026.***.***-57, em Autorização de Transferência de
Propriedade de Veículo - ATPV do veículo NISSAN VERSA 16SV FLEX, 2011/2012, placa KVP5367, RENAVAM nº 00415274133, na qual figura
como comprador Alex de Paula Souza, inscrito no CPF nº 294.***.***-08, mediante emprego de etiqueta fora dos padrões adotados pela
serventia, bem como o suposto escrevente que praticou o ato é pessoa estranha ao seu quadro de prepostos.
COMUNICADO CG Nº 1515/2019
PROCESSO Nº 2019/117100 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuição Notarial de Astolfo Dutra da Comarca de Cataguases/MG, acerca da
inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4516266.
COMUNICADO CG Nº 1516/2019
PROCESSO Nº 2019/117204 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÀS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro SAAACivil das Pessoas Naturais da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, acerca da inutilização do papel
de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2357961.
COMUNICADO CG Nº 1517/2019
PROCESSO Nº 2019/117379 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil com Atribuição Notarial de Santa Cruz de Minas da Comarca de São João Del-Rei/MG, acerca da inutilização dos
papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A3547076, A3547085 e A3547086.
COMUNICADO CG Nº 1518/2019
PROCESSO Nº 2019/117389 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Juiz de Fora/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2139860, A4138856, A4138841, A4138873, A4138904, A2139609, A2139603, A2139750, A2139523,
A2139550, A2139612, A2139622, A2139865, A2139710, A2139640, A2139549, A2139548, A2139544, A2139553, A2139554, A2139607,
A2139605, A2139610, A2139601, A2139638, A2139629, A2139637, A2139635 e A2139636.
COMUNICADO CG Nº 1519/2019
PROCESSO Nº 2019/117913 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Del-Rei/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3428118.
COMUNICADO CG Nº 1520/2019
PROCESSO Nº 2019/117895 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2878898.
COMUNICADO CG Nº 1521/2019
PROCESSO Nº 2019/117899 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4642623.
COMUNICADO CG Nº 1522/2019
PROCESSO Nº 2019/117905 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 3° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A0046661.
COMUNICADO CG Nº 1523/2019
PROCESSO Nº 2019/117930 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Três Corações/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A2503990.
COMUNICADO CG Nº 1524/2019
PROCESSO Nº 2019/117446 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Luz/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A2625054 e A2625055.
COMUNICADO CG Nº 1525/2019
PROCESSO Nº 2019/117252 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4572586, A4572592, A4572593, A4572596, A4572598, A4572606, A4572607, A4572626,
A4572630, A4572631, A4572658, A452750, A4572862, A4572874, A4572918, A4572978, A4791284 e A4791298.
COMUNICADO CG Nº 1526/2019
PROCESSO Nº 2019/117420 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 6° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4605868.
COMUNICADO CG Nº 1528/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 11º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4668750, A4668793 e A4668911.
COMUNICADO CG Nº 1529/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4700321, A4700322, A4700323, A4700327, A4700332, A4700333 e
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A4700334.
COMUNICADO CG Nº 1530/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 29º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2935564.
COMUNICADO CG Nº 1531/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 22º
SUBDISTRITO - TUCURUVI
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4173798, A4173824, A4173879 e A4173885.
COMUNICADO CG Nº 1532/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 23º SUBDISTRITO - CASA
VERDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3528596.
COMUNICADO CG Nº 1533/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 30º
SUBDISTRITO - IBIRAPUERA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4507987.
COMUNICADO CG Nº 1534/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º
SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3799236 e A4650549.
COMUNICADO CG Nº 1535/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - BEBEDOURO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3989590, A3989591 e A3989594.
COMUNICADO CG Nº 1536/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO
DISTRITO DE BARÃO GERALDO
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4472978, A4472979, A4472980, A4472984 e A4473063.
COMUNICADO CG Nº 1537/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - CARAGUATATUBA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2893748 e A2893750.
COMUNICADO CG Nº 1538/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - CUBATÃO - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1672661, A1672655, A1672626 e A1672642.
COMUNICADO CG Nº 1539/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - ITANHAÉM - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1350356, A1350374 e A1350379.
COMUNICADO CG Nº 1540/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - ITAPECERICA DA SERRA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1395165, A1395125, A1395252, A1395254 e A1395258 e A1395260.
COMUNICADO CG Nº 1541/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - ITATIBA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4756541 e A4756547.
COMUNICADO CG Nº 1542/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - LORENA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2495366.
COMUNICADO CG Nº 1543/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - PRESIDENTE PRUDENTE - 4º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4124577, A4124618, A4124665 e A4124666.
COMUNICADO CG Nº 1544/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1370483.
COMUNICADO CG Nº 1545/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 3º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4489367, A4489373 e A4489397.
COMUNICADO CG Nº 1546/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
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inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4417544, A4417557 e A4417587.
COMUNICADO CG Nº 1547/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO CARLOS - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3692522.
COMUNICADO CG Nº 1549/2019
PROCESSO Nº 2019/126087 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício Único de Lagoa Nova/RN, acerca da suposta existência de falsa certidão de óbito em nome de Paulo Henrique Lima
Guimarães, matrícula 004697 01 55 2019 4 00023 412 0029055 91, livro C-23, fls. 412, termo nº 29055, que teria falecido em 11/06/2019, tendo
em vista que constam informações divergentes sobre a serventia, seus prepostos, o livro, folhas, termo de óbito, bem como numeração do papel
de segurança não confere com a utilizada pela unidade.
COMUNICADO CG Nº 1550/2019
PROCESSO Nº 2019/132132 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício Único do Município de Lagoa de Velhos da Comarca de São Tomé/RN, acerca da suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma, realizado em 29/01/2019, do vendedor Leandro Sales Xavier, inscrito no CPF nº 047.***.***-55, em Autorização de
Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV do veículo VW AMAROK CD 4x4 HIGH, 2010/2011, placa NNX1115, RENAVAM 218276524,
mediante emprego de sinal público e carimbos fora dos padrões adotados pela serventia.
COMUNICADO CG Nº 1554/2019
PROCESSO Nº 2019/122724 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro Civil com Atribuição Notarial de Amanhece da Comarca de Araguari/MG, acerca da inutilização dos papéis
de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A3349934 e A3349937.
COMUNICADO CG Nº 1555/2019
PROCESSO Nº 2019/122744 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro Civil com Atribuição Notarial de Barra Alegre da Comarca de Ipatinga/MG, acerca da inutilização dos papéis
de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4838145, A4838160, A4838165, A4838178, A4838182, A4838222, A4838206,
A4838208, A4838279, A4838210 e A4838227.
COMUNICADO CG Nº 1556/2019
PROCESSO Nº 2019/122899 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 6° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4605964.
COMUNICADO CG Nº 1557/2019
PROCESSO Nº 2019/122937 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Varginha/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A3120493.
COMUNICADO CG Nº 1558/2019
PROCESSO Nº 2019/122924 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Carmo da Mata/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A4178639 e A4175640.
COMUNICADO CG Nº 1559/2019
PROCESSO Nº 2019/122877 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2878980.
COMUNICADO CG Nº 1560/2019
PROCESSO Nº 2019/122940 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A4971260.
COMUNICADO CG Nº 1561/2019
PROCESSO Nº 2019/122738 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2878985.
COMUNICADO CG Nº 1562/2019
PROCESSO Nº 2019/118886 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz do Município de Ponte Alta da Comarca de Correia Pinto/SC, acerca da inutilização do papel de segurança
para ato de aposição de apostilamento nº A4638268.
COMUNICADO CG Nº 1563/2019
PROCESSO Nº 2019/118898 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz do Distrito de Pântano do Sul da Comarca de Florianópolis/SC, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4770436, A4770415, A4770439, A4770458, A4770459, A4770512, A4770514, A4770515,
A4770516 e A4770517.
COMUNICADO CG Nº 1564/2019
PROCESSO Nº 2019/118878 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz de Bom Jardim da Serra da Comarca de São Joaquim/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança
para ato de aposição de apostilamento nº A3639081, A3639082, A3639078, A3639118, A3639071, A3639072, A3639073, A3639074, A3639075,
A3639079, A3639080, A3639083, A3639105, A3639096 e A3639100.
COMUNICADO CG Nº 1565/2019
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PROCESSO Nº 2019/118874 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Rio Negrinho/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3680000.
COMUNICADO CG Nº 1566/2019
PROCESSO Nº 2019/128741 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Serviço Distrital de São João do Pinhal da Comarca de São Jerônimo da Serra/PR, acerca da suposta existência de falsa
Escritura Pública de Compra e Venda, que teria sido lavrada em 17/01/1986, no livro 01-N, fls. 115/115V, na qual figuram como primeiros
outorgantes e reciprocamente outorgados Baptista de Francesco, inscrito no CPF nº 220.***.***-68, e Dinorah Hermínia Bruno de Francesco,
inscrita no CPF nº 076.***.***-15, como segundo outorgantes e reciprocamente outorgados Plínio Bento de Toledo, inscrito no CPF nº 046.***.***-
04, e Idette Migliorini de Toledo, inscrita no CPF nº 153.***.***-86, e que tem por objeto o lote de terreno nº 186, dos terrenos denominados Vila
Oceânica Amabile, no município de Praia Grande, Comarca de São Vicente/SP, havido em maior porção por força de transcrição nº 32.430, do 3º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, uma vez que o referido livro não possui folhas com a numeração apontada, bem como não
há escritura arquivada na serventia com as referidas partes.
COMUNICADO CG Nº 1567/2019
PROCESSO Nº 2019/133065 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas, datados de 18/05/2015, atribuídos ao 1º Tabelião de Notas da referida
Comarca, da locatária Luciana Lauriano Marqueze, inscrita no CPF nº 152.***.***-54, e do fiador Dorival Cardoso, inscrito no CPF nº 461.***.***-
34, em Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel para Fins Residenciais com Fiador, datado de 14/05/2015, no qual figura como
locador Adilson Antonelli, inscrito no CPF nº 049.***.***-57, mediante emprego de selos furtados nºs 1067AA286230 e 1067AA286232, bem como
a locatária e o fiador não possuírem cartões de assinatura arquivados na serventia.
COMUNICADO CG Nº 1568/2019
PROCESSO Nº 2019/13649 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado acerca da
existência de falsa certidão de óbito, que teria sido expedido pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito
de Barão Geraldo da Comarca de Campinas, em nome de Antonio Rocco, matrícula 117887 01 55 2008 4 00009 277 0004723 48, supostamente
falecido em 08/04/2008, uma vez que inexiste registro de óbito na serventia apontada, bem como o sinal público e carimbos empregados
encontram-se fora dos padrões adotados pela referida unidade.
COMUNICADO CG Nº 1569/2019
PROCESSO Nº 2018/133273 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas, datados de 22/06/2018, do locatário Roberto de Assis Rodrigues, inscrito
no CPF nº 086.***.***-03, e dos fiadores Leonardo Caitano de Andrade, inscrito no CPF nº 645.***.***-68, e Maria José Oliveira de Andrade,
inscrita no CPF nº 934.***.***-00, atribuídos ao 4º Tabelião de Notas da Comarca de Sorocaba, em Instrumento Particular de Contrato de Locação
Residencial - Fiador e em Termo de Vistoria/Responsabilidade de Imóvel Locado, ambos datados de 20/06/2018, nos quais figuram como
locadores Marcelo Tamura de Lima, inscrito no CPF nº 180.***.***-18, e Tatiana Toshie Nakauti Lima, inscrita no CPF nº 278.***.***-73, mediante
reutilização de selos nºs 0965AA0376601, 0965AA0376602, 0965AA0376603, 0965AA0376607, 0965AA0376608 e 0965AA0376609,
pertencentes ao 1º Tabelião de Notas da Comarca de São Bernardo do Campo.
COMUNICADO CG Nº 1573/2019
PROCESSO Nº 2019/119001 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 6° Ofício de Notas de Taguatinga Sul/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento
nº A4647882, A4647835, A4647877, A4647871, A4647840, A4647839, A4647917, A4647919 e A4647922.
COMUNICADO CG Nº 1574/2019
PROCESSO Nº 2019/132066 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Itumbiara/GO, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A1745890.
COMUNICADO CG Nº 1575/2019
PROCESSO Nº 2019/132074 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Itumbiara/GO, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A1745880.
COMUNICADO CG Nº 1576/2019
PROCESSO Nº 2019/117871 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 6° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4605913.
COMUNICADO CG Nº 1577/2019
PROCESSO Nº 2019/131846 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil com Atribuição Notarial de São João do Oriente da Comarca de Inhapim/MG, acerca da inutilização do papel de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4203887.
COMUNICADO CG Nº 1578/2019
PROCESSO Nº 2019/131852 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4602738.
COMUNICADO CG Nº 1579/2019
PROCESSO Nº 2019/118918 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Gaspar/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3510806.
COMUNICADO CG Nº 1580/2019
PROCESSO Nº 2019/118911 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 301



comunicação da Escrivania da Paz da Comarca de Taió/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A2092116, A2092147, A2092157, A2092173, A2092193, A2092222, A3039365, A3039269, A3039281, A3039293, A3039443,
A3039452, A3039458, A3652822, A4679322, A4679412 e A4679445.
COMUNICADO CG Nº 1581/2019
PROCESSO Nº 2019/132046 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Içara/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3542988, A3543054, A3543114, A3543113 e A3543130.
COMUNICADO CG Nº 1582/2019
PROCESSO Nº 2019/131889 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos da Comarca de Videira/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A1196854 e A1196865.
COMUNICADO CG Nº 1583/2019
PROCESSO Nº 2019/117860 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Videira/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A1196827.
COMUNICADO CG Nº 1584/2019
PROCESSO Nº 2019/118923 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Palhoça/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A1266836.
COMUNICADO CG Nº 1585/2019
PROCESSO Nº 2019/117807 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Videira/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A11966732.
COMUNICADO CG Nº 1586/2019
PROCESSO Nº 2019/117854 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Palhoça/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A1266742.
COMUNICADO CG Nº 1587/2019
PROCESSO Nº 2019/118920 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de
Joinville/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4692381, A4692317, A4692283,
A4692286, A4692696, A4692714, A4692713, A4692653, A4692545, A4692543, A4692547, A4692549, A4692551, A4692553, A4692555,
A4692560, A4692595, A4692597, A4692599, A4692601, A4692535, A4691722, A4692574, A4691716, A4691719, A4691695, A4691699,
A4691698, A4691697, A4691698, A4691694, A4691667, A4691680, A4691681, A4691682, A4691683, A4691684, A4691685, A4691686,
A4691687, A4691688, A4691689, A4691690, A4691691, A4692692, A4692995, A4692997, A4692996, A4692998, A4692989, A4692991,
A4692992, A4692993, A4692994, A4692982, A4692980, A4692981, A4692935, A4692915, A4692945, A4692909, A4692907, A4692912,
A4692873, A4692875, A4692881, A4692879, A4692880, A4692876, A4692803, A4693148, A4691987, A4693490, A4693493, A4691693,
A4691533, A4691651, A4691661, A4691654, A4691628, A4691618, A4691528, A4691553, A4692999, A4691574, A4691569, A4691508,
A4691509, A4691521, A4691515, A4691162, A4692400, A4692333, A4692397, A4691108, A4691052, A4692481, A4692251, A4692712,
A4695980, A4691211, A4691129, A4691216, A4693494, A4693483, A4693484, A4693460, A4693313, A4693416, A4693377, A4693428,
A4695810, A4695947, A4693430, A4693309, A4695919, A4695944, A4695912, A4692896, A4695937, A4694507, A4694502 e A4695999.
COMUNICADO CG Nº 1595/2019
PROCESSO Nº 2019/124802 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas da locatária Cassia Costa Vieira, inscrita no CPF nº 052.***.***-89, atribuído ao 24º
Tabelião de Notas da referida Comarca, tendo em vista que o suposto escrevente que praticou o ato é pessoa estranha ao seu quadro de
prepostos, dos caucionantes Lucia de Jesus Rodrigues Fernandes Faltz, inscrita no CPF nº 129.***.***-08, atribuído ao 8º Tabelião de Notas da
referida Comarca, tendo em vista que o escrevente que teria praticado o ato já não fazia parte do quadro de prepostos da serventia na data
indicada, em Contrato Particular de Locação Comercial, datado de 16/11/2017, na qual figura como locador Eurico Ferreira Leite, inscrito no CPF
nº 462.***.***-00.
COMUNICADO CG Nº 1596/2019
PROCESSO Nº 2019/54803 - ITARIRI - JUIZ DE DIREITO DA VARA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em Escritura Pública de Venda e Compra e Dação em Pagamento lavrada em 25/04/2019, junto ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Ana Dias da referida Comarca, no livro 120, pgs. 387/394, na qual figuram
como outorgantes vendedores e reciprocamente outorgados credores Vicente José da Silva, inscrito no CPF nº 479.***.***-00, e Rivani Arnone
Lopes Silva, inscrita no CPF nº 697.***.***-20, como outorgados compradores e reciprocamente outorgantes devedores Zhu Surong, inscrito no
CPF nº 136.***.***-21, Lin Yu Mei, inscrita no CPF nº 143.***.***-18, como interveniente dador Paulo Zhu Xiao Yang, inscrito no CPF nº
227.***.***-09, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 31.707, junto ao 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, tendo
em vista que terceiros, munidos de documentos falsos, passaram-se pelos outorgantes vendedores e reciprocamente outorgados.
COMUNICADO CG Nº 1597/2019
PROCESSO Nº 2019/140052 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do 7º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca da não entrega do selo de numeração 1068AA0601916, cujo fato, segundo a
empresa produtora, deu-se em razão de problema isolado durante o processo produtivo.
COMUNICADO CG Nº 1598/2019
PROCESSO Nº 2019/140018 - SANTOS - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas, atribuídos ao 2º Tabelião de Notas da referida Comarca, dos vendedores Vicente
Amoroso, inscrito no CPF nº 679.***.***-20, e Laurice Maria Coimbra Amoroso, inscrita no CPF nº 011.***.***-10, em Contrato Particular de
Compra e Venda, datada de 04/01/2019, no qual figura como comprador Antonio Sousa Nunes, inscrito no CPF nº 440.***.***-87, e que tem por
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objeto o imóvel matriculado sob nº 24.742, junto ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Praia Grande, tendo em vista que os vendedores não possuem fichas de
firmas depositadas na referida serventia, bem como emprego de etiqueta e sinal público fora dos padrões adotados e reutilização de selos de
unidade extrajudicial diversa.
COMUNICADO CG Nº 1600/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - PRESIDENTE PRUDENTE - 4º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4124684.
COMUNICADO CG Nº 1601/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 30º
SUBDISTRITO - IBIRAPUERA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4508049, A4508055 e A4508062.
COMUNICADO CG Nº 1602/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 21º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2501491.
COMUNICADO CG Nº 1603/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - INDAIATUBA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3690398.
COMUNICADO CG Nº 1604/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - JAÚ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1373744.
COMUNICADO CG Nº 1605/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO
DISTRITO DE ALDEIA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4588400 e A4588401.
COMUNICADO CG Nº 1606/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 28º SUBDISTRITO - JARDIM
PAULISTA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4480964, A4480965, A4480968, A4480969, A4480975, A4480976,
A4480981, A4480942, A4480943, A4480944, A4480958, A4480933, A4480934, A4480935, A4480948, A4480874, A4480794, A4480792,
A4480832, A4480868, A4480856, A4480845, A4480814 e A4480806.
COMUNICADO CG Nº 1607/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 29º
SUBDISTRITO - SANTO AMARO
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A0417360, A0417424, A0417425, A0417465, A0417466, A0417473,
A04495034, A4495001, A4495193, A4495370 e A4495372.
COMUNICADO CG Nº 1608/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2641144 e A2641142.
COMUNICADO CG Nº 1609/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - DESCALVADO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1417206, A1417218 e A1417195.
COMUNICADO CG Nº 1610/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 15º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4621786, A4621790, e A4621800.
COMUNICADO CG Nº 1611/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - NOVO HORIZONTE - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1152721.
COMUNICADO CG Nº 1612/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 20º SUBDISTRITO - JARDIM
AMÉRICA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3962135, A3962158 e A3962164.
COMUNICADO CG Nº 1613/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 3º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4489451.
COMUNICADO CG Nº 1614/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - LORENA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2495366 e A2495374.
COMUNICADO CG Nº 1615/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 42º SUBDISTRITO -
JABAQUARA
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A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3652139, A3652129, A3652127, A3652074, A3652040, A3652032,
A3652087, A3651292, A3652092, A3652068, A3651932, A3651916, A3651902, A3651899, A3651895, A3651893, A3651894, A3651993,
A3652000, A3651919, A3651650, A3651695, A3651694, A3651698, A3651654, A3651718, A3651638, A3651743, A3651909, A3651947 e
A3652044.
COMUNICADO CG Nº 1616/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 26º SUBDISTRITO - VILA
PRUDENTE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3958013, A3958210, A3958219 e A3958226.
COMUNICADO CG Nº 1617/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DO 1º SUBDISTRITO - SÉ
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2544152, A2544154, A2544156 e A2544089.
COMUNICADO CG Nº 1618/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4417582, A4417660, A4417641, A4417646 e A4417652.
COMUNICADO CG Nº 1619/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - OSACO - 4º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3919622, A3919642 e A3919679.
COMUNICADO CG Nº 1625/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - VALINHOS - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4730790 e A4730791.
COMUNICADO CG Nº 1626/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - FERRAZ DE VASCONCELOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES,
TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2003170.
COMUNICADO CG Nº 1627/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - AMERICANA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4303920.
COMUNICADO CG Nº 1628/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4291305, A4291306, A4291307, A4291308 e A4291309.
COMUNICADO CG Nº 1629/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 30º
SUBDISTRITO - IBIRAPUERA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4508206.
COMUNICADO CG Nº 1630/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SERTÃOZINHO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3988960, A3988961 e A3988962.
COMUNICADO CG Nº 1631/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 9º TABELIÃO DE NOTAS (relativo ao acervo do 8º Tabelião)
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2541949, A2541950, A2541951, A2541952, A2541953, A2541954,
A2541955, A2541956, A2541957, A2541958, A2541959, A2541960, A2541961, A2541962, A2541963, A2541964, A2541965, A2541966,
A2541967, A2541968, A2541969, A2541970, A2541971, A2541972, A2541973, A2541974, A2541975, A2541976, A2541977, A2541978,
A2541979, A2541980, A2541981, A2541982, A2541983, A2541984, A2541985, A2541986, A2541987, A2541988, A2541989, A2541990,
A2541991, A2541992, A2541993, A2541994, A2541995, A2541996, A2541997, A2541998, A2541999, A2542000.
COMUNICADO CG Nº 1632/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - MOGI DAS CRUZES - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3616822, A3616848 e A3616879.
COMUNICADO CG Nº 1633/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 22º
SUBDISTRITO - TUCURUVI
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4173907, A4173935, A4173972 e A4173978.
COMUNICADO CG Nº 1634/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 46º SUBDISTRITO - VILA
FORMOSA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4155206 e A4155207.
COMUNICADO CG Nº 1635/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 20º SUBDISTRITO - JARDIM
AMÉRICA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 304



inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3962135, A3962158 e A3962164.
COMUNICADO CG Nº 1636/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 3º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4489451.
COMUNICADO CG Nº 1637/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - LORENA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2495366 e A2495374.
COMUNICADO CG Nº 1638/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 42º SUBDISTRITO -
JABAQUARA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3652139, A3652129, A3652127, A3652074, A3652040, A3652032,
A3652087, A3651292, A3652092, A3652068, A3651932, A3651916, A3651902, A3651899, A3651895, A3651893, A3651894, A3651993,
A3652000, A3651919, A3651650, A3651695, A3651694, A3651698, A3651654, A3651718, A3651638, A3651743, A3651909, A3651947 e
A3652044.
COMUNICADO CG Nº 1639/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 26º SUBDISTRITO - VILA
PRUDENTE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3958013, A3958210, A3958219 e A3958226.
COMUNICADO CG Nº 1640/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DO 1º SUBDISTRITO - SÉ
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2544152, A2544154, A2544156 e A2544089.
COMUNICADO CG Nº 1641/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4417582, A4417660, A4417641, A4417646 e A4417652.
COMUNICADO CG Nº 1642/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - OSASCO - 4º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3919622, A3919642 e A3919679.
COMUNICADO CG Nº 1643/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 46º SUBDISTRITO - VILA
FORMOSA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4155206 e A4155207.
COMUNICADO CG Nº 1644/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - FERRAZ DE VASCONCELOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES,
TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2003174.
COMUNICADO CG Nº 1645/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4301789, A4302474, A4302631, A4302632, A4302635, A4302709,
A4302713, A4302751, A4302795, A4302796, A4302816, A4302817, A4302818, A4302821, A4302826, A4302833, A4302843,
A4302866,A4302895, A4302902, A4302919, A4302936, A4302949, A4302953, A4302956 e A4302957.
COMUNICADO CG Nº 1646/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 37º SUBDISTRITO -
ACLIMAÇÃO
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3101588, A3101616, A3101617 e A3101647.
COMUNICADO CG Nº 1647/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTANA DE PARNAÍBA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2941529, A2941541, A2941548 e A2941601.
COMUNICADO CG Nº 1648/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - INDAIATUBA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3946215.
COMUNICADO CG Nº 1649/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO
DISTRITO DE JARAGUÁ
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4360087, A4360088, A4360089, A4360092 e A4360111.
COMUNICADO CG Nº 1650/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4291363.
COMUNICADO CG Nº 1651/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 4º
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SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO Ó
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3993618.
COMUNICADO CG Nº 1652/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 14º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4520285, A4520326, A4520328, A4520410, A4520416, A4520444,
A4520582, A4520594, A4520712, A4520745, A4520747, A4520752, A4520754, A4520756, A4520757, A4520819, A4520820, A4520821,
A4520822, A4520827, A4520828, A4520829, A4520830, A4520831, A4520832, A4520868, A4520869, A4520899, A4521108, A4521109 e
A4521173.
COMUNICADO CG Nº 1653/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 5º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4501769, A4501773, A4501791, A4501784, A4501808, A4501818,
A4501820, A4501827, A4501829, A4501837, A4501863, A4501909, A4501922 e A4501923.
COMUNICADO CG Nº 1654/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 16º SUBDISTRITO - MOOCA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4424559, A4424566, A4424576, A4424589, A4424603, A4424606,
A4424607, A4424617, A4424873 e A4424978.
COMUNICADO CG Nº 1655/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - COTIA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4383928.
COMUNICADO CG Nº 1656/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 31º
SUBDISTRITO - PIRITUBA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4053294, A4053305, A4053306, A4053316, A4053321, A4053341,
A4053377, A4053378, A4053379 e A4053381.
COMUNICADO CG Nº 1657/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 39º SUBDISTRITO - VILA
MADALENA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4475453, A4475467, A4475469, A4475490, A4475519, A4475542,
A4475543, A4475607, A4475617, A4475661 e A4475718.
COMUNICADO CG Nº 1658/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4169869.
COMUNICADO CG Nº 1659/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4560470, A4560473, AA4560512, A4560613, A4560579, A4560612,
A4560788, A4560789 e A4560881.
COMUNICADO CG Nº 1660/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO - VILA
MARIANA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4709179 e A4709193.
COMUNICADO CG Nº 1661/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 30º
SUBDISTRITO - IBIRAPUERA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4508288.
COMUNICADO CG Nº 1665/2019
PROCESSO Nº 2019/139483 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do 1º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca da ocorrência das fraudes abaixo descritas tendo em vista que terceiro,
munido de documentos falsos, passou-se pelo Antônio Sérgio Domingues, inscrito no CPF nº 932.***.***-34:
- Escritura de Inventário Negativo, lavrada em 09/01/2019, no livro 4584, pgs. 371/375, na qual são partes Antônio Sérgio Domingues, inscrito no
CPF nº 932.***.***-34, bisneto dos autores da herança de Alberto Serafim e de Arinda Silveira Serafim, e advogada Caroline Leonello Tavares,
inscrita no CPF nº 367.***.***-32, e que tem por objeto o imóvel transcrito sob o nº 106.977, junto ao 10º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de São Paulo, hoje pertencente ao 18º Oficial de Registro de Imóveis da mesma Comarca;
- Escritura de Compra e Venda, lavrada em 09/01/2019, no livro 4584, pgs. 377/380, na qual figuram como outorgantes vendedores Espólios de
Alberto Serafim e de Arinda Silveira Serafim, representados pelo inventariante Antônio Sérgio Domingues, inscrito no CPF nº 932.***.***-34, como
outorgado comprador Thiago Tomaz Alves, inscrito no CPF nº 352.***.***-25, e que tem por objeto o imóvel transcrito sob o nº 106.977, junto ao
10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, hoje pertencente ao 18º Oficial de Registro de Imóveis da mesma Comarca;
- Escritura de Rerratificação, lavrada em 28/01/2019, no livro 4589, pgs. 003/004, na qual Antônio Sérgio Domingues, inscrito no CPF nº
932.***.***-34, retificou a sua qualificação como inventariante, uma vez que constou como bisneto, sendo o correto sobrinho, bem como retificou a
data do falecimento da Arinda Silveira Serafim para 17/07/2012. Por fim, ratificou os demais termos das escrituras lavradas no livro 4584, pgs.
371/375 e no livro 4584, pgs. 377/380.
PROCESSO Nº 2018/95256 - ITU - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida
Comarca, do fiador Olavo Amaral Carvalho de Sousa, inscrito no CPF nº 377.***.***-49, em Contrato de Locação - Imóvel Residencial, datado de
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31/08/2017, no qual figuram como locador Loidi Ricardo Pereira, inscrita no CPF nº 257.***.***-32, como locatário Tiago Eduardo Paiva de Matos,
inscrito no CPF nº 366.***.***-67, e José Maria Barbosa, inscrito no CPF nº 606.***.***-55, mediante reutilização de selo nº 0461AA0133131, e
emprego de carimbo e sinal público fora dos padrões adotados, bem como a assinatura do fiador constante no documento diverge da arquivada
junto à unidade.
COMUNICADO CG Nº 1667/2019
PROCESSO Nº 2019/139453 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas abaixo descritas:
- dos outorgantes cedentes Birajara Camargo Gonçalves, inscrito no CPF nº 054.***.***-16, e Martha Lopes Costa, inscrita no CPF nº 166.***.***-
54, e da outorgada cessionária Cristina dos Santos Pereira, inscrita no CPF nº 292.***.***-98, atribuídos ao 23º Tabelião de Notas da Comarca da
Capital, em Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, Irretratável e irrevogável, datado de 13/05/1997, e que tem por objeto o
lote de terreno sob nº 06, da quadra 15, do loteamento denominado "Jardim Star", sito na comarca de Peruíbe, tendo em vista que os signatários
não possuem cartões de assinaturas depositados na serventia, bem como os carimbos e selos estão fora dos padrões adotados pela unidade;
- da outorgante cedente Cristina dos Santos Pereira, inscrita no CPF nº 292.***.***-98, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 37º Subdistrito - Aclimação - Comarca da Capital, em Instrumento Particular de Compromisso de Cessão e Venda e Compra, no qual figura
como outorgado cessionário Dejair Rodrigues Canela, inscrito no CPF nº 951.***.***-00, e que tem por objeto o lote de terreno sob nº 06, da
quadra 15, do loteamento denominado "Jardim Star", sito na comarca de Peruíbe, tendo em vista que a cedente não possui cartão de assinatura
depositada na unidade apontada, bem como emprego de carimbo, etiqueta e sinal público fora dos padrões adotados pela serventia.
COMUNICADO CG Nº 1668/2019
PROCESSO Nº 2019/84913 - AMERICANA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações da unidade supramencionada, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas dos primeiros permutantes Ibrahim Muhd Abdel Latif, inscrito no CPF nº
137.***.***-68, e Nawal Said Abu Nema, inscrita no CPF nº 190.***.***-89, pessoas que não possuem cartões de autógrafos arquivados na
serventia, e de Arminda Borgtes Latif, inscrita no CPF nº 035.***.***-20, e Antonio Omar Abdel Latiff, inscrito no CPF nº 051.***.***-22 cujos
padrões não conferem com as assinaturas arquivadas na unidade, em Instrumento Particular de Compromisso de Permuta com Torna sobre
Bens Imóveis, com Condições Suspensiva e Outras Avenças, datado de 08/05/2019, no qual figuram como segunda permutante Sugoi
Residencial XVI SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.***.***/0001-24, como intervenientes anuentes Ronaldo Yoshio Akagui, inscrito no CPF nº
294.***.***-95, e Flávia Costa Akagui, inscrita no CPF nº 326.***.***-90, e que têm por objetos os imóveis matriculados sob nºs 56.995, junto ao
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Americana, e 76.884, junto ao 18º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, mediante suposta reutilização de selos nºs RA0024AA0208806, RA0024AA0208807,
RA0024AA0208808 e RA0024AA0208809.
COMUNICADO CG Nº 1669/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - JUNDIAÍ - 3º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4382160.
COMUNICADO CG Nº 1670/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - CAJURU - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1541077.
COMUNICADO CG Nº 1671/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 20º SUBDISTRITO - JARDIM
AMÉRICA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3872826.
COMUNICADO CG Nº 1672/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 29º
SUBDISTRITO - SANTO AMARO
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4495420, A4495484, A4495485, A4495483, A4495482, A4495572,
A4495603, A4495716, A4495700 e A4495743.
COMUNICADO CG Nº 1673/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4700355 e A4700351.
COMUNICADO CG Nº 1674/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 15º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4621849.
COMUNICADO CG Nº 1675/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 30º
SUBDISTRITO - IBIRAPUERA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4508318.
COMUNICADO CG Nº 1676/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2641189, A2641195 e A2641204.
COMUNICADO CG Nº 1677/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - DIADEMA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3389201.
COMUNICADO CG Nº 1678/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - FERRAZ DE VASCONCELOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES,
TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
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inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2003183.
COMUNICADO CG Nº 1679/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SERTÃOZINHO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3988972 e A3988975.
COMUNICADO CG Nº 1680/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - JAÚ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4531012.
COMUNICADO CG Nº 1681/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO
DISTRITO DE ALDEIA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4588422.
COMUNICADO CG Nº 1682/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 10º SUBDISTRITO -
BELENZINHO
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4330420 e A4330490.
COMUNICADO CG Nº 1683/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - GUARULHOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2907233, A2907235, A2907293, A2907294, A2907299, A2907300,
A2907312, A2907316, A2907325, A2907338 e A2907339.
COMUNICADO CG Nº 1684/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 22º
SUBDISTRITO - TUCURUVI
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3034399, A4174013, A4174030 e A4174032.
COMUNICADO CG Nº 1685/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - BEBEDOURO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3989598.
COMUNICADO CG Nº 1686/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - TAQUARITINGA - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1540761.
COMUNICADO CG Nº 1687/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 33º
SUBDISTRITO - ALTO DA MOÓCA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4375296, A4375297, A3005988, A3005989, A3005866, A3005851,
A3005854, A3005828, A3005689, A3005568, A3005566, A3005438, A3005565, A3005508, A3005339, A3005340 e A3005102.
COMUNICADO CG Nº 1693/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 4º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3858385.
COMUNICADO CG Nº 1694/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - CAJAMAR - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E
TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3853667.
COMUNICADO CG Nº 1695/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4752052.
COMUNICADO CG Nº 1696/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - TAQUARITINGA - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1540765 e A1540791.
COMUNICADO CG Nº 1697/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1370432.
COMUNICADO CG Nº 1698/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO
DISTRITO DE BARÃO GERALDO
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4473247, A4835796 e A4835777.
COMUNICADO CG Nº 1699/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - ARARAQUARA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4548621, A4548671 e A4548711.
COMUNICADO CG Nº 1700/2019
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PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2641207 e A2641208.
COMUNICADO CG Nº 1701/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3874936.
COMUNICADO CG Nº 1702/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 28º SUBDISTRITO - JARDIM
PAULISTA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4481175, A4481178, A4480719, A4481215, A4481216, A4481217,
A4481217, A4481218, A4481294, A4481350, A4481365, A4481367, A4481373, A4481382, A4481384, A4481395, A4481365, A4481126,
A4481127, A4481128, A4481129, A4481191, A4481179, A4481062, A4481046, A4481029, A4481160, A4481175, A4481184 e A4481132.
COMUNICADO CG Nº 1703/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - VOTUPORANGA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1284975, A1284986 e A1284987.
COMUNICADO CG Nº 1704/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4700401 e A4700400.
COMUNICADO CG Nº 1705/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1959992, A1959999, A1960000, A3830753 e A3830757.
COMUNICADO CG Nº 1706/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 20º SUBDISTRITO - JARDIM
AMÉRICA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3962199 e A3962232.
COMUNICADO CG Nº 1707/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO 30º
SUBDISTRITO - IBIRAPUERA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4508390 e A4508459.
COMUNICADO CG Nº 1708/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - PEDERNEIRAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1493251.
COMUNICADO CG Nº 1709/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4752052.
COMUNICADO CG Nº 1710/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33º SUBDISTRITO - ALTO DA
MOOCA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3004927.
COMUNICADO CG Nº 1711/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - OSASCO - 1º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3865043 e A3865093.
COMUNICADO CG Nº 1712/2019
PROCESSO Nº 2019/142822 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 7° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3653060.
COMUNICADO CG Nº 1713/2019
PROCESSO Nº 2019/142836 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 3° Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4981795, A4981794, A4981800, A4981801, A4981802, A4982283, A3943696, A3943714,
A2651438, A3943711, A4982261, A4981760, A4981761, A3943685 e A3943698.
COMUNICADO CG Nº 1714/2019
PROCESSO Nº 2019/142843 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Montes Claros/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4651650.
COMUNICADO CG Nº 1715/2019
PROCESSO Nº 2019/142851 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais de Comarca de Ribeirão das Neves/MG, acerca da inutilização dos papeis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2405779 e A2405782.
COMUNICADO CG Nº 1716/2019
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PROCESSO Nº 2019/133986 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642031 e A4642057.
COMUNICADO CG Nº 1717/2019
PROCESSO Nº 2019/133914 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642025.
COMUNICADO CG Nº 1718/2019
PROCESSO Nº 2019/133961 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 10° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A3927066, A3927065 e A3927087.
COMUNICADO CG Nº 1719/2019
PROCESSO Nº 2019/134104 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Ipatinga/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4705853, A4705810, A4705881 e A5123418.
COMUNICADO CG Nº 1720/2019
PROCESSO Nº 2019/133888 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro Civil com Atribuição Notarial de São João do Oriente da Comarca de Inhapim/MG, acerca da inutilização do
papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4203902.
COMUNICADO CG Nº 1721/2019
PROCESSO Nº 2019/133871 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Governador Valadares/MG, acerca da
inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4565902.
COMUNICADO CG Nº 1722/2019
PROCESSO Nº 2019/142778 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A2754914.
COMUNICADO CG Nº 1723/2019
PROCESSO Nº 2019/142858 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Ofício de Notas Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4296022, A4296023, A4296024, A4296025, A4296065, A4296095 e A4296417.
PROCESSO Nº 2016/113874 - PEDERNEIRAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1493251.
COMUNICADO CG Nº 1709/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO
DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4752052.
COMUNICADO CG Nº 1710/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33º SUBDISTRITO - ALTO DA
MOOCA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3004927.
COMUNICADO CG Nº 1711/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - OSASCO - 1º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3865043 e A3865093.
COMUNICADO CG Nº 1712/2019
PROCESSO Nº 2019/142822 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 7° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3653060.
COMUNICADO CG Nº 1713/2019
PROCESSO Nº 2019/142836 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 3° Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4981795, A4981794, A4981800, A4981801, A4981802, A4982283, A3943696, A3943714,
A2651438, A3943711, A4982261, A4981760, A4981761, A3943685 e A3943698.
COMUNICADO CG Nº 1714/2019
PROCESSO Nº 2019/142843 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Montes Claros/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4651650.
COMUNICADO CG Nº 1715/2019
PROCESSO Nº 2019/142851 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais de Comarca de Ribeirão das Neves/MG, acerca da inutilização dos papeis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2405779 e A2405782.
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COMUNICADO CG Nº 1716/2019
PROCESSO Nº 2019/133986 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642031 e A4642057.
COMUNICADO CG Nº 1717/2019
PROCESSO Nº 2019/133914 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642025.
COMUNICADO CG Nº 1718/2019
PROCESSO Nº 2019/133961 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 10° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A3927066, A3927065 e A3927087.
COMUNICADO CG Nº 1719/2019
PROCESSO Nº 2019/134104 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Ipatinga/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4705853, A4705810, A4705881 e A5123418.
COMUNICADO CG Nº 1720/2019
PROCESSO Nº 2019/133888 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro Civil com Atribuição Notarial de São João do Oriente da Comarca de Inhapim/MG, acerca da inutilização do
papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4203902.
COMUNICADO CG Nº 1721/2019
PROCESSO Nº 2019/133871 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Governador Valadares/MG, acerca da
inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4565902.
COMUNICADO CG Nº 1722/2019
PROCESSO Nº 2019/142778 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A2754914.
COMUNICADO CG Nº 1723/2019
PROCESSO Nº 2019/142858 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Ofício de Notas Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4296022, A4296023, A4296024, A4296025, A4296065, A4296095 e A4296417.
COMUNICADO CG Nº 1724/2019
PROCESSO Nº 2019/142876- CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 3° Tabelionato de Notas da Comarca de Viçosa/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3574713.
COMUNICADO CG Nº 1725/2019
PROCESSO Nº 2019/138570 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Governador Valadares/MG, acerca da
inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4565902.
COMUNICADO CG Nº 1726/2019
PROCESSO Nº 2019/138612 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro Civil com Atribuição Notarial de São João do Oriente da Comarca de Inhapim/MG, acerca da inutilização do
papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4203902.
COMUNICADO CG Nº 1727/2019
PROCESSO Nº 2019/138553 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642031 e A4642057.
COMUNICADO CG Nº 1728/2019
PROCESSO Nº 2019/138549 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642025.
COMUNICADO CG Nº 1729/2019
PROCESSO Nº 2019/138370 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Ipatinga/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4705853, A4705810, A4705881 e A5123418.
COMUNICADO CG Nº 1730/2019
PROCESSO Nº 2019/138536 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 10° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A3927066, A3927065 e A3927087.
COMUNICADO CG Nº 1731/2019
PROCESSO Nº 2019/145493 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
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comunicação do 3° Tabelionato de Notas e de Protestos da Comarca de Itajaí/SC, acerca da inutilização dos papeis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4158084, A4158498, A4158088, A4158235, A4158076, A4158202, A4158185, A4158182, A4158465, A4158233,
A4158085, A4158087 e A4158086.
COMUNICADO CG Nº 1732/2019
PROCESSO Nº 2019/142890 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos da Comarca de
Gaspar/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A3510912 e A3510963.
COMUNICADO CG Nº 1733/2019
PROCESSO Nº 2019/140222 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Palhoça/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A1266761.
COMUNICADO CG Nº 1734/2019
PROCESSO Nº 2019/142804 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RIO GRANDE DO NORTE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 3° Ofício de Notas da Comarca de Mossoró/RN, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A3618647, A3618648, A3618660, A3618664, A3618680 e A3618691.
COMUNICADO CG Nº 1735/2019
PROCESSO Nº 2019/142878 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Serventia Extrajudicial da Comarca de Brasiléia/AC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4558165.
COMUNICADO CG Nº 1736/2019
PROCESSO Nº 2019/134183 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, acerca da inutilização do papel de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2358043.
COMUNICADO CG Nº 1737/2019
PROCESSO Nº 2019/125482 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em Procuração Pública lavrada em 06/08/2018, no livro 2439, pgs. 268, junto ao 25º Tabelião de Notas da
referida Comarca, na qual figuram como outorgante Erasmo Celso Teixeira de Sousa, inscrito no CPF nº 305.***.***-14, como outorgado Roberto
Helenio Moreira, inscrito no CPF nº 075.***.***-53, para representá-lo junto ao Bradesco Administradora de Consórcios LTDA, inscrita no CNPJ nº
52.***.***/0001-22, tendo em vista que terceiro, munido de documento falso, passou-se pelo outorgante.
COMUNICADO CG Nº 1738/2019
PROCESSO Nº 2019/139474 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas, atribuídos ao 24º Tabelião de Notas da referida Comarca, de Ana Marina de
Carvalho Pacheco e Silva, inscrita no CPF nº 022.***.***-65, representante da locatária Agropecuária Nova Independencia e Participações LTDA,
inscrita no CNPJ nº 06.***.***/0001-92, e de Paulo Fernando de Paula Veríssimo, inscrito no CPF nº 170.***.***-93, representante da 2005
Participações SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.***.***/0001-04, em Contrato de Locação para Fins Não Residenciais, datado de 15/05/2019, no
qual figura como locadora Neotass Publicidade e Produções LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.***.***/0001-53, tendo em vista que os signatários não
possuem cartão de assinatura arquivado na unidade apontada.
COMUNICADO CG Nº 1739/2019
PROCESSO Nº 2019/125375 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas dos fiadores Celia Aparecida Lhamas Ghirardi, inscrita no CPF nº 432.***.***-53, e
de Valdemar Domingos Ghirardi, inscrito no CPF nº 056.***.***-15, em Contrato de Locação Residencial, datado de 25/06/2018, no qual figuram
como locador Silvio Roberto Ali Zeitoun Revi, inscrito no CPF nº 147.***.***-79, como locatários Adriano da Silva Dias, inscrito no CPF nº
126.***.***-90, e Cayo Gonsalves Dias, inscrito no CPF nº 399.***.***-39, tendo em vista que os fiadores não possuem cartões de assinaturas
abertos na serventia, bem como houve suposta reutilização de selo n 1056AA0368381.
COMUNICADO CG Nº 1745/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - DIADEMA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3389224.
COMUNICADO CG Nº 1746/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIO CLARO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1729277.
COMUNICADO CG Nº 1747/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 25º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1853343.
COMUNICADO CG Nº 1748/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 13º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4668388, A4668428, A4668446 e A4668469.
COMUNICADO CG Nº 1749/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3º SUBDISTRITO DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4572133, A4572134 e A4572137.
COMUNICADO CG Nº 1750/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 12º SUBDISTRITO - CAMBUCI
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
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inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4577169.
COMUNICADO CG Nº 1751/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - MOGI DAS CRUZES - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4190506, A4190531, A4190546, A4190574, A4190627, A4190710 e
A4190843.
COMUNICADO CG Nº 1752/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4291294.
COMUNICADO CG Nº 1753/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 42º SUBDISTRITO -
JABAQUARA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3652139, A3652129, A3652127, A3652074, A3652040, A3652032,
A3652087, A3651292, A3652092, A3652068, A3651932, A3651916, A3651902, A3651899, A3651895, A3651893, A3651894, A3651993,
A3652000, A3651919, A3651650, A3651695, A3651694, A3651598, A3651654, A3651718, A3651638, A3651743, A3651909, A3651947 e
A3652044.
COMUNICADO CG Nº 1754/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 30º SUBDISTRITO -
IBIRAPUERA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4508488, A4508516 e A4508538.
COMUNICADO CG Nº 1755/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO CARLOS - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2830132.
COMUNICADO CG Nº 1756/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO
DISTRITO DE ITAQUERA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A0662754, A0662764 e A0662793.
COMUNICADO CG Nº 1757/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1370501.
COMUNICADO CG Nº 1758/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE JARDIM SÃO
LUIS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4241427.
COMUNICADO CG Nº 1759/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2323628.
COMUNICADO CG Nº 1760/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO - VILA
MARIANA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3797567, A4709314 e A4709408.
COMUNICADO CG Nº 1761/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4700416 e A4700417.
COMUNICADO CG Nº 1762/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2641228 e A2641233.
COMUNICADO CG Nº 1763/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DO 1º SUBDISTRITO - SÉ
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2544249 e A2544253.
COMUNICADO CG Nº 1764/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 20º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3962250 e A4454255.
COMUNICADO CG Nº 1765/2019
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 2º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3206994, A3207098, A3207100, A3207173, A3207309, A3207314,
A3207365, A3207399, A3207437, A4524009, A4524062, A4524100 e A4524377.
COMUNICADO CG Nº 1767/2019
PROCESSO Nº 2019/85578 - MAIRIPORÃ - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
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suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao 2º Tabelião de Notas da Comarca de Guarulhos, do vendedor Rafael
Roque Coffani dos Santos, inscrito no CPF nº 219.***.***-17, em Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV do veículo
HONDA/NX-4FALCON, 2002/2002, placa DCS9920, RENAVAM nº 00785301666, na qual figura como comprador Weslkey Roberto da Luz
Rodrigues, inscrito no CPF nº 508.***.***-75, mediante suposta reutilização de selo nº 1046AA0408709, pertencente ao 23º Tabelião de Notas da
Comarca da Capital, bem como emprego de etiqueta, carimbo e sinal público fora dos padrões adotados pela serventia apontada.
COMUNICADO CG Nº 1768/2019
PROCESSO Nº 2019/140682 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Serviço Distrital de São João do Pinhal da Comarca de São Jerônimo da Serra/PR, acerca da suposta existência de falsa
Escritura Pública, que teria sido lavrada em 12/02/1986, no livro 002-N, fls. 098/098V, na qual figura como vendedora Maria dos Anjos Pistoresi,
inscrita no CPF nº 006.***.***-95, como compradores Edson Milani de Queiroz, inscrito no CPF nº 002.***.***-74, e Rosana Galavoti Garcia
Queiroz, inscrita no CPF nº 199.***.***-70, e que tem como objeto o lote de terreno designado nº 03 da quadra "U" do loteamento denominado
"VILA ALZIRA", situado no município de Praia Grande, comarca de São Vicente/SP, atualmente comarca de Praia Grande, tendo em vista que
não existe na serventia apontada escritura com as partes constantes no referido documento, bem como constam erros nos nomes dos
escreventes e do oficial designando. Ainda, o selo digital empregado é referente a ato com data diversa.
COMUNICADO CG Nº 1769/2019
PROCESSO Nº 2019/142376 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do 22º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca do extravio de 100 (cem) selos de autenticação nºs 1057AI0872901 a
1057AI0873000.
COMUNICADO CG Nº 1770/2019
PROCESSO Nº 2019/142685 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA
SEDE
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações da unidade supramencionada, noticiando
a suposta ocorrência de fraude em Procuração Pública, lavrada em 06/09/2019, no livro 27, pgs. 096, na qual figuram como outorgante Manoel
Luiz de Oliveira Junior, inscrito no CPF nº 084.***.***-37, como outorgado Alex José Irineu, inscrito no CPF nº 235.***.***-50, para representá-lo
junto ao Banco do Brasil S/A e a Caixa Econômica Federal, tendo em vista a suposta falsidade do documento de identidade apresentado pelo
outorgante.
COMUNICADO CG Nº 1771/2019
PROCESSO Nº 2019/130997 - ITAPECERICA DA SERRA - JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
suposta existência de falsa certidão de nascimento, datada de 20/10/1997, atribuída ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da referida Comarca, em nome de Lucas Willian Sarmento, nascido em 17/10/1997, livro A-0164, fls. 349-V, sob
número 03163, mediante emprego de papel de segurança roubado nº 071040, cuja subtração já havia sido objeto de expedição do Comunicado
CG nº 1185/2010.
COMUNICADO CG Nº 1772/2019
PROCESSO Nº 2019/143221 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a r.
decisão na qual determinou o bloqueio definitivo da ficha-padrão de assinatura de Maria Aparecida de Miranda Freitas, aberta em 12/03/2018,
tendo em vista que a signatária, à época dos fatos, já era falecida.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 13/11/2019, às 08:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1350470 e o código
CRC 620CDAA1.

Aviso Nº 292/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento 9576/2019 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD (evento nº1337281) referente ao Processo SEI nº 19.0.000090069-1 , torna público
para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias os seguintes atos.
COMUNICADO CG Nº 1502/2019 PROCESSO Nº 2017/102434 -SOROCABA -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVELA Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de
fraude em Procuração Pública, lavrada junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais eTabelião de Notas do Município de Capela do Alto
da Comarca de Tatuí, em 27/05/2014, livro 88, pgs. 005/006, na qual figuram como outorgante Elizete Decaria, inscrita no CPF nº 280.***.***-41,
como outorgado Amilton Cruz Vitor, inscrito no CPF nº 101.***.***-77, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 79.661, junto ao 1º Oficial
de Registro de Imóveis, Títulos eDocumentos eCivil de Pessoa Jurídica da Comarca de Sorocaba, tendo em vista indícios que terceiro, munido
de documento falso, passou-se pela outorgante.
COMUNICADO CG Nº 1503/2019 PROCESSO Nº 2019/63429 -ITU -JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVELA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em
Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada junto ao 1º Tabelião de Notas ede Protesto de Letras eTítulos da referida Comarca, em
22/10/2018, no livro 0800, pgs. 314/317, na qual figuram como outorgante vendedora Berta Hatzmann Berreira, inscrita no CPF nº 058.***.***-68,
representada por José de Anchieta Carneiro, inscrito no CPF nº 328.***.***-34, nos moldes da Procuração Pública lavrada junto ao 2º Tabelião de
Notas de São Luis/MA, em 02/02/2010, livro 439, fls. 107, como outorgado comprador Alexandre Rogerio da Silva, inscrito no CPF nº 170.***.***-
82, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 85.294, junto ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos eDocumentos eCivil de Pessoa
Jurídica da Comarca de Poá, tendo em vista que a outorgante vendedora falecera em 23/04/2012.
COMUNICADO CG Nº 1504/2019 PROCESSO Nº 2018/174382 -SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E
SUCESSÕES A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado,
noticiando a suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º
Subdistrito da Sede da referida Comarca, da vendedora Fabiana Cristina de Paula, inscrita no CPF nº 0000.213.***.***-43, em Autorização de
Transferência de Propriedade de Veículo -ATPVdo veículo FORD PAMPA GL, 1989/1989, placa CPK6509, RENAVAM nº 405319819, na qual
figura como comprador Eliseu de Lima, inscrito no CPF nº 109.***.***-96, mediante reutilização de selo nº 1002AA0197446 e emprego de etiqueta
e sinal público fora dos padrões adotados pela serventia.
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COMUNICADO CG Nº 1505/2019 PROCESSO Nº 2018/174390 -SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E
SUCESSÕESA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado,
noticiando a suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º
Subdistrito da Sede da referida Comarca, da vendedora Sandra Maria de Paula Souza, inscrita no CPF nº 026.***.***-57, em Autorização de
Transferência de Propriedade de Veículo -ATPVdo veículo NISSAN VERSA 16SV FLEX, 2011/2012, placa KVP5367, RENAVAM nº
00415274133, na qual figura como comprador Alex de Paula Souza, inscrito no CPF nº 294.***.***-08, mediante emprego de etiqueta fora dos
padrões adotados pela serventia, bem como o suposto escrevente que praticou o ato é pessoa estranha ao seu quadro de prepostos.
COMUNICADO CG Nº 1515/2019 PROCESSO Nº 2019/117100 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais com Atribuição Notarial de Astolfo Dutrada Comarca de Cataguases/MG, acerca da
inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4516266.
COMUNICADO CG Nº 1516/2019 PROCESSO Nº 2019/117204 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÀS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro SAAACivil das Pessoas Naturais da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, acerca da inutilização do papel
de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2357961.
COMUNICADO CG Nº 1517/2019 PROCESSO Nº 2019/117379 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil com Atribuição Notarial de Santa Cruz de Minas da Comarca de São João Del-Rei/MG, acerca da inutilização dos
papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A3547076, A3547085 e A3547086.
COMUNICADO CG Nº 1518/2019 PROCESSO Nº 2019/117389 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Juiz de Fora/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2139860, A4138856, A4138841, A4138873, A4138904, A2139609, A2139603, A2139750, A2139523,
A2139550, A2139612, A2139622, A2139865, A2139710, A2139640, A2139549, A2139548, A2139544, A2139553, A2139554, A2139607,
A2139605, A2139610, A2139601, A2139638, A2139629, A2139637, A2139635 e A2139636.
COMUNICADO CG Nº 1519/2019 PROCESSO Nº 2019/117913 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Del-Rei/MG, acerca da inutilização do papelde segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3428118.
COMUNICADO CG Nº 1520/2019 PROCESSO Nº 2019/117895 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2878898.
COMUNICADO CGNº 1521/2019 PROCESSO Nº 2019/117899 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4642623.
COMUNICADO CG Nº 1522/2019 PROCESSO Nº 2019/117905 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 3° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para atode aposição
de apostilamento nº A0046661.
COMUNICADO CG Nº 1523/2019 PROCESSO Nº 2019/117930 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Três Corações/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A2503990.
COMUNICADO CG Nº 1524/2019 PROCESSO Nº 2019/117446 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Luz/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A2625054 e A2625055. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
COMUNICADO CG Nº 1525/2019 PROCESSO Nº 2019/117252 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Oficio de RegistroCivildas Pessoas Naturais e Jurídicas da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4572586, A4572592, A4572593, A4572596, A4572598, A4572606, A4572607, A4572626,
A4572630, A4572631, A4572658, A452750, A4572862, A4572874, A4572918, A4572978, A4791284 e A4791298.
COMUNICADO CG Nº 1526/2019 PROCESSO Nº 2019/117420 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 6° Tabelionato deNotas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4605868.
COMUNICADO CG Nº 1528/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -11º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4668750, A4668793 e A4668911.
COMUNICADO CG Nº 1529/2019PROCESSO Nº 2016/113874-SÃO PAULO -22º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4700321, A4700322, A4700323, A4700327, A4700332, A4700333 e A4700334.
COMUNICADO CG Nº 1530/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -29º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A2935564.
COMUNICADO CG Nº 1531/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 22º SUBDISTRITO -TUCURUVI A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4173798, A4173824, A4173879 e A4173885.
COMUNICADO CG Nº 1532/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
23º SUBDISTRITO -CASA VERDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3528596.
COMUNICADO CG Nº 1533/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO -IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
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A4507987.
COMUNICADO CG Nº 1534/2019 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2016/113874 -BAURU -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
DO 1º SUBDISTRITO DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3799236 e A4650549.
COMUNICADO CG Nº 1535/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -BEBEDOURO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA CorregedoriaGeral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3989590, A3989591 e
A3989594.
COMUNICADO CG Nº 1536/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -CAMPINAS -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BARÃO GERALDO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4472978, A4472979, A4472980, A4472984 e A4473063.
COMUNICADO CG Nº 1537/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -CARAGUATATUBA -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2893748 e
A2893750.
COMUNICADO CG Nº 1538/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -CUBATÃO -2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1672661, A1672655, A1672626 e A1672642.
COMUNICADO CG Nº 1539/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -ITANHAÉM -1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1350356, A1350374 e A1350379.
COMUNICADO CG Nº 1540/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -ITAPECERICA DA SERRA -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1395165,
A1395125, A1395252, A1395254 e A1395258 e A1395260.
COMUNICADO CG Nº 1541/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -ITATIBA -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4756541 e A4756547.
COMUNICADO CG Nº 1542/2019PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2016/113874 -LORENA -1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOSA Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte
papel de segurança para apostilamento: A2495366.
COMUNICADO CG Nº 1543/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -PRESIDENTE PRUDENTE -4º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4124577, A4124618, A4124665 e
A4124666.COMUNICADO CG Nº 1544/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO -4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral
da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do
seguinte papel de segurança para apostilamento: A1370483.
COMUNICADO CG Nº 1545/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -SANTOS -3º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4489367, A4489373 e A4489397.
COMUNICADO CG Nº 1546/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO BERNARDO DO CAMPO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para
apostilamento: A4417544, A4417557 e A4417587.
COMUNICADO CG Nº 1547/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO CARLOS -1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3692522.
COMUNICADO CG Nº 1549/2019PROCESSO Nº 2019/126087 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado,
noticiando a comunicaçãodo Ofício Único de Lagoa Nova/RN, acerca da suposta existência de falsa certidão de óbito em nome de Paulo
Henrique Lima Guimarães, matrícula 004697 01 55 2019 4 00023 412 0029055 91, livro C-23, fls. 412, termo nº 29055, que teria falecido em
11/06/2019, tendo em vista que constam informações divergentes sobre a serventia, seus prepostos, o livro, folhas, termo de óbito, bem como
numeração do papel de segurança não confere com a utilizada pela unidade.
COMUNICADO CG Nº 1550/2019PROCESSO Nº 2019/132132 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado,
noticiando a comunicaçãodo Ofício Único do Município de Lagoa de Velhos da Comarca de São Tomé/RN, acerca da suposta ocorrência de
fraude em reconhecimento de firma, realizado em 29/01/2019, do vendedor Leandro Sales Xavier, inscrito no CPF nº 047.***.***-55, em
Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo -ATPV do veículo VW AMAROK CD 4x4 HIGH, 2010/2011, placa NNX1115, RENAVAM
218276524, mediante emprego de sinal público e carimbos fora dos padrões adotados pela serventia.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
COMUNICADO CG Nº 1554/2019PROCESSO Nº 2019/122724 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro Civil com Atribuição Notarial de Amanhece da Comarca de Araguari/MG, acerca da inutilização dos papéis
de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A3349934 e A3349937.
COMUNICADO CG Nº 1555/2019PROCESSO Nº 2019/122744 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro Civil com Atribuição Notarial de Barra Alegre da Comarca de Ipatinga/MG, acerca da inutilização dos papéis
de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4838145, A4838160, A4838165, A4838178, A4838182, A4838222, A4838206,
A4838208, A4838279, A4838210 e A4838227.
COMUNICADO CG Nº 1556/2019PROCESSO Nº 2019/122899 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 6° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4605964.
COMUNICADO CG Nº 1557/2019PROCESSO Nº 2019/122937 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
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comunicação do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Varginha/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A3120493.
COMUNICADO CG Nº 1558/2019PROCESSO Nº 2019/122924 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Carmo da Mata/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A4178639 e A4175640.
COMUNICADO CG Nº 1559/2019PROCESSO Nº 2019/122877 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2878980.
COMUNICADO CG Nº 1560/2019PROCESSO Nº 2019/122940 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A4971260.
COMUNICADO CG Nº 1561/2019PROCESSO Nº 2019/122738 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do RegistroCivil das Pessoas Naturais da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2878985.
COMUNICADO CG Nº 1562/2019PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA PROCESSO Nº 2019/118886 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA A Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da
Escrivania de Paz do Município de Ponte Alta da Comarca de Correia Pinto/SC, acerca dainutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4638268.
COMUNICADO CG Nº 1563/2019PROCESSO Nº 2019/118898 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz do Distrito de Pântano do Sul da Comarca de Florianópolis/SC, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4770436, A4770415, A4770439, A4770458, A4770459, A4770512, A4770514, A4770515,
A4770516 e A4770517.
COMUNICADO CG Nº 1564/2019PROCESSO Nº 2019/118878 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz de Bom Jardim da Serra da Comarca de São Joaquim/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança
para ato de aposiçãode apostilamento nº A3639081, A3639082, A3639078, A3639118, A3639071, A3639072, A3639073, A3639074, A3639075,
A3639079, A3639080, A3639083, A3639105, A3639096 e A3639100.
COMUNICADO CG Nº 1565/2019PROCESSO Nº 2019/118874 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Rio Negrinho/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3680000.
COMUNICADO CG Nº 1566/2019PROCESSO Nº 2019/128741 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Serviço Distrital de São João do Pinhal da Comarca de São Jerônimo da Serra/PR, acerca da suposta existência de falsa
Escritura Pública de Compra e Venda, que teria sido lavrada em 17/01/1986, no livro 01-N, fls. 115/115V, naqual figuram como primeiros
outorgantese reciprocamente outorgadosBaptista de Francesco, inscrito no CPF nº 220.***.***-68, e Dinorah Hermínia Bruno de Francesco,
inscrita no CPF nº 076.***.***-15, como segundo outorgantese reciprocamente outorgadosPlínio Bento de Toledo, inscrito no CPF nº 046.***.***-
04, e Idette Migliorini de Toledo, inscrita no CPF nº 153.***.***-86, e que tem por objeto o lote de terreno nº 186, dos terrenos denominados Vila
Oceânica Amabile, no município de Praia Grande, Comarca de São Vicente/SP, havido em maior porção por força de transcrição nº 32.430, do 3º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, uma vez que o referido livro não possui folhas com a numeração apontada, bem como não
há escritura arquivada na serventia com as referidas partes.
COMUNICADO CG Nº 1567/2019PROCESSO Nº 2019/133065 -SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS bA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas, datados de 18/05/2015, atribuídos ao 1º Tabelião de Notas da referida
Comarca, da locatária Luciana Lauriano Marqueze, inscrita no CPF nº 152.***.***-54, e do fiador Dorival Cardoso, inscrito no CPF nº 461.***.***-
34, em Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel para Fins Residenciais com Fiador, datado de 14/05/2015, no qual figura como
locador Adilson Antonelli, inscrito no CPF nº 049.***.***-57, mediante emprego de selos furtados nºs 1067AA286230 e 1067AA286232, bem como
a locatária e o fiador não possuírem cartões de assinatura arquivadosna serventia.
COMUNICADO CG Nº 1568/2019PROCESSO Nº 2019/13649 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado acerca da
existência de falsa certidão de óbito, que teria sido expedido pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito
de Barão Geraldo da Comarca de Campinas, em nome de Antonio Rocco, matrícula 117887 01 55 2008 4 00009 277 0004723 48, supostamente
falecido em 08/04/2008, uma PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAvez que inexiste registro de óbito na serventia apontada, bem como o sinal público e carimbos empregados encontram-se fora dos
padrões adotados pela referida unidade.
COMUNICADO CG Nº 1569/2019PROCESSO Nº 2018/133273 -SÃO BERNARDO DO CAMPO -JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVELA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas, datados de 22/06/2018, do locatário Roberto de Assis Rodrigues, inscrito
no CPF nº 086.***.***-03, e dos fiadores Leonardo Caitano de Andrade, inscrito no CPF nº 645.***.***-68, e Maria José Oliveira de Andrade,
inscrita no CPF nº 934.***.***-00, atribuídos ao 4º Tabelião de Notas da Comarca de Sorocaba, em Instrumento Particular de Contrato de Locação
Residencial -Fiador e em Termo de Vistoria/Responsabilidade de Imóvel Locado, ambos datados de 20/06/2018, nos quais figuram como
locadores Marcelo Tamura de Lima, inscrito no CPF nº 180.***.***-18, e Tatiana Toshie Nakauti Lima, inscrita no CPF nº 278.***.***-73, mediante
reutilização de selos nºs 0965AA0376601, 0965AA0376602, 0965AA0376603, 0965AA0376607, 0965AA0376608 e0965AA0376609,
pertencentes ao 1º Tabelião de Notas da Comarca de São Bernardo do Campo.
COMUNICADO CG Nº 1573/2019PROCESSO Nº 2019/119001-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando
acomunicação do 6° Ofício de Notas de Taguatinga Sul/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4647882, A4647835, A4647877, A4647871, A4647840, A4647839, A4647917, A4647919 e A4647922.
COMUNICADO CG Nº 1574/2019PROCESSO Nº 2019/132066-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIASA Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do
2° Tabelionato de Notas da Comarca de Itumbiara/GO, acerca da inutilização do papelde segurança para ato de aposição de apostilamento nº
A1745890.
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COMUNICADO CG Nº 1575/2019PROCESSO Nº 2019/132074-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIASA Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do
2° Tabelionato de Notas da Comarca de Itumbiara/GO, acerca da inutilização do papelde segurança para ato de aposição de apostilamento nº
A1745880.
COMUNICADO CG Nº 1576/2019PROCESSO Nº 2019/117871-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 6° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papelde segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4605913.
COMUNICADO CG Nº 1577/2019PROCESSO Nº 2019/131846-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil com Atribuição Notarial de São João do Oriente da Comarcade Inhapim/MG, acerca da inutilização do papelde
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4203887.
COMUNICADO CG Nº 1578/2019PROCESSO Nº 2019/131852-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papelde segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4602738. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA
COMUNICADO CG Nº 1579/2019PROCESSO Nº 2019/118918-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Gaspar/SC, acerca da inutilização do papelde segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3510806.
COMUNICADO CG Nº 1580/2019PROCESSO Nº 2019/118911-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania da Paz da Comarca de Taió/SC, acerca da inutilização dospapéisde segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A2092116, A2092147, A2092157, A2092173, A2092193, A2092222, A3039365, A3039269, A3039281, A3039293, A3039443,
A3039452, A3039458, A3652822, A4679322, A4679412 e A4679445.
COMUNICADO CG Nº 1581/2019PROCESSO Nº 2019/132046-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato deNotas e Protestos da Comarca de Içara/SC, acerca da inutilização dos papéisde segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A3542988, A3543054, A3543114, A3543113 e A3543130.
COMUNICADO CG Nº 1582/2019PROCESSO Nº 2019/131889-CORREGEDORIA GERALDA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos da Comarca de Videira/SC, acerca da inutilização dos papéisde segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A1196854 e A1196865.
COMUNICADO CG Nº 1583/2019PROCESSO Nº 2019/117860-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do1°Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Videira/SC, acerca da inutilização do papelde segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A1196827.
COMUNICADO CG Nº 1584/2019PROCESSO Nº 2019/118923-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do1°Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Palhoça/SC, acerca da inutilização do papelde segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A1266836.
COMUNICADO CG Nº 1585/2019PROCESSO Nº 2019/117807-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do1°Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Videira/SC, acerca da inutilização do papelde segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A11966732.
COMUNICADO CG Nº 1586/2019PROCESSO Nº 2019/117854-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geralda Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Palhoça/SC, acerca da inutilização do papelde segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A1266742.
COMUNICADO CG Nº 1587/2019PROCESSO Nº 2019/118920-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação doRegistro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de
Joinville/SC, acerca da inutilização dos papéisde segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4692381, A4692317, A4692283,
A4692286, A4692696, A4692714, A4692713, A4692653, A4692545, A4692543, A4692547, A4692549, A4692551, A4692553, A4692555,
A4692560, A4692595, A4692597, A4692599, A4692601, A4692535, A4691722, A4692574, A4691716, A4691719, A4691695, A4691699,
A4691698, A4691697, A4691698, A4691694, A4691667, A4691680, A4691681, A4691682, A4691683, A4691684, A4691685, A4691686,
A4691687, A4691688, A4691689, A4691690, A4691691, A4692692, A4692995, A4692997, A4692996, A4692998, A4692989, A4692991,
A4692992, A4692993, A4692994, A4692982, A4692980, A4692981, A4692935, A4692915, A4692945, A4692909, A4692907, A4692912,
A4692873, A4692875, A4692881, A4692879, A4692880, A4692876, A4692803, A4693148, A4691987, A4693490, A4693493, A4691693,
A4691533, A4691651,A4691661, A4691654, A4691628, A4691618, A4691528, A4691553, A4692999, A4691574, A4691569, A4691508,
A4691509, A4691521, A4691515, A4691162, A4692400, A4692333, A4692397, A4691108, A4691052, A4692481, A4692251, A4692712,
A4695980, A4691211, A4691129, A4691216, A4693494, A4693483, A4693484, A4693460, A4693313, A4693416, A4693377, A4693428,
A4695810, A4695947, A4693430, A4693309, A4695919, A4695944, A4695912, A4692896, A4695937, A4694507, A4694502 e A4695999.
COMUNICADO CG Nº 1595/2019PROCESSO Nº 2019/124802 -SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas da locatária Cassia Costa Vieira, inscrita no CPF nº 052.***.***-89, atribuído ao 24º
Tabelião de Notas da referida Comarca, tendo em vista que o suposto escrevente que praticou o ato é pessoa estranha ao seu quadro de
prepostos, dos caucionantes Luciade Jesus Rodrigues Fernandes Faltz, inscrita no CPF nº 129.***.***-08, atribuído ao 8º Tabelião de Notas da
referida Comarca, tendo em vista que o escrevente que teria praticado o ato já não fazia parte do quadro de prepostos da serventia na data
indicada, em Contrato Particular de Locação Comercial, datado de 16/11/2017, na qual figura como locador Eurico Ferreira Leite, inscrito no CPF
nº 462.***.***-00.
COMUNICADO CG Nº 1596/2019PROCESSO Nº 2019/54803 -ITARIRI -JUIZ DE DIREITO DA VARA A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca da ocorrência de fraude em
Escritura Pública de Venda e Compra e Dação em Pagamento lavrada em 25/04/2019, junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Ana Dias da referida Comarca, no livro 120, pgs. 387/394, na qual figuram como outorgantes vendedores e
reciprocamente outorgados credores Vicente José da Silva, inscrito no CPF nº 479.***.***-00, e Rivani Arnone Lopes Silva, inscrita no CPF nº
697.***.***-20, como outorgados compradores e reciprocamente outorgantes devedores Zhu Surong, inscrito no CPF nº 136.***.***-21, Lin Yu Mei,
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inscrita no CPF nº 143.***.***-18, como interveniente dador Paulo Zhu Xiao Yang, inscrito no CPF nº 227.***.***-09, e que tem por objeto o imóvel
matriculado sob nº 31.707, junto ao 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, tendo em vista que terceiros, munidos de
documentos falsos, passaram-se pelos outorgantes vendedores e reciprocamente outorgados.
COMUNICADO CG Nº 1597/2019PROCESSO Nº 2019/140052 -SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do7º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca da não entrega do selo de numeração 1068AA0601916, cujo fato, segundo a
empresa produtora, deu-se em razão de problema isolado durante o processo produtivo.
COMUNICADO CG Nº 1598/2019PROCESSO Nº 2019/140018 -SANTOS -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVELA Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando acercada ocorrência de
fraude em reconhecimentos de firmas, atribuídos ao 2º Tabelião de Notas da referida Comarca, dos vendedores Vicente Amoroso, inscrito no
CPF nº 679.***.***-20, e Laurice Maria Coimbra Amoroso, inscrita no CPF nº 011.***.***-10, em Contrato Particular de Compra e Venda, datada
de 04/01/2019, no qual figura como comprador Antonio Sousa Nunes, inscrito no CPF nº 440.***.***-87, e que tem por objeto o imóvel matriculado
sob nº 24.742, junto ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Praia Grande, tendo em vista que os vendedores não possuem fichas de firmas depositadas na
referida serventia, bem como emprego de etiqueta e sinal públicofora dos padrões adotados e reutilização de selos de unidade extrajudicial
diversa.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇACOMUNICADO CG
Nº 1600/2
COMUNICADO CG Nº 1600/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -PRESIDENTE PRUDENTE-4º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguintepapelde segurança para apostilamento: A4124684.
COMUNICADO CG Nº 1601/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO -IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A4508049, A4508055 e A4508062.
COMUNICADO CG Nº 1602/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-21º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde
segurança para apostilamento:A2501491.
COMUNICADO CG Nº 1603/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -INDAIATUBA-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A3690398.
COMUNICADO CG Nº 1604/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -JAÚ-1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento:A1373744.
COMUNICADO CG Nº 1605/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -BARUERI-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ALDEIAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4588400 e A4588401.
COMUNICADO CG Nº 1606/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
28º SUBDISTRITO -JARDIM PAULISTA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4480964, A4480965, A4480968,
A4480969, A4480975, A4480976, A4480981, A4480942, A4480943, A4480944, A4480958, A4480933, A4480934, A4480935, A4480948,
A4480874, A4480794, A4480792, A4480832, A4480868, A4480856, A4480845, A4480814 e A4480806.
COMUNICADO CG Nº 1607/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 29º SUBDISTRITO -SANTO AMARO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A0417360, A0417424, A0417425, A0417465, A0417466, A0417473, A04495034, A4495001, A4495193, A4495370 e A4495372.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
COMUNICADO CG Nº 1608/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-2º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização
dosseguintespapéisde segurança para apostilamento: A2641144 e A2641142.
COMUNICADO CG Nº 1609/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -DESCALVADO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A1417206, A1417218 e A1417195.
COMUNICADO CG Nº 1610/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-15º TABELIÃO DE NOTASA CorregedoriaGeral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4621786, A4621790, e A4621800.
COMUNICADO CG Nº 1611/2019 PROCECOMUNICADO CG Nº 1611/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -NOVO HORIZONTE-OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapel de segurança para
apostilamento: A1152721.
COMUNICADO CG Nº 1612/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
20º SUBDISTRITO -JARDIM AMÉRICAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3962135, A3962158 e A3962164.
COMUNICADO CG Nº 1613/2019 PROCESSO Nº 2016/113874-SANTOS-3º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde
segurança para apostilamento: A4489451.COMUNICADO CG Nº 1614/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -LORENA-1º TABELIÃO DE NOTAS E
DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A2495366 e A2495374.
COMUNICADO CG Nº 1615/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
42º SUBDISTRITO -JABAQUARAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3652139, A3652129, A3652127,
A3652074, A3652040, A3652032, A3652087, A3651292, A3652092,A3652068, A3651932, A3651916, A3651902, A3651899, A3651895,
A3651893, A3651894, A3651993, A3652000, A3651919, A3651650, A3651695, A3651694, A3651698, A3651654, A3651718, A3651638,
A3651743, A3651909, A3651947 e A3652044.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA
COMUNICADO CG Nº 1616/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
26º SUBDISTRITO -VILA PRUDENTE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3958013, A3958210, A3958219 e
A3958226.
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COMUNICADO CG Nº 1617/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO -SÉ A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A2544152, A2544154,
A2544156 e A2544089.
COMUNICADO CG Nº 1618/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO BERNARDO DO CAMPO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéis de segurança para apostilamento:
A4417582, A4417660, A4417641, A4417646 e A4417652.
COMUNICADO CG Nº 1619/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -OSACO-4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéis
de segurança para apostilamento: A3919622, A3919642 e A3919679.
COMUNICADO CG Nº 1625/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -VALINHOS-1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dosseguintespapéisde segurança para apostilamento: A4730790 e A4730791.
COMUNICADO CG Nº 1626/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -FERRAZ DE VASCONCELOS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento:
A2003170.
COMUNICADO CG Nº 1627/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -AMERICANA-1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização doseguintepapelde segurançapara apostilamento: A4303920.
COMUNICADO CG Nº 1628/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguinte
COMUNICADO CG Nº 1629/2019 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO
30º SUBDISTRITO -IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento:A4508206.
COMUNICADO CG Nº 1630/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SERTÃOZINHO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3988960, A3988961 e A3988962.
COMUNICADO CG Nº 1631/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-9º TABELIÃO DE NOTAS(relativo ao acervo do 8º Tabelião)A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A2541949, A2541950, A2541951, A2541952, A2541953, A2541954,
A2541955, A2541956, A2541957, A2541958, A2541959, A2541960, A2541961, A2541962, A2541963, A2541964, A2541965, A2541966,
A2541967, A2541968, A2541969, A2541970, A2541971, A2541972, A2541973, A2541974, A2541975, A2541976, A2541977, A2541978,
A2541979, A2541980, A2541981, A2541982, A2541983, A2541984, A2541985, A2541986, A2541987, A2541988, A2541989, A2541990,
A2541991, A2541992, A2541993, A2541994, A2541995, A2541996, A2541997, A2541998, A2541999, A2542000.
COMUNICADO CG Nº 1632/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -MOGI DAS CRUZES-2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS
E TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação daunidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3616822, A3616848 e A3616879.COMUNICADO CG Nº
1633/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ETABELIÃO DE NOTAS DO
22º SUBDISTRITO -TUCURUVIA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dosseguintespapéisde segurança para apostilamento: A4173907, A4173935, A4173972 e A4173978.
COMUNICADO CG Nº 1634/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
46º SUBDISTRITO -VILA FORMOSA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4155206 e A4155207.
COMUNICADO CG Nº 1635/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
20º SUBDISTRITO -JARDIM AMÉRICAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3962135, A3962158 e A3962164.
COMUNICADO CG Nº 1636/2019 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2016/113874 -SANTOS -3º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapel de segurança para apostilamento:
A4489451.
COMUNICADO CG Nº 1637/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -LORENA-1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, orecebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A2495366 e A2495374.
COMUNICADO CG Nº 1638/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
42º SUBDISTRITO -JABAQUARA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3652139, A3652129, A3652127,
A3652074, A3652040, A3652032, A3652087, A3651292, A3652092, A3652068, A3651932, A3651916, A3651902, A3651899, A3651895,
A3651893, A3651894, A3651993, A3652000, A3651919, A3651650, A3651695, A3651694, A3651698, A3651654, A3651718, A3651638,
A3651743, A3651909, A3651947 e A3652044.
COMUNICADO CG Nº 1639/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
26º SUBDISTRITO -VILA PRUDENTEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3958013,A3958210,A3958219e
A3958226.
COMUNICADO CG Nº 1640/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO -SÉ A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A2544152, A2544154,
A2544156 e A2544089.
COMUNICADO CG Nº 1641/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO BERNARDO DO CAMPO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITODA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A4417582, A4417660, A4417641, A4417646 e A4417652.
COMUNICADO CG Nº 1642/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -OSASCO -4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3919622, A3919642 e A3919679.
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COMUNICADO CG Nº 1643/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
46º SUBDISTRITO -VILA FORMOSAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dosseguintespapéisde segurança para apostilamento: A4155206 e A4155207.
COMUNICADO CG Nº 1644/2019 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2016/113874 -FERRAZ DE VASCONCELOS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,
INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A2003174.
COMUNICADO CG Nº 1645/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A4301789, A4302474, A4302631, A4302632, A4302635, A4302709, A4302713, A4302751, A4302795, A4302796, A4302816, A4302817,
A4302818, A4302821, A4302826, A4302833, A4302843, A4302866,A4302895, A4302902, A4302919, A4302936, A4302949, A4302953,
A4302956e A4302957.
COMUNICADO CG Nº 1646/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
37º SUBDISTRITO -ACLIMAÇÃOA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3101588, A3101616, A3101617 e
A3101647.
COMUNICADO CG Nº 1647/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SANTANA DE PARNAÍBA-1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:A2941529, A2941541, A2941548 e
A2941601.COMUNICADO CG Nº 1648/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -INDAIATUBA-1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguintepapelde segurança para apostilamento: A3946215.
COMUNICADO CG Nº 1649/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE JARAGUÁ A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4360087, A4360088,
A4360089, A4360092 e A4360111.
COMUNICADO CG Nº 1650/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento:
A4291363.
COMUNICADO CG Nº 1651/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 4º SUBDISTRITO -NOSSA SENHORA DO ÓA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral,
o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papelde segurança para apostilamento:
A3993618.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
COMUNICADO CG Nº 1652/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-14º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4520285, A4520326, A4520328, A4520410, A4520416, A4520444, A4520582, A4520594,
A4520712, A4520745, A4520747, A4520752, A4520754, A4520756, A4520757, A4520819, A4520820, A4520821, A4520822, A4520827,
A4520828, A4520829, A4520830, A4520831, A4520832, A4520868, A4520869, A4520899, A4521108, A4521109 e A4521173.
COMUNICADO CG Nº 1653/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-5ºTABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4501769, A4501773, A4501791, A4501784, A4501808, A4501818, A4501820, A4501827,
A4501829, A4501837, A4501863, A4501909, A4501922 e A4501923.
COMUNICADO CG Nº 1654/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
16º SUBDISTRITO -MOOCAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéis de segurançapara apostilamento: A4424559, A4424566, A4424576, A4424589,
A4424603, A4424606, A4424607, A4424617, A4424873 e A4424978.
COMUNICADO CG Nº 1655/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -COTIA-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A4383928.
COMUNICADO CG Nº 1656/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 31º SUBDISTRITO -PIRITUBA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4053294,
A4053305, A4053306, A4053316, A4053321, A4053341, A4053377, A4053378, A4053379 e A4053381.
COMUNICADO CG Nº 1657/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIALDE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
39º SUBDISTRITO -VILA MADALENAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéis de segurançapara apostilamento: A4475453, A4475467, A4475469,
A4475490, A4475519, A4475542, A4475543, A4475607, A4475617, A4475661 e A4475718.
COMUNICADO CG Nº 1658/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO VICENTE -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A4169869.
COMUNICADO CG Nº 1659/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SANTOS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º
SUBDISTRITO DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando ainutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4560470, A4560473, AA4560512, A4560613,
A4560579, A4560612, A4560788, A4560789 e A4560881.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
COMUNICADO CG Nº 1660/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
9º SUBDISTRITO -VILA MARIANA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4709179 e A4709193.
COMUNICADO CG Nº 1661/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO -IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral,o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguinte papelde segurança para apostilamento: A4508288.
COMUNICADO CG Nº 1665/2019PROCESSO Nº 2019/139483 -SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do 1º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca da ocorrência das fraudes abaixo descritas tendo em vista que terceiro,
munido de documentos falsos, passou-se pelo Antônio Sérgio Domingues, inscrito no CPF nº 932.***.***-34:-Escritura de Inventário Negativo,
lavrada em 09/01/2019, no livro 4584, pgs. 371/375, na qual são partes Antônio Sérgio Domingues, inscrito no CPF nº 932.***.***-34, bisneto dos
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autores da herança de Alberto Serafim e de Arinda Silveira Serafim, e advogada Caroline Leonello Tavares, inscrita no CPF nº 367.***.***-32, e
que tem por objeto o imóvel transcrito sob o nº 106.977, junto ao 10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, hoje pertencente
ao 18º Oficial de Registro de Imóveis da mesma Comarca;-Escritura de Compra e Venda, lavrada em 09/01/2019, no livro 4584, pgs. 377/380, na
qual figuram como outorgantes vendedores Espólios de Alberto Serafim e de Arinda Silveira Serafim, representados pelo inventariante Antônio
Sérgio Domingues, inscrito no CPF nº 932.***.***-34, como outorgado comprador Thiago Tomaz Alves, inscrito no CPF nº 352.***.***-25, e que
tem por objeto o imóvel transcrito sob o nº 106.977, junto ao 10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, hoje pertencente ao
18º Oficial de Registro de Imóveis da mesma Comarca;-Escritura de Rerratificação, lavrada em 28/01/2019, no livro 4589, pgs. 003/004, na qual
Antônio Sérgio Domingues, inscrito no CPF nº 932.***.***-34, retificou a sua qualificação como inventariante, uma vez que constou como bisneto,
sendo o correto sobrinho, bem como retificou a data do falecimento da Arinda Silveira Serafim para 17/07/2012. Por fim, ratificou os demais
termos das escrituras lavradas no livro 4584, pgs. 371/375 e no livro 4584, pgs. 377/380.
COMUNICADO CG Nº 1666/2019PROCESSO Nº 2018/95256 -ITU -JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVELA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca da ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma, atribuído ao 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca,do fiador Olavo Amaral
Carvalho de Sousa, inscrito no CPF nº 377.***.***-49, em Contrato de Locação -Imóvel Residencial, datado de 31/08/2017, no qual figuram como
locador Loidi Ricardo Pereira, inscrita no CPF nº 257.***.***-32, como locatário Tiago Eduardo Paiva de Matos, inscrito no CPF nº 366.***.***-67, e
José Maria Barbosa, inscrito no CPF nº 606.***.***-55, mediante reutilização de selo nº 0461AA0133131, e emprego de carimbo e sinal público
fora dos padrões adotados, bem como a assinatura do fiadorconstante no documento diverge da arquivada junto à unidade.
COMUNICADO CG Nº 1667/2019PROCESSO Nº 2019/139453 -SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas abaixo descritas:-dos outorgantes cedentes Birajara Camargo Gonçalves, inscrito
no CPF nº 054.***.***-16, e Martha Lopes Costa, inscrita no CPF nº 166.***.***-54, e da outorgada cessionária Cristina dos Santos Pereira,
inscrita no CPF nº 292.***.***-98, atribuídos ao23º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, em Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra, Irretratável e irrevogável, datado de 13/05/1997, e que tem por objeto o lote de terreno sob nº 06, da quadra 15, do loteamento
denominado "Jardim Star", sito na comarca de Peruíbe, tendo em vista que os signatários não PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇApossuem cartões de assinaturas depositados na serventia,bem como os
carimbos e selos estão fora dos padrões adotados pela unidade;-da outorgante cedente Cristina dos Santos Pereira, inscrita no CPF nº
292.***.***-98, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito -Aclimação -Comarca da Capital, em Instrumento
Particular de Compromisso de Cessão e Venda e Compra, no qual figura como outorgado cessionário Dejair Rodrigues Canela, inscrito no CPF
nº 951.***.***-00, e que tem por objeto o lote de terreno sob nº 06, da quadra 15,do loteamento denominado "Jardim Star", sito na comarca de
Peruíbe, tendo em vista que a cedente não possui cartão de assinatura depositada na unidade apontada, bem como emprego de carimbo,
etiqueta e sinal público fora dos padrões adotados pela serventia.
COMUNICADO CG Nº 1668/2019PROCESSO Nº 2019/84913 -AMERICANA -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações da
unidade supramencionada, noticiando acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas dos primeiros permutantes Ibrahim
Muhd Abdel Latif, inscrito no CPF nº 137.***.***-68, e Nawal Said Abu Nema, inscrita no CPF nº 190.***.***-89, pessoas que não possuem cartões
de autógrafos arquivados na serventia, e de Arminda Borgtes Latif, inscrita no CPF nº 035.***.***-20, e Antonio Omar Abdel Latiff, inscrito no CPF
nº 051.***.***-22 cujos padrões não conferem com as assinaturas arquivadas na unidade, emInstrumento Particular de Compromisso de Permuta
com Torna sobre Bens Imóveis, com Condições Suspensiva e Outras Avenças, datado de 08/05/2019, no qual figuram como segunda permutante
Sugoi Residencial XVI SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.***.***/0001-24,como intervenientes anuentes Ronaldo Yoshio Akagui, inscrito no CPF
nº 294.***.***-95, e Flávia Costa Akagui, inscrita no CPF nº 326.***.***-90, e que têm por objetos os imóveis matriculados sob nºs 56.995, junto ao
Oficial de Registro de Imóveis, Títulose Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Americana, e 76.884, junto ao 18º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, mediante suposta reutilização de selos nºs RA0024AA0208806, RA0024AA0208807,
RA0024AA0208808 e RA0024AA0208809.
COMUNICADO CG Nº 1669/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -JUNDIAÍ-3º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA,
para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguintepapelde segurança
para apostilamento: A4382160.
COMUNICADO CG Nº 1670/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -CAJURU-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A1541077.
COMUNICADO CG Nº 1671/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
20º SUBDISTRITO -JARDIM AMÉRICAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A3872826.
COMUNICADO CG Nº 1672/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 29º SUBDISTRITO -SANTO AMARO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A4495420, A4495484, A4495485, A4495483, A4495482, A4495572, A4495603, A4495716, A4495700 e A4495743.
COMUNICADO CG Nº 1673/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-22º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento:A4700355e A4700351.
COMUNICADO CG Nº 1674/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-15º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguintepapelde
segurança para apostilamento: A4621849.
COMUNICADO CG Nº 1675/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO -IBIRAPUERAA Corregedoria Geral da JustiçaCOMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A4508318.
COMUNICADO CG Nº 1676/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-2º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento: A2641189, A2641195 e A2641204.
COMUNICADO CG Nº 1677/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -DIADEMA-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papelde segurança para apostilamento: A3389201.
COMUNICADO CG Nº 1678/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -FERRAZ DE VASCONCELOS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃODE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento:
A2003183.
COMUNICADO CG Nº 1679/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -SERTÃOZINHO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3988972 e A3988975.
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COMUNICADO CG Nº 1680/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -JAÚ -1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização doseguintepapel de segurança para apostilamento: A4531012.
COMUNICADO CG Nº 1681/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -BARUERI-OFICIAL DE REGISTRO CIVILDAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ALDEIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A4588422.
COMUNICADO CG Nº 1682/2019 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 10º SUBDISTRITO -
BELENZINHO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4330420 e A4330490.
COMUNICADO CG Nº 1683/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -GUARULHOS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéis de segurança para apostilamento:
A2907233, A2907235, A2907293, A2907294, A2907299, A2907300, A2907312, A2907316, A2907325, A2907338 e A2907339.
COMUNICADO CG Nº 1684/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 22º SUBDISTRITO -TUCURUVIA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A3034399, A4174013, A4174030 e A4174032.
COMUNICADO CG Nº 1685/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -BEBEDOURO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELASA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A3989598.
COMUNICADO CG Nº 1686/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -TAQUARITINGA -2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A1540761.
COMUNICADO CG Nº 1687/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 33º SUBDISTRITO -ALTO DA MOÓCAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A4375296, A4375297, A3005988, A3005989, A3005866, A3005851, A3005854, A3005828, A3005689, A3005568, A3005566, A3005438,
A3005565, A3005508, A3005339, A3005340 e A3005102.
COMUNICADO CG Nº 1693/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -SANTOS-4º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguintepapelde
segurança para apostilamento: A3858385.
COMUNICADO CG Nº 1694/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -CAJAMAR-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,
INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A3853667.
COMUNICADO CG Nº 1695/2019 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º
SUBDISTRITO DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A4752052.
COMUNICADO CG Nº 1696/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -TAQUARITINGA-2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOSA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A1540765 e A1540791.
COMUNICADO CG Nº 1697/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde
segurança para apostilamento:A1370432.
COMUNICADO CG Nº 1698/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -CAMPINAS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BARÃO GERALDO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A4473247, A4835796 e A4835777.
COMUNICADO CG Nº 1699/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -ARARAQUARA-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:
A4548621, A4548671 e A4548711.
COMUNICADO CG Nº 1700/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-2º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento: A2641207 e A2641208.
COMUNICADO CG Nº 1701/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -BARUERI-1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papelde segurança para apostilamento: A3874936.
COMUNICADO CG Nº 1702/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
28º SUBDISTRITO -JARDIM PAULISTAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4481175, A4481178, A4480719,
A4481215, A4481216, A4481217, A4481217, A4481218, A4481294, A4481350, A4481365, A4481367, A4481373, A4481382, A4481384,
A4481395, A4481365, A4481126, A4481127, A4481128, A4481129, A4481191, A4481179, A4481062, A4481046, A4481029, A4481160,
A4481175, A4481184 e A4481132.
COMUNICADO CG Nº 1703/2019 PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2016/113874 -VOTUPORANGA-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E
TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A1284975, A1284986 e A1284987.
COMUNICADO CG Nº 1704/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -22º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéis
de segurança para apostilamento: A4700401 e A4700400.
COMUNICADO CG Nº 1705/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO VICENTE-2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A1959992, A1959999, A1960000, A3830753 e A3830757.
COMUNICADO CG Nº 1706/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
20º SUBDISTRITO -JARDIM AMÉRICA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A3962199 e A3962232.
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COMUNICADO CG Nº 1707/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO -IBIRAPUERAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéis de segurança para apostilamento:
A4508390 e A4508459.
COMUNICADO CG Nº 1708/2019 PROCESSCOMUNICADO CG Nº 1708/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -PEDERNEIRAS -OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguinte papelde segurança para
apostilamento: A1493251.
COMUNICADO CG Nº 1709/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A4752052.
COMUNICADO CG Nº 1710/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
33º SUBDISTRITO -ALTO DA MOOCAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A3004927.
COMUNICADO CG Nº 1711/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -OSASCO -1º TABELIÃO DE NOTASPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéisde segurança para
apostilamento: A3865043 e A3865093.
COMUNICADO CG Nº 1712/2019PROCESSO Nº 2019/142822 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 7° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3653060.
COMUNICADO CG Nº 1713/2019PROCESSO Nº 2019/142836 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 3° Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4981795, A4981794, A4981800, A4981801, A4981802, A4982283, A3943696, A3943714,
A2651438, A3943711, A4982261, A4981760, A4981761, A3943685 e A3943698.
COMUNICADO CG Nº 1714/2019PROCESSO Nº 2019/142843 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Montes Claros/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4651650.
COMUNICADO CG Nº 1715/2019PROCESSO Nº 2019/142851 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais de Comarca de Ribeirão das Neves/MG, acerca da inutilização dospapeisde
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2405779 e A2405782.
COMUNICADO CG Nº 1716/2019PROCESSO Nº 2019/133986 -CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642031 e A4642057.
COMUNICADO CG Nº 1717/2019PROCESSO Nº 2019/133914 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642025.
COMUNICADO CG Nº 1718/2019PROCESSO Nº 2019/133961 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando
acomunicação do Ofício do 10° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A3927066, A3927065 e A3927087.
COMUNICADO CG Nº 1719/2019PROCESSO Nº 2019/134104-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS
GERAISPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇAA Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do
Ofício do 1° Tabelionato de Notas da Comarca deIpatinga/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4705853, A4705810, A4705881 e A5123418.
COMUNICADO CG Nº 1720/2019PROCESSO Nº 2019/133888 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS
GERAISACorregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado,
noticiando a comunicação do Ofício do Registro Civil com Atribuição Notarial de São João do Oriente da Comarca de Inhapim/MG, acerca
dainutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4203902.
COMUNICADO CG Nº 1721/2019PROCESSO Nº 2019/133871 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Governador Valadares/MG, acerca da
inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4565902.
COMUNICADO CG Nº 1722/2019PROCESSO Nº 2019/142778 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A2754914.
COMUNICADO CG Nº 1723/2019PROCESSO Nº 2019/142858 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Ofício de Notas Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4296022, A4296023, A4296024, A4296025, A4296065, A4296095 e A4296417.
COMUNICADO CG Nº 1724/2019PROOMUNICADO CG Nº 1724/2019PROCESSO Nº 2019/142876-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
DO ESTADO DE MINAS GERAISA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do
Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Ofício do 3° Tabelionato de Notas da Comarca de Viçosa/MG, acerca da inutilização
dopapel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A3574713.
COMUNICADO CG Nº 1725/2019PROCESSO Nº 2019/138570 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Governador Valadares/MG, acerca da
inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4565902.
COMUNICADO CG Nº 1726/2019PROCESSO Nº 2019/138612 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 324



comunicação do Ofício do Registro Civil com Atribuição Notarial de São João do Oriente da Comarca de Inhapim/MG, acerca da inutilização do
papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4203902.
COMUNICADO CG Nº 1727/201PROCESSO Nº 2019/138553 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642031 e A4642057.
COMUNICADO CG Nº 1728/2019PROCESSO Nº 2019/138549 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINASGERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4642025.
COMUNICADO CG Nº 1729/2019PROCESSO Nº 2019/138370 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento deinformações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Ipatinga/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4705853, A4705810, A4705881 e A5123418.
COMUNICADO CG Nº 1730/2019PROCESSO Nº 2019/138536 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do 10° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A3927066, A3927065 e A3927087.
COMUNICADO CG Nº 1731/2019PROCESSO Nº 2019/145493 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 3° Tabelionato de Notas e de Protestos da Comarca de Itajaí/SC, acerca da inutilização dospapeisde segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A4158084, A4158498, A4158088, A4158235, A4158076, A4158202, A4158185, A4158182, A4158465, A4158233,
A4158085, A4158087 e A4158086.
COMUNICADO CG Nº 1732/2019PROCESSO Nº 2019/142890 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de RegistroCivil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas, Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos da Comarca de
Gaspar/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A3510912 e A3510963.
COMUNICADO CG Nº 1733/2019PROCESSO Nº 2019/140222 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Palhoça/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A1266761.
COMUNICADO CG Nº 1734/2019PROCESSO Nº 2019/142804 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RIO GRANDE DO
NORTEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado,
noticiando a comunicação do 3° Ofício de Notas da Comarca de Mossoró/RN, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A3618647, A3618648, A3618660, A3618664, A3618680 e A3618691.PROCESSO Nº 2019/142878 -CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACREA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Serventia Extrajudicial da Comarca de Brasiléia/AC, acerca da inutilização
do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4558165.
COMUNICADO CG Nº 1735/2019PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇAPROCESSO Nº 2019/142878 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACREA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Serventia
Extrajudicial da Comarca de Brasiléia/AC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4558165.C
COMUNICADO CG Nº 1736/2019PROCESSO Nº 2019/134183 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, acerca da inutilização do papel de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2358043.
COMUNICADO CG Nº 1737/2019PROCESSO Nº 2019/125482-SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARADE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraude em Procuração Pública lavrada em 06/08/2018, no livro 2439, pgs. 268,junto ao 25º Tabelião de Notas da referida
Comarca, na qual figuram como outorgante Erasmo Celso Teixeira de Sousa, inscrito no CPF nº 305.***.***-14, como outorgado Roberto Helenio
Moreira, inscrito no CPF nº 075.***.***-53, para representá-lo junto ao Bradesco Administradora de Consórcios LTDA, inscrita no CNPJ nº
52.***.***/0001-22, tendo em vista que terceiro, munido de documento falso, passou-se pelo outorgante.
COMUNICADO CG Nº 1738/2019PROCESSO Nº 2019/139474-SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência de fraudeem reconhecimentos de firmas, atribuídos ao 24º Tabelião de Notasda referida Comarca, de Ana Marina de
Carvalho Pacheco e Silva, inscrita no CPF nº 022.***.***-65, representante da locatária Agropecuária Nova Independencia e Participações LTDA,
inscrita no CNPJ nº 06.***.***/0001-92, e de Paulo Fernando de Paula Veríssimo, inscrito no CPF nº 170.***.***-93, representante da 2005
Participações SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.***.***/0001-04, em Contrato de Locação para Fins Não Residenciais, datado de 15/05/2019, no
qual figura como locadora Neotass Publicidade e Produções LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.***.***/0001-53, tendo em vista que os signatários não
possuem cartão de assinatura arquivado na unidade apontada.
COMUNICADO CG Nº 1739/2019PROCESSO Nº 2019/125375-SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da ocorrência defraude em reconhecimentos de firmas dos fiadores Celia Aparecida Lhamas Ghirardi, inscritano CPF nº 432.***.***-53, e
de Valdemar Domingos Ghirardi, inscrito no CPF nº 056.***.***-15, em Contrato de Locação Residencial, datado de 25/06/2018, no qual figuram
como locador Silvio Roberto Ali Zeitoun Revi, inscrito no CPF nº 147.***.***-79, como locatários Adriano da Silva Dias, inscrito no CPF nº
126.***.***-90, e Cayo Gonsalves Dias, inscrito no CPF nº 399.***.***-39, tendo em vista que os fiadores não possuem cartões de assinaturas
abertos na serventia, bem como houve suposta reutilização de selo n 1056AA0368381.
COMUNICADO CG Nº 1745/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -DIADEMA-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguintepapelde segurança para apostilamento: A3389224.
COMUNICADO CG Nº 1746/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIO CLARO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A1729277
COMUNICADO CG Nº 1747/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-25º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde
segurança para apostilamento: A1853343.
COMUNICADO CG Nº 1748/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-13º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
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seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4668388, A4668428, A4668446 e A4668469.
COMUNICADO CG Nº 1749/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
DO 3º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento:A4572133, A4572134 e A4572137.
COMUNICADO CG Nº 1750/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
12º SUBDISTRITO -CAMBUCIA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguintepapelde segurança para apostilamento: A4577169.
COMUNICADO CG Nº 1751/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -MOGI DAS CRUZES-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA,para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4190506, A4190531,
A4190546, A4190574, A4190627, A4190710 e A4190843.
COMUNICADO CG Nº 1752/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento:
A4291294.
COMUNICADO CG Nº 1753/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
42º SUBDISTRITO -JABAQUARAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dosseguintespapéisde segurança para apostilamento: A3652139, A3652129, A3652127,
A3652074, A3652040, A3652032, A3652087, A3651292, A3652092, A3652068, A3651932, A3651916, A3651902,A3651899, A3651895,
A3651893, A3651894, A3651993, A3652000, A3651919, A3651650, A3651695, A3651694, A3651598, A3651654, A3651718, A3651638,
A3651743, A3651909, A3651947 e A3652044.
COMUNICADO CG Nº 1754/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
30ºSUBDISTRITO -IBIRAPUERAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4508488, A4508516 e
A4508538.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.
COMUNICADO CG Nº 1755/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO CARLOS-1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A2830132.
COMUNICADO CG Nº 1756/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ITAQUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintespapéis de segurança para apostilamento: A0662754, A0662764 e
A0662793.
COMUNICADO CG Nº 1757/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-4º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde
segurança para apostilamento: A1370501.
COMUNICADO CG Nº 1758/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
DISTRITO DE JARDIM SÃO LUIS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapelde segurança para apostilamento: A4241427.COMUNICADO CG Nº
1759/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO
DA SEDE
COMUNICADO CG Nº 1759/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização doseguintepapel de segurança para apostilamento: A2323628.
COMUNICADO CG Nº 1760/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
9º SUBDISTRITO -VILA MARIANA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéisde segurança para apostilamento: A3797567, A4709314 e A4709408.
COMUNICADO CG Nº 1761/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-22º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento: A4700416 e A4700417.
COMUNICADO CG Nº 1762/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -RIBEIRÃO PRETO -2º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintespapéisde segurança para apostilamento: A2641228 e A2641233.
COMUNICADO CG Nº 1763/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO -SÉPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULOCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇAA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéisde segurança para apostilamento: A2544249 e A2544253.
COMUNICADO CG Nº 1764/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -20º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes
papéisde segurança para apostilamento: A3962250 e A4454255.
COMUNICADO CG Nº 1765/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO -2º TABELIÃO DE NOTASA Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes
papéisde segurança para apostilamento: A3206994, A3207098, A3207100, A3207173, A3207309, A3207314, A3207365, A3207399, A3207437,
A4524009, A4524062, A4524100 e A4524377.
COMUNICADO CG Nº 1767/2019PROCESSO Nº 2019/85578 -MAIRIPORÃ -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma, atribuído ao 2º Tabelião de Notas da Comarca de Guarulhos, do vendedor Rafael Roque Coffani dos Santos, inscrito no
CPF nº 219.***.***-17, em Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo -ATPVdo veículo HONDA/NX-4FALCON, 2002/2002, placa
DCS9920, RENAVAM nº 00785301666, na qual figura como comprador Weslkey Roberto da Luz Rodrigues, inscrito no CPF nº 508.***.***-75,
mediante suposta reutilização de selo nº 1046AA0408709, pertencente ao 23º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, bem como emprego de
etiqueta, carimbo e sinal público fora dos padrões adotados pela serventia apontada.
COMUNICADO CG Nº 1768/2019PROCESSO Nº 2019/140682 -CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Serviço Distrital de São João do Pinhal da Comarca de São Jerônimo da Serra/PR, acerca da suposta existência de falsa
Escritura Pública, que teria sido lavrada em 12/02/1986, no livro 002-N, fls. 098/098V, na qual figura como vendedora Maria dos Anjos Pistoresi,
inscrita no CPF nº 006.***.***-95, como compradores Edson Milani de Queiroz, inscrito no CPF nº 002.***.***-74, e Rosana Galavoti Garcia
Queiroz, inscrita no CPF nº 199.***.***-70, e que tem como objeto o lote de terreno designado nº 03 da quadra "U" do loteamento denominado
"VILA ALZIRA", situado no município de Praia Grande, comarca de São Vicente/SP, atualmente comarca de Praia Grande, tendo em vista que
não existe na serventia apontada escritura com as partes constantes no referido documento, bem como constam erros nos nomes dos
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20.4. Aviso Nº 232/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1382102 

escreventes e do oficial designando. Ainda, o selo digital empregado é referente a ato com data diversa.
COMUNICADO CG Nº 1769/2019PROCESSO Nº 2019/142376 -SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do 22º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca do extravio de 100 (cem) selos de autenticação nºs 1057AI0872901 a
1057AI0873000.
COMUNICADO CG Nº 1770/2019PROCESSO Nº 2019/142685-RIBEIRÃO PRETO -OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
DO 2º SUBDISTRITO DA SEDEA Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações
daunidade supramencionada, noticiando a suposta ocorrência de fraude em Procuração Pública, lavrada em 06/09/2019, no livro 27, pgs. 096, na
qual figuram como outorgante Manoel Luiz de Oliveira Junior, inscrito no CPF nº 084.***.***-37, como outorgado Alex José Irineu, inscrito no CPF
nº 235.***.***-50, para representá-lo junto ao Banco do Brasil S/A e a Caixa Econômica Federal, tendo em vista a suposta falsidade do
documento de identidade apresentado pelo outorgante.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNA.
COMUNICADO CG Nº 1771/2019PROCESSO Nº 2019/130997 -ITAPECERICA DA SERRA -JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA A Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando asuposta
existência de falsa certidão de nascimento, datada de 20/10/1997, atribuída ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais ede Interdições
eTutelas da Sede da referida Comarca, em nome de Lucas Willian Sarmento, nascido em 17/10/1997, livro A-0164, fls. 349-V, sob número
03163, mediante emprego de papel de segurança roubado nº 071040, cuja subtração já havia sido objeto de expedição do Comunicado CG
nº1185/2010.
COMUNICADO CG Nº 1772/2019PROCESSO Nº 2019/143221 -SÃO PAULO -JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOSA
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiandoa r.
decisão na qual determinou o bloqueio definitivo da ficha-padrão de assinatura de Maria Aparecida de Miranda Freitas, aberta em 12/03/2018,
tendo em vista que a signatária, à época dos fatos, já era falecida.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 13/11/2019, às 08:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1389183 e o código
CRC E5CF57DD.

Aviso Nº 232/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Memorando Nº 3829/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento nº 1264370), referente ao Processo SEI nº 19.0.000078559-0, torna público, para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, os comunicados abaixo relacionados, expedidos pela
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo-SP, relativos à falsificação, roubo, furto, extravio, danificação e reutilização de selos,
cartões de assinatura e papéis de segurança:
COMUNICADO CG Nº 1186/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A3993269.
COMUNICADO CG Nº 1187/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 3º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4489464, A4489849 e A4489846.
COMUNICADO CG Nº 1188/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
46º SUBDISTRITO - VILA FORMOSA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4155085.
COMUNICADO CG Nº 1189/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
18º SUBDISTRITO - IPIRANGA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3650358, A3650363, A3650379, A3650402,
A3650412, A3650481, A3650511, A3650564, A3650587, A3650591 e A3650597.
COMUNICADO CG Nº 1190/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
26º SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3957308, A3957368, A3957369,
A3957386, A3957435, A3957540, A3957543, A3957600, A3957605, A3957606 e A3957607.
COMUNICADO CG Nº 1191/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4043741, A4043745, A4043746, A4506788, A4506826 e A4506835.
COMUNICADO CG Nº 1192/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 13º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A2287211, A2287235, A2287256 e A2287291.
COMUNICADO CG Nº 1193/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BARÃO GERALDO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4472394, A4472461, A4472466, A4472468 e A4472485.
COMUNICADO CG Nº 1194/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
20º SUBDISTRITO - JARDIM AMÉRICA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3961980 e A3961981.
COMUNICADO CG Nº 1195/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - MONTE APRAZÍVEL - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1987724,
A1987727, A1987733, A1987743, A1987747 e A1987748.
COMUNICADO CG Nº 1196/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 2º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4099547 e A4099589.
COMUNICADO CG Nº 1197/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
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COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A1370407, A1370409 e A1370410.
COMUNICADO CG Nº 1198/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - PEDERNEIRAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1493223.
COMUNICADO CG Nº 1199/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
DISTRITO DE CAPÃO REDONDO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3737567.
COMUNICADO CG Nº 1200/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - JAÚ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1373689 e A1373690.
COMUNICADO CG Nº 1201/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 8º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A2541942.
COMUNICADO CG Nº 1202/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para
apostilamento: A4301781, A4301784, A4302002, A4302014, A4302069, A43020073, A4302074, A4302075, A4302232, A4302239, A4302260,
A4302261, A4302262, A4302263, A4302265, A4302266, A4302269, A4302270, A4302271, A4302288, A4302304, A4302305, A4302314,
A4302329, A4302330, A4302331, A4302332 e A4302339.
COMUNICADO CG Nº 1203/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
37º SUBDISTRITO - ACLIMAÇÃO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3101170, A3101188, A3101199 e
A1310278.
COMUNICADO CG Nº 1204/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
2º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4202595, A4202694, A4202710, A4202719,
A4202812, A4201819 e A4202823.
COMUNICADO CG Nº 1205/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE JARAGUÁ A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4360040 e
A4360041.
COMUNICADO CG Nº 1207/2019 PROCESSO Nº 2019/106197 - RIO CLARO - 3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações da Serventia supramencionada,
noticiando acerca da não entrega dos selos de numeração 0870AA052201 a A0870AA052300, cujo fato, segundo a empresa produtora, deu-se
em razão de problema isolado durante o processo produtivo.
COMUNICADO CG Nº 1208/2019 PROCESSO Nº 2019/119816 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Serviço Distrital de Agudos do Sul do Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba/PR, acerca da suposta existência de falsa certidão de nascimento em nome de Breno Henrique Alves da Silva, nascido em 28/07/1993,
matrícula 088153 01 55 1993 1 00036 084 0023361 31, tendo em vista que não há registro do referido nascimento na serventia, bem como o
selo, sinal público, carimbo empregados no documento encontram-se fora dos padrões adotados.
COMUNICADO CG Nº 1209/2019 PROCESSO Nº 2019/119778 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Guaraniaçu/PR, acerca da suposta existência de falsa certidão
de nascimento em nome de Igor Henrique Vilela, nascido em 05/02/1990, matrícula 083501 01 55 1990 1 00012 031 0016773 09, tendo em vista
que não há registro do referido nascimento na serventia, bem como no termo, folhas e livro indicado no referido documento consta assento
diverso.
COMUNICADO CG Nº 1211/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
11º SUBDISTRITO - SANTA CECÍLIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3781641 e A3781653.
COMUNICADO CG Nº 1212/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 17º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3390733, A3390759, A3390791, A3390792, A3390800, A3390804, A3390817, A3390818, A3390828,
A3390838, A3390841, A3390864, A3390880, A3390897, A3390899 e A3390917.
COMUNICADO CG Nº 1213/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
36º SUBDISTRITO - VILA MARIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4118353.
COMUNICADO CG Nº 1214/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - VINHEDO - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
DA COMARCA DE VINHEDO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3870067, A3870152, A3870165, A3870166
e A3870171.
COMUNICADO CG Nº 1215/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4173315, A4143339, A4173372, A4173379, A4173403, A4173410 e A4173411.
COMUNICADO CG Nº 1216/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - ARARAQUARA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A3747241, A3747261 e A3747302.
COMUNICADO CG Nº 1217/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
28º SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4479670, A4479807, A4479614,
A4479615, A4479616, A4479594, A4479588, A4479530, A4479519, A4479802, A4479743, A4479701, A4479611, A4479677, A4479653,
A4479665, A4479915, A4479899 e A4479876.
COMUNICADO CG Nº 1218/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
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A0416910, A0416909, A0416929, A0416999, A0417133, A0417292 e A0417321.
COMUNICADO CG Nº 1219/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - GUARUJÁ - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3726568, A3726584, A3726589, A3726601, A3726605,
A3726607 e A3726623.
COMUNICADO CG Nº 1220/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3469943, A3469950 e A3469919.
COMUNICADO CG Nº 1221/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - TAUBATÉ - 3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS 2º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3479348.
COMUNICADO CG Nº 1222/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 7º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A2322752, A2322753, A2322754, A2322760, A2322771, A2322772, A2322773, A2322774, A2322775,
A2322802, A2322805, A2322806, A2322840 e A2322852.
COMUNICADO CG Nº 1223/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4506959, A4506967, A4506936, A4506951, A4506928, A4506894, A4506896, A4506901, A4506914, A4506894, A4506896, A4506901 e
A4506914.
COMUNICADO CG Nº 1224/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
5º SUBDISTRITO - SANTA EFIGÊNIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3613308, A3613327 e A3613445.
COMUNICADO CG Nº 1225/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4053113, A4053124, A4053178, A4053184, A4053186, A4053188 e A4053189.
COMUNICADO CG Nº 1226/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
9º SUBDISTRITO - VILA MARIANA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3992926, A3992927 e A3992956.
COMUNICADO CG Nº 1227/2019 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para
apostilamento: A4326211, A4326212, A4326213, A4326214, A4326290, A4326315, A4326349, A4326382, A4326437, A4325535, A4325910,
A4325936, A4325952, A4325965, A4326038, A4326039, A4326086, A4326091, A4326104 , A4326142, A3811468, A3811469, A3811498,
A4325509, A4325517, A4325540, A4325566, A4325589, A4325636, A4325690, A4325696, A4325700, A4325719, A4325757, A4325872,
A4325873, A4325898, A3811079, A3811087, A3811155, A3811170, A3811186, A3811187, A3811211, A3811335, A3811349 e A3811412.
COMUNICADO CG Nº 1228/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
16º SUBDISTRITO - MOOCA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3808959, A3808988 e A4424780.
COMUNICADO CG Nº 1229/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 30º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3570869, A3570872, A3570895 e A3570897.
COMUNICADO CG Nº 1230/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 25º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A1853034.
COMUNICADO CG Nº 1232/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A4507135.
COMUNICADO CG Nº 1233/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO ROQUE - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1513803.
COMUNICADO CG Nº 1234/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 24º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A2352607 e A2352608.
COMUNICADO CG Nº 1235/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A3858339.
COMUNICADO CG Nº 1236/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - MOGI MIRIM - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3819020.
COMUNICADO CG Nº 1237/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3469923, A3469959, A3469966, A3469969 e A3469970.
COMUNICADO CG Nº 1238/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A1370432 e A1370429.
COMUNICADO CG Nº 1239/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - VALINHOS - OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do
seguinte papel de segurança para apostilamento: A3174544
. COMUNICADO CG Nº 1240/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 15º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3382475 e A3382493.
COMUNICADO CG Nº 1241/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
20º SUBDISTRITO - JARDIM AMÉRICA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
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unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3872090, A3872168, A3872285,
A3872278, A3872300, A3872358, A3871898, A3871897, A3871930, A3871946, A3871943, A3871940 e A2849884.
COMUNICADO CG Nº 1242/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - LORENA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4541810.
COMUNICADO CG Nº 1243/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
44º SUBDISTRITO - LIMÃO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3396006 e A3396007.
COMUNICADO CG Nº 1244/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
47º SUBDISTRITO - VILA GUILHERME A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3463379, A3463429, A3463430,
A4363433 e A3463452.
COMUNICADO CG Nº 1245/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4173376, A4173453 e A4173498.
COMUNICADO CG Nº 1246/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
34º SUBDISTRITO - CERQUEIRA CÉSAR A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2744592, A2744700, A2744701,
A2744718, A2745400, A2745521, A2745644, A2745645, A2745686, A2745692, A2745758, A2745763, A2745777, A2745880, A2746004,
A2746089, A2746099, A2746142, A2746169, A2746214, A2746288, A2746303, A2746314, A2746404, A2746482, A2746645, A2746650,
A2746656, A2746664, A2746735, A2746834, A2746837, A2746961, A2747054 e A2747193.
COMUNICADO CG Nº 1247/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1959953.
COMUNICADO CG Nº 1248/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
35º SUBDISTRITO BARRA FUNDA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4214493, A4214494, A4214764,
A4214779, A4214859, A4214913, A4214918, A4214971, A4214972, A4215004, A4215122, A4215163 e A4215169.
COMUNICADO CG Nº 1249/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
26º SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3957616, A3957620, A3957631,
A3957639, A3957656, A3957661, A3957663, A3957712, A3957751, A3957753, A3957762, A3957766, A3957767, A3957772, A3957784,
A3957837, A3957900, A3957968 e A3957978.
COMUNICADO CG Nº 1250/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
11º SUBDISTRITO - SANTA CECÍLIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3781770 e A3781836.
COMUNICADO CG Nº 1251/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DO 3º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4572040 e
A4572045.
COMUNICADO CG Nº 1253/2019 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA PROCESSO Nº 2019/80074 - MAUÁ - JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca da suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma, atribuído ao 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca, da compradora Maria
Aparecida Marins da Rocha, inscrita no CPF nº 144.***.***-30, em Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV do veículo
CHEVROLET/CELTA 1.0L LT, 2012/2013, placa OLZ4287, RENAVAM nº 00480302367, na qual figura como vendedor Palazzo Distribuidora de
Veículos LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.***.***/0001-06, mediante suposta reutilização de selo nº 1284AAA0051078, bem como consta na etiqueta
o nome de outrem riscado.
COMUNICADO CG Nº 1254/2019 PROCESSO Nº 2019/115855 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a r.
decisão na qual determinou o bloqueio definitivo dos atos notariais abaixo descritos, tendo em vista a possível fraude na utilização de procuração
outorgada por Sleiman Jarouche, falecido em 01/02/2000, a Valdomiro Carmo Santos: - Substabelecimento de Procuração, datado de
01/10/2009, lavrado no livro 1801, fls. 147, junto ao 27º Tabelião de Notas da referida Comarca, no qual figuram com substabelecente Valdomiro
Carmos Santos, inscrito no CPF nº 876.***.***-72, como substabelecido Pompeu Mauro Arcangeli, inscrito no CPF nº 074.***.***-90, e que tem por
objeto os poderes que foram conferidos por Sleiman Jarouche, através da Procuração Pública, datada de 13/11/1998, no livro 01, fls. 004, junto
ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Taquarivaí da Comarca de Itapeva; - Substabelecimento
de Procuração, datado de 08/01/2010, lavrado no livro 1817, fls. 217, junto ao 27º Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo, no qual figuram
com substabelecente Pompeu Mauro Arcangeli, inscrito no CPF nº 074.***.***-90, como substabelecido Valdomiro Carmos Santos, inscrito no
CPF nº 876.***.***-72, e que tem por objeto os poderes que foram substabelecido através do instrumento de substabelecimento lavrado no livro
1801, fls. 147, junto ao 27º Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo acima descrito; - Escritura Definitiva de Venda e Compra, datada de
15/01/2010, lavrada no livro 3932, pgs. 221/226, junto ao 22º Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo, na qual figuram como outorgante
vendedor Sleiman Jarouche, inscrito no CPF nº 026.***.***-71, representado por Valdomiro Carmo Santos, inscrito no CPF nº 876.***.***-72, nos
moldes estabelecidos no substabelecimento e procuração supramencionadas, como outorgada compradora Carla Gonlaçves de Souza, inscrita
no CPF nº 131.***.***-12, e que tem por objetos os imóveis matriculados sob nºs 923 e 924 junto ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Ibiuna.
COMUNICADO CG Nº 1255/2019 PROCESSO Nº 2019/115941 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA E
SUCESSÕES A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado,
noticiando acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
2º Subdistrito da Sede da referida Comarca, em Contrato de Locação de Imóvel Residencial, datado de 21/01/2019, no qual figuram como
locadora Marilene Javarez Angelotti, inscrita no CPF nº 304.***.***-04, como locatária Orlanda Pereira da Silva, inscrita no CPF nº 433.***.***-15,
mediante emprego de etiqueta e sinal público fora dos padrões adotados pela serventia, bem como o suposto escrevente que praticou o ato não
pertence ao quadro de prepostos da unidade.
COMUNICADO CG Nº 1256/2019 PROCESSO Nº 2019/115847 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º
Subdistrito - Aclimação - da referida Comarca, de Anisio Luz da Silva, representante da empresa Anisio Luz da Silva Transportes ME, inscrita no
CNPJ nº 10.***.***/0001-61, em Contrato de Locação de Bem Móveis, datado de 21/06/2019, no qual figura como locatária Moniz Engenharia
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EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 10.***.***/0001-65, representado por Bruno Silva Rizzo, mediante emprego de etiqueta e carimbos fora dos
padrões adotados, bem como suposta reutilização de selo nº 1071AA0287617. Ainda, o signatário não possui cartão de assinatura depositado na
serventia.
COMUNICADO CG Nº 1257/2019 PROCESSO Nº 2019/121231 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA A Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca da suposta
ocorrência de fraude em Procuração Pública, datada de 28/12/2017, no livro 4271, pgs. 327/328, junto ao 19º Tabelião de Notas da referida
Comarca, na qual figura como outorgante Reinaldo Dias de Oliveira, inscrito no CPF nº 073.***.***-52, como outorgado Lineu Vitor Rugna, inscrito
no CPF nº 260.***.***-94, para representá-lo junto ao Banco Santander, tendo em vista que terceiro, munido de documento falso, passou-se pelo
outorgante.
COMUNICADO CG Nº 1259/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para
apostilamento: A4290743, A4290745, A4290746, A4290747, A4290752, A4290753, A4290754, A4290800, A4290801 e A2839244.
COMUNICADO CG Nº 1260/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - PIRACICABA - 3º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A3646403.
COMUNICADO CG Nº 1261/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
14º SUBDISTRITO - LAPA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4280814, A4280815, A4280816, A4280874,
A4280929, A4280940, A4280978, A4281005, A4281020, A4281021 e A4281069
. COMUNICADO CG Nº 1262/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - LIMEIRA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4533856
. COMUNICADO CG Nº 1263/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 7º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A2322871.
COMUNICADO CG Nº 1264/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CAJAMAR - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,
INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A385339
. COMUNICADO CG Nº 1265/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3740206, A3740208, A3740163, A3740165 e A3740166.
COMUNICADO CG Nº 1266/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4531601 e A4531602.
COMUNICADO CG Nº 1267/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - QUATÁ - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4157544
. COMUNICADO CG Nº 1268/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
DO 26º SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2934611 e A2934613
. COMUNICADO CG Nº 1269/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4169624.
COMUNICADO CG Nº 1270/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 15º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A3383261;COMUNICADO CG Nº 1270/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 15º TABELIÃO DE
NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3383261.
COMUNICADO CG Nº 1271/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BARÃO GERALDO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4472640, A4472562, A4472563.
COMUNICADO CG Nº 1272/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
DISTRITO DE JARDIM SÃO LUIS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4641290.
COMUNICADO CG Nº 1273/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
9º SUBDISTRITO - VILA MARIANA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3992952, A4442462 e A4442371.
COMUNICADO CG Nº 1274/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - ATIBAIA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3006282 e A3006283.
COMUNICADO CG Nº 1275/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - GUARULHOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A2906871, A2906908, A2906945, A2906953, A2906950 e A2906964.
COMUNICADO CG Nº 1276/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - OSASCO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º
SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4362808.
COMUNICADO CG Nº 1277/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - PAULÍNIA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,
INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A1617173.
COMUNICADO CG Nº 1278/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
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A4507006 e A4507031.
COMUNICADO CG Nº 1279/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - FERRAZ DE VASCONCELOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para
apostilamento: A2003144.
COMUNICADO CG Nº 1280/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
12º SUBDISTRITO - CAMBUCI A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4399481, A4577010, A4577013 e
A4577020.
COMUNICADO CG Nº 1281/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO - SÉ A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A2543967 e A2544014.
COMUNICADO CG Nº 1282/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3929501, PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA A3929682, A3929609, A3929700,
A3929285, A3929282, A3929731, A3526882, A2207762, A2207970, A2207773, A2207765, A2707786, A2707945, A2707799, A2707835,
A3526781 e A2707788.
COMUNICADO CG Nº 1283/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
23º SUBDISTRITO - CASA VERDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3528541.
COMUNICADO CG Nº 1284/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A4290829.
COMUNICADO CG Nº 1285/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A4507165.
COMUNICADO CG Nº 1286/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 24º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A2352610.
COMUNICADO CG Nº 1287/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PIRES - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1568661.
COMUNICADO CG Nº 1288/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
28º SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4480037, A4480135, A4480011,
A4480012, A4480008, A4479971, A4479960, A4479945, A4479926, A4479923, A4480066, A4480019, A4480125, A4480030 e A4480197.
COMUNICADO CG Nº 1289/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2323543.
COMUNICADO CG Nº 1290/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3469974, A3469977, A3469984 e A3469987
.COMUNICADO CG Nº 1291/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 15º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3383318
COMUNICADO CG Nº 1292/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 4º SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO Ó A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral,
o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A3993382.
COMUNICADO CG Nº 1293/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - POÁ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3639607.
COMUNICADO CG Nº 1294/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 19º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3392951, A3392986, A4530763, A4530766, A4530861, A4530871, A4530912, A4530921, A4530980,
A4530982 e A4531000.
COMUNICADO CG Nº 1295/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
39º SUBDISTRITO - VILA MADALENA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4474846, A4474854, A4474863,
A4474956, A4474813, A4474817 e A4474968.
COMUNICADO CG Nº 1296/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SALTO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3659558.
COMUNICADO CG Nº 1297/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - JAÚ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1373706 e A1373710.
COMUNICADO CG Nº 1298/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BROTAS - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2030522.
COMUNICADO CG Nº 1299/2019 PROCESSO Nº 2019/92229 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas abaixo descritas, atribuídas ao 12º Tabelião de Notas da referida
Comarca, tendo em vista que, supostamente, terceiros, munidos de documentos falsos, passaram-se por José Sidney Crespo Affonso, inscrito no
CPF nº 521.***.***-20, e Julia Arzillo Affonso, inscrita no CPF nº 402.***.***-53 e realizaram a abertura das fichas de firmas: - em Instrumento
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Particular de Contrato de Locação de Imóvel para fins Comerciais, datado de 06/03/2017, no qual figuram como locadores Edmilson Alves,
inscrito no CPF nº 791.***.***-91, e Miriam Coelho Almeida Alves, inscrita no CPF nº 011.***.***-85, como locatário João Paulo Scotini dos Santos,
inscrito no CPF nº 057.***.***-19, e como fiador Jose Sidney Affonso, inscrito no CPF nº 521.***.***-20; - em Contrato de Locação para fins
Comerciais, datado de 28/11/2016, no qual figuram como locadora Fabiana Ramalho, inscrita no CPF nº 273.***.***-86, como locatário Noe
Marcelino das Virgens, inscrito no CPF nº 831.***.***- 72, e como fiadores Jose Sidney Crespo Affonso, inscrito no CPF nº 521.***.***-20, e Julia
Arzillo Affonso, inscrita no CPF nº 402.***.***-53,; - em Contrato de Locação, datado de 02/12/2016, no qual figuram como locadora Ana Maria
Pappacena Lopes, inscrita no CPF nº 274.***.***-18, como locatário Noé Marcelino das Virgens, inscrito no CPF nº 831.***.***-72, como fiadores
Jose Sidney Crespo Affonso, inscrito no CPF nº 521.***.***-20, e Julia Arzillo Affonso, inscrita no CPF nº 402.***.***-53.
COMUNICADO CG Nº 1300/2019 PROCESSO Nº 2019/121290 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Guaianases da referida Comarca, acerca das
ocorrências de fraudes abaixo descritas: - em reconhecimento de firma do promitente vendedor Valdir Silva de Araujo, inscrito no CPF nº
291.***.***-17, em Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 20/12/2018, no qual figura como promissário
comprador Edson Joaquim de Faria Junior, inscrito no CPF nº 101.***.***-58, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 34.132, junto ao
Cartório de Registro de Imóveis de Alfenas/MG, mediante emprego de selos, carimbos e sinal público fora dos padrões adotados pela serventia; -
existência de falsa Procuração Pública, datada de 20/12/2018, que teria sido lavrada no livro 650, pgs. 100/101, junto à unidade, na qual figuram
como outorgante Valdir Silva de Araujo, inscrito no CPF nº 291.***.***-17, como outorgado Edson Joaquim de Faria, inscrito no CPF nº 685.***.***-
49, e que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 34.132, junto ao Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Alfenas/MG, uma vez que à
época dos fatos o livro em uso era o de número 571.
COMUNICADO CG Nº 1301/2019 PROCESSO Nº 2019/122918 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito - Santa Cecília - da referida Comarca acerca da ocorrência de
fraude em certidão de óbito de Lucieide Pereira Lima, matrícula 115147 01 55 2018 4 00050 572 0017755-49, supostamente falecida em
22/09/2018, uma vez que, apesar de constar o assento de óbito da pessoa na unidade, divergem os dados dos campos relacionadas a idade,
data do falecimento, local do falecimento, causa da morte, declarante e observações. Ainda, houve reutilização do papel de segurança nº 11514-
7AA000023576, bem como o sinal público encontra-se fora dos padrões adotados pela serventia.
COMUNICADO CG Nº 1302/2019 PROCESSO Nº 2019/122967 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em Procuração Pública, datada de 25/06/2019, lavrada no livro 3782, pgs. 069/070, junto ao 12º Tabelião
de Notas da referida Comarca, na qual figuram como outorgantes Ivanir Dulce Bonacin Barnabé, inscrita no CPF nº 385.***.***-53, e Rodrigo
Bonacin Barnabé, inscrito no CPF nº 269.***.***-42, como outorgado Osmar Henrique dos Santos Zanoni, inscrito no CPF nº 020.***.***-61, e que
tem por objetos os imóveis matriculados sob nºs 4.889 e 4.890, junto ao Oficial de Registro de Imóveis de Andirá/PR, tendo em vista que,
supostamente, terceiros, munidos de documentos falsos, passaram-se pelos outorgantes.
COMUNICADO CG Nº 1308/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPO LIMPO PAULISTA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A1508912.
COMUNICADO CG Nº 1309/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A1370436.
COMUNICADO CG Nº 1310/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - OLÍMPIA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1986151 e A1986155.
COMUNICADO CG Nº 1311/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CAÇAPAVA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1607307 e A1607339.
COMUNICADO CG Nº 1312/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - AMERICANA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4303778.
COMUNICADO CG Nº 1313/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 20º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A3962051.
COMUNICADO CG Nº 1314/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
DISTRITO DE CAPÃO REDONDO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3737597.
COMUNICADO CG Nº 1315/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 19º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3392893, A3392954, A3392971, A4530263 e A4530929.
COMUNICADO CG Nº 1316/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3740226 e A3740227.
COMUNICADO CG Nº 1317/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
9º SUBDISTRITO - VILA MARIANA PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4442494, A4442509, A4442527, A4442557 e A4442628.
COMUNICADO CG Nº 1318/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4169671.
COMUNICADO CG Nº 1319/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A4507232.
COMUNICADO CG Nº 1320/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A3918237, A3918251, A3918256, A3918259 e A3918292.
COMUNICADO CG Nº 1321/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 4º SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO Ó A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral,
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o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A3993427.
COMUNICADO CG Nº 1322/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - MATÃO - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A1403707 e A1403709.
COMUNICADO CG Nº 1323/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTANA DE PARNAÍBA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2941344, A2941398, A2941430, A2941447,
A2941446 e A2941478.
COMUNICADO CG Nº 1324/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - DIADEMA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3389124 e A3389125.
COMUNICADO CG Nº 1325/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ALDEIA. A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4588350
COMUNICADO CG Nº 1326/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 3º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4489251, A4489253, A4489254, A4489255, A4489256, A4489260, A4489266, A4489979 e A4489998.
COMUNICADO CG Nº 1327/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - MOGI DAS CRUZES - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE TAIAÇUPEBA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A1178417, A1178431 e A1178371.
COMUNICADO CG Nº 1328/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 8º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3455104.
COMUNICADO CG Nº 1329/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4173555 e A4173558.
COMUNICADO CG Nº 1330/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CARAGUATATUBA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2893716.
COMUNICADO CG Nº 1331/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 5º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A2589433, A2589434, A2589445, A2589460, A2589463, A2589482 e A2589495.
COMUNICADO CG Nº 1332/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 25º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A1853132.
COMUNICADO CG Nº 1333/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A4507324.
COMUNICADO CG Nº 1334/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3874727.
COMUNICADO CG Nº 1335/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1959971.
COMUNICADO CG Nº 1336/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS
E TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2641053 e A2641054.
COMUNICADO CG Nº 1337/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
28º SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4478886, A4478888, A4478893,
A4478906, A4478915, A4478921, A4478915, A4478921, A4478922, A4478923, A4478924, A4478925, A4478910, A4480037, A4478849,
A4478843, A4478860, A4478861, A4478779, A4478780, A4478783, A4478763, A4478823, A4478828, A4478875, A4478874, A4478865,
A4478867, A4478862 e A4478864.
COMUNICADO CG Nº 1338/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CAMPINAS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BARÃO GERALDO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4472695, A4472696, A4472729 e A4472758.
COMUNICADO CG Nº 1339/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para
apostilamento: A3731710, A3731949, A4417017e A4417147.
COMUNICADO CG Nº 1340/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - ARAQUARA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A3747347, A3747398, A3747462, A3747463 e A3747464.
COMUNICADO CG Nº 1341/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - PRESIDENTE VENCESLAU - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1509472.
CG Nº 1342/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE
NOTAS DO DISTRITO DE ALDEIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4588359.
COMUNICADO CG Nº 1343/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 25º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A1853147 e A1853152.
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COMUNICADO CG Nº 1344/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BEBEDOURO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3989536.
COMUNICADO CG Nº 1345/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SERTÃOZINHO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3988840.
COMUNICADO CG Nº 1346/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - AMERICANA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4303788, A4303789, A4303790 e A4303792.
COMUNICADO CG Nº 1347/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - LORENA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4541850, A4541857 e A4541858.
COMUNICADO CG Nº 1348/2019 PROCESSO Nº 2018/165179 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas abaixo descritas, em Contrato de Locação, datado de 25/10/2017, no qual
figuram como locador Francisco Teotonio Simões Neto, inscrito no CPF nº 021.***.***-53, como locatário David Teixeira de Oliveira, inscrito no
CPF nº 181.***.***-74, como fiadores Carlos Signorini Budahazi, inscrito no CPF nº 059.***.***-96, e Patrizia Sambo, inscrita no CPF nº
102.***.***- 70: - de Carlos Signorini Budahazi, inscrito no CPF nº 059.***.***-96, que teria sido realizado pelo 5º Tabelião de Notas da Comarca
de São Paulo, tendo em vista eventual falsidade dos elementos que compuseram o ato notarial, pois não pertence à referida unidade; - de
Patrizia Sambo, inscrita no CPF nº 102.***.***-70, realizado pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 29º
Subdistrito - Santo Amaro - Comarca de São Paulo, uma vez que a assinatura que consta no documento não guarda semelhança com aquela
aposta no cartão-padrão arquivado na serventia
.COMUNICADO CG Nº 1349/2019 PROCESSO Nº 2019/121640 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em Procurações Públicas abaixo descritas, lavradas junto ao 12º Tabelião de Notas da referida Comarca,
tendo em vista que, supostamente, terceiros, munidos de documentos falsos, passaram-se pelos outorgantes: - Procuração Pública, lavrada em
27/06/2019, no livro 3783, pgs. 109/111, na qual figuram como outorgantes Elois Moog, inscrito no CPF nº 455.***.***-68, e Divanir da Silva Moog,
inscrita no CPF nº 542.***.***-00, como outorgante Marilaine de Moraes de Andrade, inscrita no CPF nº 011.***.***-50, e que tem por objeto o
imóvel matriculado sob nº 5181, junto ao Serviço Registral de Portão/RS; - Procuração Pública, lavrada em 27/06/2019, no livro 3783, pgs.
113/115, na qual figuram como outorgante Eloir Andre Moog, inscrito no CPF nº 514.***.***-53, como outorgante Marilaine de Moraes de Andrade,
inscrita no CPF nº 011.***.***-50, e que tem por objetos os imóveis matriculados sob nº 5179 e 5182, junto ao Serviço Registral de Portão/RS.
COMUNICADO CG Nº 1350/2019 PROCESSO Nº 2018/158838 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do 15º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca do extravio da ficha de firma em branco nº 10592604.064338.000283320,
bem como o seu bloqueio.
COMUNICADO CG Nº 1351/2019 PROCESSO Nº 2019/107641 - EMBU DAS ARTES - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA A Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca da suposta
ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas dos fiadores Ronald Brunner, inscrito no CPF nº 988.***.***-00, e Cristhina Giometti Barthel
Brunner, inscrita no CPF nº 061.***.***- 61, atribuídos ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca, em
Instrumento Particular de Contrato de Locação Residencial, datado de 18/10/2017, no qual figuram como locadora Claudia Mascarello Assmann,
inscrita no CPF nº 022.***.***-28, como locatário José Fernando da Silva, inscrito no CPF nº 019.***.***-90, tendo em vista que os fiadores não
possuem cartão padrão de assinaturas depositados na serventia apontada, bem como o suposto escrevente que praticou o ato não pertence ao
seu quadro de prepostos. Ainda, houve emprego de etiqueta e carimbos fora dos padrões adotados.
COMUNICADO CG Nº 1352/2019 PROCESSO Nº 2019/122565 - FRANCA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE RESTINGA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações da unidade supramencionada, noticiando acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma da vendedora Maria
Vitoria Medrado, inscrita no CPF nº 000040.***.***-04, em Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV do veículo
FORD/ECOSPORTA ESL 1.6FLEX, 2011/2012, placa ERH6430, RENAVAM nº 00338940014, na qual figura como compradora Andrea de Souza
Pereira Leite, inscrita no CPF nº 280.***.***-77, tendo em vista que a vendedora não possui cartão de assinaturas arquivada na unidade, bem
como houve emprego de carimbos e sinal público fora dos padrões adotados pela serventia.
COMUNICADO CG Nº 1353/2019 PROCESSO Nº 2019/112011 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas de Pedro Bolívar Pereira, inscrito no CPF nº 883.***.***-15, e Manoel
Ceciliano Prado de Souza, atribuídos ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito - Aclimação - dessa Comarca, em Ata
da Assembleia Geral Extraordinária Realizada no dia 10 de março de 2019 da empresa Companhia Melhoramentos de Vila Balneária S/A, inscrita
no CNPJ nº 03.478.832/0001-06, na qual transferem as suas cotas aos Abrão Nicolas Naser, inscrito no CPF nº 251.***.***-15, Rogerio Junqueira
Ferreira, inscrito no CPF nº 059.***.***-01, Rosimeire Rodrigues Porto, inscrita no CPF nº 309.***.***- 15, Paula Suzeli Batista dos Santos, inscrita
no CPF nº 343.***.***-29, Luciano Roberto Ribeiro de Oliveira Junior, inscrito no CPF nº 318.***.***-00, e Marli Dias, inscrita no CPF nº 185.***.***-
90, tendo em vista que os signatários não possuem cartões de assinatura abertos na referida unidade, bem como houve suposta reutilização de
selos nºs 1071AA0287625 e 1071AA0287626, e emprego de etiqueta, sinal público e carimbos fora dos padrões adotados pela serventia.
COMUNICADO CG Nº 1356/2019 PROCESSO Nº 2019/116797 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João DelRei/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A3428249, A3428119 e A3428123.
COMUNICADO CG Nº 1357/2019 PROCESSO Nº 2019/116874 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 7º Ofício de Notas da Comarca de Samambaia/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4858995, A4858989, A4858778, A4858807, A4858857, A44858996, A4362184, A4362164, A4362453 e A4362161.
COMUNICADO CG Nº 1358/2019 PROCESSO Nº 2019/116777-A Corregedoria CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
MINAS GERAISGeral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João DelRei/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3428246.
COMUNICADO CG Nº 1359/2019 PROCESSO Nº 2019/116764- CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 3º Ofício de Notas Protesto de Títulos da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3763693, A3763695, A3763730, A3763836, A3763845 e A3763902.
COMUNICADO CG Nº 1360/2019 PROCESSO Nº 2019/119717 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
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comunicação do 3º Ofício de Notas e Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança
para ato de aposição de apostilamento nº A3763930, A3763992, A3764005, A3764084, A3764090 e A3764185.
COMUNICADO CG Nº 1361/2019 PROCESSO Nº 2019/119731- CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2º Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos da Comarca de Joaçaba/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A3778005.
COMUNICADO CG Nº 1362/2019 PROCESSO Nº 2019/119761 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de Registro Civil e Tabelião de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, acerca da inutilização do papel de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2357929.
COMUNICADO CG Nº 1363/2019 PROCESSO Nº 2019/116851 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 3º Tabelionato de Notas e Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Taguatinga/DF, acerca da inutilização dos papéis
de segurança para ato de aposição de apostilamento nº PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA A2664197, A2664238, A2664239, A2664278, A2664299, A2664300, A2664309, A2664311, A2664324,
A2664343, A2664393, A2664426, A2664497, A2664756, A2664760, A2664765 e A2664790.
COMUNICADO CG Nº 1364/2019 PROCESSO Nº 2019/120570 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 4º Tabelionato de Notas da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4142569, A4142322, A4142338, A4142017, A4141960, A4141519, A4142139, A4141888, A4141796, A4141940, A4141942,
A4141943, A4141752, A4141633, A4141790, A4141782, A4141689, A4141147, A4142443, A4142710, A4142700, A4142689, A3825671,
A3825667, A4142290, A4142447, A4141408, A4142751, A4142752, A4143497, A4143721, A4142177, A4142902, A4141293, A4142887,
A4142909, A4142969, A4141370, A4143493, A4142741, A4142128 e A4143491.
COMUNICADO CG Nº 1365/2019 PROCESSO Nº 2019/120568 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 4º Tabelionato de Notas da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4431256, A4142061, A4143630, A4144152, A4431497, A4431958, A4431428, A4431427, A4431001, A4143998, A4142289,
A4431944, A4430758, A4143891, A4430869, A4431943, A4431037, A4144037, A4430829, A4431456, A4431365, A4430801, A4144036,
A4431913, A4431050, A4431662, A4431810, A4144035, A4144034, A4431981, A4431264, A4432458, A4430972, A4143745, A4143875,
A4143653, A4143657, A4144002, A4144027, A4430870, A4431778, A4431777, A4431769, A4431765, A4431857 e A4431854.
COMUNICADO CG Nº 1366/2019 PROCESSO Nº 2019/120572 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRIRO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 4º Tabelionato de Notas da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4434869, A4435632, A4435568, A4431228, A4434983, A4435322, A4434088, A4143308, A4435192, A4435181, A4435036,
A4435251, A4433084, A4434875, A4434731, A4434944, A4434109, A4764514, A4434089, A4764375, A4435256, A4434341, A4434206,
A4764717, A4433228, A4432389, A4764515, A4764817, A4764674, A4434450, A4434790, A4434792, A4434794, A4434796, A4433966,
A4435627, A4435565, A4764328, A4435195, A4432794, A4435694, A4435319, A4435695, A4435705, A4435648, A4435649, A4435706,
A4764328, A4764791, A4435707, A4435706, A4764919, A4764759 e A4764935.
COMUNICADO CG Nº 1367/2019 PROCESSO Nº 2019/119601 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 4º Tabelionato de Notas da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4766210, A4766218, A4766485, A4766565, A4766611, A4766787, A4766780, A4767032, A4766866, A4767203, A4765977,
A4765979, A4766980, A4765974, A4142320, A4142425, A4766047, A4766377, A4766468, A4766748, A4144098, A4765753, A4766176,
A4766014, A4766135, A4766137, A4766225, A4766284, A4766306, A4766405, A4766404, A4765604, A4766153, A4765357, A4434322,
A4432495, A4764839, A4765195, A4766827, A4433132, A4765169, A4764936, A4144022, A4142472, A4434849, A4765212, A4765214,
A4765341, A4765333, A4764976, A4766015, A4765781, A4765884, A4735838, A4765838, A4765536, A4765535, A4143905, A4766278,
A4767175, A4766823, A4766077, A4766307, A4766979, A4767337, A4767283, A4767280, A4767354, A4766924, A4767081, A4766923 e
A4766824.
COMUNICADO CG Nº 1368/2019 PROCESSO Nº 2019/117993 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Mercês/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A3050008
. COMUNICADO CG Nº 1369/2019 PROCESSO Nº 2019/118030 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA A Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do 2º
Tabelionato de Notas da Comarca de Montes Claros/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento
nº A4651549, A4651550 e A4651552.
COMUNICADO CG Nº 1370/2019 PROCESSO Nº 2019/118018 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4642647 e A4642648.
COMUNICADO CG Nº 1371/2019 PROCESSO Nº 2019/118012 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de Uberlândia/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4642572 e A4642567.
COMUNICADO CG Nº 1372/2019 PROCESSO Nº 2019/118022 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 3º Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A0046647 e A0046654.
COMUNICADO CG Nº 1373/2019 PROCESSO Nº 2019/119060 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício de Registro Civil e Tabelião de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, acerca da inutilização do papel de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A2357961.
COMUNICADO CG Nº 1374/2019 PROCESSO Nº 2019/119140 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos da Comarca de Videira/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A1196823.
COMUNICADO CG Nº 1375/2019 PROCESSO Nº 2019/118139 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Correia Pinto/SC, acerca da inutilização do papel de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A3853237.
COMUNICADO CG Nº 1376/2019 PROCESSO Nº 2019/119127 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Içara/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3542901, A3542950 e A3542963.
COMUNICADO CG Nº 1377/2019 PROCESSO Nº 2019/119092 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz do Município de Ponte Alta da Comarca de Correia Pinto/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança
para ato de aposição de apostilamento nº A3997204, A3997206, A4638252 e A4638260.
COMUNICADO CG Nº 1378/2019 PROCESSO Nº 2019/119152 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1º Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Balneário Camboriú/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança
para ato de aposição de apostilamento nº A4711333, A4711332, A4945135, A4945132, A4945133, A4945134, A4945135, A4945050, A4945180,
A4945248, A4944764, A4944833, A4944832, A4944903, A4946048, A4946058, A4946060, A4946072, A4946080, A4946085, A4946086,
A4946087, A4946211, A4946212, A4946213, A4946214, A4946215, A4946216, A4944567, A4944532, A4944583.
COMUNICADO CG Nº 1382/2019PROCESSO Nº 2016/113874 -SÃO PAULO-OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
16º SUBDISTRITO -MOOCA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informaçãoda unidade
supramencionada noticiando a inutilização dosseguintespapéisde segurança para apostilamento:A4424873 e A4424978
COMUNICADO CG Nº 1383/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - CARAGUATATUBA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2893719.
COMUNICADO CG Nº 1384/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 24º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A2352629.
COMUNICADO CG Nº 1385/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
5º SUBDISTRITO - SANTA EFIGÊNIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4666050, A4666128 e A4666159.
COMUNICADO CG Nº 1386/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 11º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4379512, A4379891, A4379956, A4379989 e A4668513.
COMUNICADO CG Nº 1387/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ITAQUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A0662630.
COMUNICADO CG Nº 1388/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - JUNDIAÍ - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º
SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4791578.
COMUNICADO CG Nº 1389/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - AMERICANA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4303788, A4303789, A4303790, A4303792 e A4303822.
COMUNICADO CG Nº 1390/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - LORENA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4541850, A4541857 e A4541858.
COMUNICADO CG Nº 1391/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
15º SUBDISTRITO - BOM RETIRO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A0658522.
COMUNICADO CG Nº 1392/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - PARAGUAÇU PAULISTA - TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1349823.
COMUNICADO CG Nº 1393/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4507390, A4507544, A4507517, A4507509, A4507487, A4507437, A4507348, A4507442, A4507443, A4507450, A4507451, A4507409,
A4507428 e A4507567.
COMUNICADO CG Nº 1394/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para
apostilamento: A4417157, A4417213, A4417287, A4417346 e A4417376.
COMUNICADO CG Nº 1395/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BEBEDOURO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3989552.
COMUNICADO CG Nº 1396/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A4290898.
COMUNICADO CG Nº 1397/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 13º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4447544, A4447593, A4447612 e A4447722.
COMUNICADO CG Nº 1398/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A1370450 e A1370448.
COMUNICADO CG Nº 1399/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BOTUCATU - 2º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A2430093.
COMUNICADO CG Nº 1400/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 10º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4667118 e A4667111.
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COMUNICADO CG Nº 1401/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º
SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4326421, A4560067, A4560216, A4560248,
A4560339, A4560411, A4560038, A4560106, A4560223, A4560264, A4560347, A4560047, A4560180, A4560234, A4560297 e A4560368.
COMUNICADO CG Nº 1404/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4507669 e A4507680.
COMUNICADO CG Nº 1405/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE JARAGUÁ A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4360062 e
A4360083.
COMUNICADO CG Nº 1406/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4544002, A4544004, A4544005, A4544008, A4544010,
A4544012, A4544017, A4544018, A4544019, A4544020, A4544021 e A4544023.
COMUNICADO CG Nº 1407/2019 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 25º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para
apostilamento: A1853180.
COMUNICADO CG Nº 1408/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
16º SUBDISTRITO - MOOCA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4424873 e A4424978.
COMUNICADO CG Nº 1409/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
20º SUBDISTRITO - JARDIM AMÉRICA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2849066, A2849065, A2849073,
A2849080, A2849081, A2849097, A2849098, A2849119, A2849153, A2849154, A2849284, A2849311, A2849208, A2849309, A2849306,
A2849310, A2849298, A2849314, A2849320, A2849448, A3872667, A3872704 e A3872721.
COMUNICADO CG Nº 1410/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - VALINHOS - OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos
seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3174570, A3174589 e A3174610.
COMUNICADO CG Nº 1411/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4053215, A4053261, A4053262, A4053263 e A4053264.
COMUNICADO CG Nº 1412/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4544030 e A4544038.
COMUNICADO CG Nº 1413/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
28º SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4480336, A4478954, A4480450,
A4480435, A4480437, A4480445, A4480455, A4480331, A4480337, A4480280, A4478965, A4480236, A4480223, A4478946, A4478996 e
A4480433.
COMUNICADO CG Nº 1414/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
35º SUBDISTRITO BARRA FUNDA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4567540, PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA A4567564, A4567575, A4567626, A4567627,
A4567640, A456709, A4567712, A4567849, A4567902, A4567942, A4567946, A4567990, A4658017, A4658108, A4658111, A4658112 e
A4658162.
COMUNICADO CG Nº 1415/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 16º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A2255902, A2255910, A2256003, A2256032 e A2256033.
COMUNICADO CG Nº 1416/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A264109
COMUNICADO CG Nº 1416/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A2641096.
COMUNICADO CG Nº 1417/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - ARAQUARA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4548558, A4548559 e A4548566.
COMUNICADO CG Nº 1418/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
12º SUBDISTRITO - CAMBUCI A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3062574, A3062575, A3063464, A3063465,
A3063466, A3063477, A3063482, A4577066, A4577072, A4577080, A4577087, A4577095, A4577106, A4577107, A4577110, A4577132,
A4577139, A4577140 e A4577143.
COMUNICADO CG Nº 1419/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 17º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A3390998, A3391015, A3391016, A3391077, A3391107 e A3391109.
COMUNICADO CG Nº 1420/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO - SÉ A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A2544099.
COMUNICADO CG Nº 1421/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - GUARULHOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8794 Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Novembro de 2019 Publicação: Quinta-feira, 14 de Novembro de 2019

Página 338



A2906990, A2906999, A2907020, A2907043, A2907052, A2907060, A2907061, A2907063, A2907078, A2907092, A2907119, A2907130,
A2907173 e A2707200.
COMUNICADO CG Nº 1422/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOAQUIM DA BARRA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1916929.
COMUNICADO CG Nº 1423//2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 15º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A3383412.
COMUNICADO CG Nº 1433/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
39º SUBDISTRITO - VILA MADALENA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4475100, A4475146, A4475165,
A4475188, A4475195, A447196, A4475302, A4475388, A4475396 e A4475428.
COMUNICADO CG Nº 1434/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SOROCABA - 3º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A3549127.
COMUNICADO CG Nº 1435/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para
apostilamento: A4417421 e A4417436.
COMUNICADO CG Nº 1436/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
11º SUBDISTRITO - SANTA CECÍLIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4671050 e A4671051.
COMUNICADO CG Nº 1437/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - POÁ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a
inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3639646.
COMUNICADO CG Nº 1438/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento
geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para
apostilamento: A3156487, A3156488, A4302349, A4302357, A4302358, A4302367, A4302388, A4302389, A4302433, A4302434, A4302441,
A4302442, A4302472, A4302483, A4302528, A4302545 e A4302564.
COMUNICADO CG Nº 1439/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
27º SUBDISTRITO - TATUAPÉ A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4370452, A43709454, A4370477,
A4370496, A4370521, A4370533, A4370600, A4370615, A4370635, A4370637, A4370677, A4370706, A4579353, A4579399, A4579400,
A4579417, A4579440, A4579540, A4579542, A4579573, A4579609, A4579610, A4579619, A4579620, A4579636, A4579649, A4579708,
A4579709, A4579710, A4579731, A4579739, A4579773 e A4579775.
COMUNICADO CG Nº 1440/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
9º SUBDISTRITO - VILA MARIANA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4708791.
COMUNICADO CG Nº 1441/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2323583.
COMUNICADO CG Nº 1442/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A4507772.
COMUNICADO CG Nº 1443/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BARUERI - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE ALDEIA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4588380, A4588384
e A4588385.
COMUNICADO CG Nº 1444/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A4122756.
COMUNICADO CG Nº 1445/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - INDAIATUBA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3946172.
COMUNICADO CG Nº 1446/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4700279, A4700284, A4700309 e A4700304.
COMUNICADO CG Nº 1447/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 10º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A4852684.
COMUNICADO CG Nº 1448/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - FERRAZ DE VASCONCELOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para
apostilamento: A2003158.
COMUNICADO CG Nº 1449/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
2º SUBDISTRITO - LIBERDADE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4272609, A4272558, A4272592,
A4272626, A4272638, A4272645, A4272654, A4272675 e A4272698.
COMUNICADO CG Nº 1450/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 10º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A4852684.
COMUNICADO CG Nº 1451/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 14º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A4519502, A4519478, A4519511, A4519565, A4519416, A4519417, A4519420, A4519421, A4519582,
A4519604, A4519613, A4519663, A4519664, A4519675, A4519689, A4519701, A4519790, 14519900, A4519921, A4519978, A4520108,
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A4520133, A4520180, A4520181, A4520219, A4520226 e A4520259.
COMUNICADO CG Nº 1452/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - PORTO FELIZ - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2136687.
COMUNICADO CG Nº 1454/2019 PROCESSO Nº 2019/116935 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 3° Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A3944666, A3943592, A3943591, A393545, A3943637, A3943606, A3944710, A3944676, A3944645,
A3944658, A3944705, A3943570, A3943641, A3943554 e A3944627.
COMUNICADO CG Nº 1455/2019 PROCESSO Nº 2019/116707 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos da Comarca de Rio Do Sul/SC, acerca da inutilização do papel de segurança
para ato de aposição de apostilamento nº A3631204.
COMUNICADO CG Nº 1456/2019 PROCESSO Nº 2019/116699- CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 4° Tabelionato de Notas da Comarca de Belo Horizonte/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A3749630, A3749706, A3749704, A3749600, A3749708, A3749541, A3749599, A3749613, A3749611 e A3749702.
COMUNICADO CG Nº 1457/2019 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA PROCESSO Nº 2019/116964 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Ofício do
Registro Civil com Atribuição Notarial de Amanhece da Comarca de Araguari/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de
aposição de apostilamento nº A3349928, A3349930 e A3349931.
COMUNICADO CG Nº 1458/2019 PROCESSO Nº 2019/116756 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelião de Notas e Protesto de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4829925, A4829890, A4829819, A4829907 e A4830204.
COMUNICADO CG Nº 1459/2019 PROCESSO Nº 2019/116719 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas da Comarca de Lagoa Santa/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A2049274.
COMUNICADO CG Nº 1460/2019 PROCESSO Nº 2019/116714 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas de Governador Valadares/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4359304 e A4359306.
COMUNICADO CG Nº 1461/2019 PROCESSO Nº 2019/116886 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais de Coronel Fabriciano/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A2878945 e A2878954.
COMUNICADO CG Nº 1462/2019 PROCESSO Nº 2019/116727 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas da Comarca de Varginha/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A3120482.
COMUNICADO CG Nº 1463/2019 PROCESSO Nº 2019/128685 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 7° Ofício de Notas de Samambaia/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nº
A4857381, A4858748, A4858662, A4858660, A485728, A4857283, A4858010, A4858005 e A4857385.
COMUNICADO CG Nº 1464/2019 PROCESSO Nº 2019/116968 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 2° Tabelionato de Notas de Governador Valadares/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A3526681.
COMUNICADO CG Nº 1465/2019 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA PROCESSO Nº 2019/116963 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Oficio do
Registro Civil com Atribuição Notarial de São João do Oriente da Comarca de Inhapim/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A4203805 e A4203848.
COMUNICADO CG Nº 1466/2019 PROCESSO Nº 2019/99055 - SÃO PAULO - 27º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações da Serventia supramencionada, noticiando acerca da não entrega do selo
de numeração 1040AC0108738, cujo fato, segundo a empresa produtora, deu-se em razão de problema isolado durante o processo produtivo.
COMUNICADO CG Nº 1467/2019 PROCESSO Nº 2019/125593 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando
acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído ao 1º Tabelião de Notas da referida Comarca, de Marili Carvalho
Santa Cruz, efetuado em 02/08/2017, em Autorização de Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, do veículo FIAT/STRADA
ADVENTURE, 2015/2016, placa QHY4334, RENAVAM nº 01088029210, tendo em vista que a signatária não possui cartão padrão de
assinaturas na referida unidade, bem como houve suposta reutilização de selo roubado nº 1038AA0809393, pertencente ao 1º Tabelião de Notas
da Comarca de São Paulo.
COMUNICADO CG Nº 1468/2019 PROCESSO Nº 2019/80025 - CERQUEIRA CÉSAR - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA A Corregedoria Geral da
Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a suposta ocorrência de
fraude nos atos notariais abaixo descritos: - em Procuração Pública, lavrada junto ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Cerqueira César, em 29/06/2018, no livro 101, pgs. 375, no qual figuram como outorgante Marina Garcia Ramires, inscrita no CPF nº
064.***.***-54, como outorgado Ricardo Henrique Moises, inscrito no CPF nº 305.***.***-09, e que tem por objeto os imóveis matriculados sob nºs
15.511 e 15.512, junto ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Avaré, tendo em vista
que supostamente terceiro, munido de documento falso, passou-se pela outorgante; - em Substabelecimento de Procuração, lavrada junto ao 1º
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Avaré, em 12/07/2018, no livro 360, fls. 082, no qual figuram como
substabelecente Ricardo Henrique Moises, inscrito no CPF nº 305.***.***-09, como substabelecido Levon Torossian Junior, inscrito no CPF nº
078.***.***- 92, os poderes que lhe foi concedido nos moldes da Procuração Pública lavrada no livro 101, pgs. 375, tendo em vista a suposta
ocorrência de fraude na Procuração Pública que conferiu poderes ao substabelecente.
COMUNICADO CG Nº 1470/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - INDAIATUBA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
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noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3946172.
COMUNICADO CG Nº 1471/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - PRESIDENTE VENCESLAU - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1509483.
COMUNICADO CG Nº 1472/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 4º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A1370456.
COMUNICADO CG Nº 1473/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 12º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A1709617, A1709618, A3345157, A3345618, A3345635, A3345657, A3345697, A3345719, A3344885,
A3344886, A3344917, A3344926, A3344928, A3344929, A3344930, A3344932, A3344933, A3344939, A3344961, A3344964, A3344980,
A3344984, A3344985, A3344991, A3345752, A3345774, A3345776, A3345790, A3345802, A3345815, A3345817, A3345818, A3345819,
A3345829, A3345836, A3345847, A3345849, A3345850, A3345858, A3345865, A3345867, A3345869 e A3345871.
COMUNICADO CG Nº 1474/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - FERRAZ DE VASCONCELOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para
conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para
apostilamento: A2003158.
COMUNICADO CG Nº 1475/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A4507835 e A4507869.
COMUNICADO CG Nº 1476/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - RIBEIRÃO PRETO - 2º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis
de segurança para apostilamento: A2641118, A2641121, A2641122 e A2641123.
COMUNICADO CG Nº 1477/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
14º SUBDISTRITO - LAPA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4281070, A4281071, A4281072, A4281438,
A4281522, A4281525, A4281574, A4281662, A4281676 e A4281735.
COMUNICADO CG Nº 1478/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO JOAQUIM DA BARRA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1916935.
COMUNICADO CG Nº 1479/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - ATIBAIA - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TÍTULOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada
noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3006337.
COMUNICADO CG Nº 1480/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A3799236 e A4650549.
COMUNICADO CG Nº 1481/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento:
A3918297, A3918300, A3918305, A3918306, A3918312, A3918345 e A3918366.
COMUNICADO CG Nº 1482/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - OSASCO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A4284251.
COMUNICADO CG Nº 1483/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - OLÍMPIA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento:
A1986186.
COMUNICADO CG Nº 1484/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
18º SUBDISTRITO - IPIRANGA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A3650656, A3650663, A3650709, A3650701,
A3650800, A3650829, A3650950, A3650982, A3651023, A3651025, A3651034, A3651035, A3651036, A3651037, A3651053, A3651066,
A3651096, A3651100, A3651109, A3651127, A4808774, A4808850, A4808856 e A4808873.
COMUNICADO CG Nº 1485/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
28º SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação
da unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4478780, A4480500, A4480573,
A4480574, A4480577, A4480612, A4480612, A4480606, A4480607, A4480600, A4480599, A4480516, A4480514, A4480506, A4480655,
A4480642, A4480603, A4480601, A4480666, A4480748, A4480751, A4480750, A4480745, A4480749, A4480752, A4480747, A4480746 e
A4480682.
COMUNICADO CG Nº 1486/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - PIRACICABA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
2º SUBDISTRITO DA SEDE A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A3189362.
COMUNICADO CG Nº 1487/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 13º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A5638725.
COMUNICADO CG Nº 1488/2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 30º TABELIÃO DE NOTAS A Corregedoria Geral da Justiça
COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da unidade supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de
segurança para apostilamento: A3570952.
COMUNICADO CG Nº 1489//2019 PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
9º SUBDISTRITO - VILA MARIANA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informação da
unidade supramencionada noticiando a inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A4708954 e A4708940.
COMUNICADO CG Nº 1490/2019 PROCESSO Nº 2019/128667 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Balneário Camboriú/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança
para ato de aposição de apostilamento nº A4945877, A4945543, A4945544, A4945555, A4945559, A4944283, A4944282, A4945296, A4945303,
A4945304, A4945305, A4945306, A4945307, A4945312, A4945313, A4945314, A4945315, A4945316, A4945317, A4945677, A4945639,
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A4945415, A4945500, A4945497, A4945498, A4945499, A5144501, A5144502 e A5144619.
COMUNICADO CG Nº 1491/2019 PROCESSO Nº 2019/120560 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 4° Oficio de Notas da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A4433619, A4432224, A4143062, A4431745, A4432171, A4431768, A4142836, A4432792, A4433500, A4433043, A4432906,
A4432905, A4432990, A4432903, A4432901, A4432902, A4432904, A4432680, A4432398, A4432485, A4432846, A4432845, A4432797,
A4432598, A4143745. A4143347, A4432132, A4432217, A4141945, A4434127, A4433318, A4433319, A4433669, A4433640, A4432490,
A4432488, A4432332, A4432327, A4432631, A4432729, A4432730, 4433082, A4433366 e A4433188.
COMUNICADO CG Nº 1492/2019 PROCESSO Nº 2019/125324 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE TOCANTINS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório do Registro de Imóveis e Anexo e Cartório de Registro Civil da Comarca de Palmas/TO, acerca da inutilização do papel
de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A3727251.
COMUNICADO CG Nº 1493/2019 PROCESSO Nº 2019/123744 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro Civil e Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, acerca da inutilização dos papéis de segurança
para ato de aposição de apostilamento nº A4111928, A4111902, A4111891, A4111893, A3484717, A4111866, A4111856, A4111835, A4111819,
A4111807, A4111806, A3485479, A3484942, A4111929, A3485489, A3484941, A3485385, A3485386, A3485389 e A3485391.
COMUNICADO CG Nº 1494/2019 PROCESSO Nº 2019/126077 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da 3° Circunscrição da Comarca de Goiânia/GO, acerca da inutilização dos
papéis de segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4808283 e A4808366.
COMUNICADO CG Nº 1495/2019 PROCESSO Nº 2019/122979 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de São João DelRei/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A3428227.
COMUNICADO CG Nº 1496/2019 PROCESSO Nº 2019/123037 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz de Mirim Doce da Comarca de Taió/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato de aposição
de apostilamento nº A4679591, A4679572, A4679552 e A4679550.
COMUNICADO CG Nº 1497/2019 PROCESSO Nº 2019/123056 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz do Município de Arvoredo da Comarca de Seara/SC, acerca da inutilização dos papéis de segurança para ato
de aposição de apostilamento nº A5215035 e A5215036.
COMUNICADO CG Nº 1498/2019 PROCESSO Nº 2019/122697 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Carmo da Mata/MG, acerca da inutilização dos papéis de segurança para
ato de aposição de apostilamento nº A4178624 e A4178615.
COMUNICADO CG Nº 1499/2019 PROCESSO Nº 2019/123801 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação da Escrivania de Paz do Distrito de Pântano do Sul da Comarca de Florianópolis/SC, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4770531, A4770533, A4770534, A4770535, A4770536, A4770537, A4770538, A4770540,
A4770542, A4770544, A4770554, A4770574, A4770581, A4770585, A4770587, A4770589 e A4770597.
COMUNICADO CG Nº 1500/2019 PROCESSO Nº 2019/123892 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do 1° Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas da Comarca de Brasília/DF, acerca da inutilização dos papéis de
segurança para ato de aposição de apostilamento nº A4572890, A4572891, A4791277, A4791311, A4791323, A4791377, A4791386, A4791391,
A4791422, A4791423 e A4791431.
COMUNICADO CG Nº 1501/2019 PROCESSO Nº 2019/122965 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, noticiando a
comunicação do Cartório do 3° Ofício de Notas da Comarca de Itabira/MG, acerca da inutilização do papel de segurança para ato de aposição de
apostilamento nº A3187592.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 13/11/2019, às 08:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1264406 e o código
CRC 90B21C8D.

Aviso Nº 295/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Despacho Nº 86565/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.), referente ao Processo SEI nº19.0.000017624-1, torna público para conhecimento
dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução 61/2017,sobre
inutilização de inutilização de 311 (trezentos e onze) selos do tipo Autenticação (cento e um) selos do tipo Reconhecimento de Firma , 01 (um)
selo do tipo Arquivamentoe 01 (um) e 01 (um) selo do tipo Ato Gratuito, constante do estoque da da Serventia Extrajudicial do 2º Ofício de São
João do Piauí-PI, em virtude de terem sido extraviados,nos termos do Ofício (1325647). Conforme numeração serial abaixo descrita :

TIPO NÚMERO

Selos do tipo Autenticação 149-15631 a 149-15638, 169-14599 a 169-14898, 170-47898 a 170-47899, 184-96558

Selos do tipo Reconhecimento de Firma 075-46654, 105-87886 a 105-87985

Selo do tipo Arquivamento 024-39214
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Selo do tipo Ato Gratuito 008-96663

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 13/11/2019, às 08:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1394692 e o código
CRC 815C821A.

A Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
INTIMA ADYLSON ARAÚJO PERES (Adv. VANESSA ALVES DOS SANTOS OAB/PI Nº 9014) ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO Nº
0712519-61.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes
e Silva Neto - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (ID 687433 - págs. 1/11) em face do acórdão (ID
550151 - págs. 1/7), intime-se a parte embargada, através do seu causídico, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos
do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se."
TERESINA-PI, 06 de setembro de 2019.
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto - Relator"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
INTIMA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS/PI (Adv. Augusto José Porto Coimbra OAB/PI Nº 5539) ora intimado, nos autos do(a) MEDIDA
CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0705192-65.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO. - Relator.
ACÓRDÃO:
"Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, EM DEFERIR a MEDIDA CAUTELAR requerida, para suspender, até o julgamento
final da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, a Lei nº 3662-A, do Município de Altos, nos moldes do voto do Relator."
TERESINA-PI, 06 de setembro de 2019.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO - Relator"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de novembro de 2019.
Bela. Laís Andréa do Nascimento Malta Batista
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU
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